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PROCESSO ADM. Nº  003/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

PLENA MEDICA HOSPITALAR 
CNPJ: 29032903000136 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS  LTDA 
CNPJ: 12889035000102 
A. D. DAMINELLI – EIRELI 
CNPJ: 10749758000180 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 04372020000144 
GRAMS & GRAMS LTDA  
CNPJ: 10448145000103 
PONTAMED FARMACÊUTICA  
CNPJ: 02816696000154 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  
CNPJ: 05782733000149 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 03652030000332 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR  
CNPJ: 00802002000102 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES  
CNPJ: 07752236000123 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI  
CNPJ: 09676256000198 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 12014370000167 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
CNPJ: 24586988000180 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA  
CNPJ: 03924435000110 
DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA  
CNPJ: 27463638000115 
CIRURGICA ITAMBE - EIRELI  
CNPJ: 26847096000111 
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 
31905076000190 
CM HOSPITALAR S.A. 
CNPJ: 12420164000904 
 

Querência do Norte,  01 de Fevereiro de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 
VALIDADE: 29/01/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E  DANIEL  DA SILVA DISTRIBUIDORA ME, PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   DANIEL  DA SILVA 
DISTRIBUIDORA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.463.638/0001-15, RUA FIORAVANTE MARCO MARINI, 310 - CEP: 87900000  
- bairro: CENTRO, Loanda/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr DANIEL DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 48996876 PR e CPF 
626.529.829-15, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 001/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35536 Absorvente íntimo feminino, com capsulas em gel, 
cobertura seca, com abas, pacote 16 unidades. 
Referência: Íntimus gel 

PCT 96 R$ 5,92 568,32 NATURALMENTE 
GEL 

     TOTAL: 568,32  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 568,32 (quinhentos e sessenta 
e oito reais e trinta e dois centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
        

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 DANIEL DA SILVA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 13/2021 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 05/2021-PMQN 
 

 
 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

CONTRATO Nº. 17/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeita Municipal, 
ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
E, de outro lado a Empresa JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA, CNPJ 02.020.574/0001-57,Avenida Paraná, 1446, cx postal 193, CEP 
87930-000 – Loanda - Paraná,  para o valor informado de  R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), neste ato representada por seu 
administrador Sr. JOÃO BATISTA DA COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 12 de outubro, 193, Centro, no 
Município de Marechal Cândido Rondon, PR, JURANDIR JORGE LEITE, brasileiro, portador da RG nº 720.158  e CPF 042.680.679-49, 
residente e domiciliado em Loanda PR, portador do CI/RG Nº. 2.183.386 e inscrito no CPF/MF Nº. 389.299.619-91, doravante 
denominado CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE LIVRO DE FREQUENCIA E PASTA DUPLEX; em conformidade com as especificações abaixo: 
Item código Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Qde Preço 

unitário 
Preço total 

01 37443 LIVRO DE FREQUÊNCIA/REGISTRO DE CLASSE COM 68 
PAGINAS EM PAPEL SULFITE 90 G FOR. 34X44 CAPA EM 
SULFITE 240 G 

unid 150 R$ 20,00 R$ 3.000,00 

02 37444 PASTA EM PAPEL SULFITE 180 G NA MEDIDA 38X58 unid 1000 R$ 2,50 R$ 2.500,00 
Total  R$ 5.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
Pela realização dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$: 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos 
reais) 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será até 29/01/2022, contados a partir da data da sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.30.00.00 – material de consumo 
Conta de Despesa 205 – Fonte: 104 
Conta de Despesa 217 – Fonte: 1000 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Querência do Norte - PR, em 29 de janeiro de 2021 
 
 

_______________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

_________________________________________ 
JURANDIR JORGE LEITE 

CONTRATADA 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 012/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 

VALIDADE: 29/01/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E  ODONTOMED-CANAA LTDA ME , PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro ODONTOMED-CANAA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.947.536/0001-68, RUA PRUDENTE DE MORAES, 418 - CEP: 87900000  - bairro: 
CENTRO, Loanda/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr CLEODIMAR DONIZETE MORETI, brasileiro, portador da RG nº 64233734 
64233734 e CPF 025.437.249-07, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 113: lote 113 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29762 alcool em gel anti-septico - 01 kg, valvula pump unid 346 r$ 10,65 3.684,90 ciclofarma 
     total: 3.684,90  
lote 150: lote 150 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 9063 escova dental adulto macia, embalagem unitária com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e tamanho 

unid 420 r$ 1,40 588,00 medfio 

     total: 588,00  
lote 151: lote 151 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1806 escova dental infantil cerdas macias - condor macia, embalagem 
unitária com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e tamanho. 

unid 50 r$ 2,00 100,00 medfio 

     total: 100,00  
lote 161: lote 161 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2157 fralda descartável tamanho “p” com 36 unidades com polpa 
celulose, gel ultra absorvente, faixa multi-ajustável, elástico nas 
pernas, formato anatômico, atóxica e antialérgica. embalagem 
plástica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades 

pct 160 r$ 
14,00 

2.240,00 estrelinha 

     total: 2.240,00  
lote 162: lote 162 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
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1 27674 fralda descartavel tamanho exg com 28 unidades, com polpa de 
celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 
plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades 

pct 246 r$ 
19,50 

4.797,00 estrelinha 

     total: 4.797,00  
lote 163: lote 163 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6046 fralda descartável tamanho g com 28 unidades com polpa de 
celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 
plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades 

pct 250 r$ 
15,98 

3.995,00 estrelinha 

     total: 3.995,00  
lote 180: lote 180 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7829 máscara facial em tnt com elástico para prender - pacote 
c/ 100 unid 

pct 80 r$ 45,94 3.675,20 azulmed 

     total: 3.675,20  
lote 198: lote 198 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2155 protetor solar fator 30  ultra resistente a água, com no 
minimo 02 horas de proteção à prova d´água e suor. 
proteção imediata, até dentro d´água 
proteção eficaz contra os raios uva e uvb 
textura leve, que deixa a pele respirar 
vitamina e 
idicado para pele sensivel 
embalagem com no minimo 200 ml 

unid 107 r$ 15,00 1.605,00 algsun 

     total: 1.605,00  
lote 199: lote 199 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35541 protetor solar fator 50 ultra resistente a água, com no mínimo de 
2horas de proteção à prova d’água e suor. proteção imediata, até 
dentro d’água, proteção eficaz contra raios uva e uvb, textura leve, 
indicado para pele sensível, embagalem com no mínimo 200ml 

unid 30 r$ 
22,98 

689,40 algsun 

     total: 689,40  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 21.374,50 (vinte e um mil, 
trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 3 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

na requisição. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
        

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 CLEODIMAR DONIZETE MORETI  
 contratada 

 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná  

CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM 

GESTÃO PÚBLICA 

CNPJ 12.137.995/0001-16 

Valor: R$ 4.760,00 (quatro mil, setecentos e sessenta reais) 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00.00.00 

 

Planaltina do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº34, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Súmula:Retifica o Decreto nº 33, de 30 de janeiro de 2021, 
e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipalde Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que a propagação da doença na 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR (número de casos 
confirmados pelo teste SWAB – RT PCR, levando em 
consideração o somatório dos 03 – três municípios da 
Comarca) encontra-se acima de 30 casos durante a 
semana epidemiológica (24.01.2021 a 30.01.2021);  
 

     DECRETA: 
     

Art. 1ºEste Decreto retifica o artigo 1º e seus respectivos incisos, do 
Decreto nº 33, de 30 de janeiro de 2021, que “dispõe sobre medidas restritivas às atividades e serviços 
para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do 
novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença no Município, bem como alteração de 
bandeira, conforme Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-19, instituído e 
mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, no Município 
de Planaltina do Paraná – PR, e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município 
de Planaltina do Paraná para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabelece a situação de Risco Alto – 
BANDEIRA VERMELHA (Nível 03) no âmbito do território municipal, cujo sistema 
de monitoramento foi instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 
165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, observando-se os indicadores contidos no 
Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Anexo II deste último decreto, 
quais sejam: 
 
I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e 
emergenciais; 
II – Aulas escolares, na modalidade presencial: suspensão das aulas presenciais 
Decretos Municipais nº 63/2020 e nº 64/2020; 

DECRETO Nº34, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

Súmula:Retifica o Decreto nº 33, de 30 de janeiro de 2021, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipalde Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que a propagação da doença na Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR (número de casos con-
firmados pelo teste SWAB – RT PCR, levando em consideração o somatório dos 03 – três municípios da Comar-
ca) encontra-se acima de 30 casos durante a semana epidemiológica (24.01.2021 a 30.01.2021); 

DECRETA:
Art. 1ºEste Decreto retifica o artigo 1º e seus respectivos incisos, do Decreto nº 33, de 30 de janeiro de 2021, que 
“dispõe sobre medidas restritivas às atividades e serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, 
em conformidade com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença no Mu-
nicípio, bem como alteração de bandeira, conforme Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de CO-
VID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, no 
Município de Planaltina do Paraná – PR, e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de Planaltina do Paraná 
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabele-
ce a situação de Risco Alto – BANDEIRA VERMELHA (Nível 03) no âmbito do território municipal, cujo sistema 
de monitoramento foi instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 
32/2021, observando-se os indicadores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Anexo II 
deste último decreto, quais sejam:

I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e emergenciais;
II – Aulas escolares, na modalidade presencial: suspensão das aulas presenciais Decretos Municipais nº 63/2020 
e nº 64/2020;
III – Suspensão de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, conforme Decreto Municipal nº 64/2020; 
IV - Comércio ambulantes: permitido somente para os produtores do Município, com total observância às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020; 
V - Restaurantes, lanchonetes, petiscarias, padarias, trailers, sorveterias, bares, açougues: permitido o consumo 
no local e redução da capacidade em 50% (cinquenta por cento), mediante confecção e avaliação de novo cro-
qui pela equipe da Vigilância Sanitária;
VI - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: aberto com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 93/2020, sendo 
que terá sua ocupação máxima permitida reduzida em 50% (cinquenta por cento) e confecção e aprovação de 
novo croqui pela Equipe da Vigilância Sanitária;
VII - Cabelereiros, manicure, pedicure e outros serviços de cuidados com a beleza/estética: atendimento individu-
alizado com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020;
VIII - Academias e Práticas Esportivas: aberto com medidas indicadas nos Decretos Municipais nº 113/2020 e nº 
31/2021, sendo que terá seu limite de acesso ao interior reduzido em 50% (cinquenta por cento) e confecção e 
aprovação de novo croqui pela Equipe da Vigilância Sanitária;
IX – Profissionais liberais/autônomos/escritórios: atendimento individualizado com medidas indicadas no Decre-
to Municipal nº 64/2020;  
X – Comércio varejistas/lojas de rua: aberto com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020;
XI – Postos de combustíveis: aberto com horário de funcionamento até às 20h00min, e em atenção às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020;
XII – Lojas de Conveniência: delivery e/ou entrega no balcão, sendo vedado consumo no local, com horário de fun-
cionamento até às 20h00min, nos termos do Decreto Municipal nº 64/2020;
XIII - Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária.”

Art. 2º.As demais disposições constantes no Decreto nº 33, de 30 de janeiro de 2021 permanecem válidas e inal-
teradas. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 30 de janeiro de 2021, revo-
gando-se as disposições em contrário.  

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 021/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, 
datado 13/11//2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, 

firmado com a empresa AUTO POSTO TAMBOARA LTDA EPP, com registro no 

CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 3.734,75 

(três mil setecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme 12º 

Termo Aditivo nº 003/2021 de 15/01/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 

15/01/2021 e  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
Tamboara-PR, 27 de janeiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 021/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, datado 13/11//2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa AUTO POSTO TAMBOARA LTDA EPP, 
com registro no CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 3.734,75 (três mil 
setecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme 12º Termo Aditivo nº 003/2021 de 
15/01/2021.
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 15/01/2021 e  entrará em vigor com a sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 27 de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 

                             Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1568  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 09.196.589/0001-10 

 e-mail  saude@tlp.com.br, site WWW.paraisodonorte.pr.gov.br   

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020 - CREDENCIAMENTO Nº 02/2020 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE ENFERMAGEM 

1º ADITVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2020 – ID 06 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL 3462/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2020 
 
 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito do Município Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20, através do Fundo 
Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na 
Avenida Rui Barbosa, 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado pelo Diretor do 
Departamento de Saúde a Senhora Evelin Tanikawa de Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG 
8.194.419-9 - SESP/PR e CPF 045.599.459-50 de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - 
Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado Cintia Laise Barboza de Souza, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.821.786-0, inscrita no CPF sob nº 054.615.769-66, residente e domiciliada na 
Rua Projetada A, N.º 74 - Quadra 199 – Lote 14, centro, na Cidade de Mirador, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, nos termos do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020 e 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 03/2020, regendo-se pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93, bem 
como pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
Todas as Clausulas Permanecem inalteradas com exceção da CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DO 
PAGAMENTO que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao contrato o valor de R$ 574,34 (quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) 
que corresponde 02 parcelas de R$ 287,17 (duzentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos) 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 29 de janeiro de 2021. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
Evelin Tanikawa de Oliveira 

 
 

Cintia Laise Barboza de Souza 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA E FISCAL DO CONTRATO: 
 
 

 
Elisangela Dias de Oliveira 

Fiscal  

 
Marcio Augusto Dias 

Testemunha 
 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@homenett.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 007/2020 
   

4º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e 
CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 07.477.430/0001-48, localizada na Rodovia 
BR376, Km 110, Sala 01, Distrito Industrial (Sumaré), CEP: 87.720-140, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo Sr.  
JOSÉ MARIA FERNANDES, portador da cédula de identidade R.G. Nº 3.389.939-4 SSP/PR, 
CPF nº 837.684.409-15, residente na Rua Industrial Antônio Fachin, nº 3035, Jardim Ouro 
Branco, CEP 87.704-280, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de Execução e Vigência, nos termos do 
Contrato 007/2020, Tomada de Preço nº 001/2020, Processo Administrativo 006/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, o prazo de Execução por 60 
(sessenta) dias até o dia 30/03/2021, conforme Cláusula Sétima, Paragrafo Primeiro, e o prazo de 
Vigência por 60 (sessenta) dias até o dia 30/03/2021, conforme Cláusula Vigésima primeira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 007/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                                       

Alto Paraná, 30 de janeiro de 2021. 
 
____________________________________         __________________________________________   
     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ              CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI 
                     Contratante                                                  Contratada 
 
Test:______________________________                    ____________________________________ 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

CONTRATO Nº 050/2020 
   

1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público  interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, e  a Empresa, INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 05.501.153/0001-36, com sede 
na Rua Rocha Pombo, n.º 1335, Sala 01,Centro, CEP: 86.300-450, na Cidade de Campo Mourão, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. GABRIELA BELOTI, brasileira, maior, 
divorciada,  empresária, residente e domiciliada na Avenida Capitão Índio Bandeira, nº 281, 
Apartamento 1001, Centro,  CEP: 87.301-000, na cidade de Campo Mourão, portadora do CI/RG Nº 
9.084.358-3-SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº 270.966.158-65, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 050/2020, Pregão Eletrônico nº 
035/2020, Processo Administrativo nº 075/2020 bem como pela legislação vigente em especial a 
Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato somente o item 01 do Lote 01, por 
06 (seis) meses, até o dia 23/07/2021, conforme Cláusula sexta do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da seguinte dotação 
Orçamentária: 15-03-08.244.0025.2.154 – conta 917 ou outra que venha a substituí-la no exercício 
de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 050/2020 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                               

Alto Paraná, 23 de janeiro de 2021. 
 

 
_______________________________                       ___________________________________________  
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                          INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS                            
                 Contratante                                               E TREINAMENTOS EIRELI - EPP                                         
                                                                                             Contratada 
 
 
TEST:_________________________________                _______________________________________ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na Publicação do Aviso de Licitação do PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 15/2021, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na página 26 
de 30/01/2021 – Edição 18.717 do Diário do Noroeste: 
 
Onde se Lê: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 15/2021 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 
Leia-se:  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 15/2021 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 
 
 

 Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 38/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 19 de Fevereiro de 2021, na Casa da Cultura Registro de preços para 
aquisição de Areia Lavada. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto 
ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 38/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
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se dará às 9h do dia 19 de Fevereiro de 2021, na Casa da Cultura Registro de preços para 
aquisição de Areia Lavada. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 
VALIDADE: 29/01/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E  RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI, , PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro RM MARINGA 
ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 31.945.654/0001-11,Rodovia PR 317, Km 06, nº 6330, Box 225, Parque 
Industrial, - CEP: 87065-901 Maringá PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. EDILSON FELICIANO JUNIOR, brasileiro, portador da RG 
nº 94922631 PR e CPF 071.355.019-85, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
001/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 20: lote 20 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 880 achocolatado em pó solúvel  : ingredientes: açúcar, cacau, extrato 
de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, 
vitaminas (c, b3,b2,b6,b1, a , d) estabilizante contém glúten. 
embalado conforme legislação vigente. em 20gr deve conter: 80 
kcal, 19gr de cho, 05 g de proteinas, 28 mg desódio. embalagem: 
400 gramas : referência: nestlê, zaeli, nescau, toddy. 

pct 3372 r$ 
2,24 

7.553,28 la rend 

     total: 7.553,28  
lote 22: lote 22 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2112 açúcar cristal de 1ª qualidade, claro, embalagem de 05 kg - obtido 
a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e odor 
característicos e sabor doce; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; embalagem primaria plástica atóxica devidamente lacrada; 
com validade mínima de 12 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 271/05, 
rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pela anvisa;- referência: estrela 

unid 1900 r$ 
12,45 

23.655,00 douro 

     total: 23.655,00  
lote 25: lote 25 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 5453 amido de milho acondicionado em embalagem de 500 g produto 
amilaceo extraído do milho; com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios; com umidade máxima de 15% por peso; isento de 

cx 270 r$ 
4,50 

1.215,00 amafil 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

insetos, impurezas, odores e sabores estranhos ou impróprios; 
validade mínima de 10 meses na data da entrega, embalagem 
primaria saco de papel impermeável devidamente lacrado; 
embalagem secundaria caixa de papel cartão; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução rdc 263/05, rdc 259/02, 
rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela anvisa. não contem gluten. informação 
nutricional: valor energético 65 a 70 kcal; carboidratos de 15 a 17 
gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 0 grama e 
sódio de 0 mg.  (fugini, maisena, yoki). 

     total: 1.215,00  
lote 26: lote 26 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 33611 amendoim cru com 500 gr com pele vermelha; constituído de grãos 
inteiros, limpos e de primeira qualidade; sem fermentação e mofo; 
isento de sujidades e outros materiais estranhos; validade mínima 
de 04 meses na data da entrega, embalagem primaria saco plástico, 
incolor, transparente e atóxico; e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 147/87(mapa), resolução rdc 07/11, rdc 
172/03 (anvisa) e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo 
mapa e anvisa. informação nutricional: porção de 15 gramas: valor 
energético em torno e 92 kcal; carboidratos de 1 a 3 gramas; 
proteínas de 3 a 4 gramas; gorduras totais de 6 a 7,2 gramas; fibra 
alimentar de 0,5 a 1,1 gramas e sódio de 100 a 117 mg. referência: 
zaeli, yoki, 3 morrinhos 

unid 116 r$ 
5,90 

684,40 catemar 

     total: 684,40  
lote 27: lote 27 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26177 arroz agulhinha tipo 01, grupo beneficiado, classe longo fino 
embalagem de 05 kg arroz polido, tradicional, de padrão superior, 
agulhinha; grupo beneficiado, subgrupo polido, tipo 1, classe 
longo fino; constituído de grãos inteiros; com teor de umidade 
recomendada de 14%, obedecendo aos limites máximos de 
tolerância de impurezas; matérias estranhas, grãos mofados, 
ardidos e enegrecidos para este subgrupo; isento de insetos, 
carunchos, gorgulhos e outras pragas; embalagem primaria saco 
plástico atóxico e hermeticamente fechado, com validade mínima 
de 05 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar 
de acordo com a instrução normativa 06/09 do mapa, rdc 
14/14,rdc 259/02 e rdc 360/03 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.adm. 
determinados pelo mapa e anvisa;  
informação nutricional: porção de 50 gramas crus: valor 
energético 165 a 172 kcal; carboidratos de 39 a 42 gramas; 
gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 1,2 gramas e sódio 

pct 1359 r$ 
18,99 

25.807,41 tuquinha 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

de 0 mg. 
 

     total: 25.807,41  
lote 28: lote 28 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35524 aveia em flocos  , integral; isenta de insetos, impurezas, materias e 
odores estranhos ou improprios; admitindo umidade maxima de 
15% por peso; embalagem primaria atoxica, hermeticamente 
fechada, com validade minima de 10 meses na data da entrega; 
embalagem secundaria caixa de papelao reforcado; e suas condicoes 
deverao estar de acordo com a rdc 263/05, rdc 12/01, rdc 259/02, 
rdc 360/03, rdc 14/14 e suas alteracoes posteriores; produto sujeito 
a verificacao no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela anvisa;  
informação nutricional: porção de 30 gramas cru: valor energético 
100 a 104 kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; açúcares: 0 gramas; 
proteínas: 4 a 4,3; gorduras totais de 2 a 2,2 gramas, gorduras 
saturadas: 0 a 0,5 gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 2,5 a 2,9 gramas; betaglucana de 1 a 1,2 gramas e sódio 
de 0 mg. embalagem: 200gramas 
 

unid 200 r$ 
3,20 

640,00 apti 

     total: 640,00  
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 33612 batata palha crocante 500g - composição: batata, óleos vegetais, 
sael e antiumectante de dióxido de silíco. acondicionada em 
embalagem de plástico resistente (husker, y0ki, zaeli) 

unid 88 r$ 9,50 836,00 o sabor da 
batata 

     total: 836,00  
lote 33: lote 33 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35525 biscoito amanteigado  - composição: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, gordura vegetal, açúcar 
invertido, sal, emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, aromatizantes. 
contém glúten. alérgicos: contém derivados de trigo e de soja. prazo 
de validade: 12 meses, embalagem 330g 
informação nutricional: porção de 30 gramas cru: valor energético 
130 a 133 kcal; carboidratos de 20 a 23 gramas; proteínas: 2 a 2,1; 
gorduras totais de 3,3 a 3,6 gramas, gorduras saturadas: 1,5 a 1,7 
gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas 
sódio de 90 a 93 mg. 
 

unid 200 r$ 
3,45 

690,00 renata 

     total: 690,00  
lote 35: lote 35 
item código descrição unidade quant. valor valor marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

unit. 
r$ 

total r$ 

1 35526 biscoito salgado integral - farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, farelo de trigo, amido, açúcar, açúcar 
invertido, sal, soro de leite, extrato de malte, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, fermento 
biológico, emulsificante lecitina de soja, aromatizante. contém 
glúten. alérgicos: contém derivados de trigo, de leite, de cevada e 
de soja. prazo de validade:12 meses. embalagem 800 gramas 
informação nutricional: porção de 30 gramas: valor energético 120 
a 125 kcal; carboidratos de 20 a 21 gramas; proteínas: 2 a 2,5; 
gorduras totais de 3 a 3,4 gramas, gorduras saturadas: 1 a 1,2 
gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 2 a 2,5 
gramas e sódio de 180 a 182mg- 
 

unid 200 r$ 
8,49 

1.698,00 todeschini 
1080 gr 

     total: 1.698,00  
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1892 bolacha doce tipo maisena mínimo de 1.000 gramas farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio 
e bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, 
melhoradores de farinha protease e metabissulfito de sódio e 
aromatizante. contém glúten. alérgicos: contém derivados de 
trigo e soja. prazo de validade: 12 meses. 
informação nutricional: porção de 30 gramas cru: valor 
energético 130 a 133 kcal; carboidratos de 20 a 24 gramas; 
proteínas: 2 a 2,3; gorduras totais de 3 a 3,2 gramas, gorduras 
saturadas: 1 a 1,5 gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 0 gramas e sódio de 100 a 106 mg. 
 

pct 1595 r$ 
6,65 

10.606,75 todeschini 
1080gr 

     total: 10.606,75  
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7774 bombom recheado - pacote de 01 kg  chocolate branco e 
chocolate ao leite 

pct 410 r$ 32,65 13.386,50 lacta 

     total: 13.386,50  
lote 39: lote 39 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 27664 bombom recheado sortidos - cx com minimo de  250,0 grs  
(lacta, nestlé) 

unid 45 r$ 8,88 399,60 nestle 

     total: 399,60  
lote 40: lote 40 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 
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1 891 café torrado e moído - embalagem de 500 gramas 1ª qualidade, 
café em pó torrado e moído, tradicional com embalagem a vácuo-
puro e/ou almofada,  de qualidade global da bebida 4,5 a 5,9 que 
atenda os parâmetros estabelecidos na resoluções saa-28, de 
01/06/2007 e, saa-30, de 22/06/2007, resolução rdc n. 277 de 
22/09/2005, da anvisa – agência nacional de vigilância sanitária e a 
instrução normativa n. 8, de 11/07/2003, do ministério da 
agricultura pecuária e abastecimento. referência: itamaraty, 
caboclo, 

pct 1580 r$ 
4,50 

7.110,00 padrao de 
minas 

     total: 7.110,00  
lote 44: lote 44 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 895 chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem de 250 
gramas folhas e talos de mate tostado ( illex paragueriensis st. hil.), 
solúvel; isento de sujidades, fragmentos de insetos e outros 
materiais estranhos; embalagem primaria plástica, apropriada, 
hermeticamente fechada; embalagem secundaria caixa de papel 
cartão; com validade mínima de 11 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela anvisa;  
porção de 2,7g (1/2 colher de sopa)** 
não contém quantidade significativa de valor energético, 
carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 
gorduras trans, fibra alimentar e sódio. referência : matte leão, 
triunfo 

cx 2410 r$ 
2,49 

6.000,90 uniao 

     total: 6.000,90  
lote 45: lote 45 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7778 coco ralado em flocos - sem açúcar, pacote com 100 
gramas 

pct 150 r$ 2,80 420,00 ingacoco 

     total: 420,00  
lote 49: lote 49 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 7785 doce de leite em pasta - mínimo de 950 g composição nutricional 
mínima de 60% de carboidrato, 2% de lipídios e 6% de proteínas, 
com registro no sif ou sisp embalagem de no mínimo 950 gramas 

pte 540 r$ 9,00 4.860,00 xodon 

     total: 4.860,00  
lote 53: lote 53 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1903 extrato de tomate lata concentrado com 140g sem adição de açúcar 
e sal - características técnicas: concentrado. o extrato de tomate 
deve ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele 

lata 400 r$ 
1,85 

740,00 quero 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

e sem sementes. o produto deve estar isento de fermentações. sem 
aditivos e conservantes. embalagem: tetrapak de 200g. prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

     total: 740,00  
lote 54: lote 54 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1907 farinha de mandioca branca , crua; branca, grupo seca, classe 
grossa, tipo 1, com aspecto, cor e sabor próprios; isenta de insetos, 
matérias estranhas, mofo ou fermentação, devendo se apresentar 
limpa e seca; validade mínima de 07 meses na data da entrega, 
embalagem primaria saco plástico atóxico, hermeticamente 
fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 263/05, rdc 14/14, instrução normativa 52/11 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. adm. determinados pelo mapa e anvisa; - 
embalagem: 1 kg 
informação nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 160 
a 180 kcal; carboidratos de 40 a 41 gramas; proteínas: 0 a 0,8 
gramas; gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 
gramas; gordura trans de 0 gramas; colesterol: 0 gramas; fibra 
alimentar de 3 a 3,5 gramas e sódio de 10 a 15 mg. referência: 
pinduca, amafil, nobre 

pct 879 r$ 
3,60 

3.164,40 jopplam 

     total: 3.164,40  
lote 55: lote 55 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35528 farinha de mandioca tipo torrada ,  amarela, grupo seca, classe fina, 
tipo 1; isenta de insetos, materias estranhas, mofo ou fermentacao, 
devendo se apresentar limpa e seca; validade minima de 07 meses 
na data da entrega, embalagem primaria saco plastico atoxico 
hermeticamente fechado; e suas condicoes deverao estar de acordo 
com a resolucao rdc 263/05, rdc 14/14, instrucao normativa 52/11 e 
suas alteracoes posteriores; produto sujeito a verificacao no ato da 
entrega aos proced. adm. determinados pelo mapa e anvisa;  
embalagem de 01 kg referência: pinduca, amafil 
informação nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 160 a 
180 kcal; carboidratos de 40 a 41 gramas; proteínas: 0 a 0,8 gramas; 
gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; colesterol: 0 gramas; fibra alimentar de 3 
a 3,5 gramas e sódio de 10 a 15 mg 
 

pct 100 r$ 
4,20 

420,00 dioka 

     total: 420,00  
lote 57: lote 57 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 5466 farinha de trigo tipo 1, embalagem de  5kg enriquecida com ferro 
e ácido fólico. contém glúten. alérgicos: contém derivados de 

pct 267 r$ 
13,90 

3.711,30 cocamar 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

trigo. pode conter soja, prazo de validade mínima de 60 dias na 
data da entrega. 
informação nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 170 
a 180 kcal; carboidratos de 30 a 40 gramas; proteínas: 5 a 5,8 
gramas; gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,9 
gramas; ferro: de 1,9 a 2,1 mg; ácido fólico: de 70 a 75µg e sódio 
de 0 mg.  referência: coamo, anaconda, arapongas 
 

     total: 3.711,30  
lote 58: lote 58 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1906 feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína vegetal; 
fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e 
sãos; com teor de umidade recomendada de ate 14%; isento de 
matérias estranhas, impurezas, grãos mofados, ardidos, 
germinados e carunchados; embalagem primaria saco plástico 
atóxico hermeticamente fechado, com validade mínima de 05 
meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com o decreto 6268/07, instrução normativa 12/08, rdc 
259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados 
pelo mapa e anvisa; informação nutricional: porção de 60 gramas: 
valor energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; 
proteínas: 8 a 11 gramas; gorduras totais de 0,2 a 1,3 gramas, 
gorduras saturadas: de 0 a 0,3 gramas; gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 15 a 20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 
0 mg.  referência: nenê, ueda, dona benta, buogo 
 

pct 2670 r$ 
5,40 

14.418,00 safra nova 

     total: 14.418,00  
lote 59: lote 59 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32153 feijão preto 1 kg tipo 1 (nene, ueda, dona benta, buogo, 
zaeli) 

pct 232 r$ 7,48 1.735,36 grego 

     total: 1.735,36  
lote 62: lote 62 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 901 fermento em pó químico - embalagem de 250 gramas  
(fleischmann, royal, dr. oetcker) 

und 290 r$ 4,10 1.189,00 trisanti 

     total: 1.189,00  
 
lote 63: lote 63 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 902 fubá de milho embalagem de 01 kg  (yoki, poligraos, sinhá, pct 1587 r$ 2,50 3.967,50 sinha 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

zaeli) 
     total: 3.967,50  
lote 64: lote 64 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1908 gelatina em pó com corantes naturais, sabores variados 
embalagem aprox. 30 grs po p/preparo de gelatina;  composto de 
açúcar, gelatina, sal, reguladores de acidez; aroma artificial, 
corantes, edulcorantes; e outros ingredientes permitidos; 
embalagem primaria apropriada e hermeticamente fechada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 273/05, 
rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela anvisa; com validade mínima de 
10 meses na data da entrega; 

cx 2995 r$ 
0,62 

1.856,90 la rend 

     total: 1.856,90  
lote 67: lote 67 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33616 ketchup tradicional 3,8kg unid 20 r$ 9,99 199,80 dusul 
     total: 199,80  
lote 69: lote 69 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6034 leite de soja - 1 litro   (soy, ades, yoki) cx 78 r$ 3,90 304,20 purity 
     total: 304,20  
lote 70: lote 70 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 9039 leite em pó integral, vitaminas a e d, sem glúten, lata com 400 
gramas leite em po; com teor de matéria gorda mínimo de 26%; 
integral; envasado em recipientes herméticos lacrados, validade 
mínima de 10 meses na data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria 369/97 (mapa), rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pela 
mapa e anvisa;  
informação nutricional: porção de 25 gramas: valor energético 120 a 
125 kcal; carboidratos de 10 a 13 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6,5 a 7 gramas; gorduras saturadas: 4,5 
a 5 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 230 a 150 mg e sódio de 110 a 115 mg. referência: italac, 
nestlé, ninho,mococa  
 

sache 25 r$ 
11,20 

280,00 danky aed 

     total: 280,00  
lote 71: lote 71 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6035 leite liquido integral - 1 litro - leite integral, estabilizantes, cx 8533 r$ 29.865,50 lider 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

trifosfato de sódio, difosfato de sódio, monosfato de sódio e 
citrato de sódio. conservação: conservar em local fresco e seco. 
após aberto, conservar sob refrigeração entre 1ºc à 10ºc e 
consumir em até 48 horas. validade: 4 meses 
informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 
118 kcal; carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 
a 4 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 145 mg.  referência: 
piracanjuba, tirol, italac, lider 
 

3,50 

     total: 29.865,50  
lote 77: lote 77 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 7797 maionese  tradicional- 1ª qualidade - água, óleo de soja,  amido  de 
milho, açúcar, vinagre, sal, gema de ovo, suco de limão,  acidulante 
ácido fosfórico, estabilizantes goma xantana e goma guar, 
conservador sorbato de potássio, aromatizantes, sequestrante edta 
cálcio dissódico, corante natural de páprica, corante sintético 
idêntico ao natural betacaroteno,  isenta de gorduras trans, com 
data de validade na embalagem embalagem: pote de 500 gramas. 
referência - hellmanns, soya, 

pte 160 r$ 
2,60 

416,00 suavit 

     total: 416,00  
lote 79: lote 79 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 907 margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre 
de gorduras trans ingredientes: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, soro de leite, leitelho (soro de 
manteiga) vitamina "e", "a" e "d", estabilizantes lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato de 
sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, 
antioxidantes edta e bht e aromatizante (aroma idêntico ao 
natural), não contém glúten. referência: doriana, qualy 

unid 1630 r$ 
3,64 

5.933,20 delicia 

     total: 5.933,20  
lote 81: lote 81 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6037 milho para canjica-  embalagem 500 grs canjica de milho branco; 
classe branca, tipo 1; isento de insetos, impurezas, materiais e 
odores estranhos; admitindo umidade máxima de 13% por peso; 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com validade 
mínima de 04 meses na data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria 109/89, rdc 259/02, rdc 360/03 e 
suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. adm. determinados pelo mapa. 

pct 355 r$ 
2,30 

816,50 catemar 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

informação nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 170 a 
173 kcal; carboidratos de 35 a 37 gramas; proteínas: 3,2 a 3,6; 
gorduras totais de 1 a 1,1 gramas, gorduras saturadas, gordura trans 
e gorduras monoinsaturadas de 0 gramas; gorduras poli-insaturadas: 
de 0,5 a 0,7 gramas; colesterol: 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,1 
gramas sódio de 0 mg. referência: yoki, sinha,  zaeli, kisabor) 
 

     total: 816,50  
lote 82: lote 82 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 7799 milho verde em conserva - lata de 200 gramas lata 250 r$ 2,15 537,50 sofrutas 
     total: 537,50  
lote 83: lote 83 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 7801 molho de tomate 340 gramas com cheiro verde, 100% 
ingredientes naturais, sem conservadores, sem corantes artificiais, 
sem aromas artificiais, acondicionado em lata de 340 g 

unid 265 r$ 1,15 304,75 bonatelli 

     total: 304,75  
lote 93: lote 93 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 919 sal refinado iodado - embalagem de 01 kg sal iodado, embalado em 
sacos limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade 
do produto. a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto.  deverá apresentar validade mínima de 
90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 

pct 717 r$ 
0,88 

630,96 gar?a 

     total: 630,96  
lote 94: lote 94 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 9045 sardinhas em óleo comestível - lata de 250 gramas lata 270 r$ 6,70 1.809,00 palmeira 
     total: 1.809,00  
lote 109: lote 109 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1920 vinagre  de álcool colorido - 750 ml – fermentado acético de 
álcool, água, conservador ins 224 e corante natural ins 
150c.acidez 4,0%. referência: castelo 

und 115 r$ 1,20 138,00 neval 

     total: 138,00  
lote 110: lote 110 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35522 vinagre  escuro - 750 ml fermentado acético de vinho tinto, água 
e conservador ins 224. acidez 4,0%. não contêm glúten. 
embalagem = pet – referência: castelo 

unid 600 r$ 3,60 2.160,00 neval 

     total: 2.160,00  
lote 117: lote 117 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 2123 amaciante para roupa - 2000 ml  (ypê, lily, soft, alpes) gl 590 r$ 2,90 1.711,00 alpes 
     total: 1.711,00  
lote 136: lote 136 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2138 copo descartavel 180 ml - c/ 100 certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 4500 r$ 2,55 11.475,00 ibrass 

     total: 11.475,00  
lote 137: lote 137 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2139 copo descartavel 300 ml - c/100  certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 1600 r$ 4,50 7.200,00 ibrass 

     total: 7.200,00  
lote 138: lote 138 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2137 copo descartavel 50 ml - c/ 100  certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 1900 r$ 1,50 2.850,00 ibrass 

     total: 2.850,00  
lote 140: lote 140 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2141 creme dental - 9o g - 1º qualidade unid 70 r$ 0,98 68,60 fredente 
     total: 68,60  
lote 143: lote 143 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2143 desinfetante - 2000 ml  (alpes, scarlin, clean plus) gl 2400 r$ 2,88 6.912,00 alpes 
     total: 6.912,00  
lote 207: lote 207 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 20983 sabão em pó(detergente em pó) composição tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador óptico, fragrâncias, água, contendo alquil benzeno 
sulfonato de sódio, tensoativo biodegradável, de ação múltipla, 
excelente rendimento. embalagem  de 1 kg- referência: omo, tixan 

cx 2500 r$ 
3,20 

8.000,00 alpes 

     total: 8.000,00  
lote 297: lote 297 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 7758 abacaxi - fruta in natura de 1º qualidade - maduro - apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e condições, adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

kg 550 r$ 2,99 1.644,50 ceasa 
maringa 

     total: 1.644,50  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

lote 298: lote 298 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 27680 abobora- legume em natura tipo paulista ou menina 1º qualidade 
apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. 

kg 280 r$ 
3,99 

1.117,20 ceasa 
maringa 

     total: 1.117,20  
lote 299: lote 299 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1886 alho em cabeça in natura de 1ª qualidade s/ réstia , sem casca, 
bulbo inteiriço, firme e intacto, sem lesões, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, sem sujidades, 
parasitos e larvas, com identificação do produto. 

kg 800 r$ 
20,47 

16.376,00 ceasa 
maringa 

     total: 16.376,00  
lote 300: lote 300 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1889 banana fruta in natura, tipo nanica, de 1ª qualidade, em buquê ou 
penca. livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, de danos por 
lesão de ordem física ou mecânica; aroma, cor e sabor 
característicos da espécie, tamanho desenvolvido e uniforme, o 
produto deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

kg 2510 r$ 
3,99 

10.014,90 ceasa 
maringa 

     total: 10.014,90  
lote 301: lote 301 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 888 batata - legume tipo inglesa, lavada, espécie lisa, 1º qualidade 
branca, tamanho médio, in natura, limpa, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 
condições, adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas 

kg 4100 r$ 
4,99 

20.459,00 ceasa 
maringa 

     total: 20.459,00  
lote 302: lote 302 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1890 beterraba -legume in natura, espécie comum, de 1ª qualidade, 
extra, sem rama, de primeira e uniforme. não serão tolerados os 
defetios que prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
dano profundo, podridão, tubérculos murchos opu passados, o 
produto deverá estar fresco, isento de substãncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 

kg 570 r$ 
2,99 

1.704,30 ceasa 
maringa 

Edição - 18.718 | Paranavaí | 02 de fevereiro de 2021| terça-feira 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

ponto de consumo. 
     total: 1.704,30  
lote 303: lote 303 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 5480 cebola in natura  tipo branca, sem réstia, tamanho média, 1ª 
qualidade, nova, com casca sã, sem rupturas,  acondicionada em 
embalagem resistente e transparente, com etiqueta de pesagem 
e prazo de validade semanal. 

kg 1310 r$ 3,75 4.912,50 ceasa 
maringa 

     total: 4.912,50  
lote 304: lote 304 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 5458 cenoura in natura  1ª qualidade - categoria extra e classe 18. 
deverá estar fresca, sem folhas, uniforme e no ponto para o 
consumo. não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano mecânico, deformação 
grave, injúria por pragas ou doenças, lenhosa, murcha, ombro 
verde ou roxo, podridão, rachada e radicela. o produto deverá 
estar isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 

kg 1070 r$ 
3,55 

3.798,50 ceasa 
maringa 

     total: 3.798,50  
lote 305: lote 305 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1896 chuchu 1ª qualidade, in natura, ausencia de brotos, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, firme, 
limpo,  conservação em condições adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 480 r$ 2,36 1.132,80 ceasa 
maringa 

     total: 1.132,80  
lote 306: lote 306 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 29765 couve flor - in natura - de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta. isenta de enfermidades, material terroso, sujidades, 
parasitas e larvas. livre de resíduos de fertilizantes e agrotóxicos, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, embalador individualmente em plástico transparente. 

kg 333 r$ 
6,99 

2.327,67 ceasa 
maringa 

     total: 2.327,67  
lote 307: lote 307 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1909 laranja - tipo beira rio, fruta in natura tamanho médio,  lisas, . 
deverá estar no ponto para consumo, isento de sujidades, manchas, 

kg 531 r$ 
1,49 

791,19 ceasa 
maringa 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

vestígios de pragas, ferimentos, podridão ou defeitos. o produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 

     total: 791,19  
lote 308: lote 308 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7796 maçã fugi fruta in natura tamanho médio, limpa, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e condições, adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas 

kg 3330 r$ 8,49 28.271,70 ceasa 
maringa 

     total: 28.271,70  
lote 309: lote 309 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 7798 mamão formosa - fruta in natura - 1ª qualidade, não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: dano profundo, podridão, tubérculos murchos 
ou passados, o produto deverá estar fresco, insento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhs aderidos à 
superficie externa e no ponto de consumo 

kg 730 r$ 
3,99 

2.912,70 ceasa 
maringa 

     total: 2.912,70  
lote 310: lote 310 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 27681 melancia fruta in natura tipo favorita  vermelha , grau de 
amadurecimento adequado ao consumo, com ausência de 
manchas na casca e cor uniforme 

kg 410 r$ 1,79 733,90 ceasa 
maringa 

     total: 733,90  
lote 311: lote 311 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 29767 melão in natura – 1ª qualidade amarelo, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 270 r$ 3,49 942,30 ceasa 
maringa 

     total: 942,30  
lote 312: lote 312 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32162 pera brasileira – 1ª qualidade, tamanho médio, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e condições, adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

kg 305 r$ 9,89 3.016,45 ceasa 
maringa 

     total: 3.016,45  
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

lote 313: lote 313 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1916 pimentão verde comum - legume in natura de 1º qualidade 
tamanho médio isento de machucado, firme, em boa aparência. 
acondicionado em embalagem resistente e transparente, 
contendo peso e validade. 

kg 350 r$ 4,89 1.711,50 ceasa 
maringa 

     total: 1.711,50  
lote 314: lote 314 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1917 repolho - in natura 1ª qualidade tamanho médio, formato 
achatado, folhas lisas, excesso de folhas externas removidas. 
deverá estar no ponto para consumo, isento de sujidades, 
manchas, vestígios de pragas, ferimentos ou defeitos. sem sinais 
de escurecimento enzimático 

kg 2905 r$ 
2,69 

7.814,45 ceasa 
maringa 

     total: 7.814,45  
lote 315: lote 315 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5459 tomate in natura  , longa vida (carmem), de 1ª qualidade,  
apresentado grau de maturação que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas 

kg 3020 r$ 4,99 15.069,80 ceasa 
maringa 

     total: 15.069,80  
lote 316: lote 316 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 29768 uva - in natura, 1ª qualidade, tipo benitaka,  apresentando grau 
de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

kg 270 r$ 8,99 2.427,30 ceasa 
maringa 

     total: 2.427,30  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 345.555,97 (trezentos e 
quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 
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Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 EDILSON FELICIANO JUNIOR  
 contratada 

 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Vieira, 1181 - Fone (44) 3442-1014 - CNPJ 01.327.072/0001-00 

www.cmguairaca.pr.gov.br / e-mail: atendimento@cmguairaca.pr.gov.br 
 

   

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 
Francisco Vieira, 1.181, na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ N. 01.327.072/0001-00, 
neste ato representado pelo Presidente, Sr. ANTONIO XAVIER COSTA, brasileiro, casado, portador do CI/RG 
nº 3715105-0 SSP/PR, e do CPF nº 529.325.249-68, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
MSYS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à Rua Neo Alves Martins, nº 864 – Zona 
03, CEP 87050-110, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.136.820/0001-
110, neste ato representado por VALDENIR OSMAR DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº 3.128.792-8 
SSP/PR, e do CPF n0 433.547.429-68, residente e domiciliado à Avenida Riachuelo, nº 173, Apartamento 101, 
Zona 03, CEP: 87.050-220, na cidade de Maringá - Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATADO, 
nos termos da lei, tem entre si, de comum acordo, ADITAR o CONTRATO n° 01/2018, objeto da Tomada de 
Preços nº 01/2017, conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA — O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato de EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO MENSAL 
COM AUXÍLIO NO FECHAMENTO DO SIM-AM, SIAP E PCA, E ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO QUE 
GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS, EVOLUTIVAS E AS QUE VIEREM SER EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO, NOS SOFTWARES CONTRATADOS, PARA UTILIZAÇÃO NO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, baseando-se 
no Art. 57, II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA — O valor global do presente Aditivo para a contratação de EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO MENSAL 
COM AUXÍLIO NO FECHAMENTO DO SIM-AM, SIAP E PCA, E ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO QUE 
GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS, EVOLUTIVAS E AS QUE VIEREM SER EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO, NOS SOFTWARES CONTRATADOS, PARA UTILIZAÇÃO NO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ/PR é de R$ 57.797,36 (Cinquenta e Sete Mil Setecentos e Noventa e Sete 
Reais e Trinta e Seis Centavos), que será pago em 12 (doze) parcelas fixas mensais no valor de R$ 
4.816,44 (quatro mil oitocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), a serem pagos até o 5º dia 
útil subsequente ao mês da prestação dos serviços e apresentação das respectivas faturas. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - As demais Cláusulas do Contrato n° 01/2018 permanecem inalteradas. Justas e 
contratadas, firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

 
Guairaçá, 01 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ                                 MSYS TECNOLOGIA LTDA - EPP 
Antonio Xavier Costa                                      Valdenir Osmar de Oliveira 
 
Testemunhas: 
 
...................................................                                                                       ...................................................... 
MARCELO MEWES                                                                                  HERIKSON F.COUTINHO DE SOUZA 
RG: 4.959.121-7                     RG 9.454.599-4 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 55/2019 
 
 

 
SÚMULA – DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO PROCEDIMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 03/2021, PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA AOS DOCENTES DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
    
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica declarada cancelada a Dispensa de Licitação nº 03/2021-

PMSPPR, em virtude de cancelamento da programação da Semana pedagógica.  
 
Art. 2º Via de conseqüência, fica declarado cancelado o contrato nº 

04/2021, firmado com a empresa DIEGO MARQUES RIBEIRO 05836758913, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº CNPJ/MF nº 40.539.167/0001-40. 

 
Art. 3º O cancelamento não gera obrigação de indenizar a qualquer 

das partes, eis que não houve prestação do serviço nem pagamento do valor 
contratado, nos termos da cláusula quinta do referido contrato. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 29 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Neila de Fátima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 55/2019

SÚMULA – DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO PROCEDIMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
03/2021, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO PE-
DAGÓGICA CONTINUADA AOS DOCENTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PA-
RANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
   
D E C R E T A
Art. 1º Fica declarada cancelada a Dispensa de Licitação nº 03/2021-PMSPPR, em virtude de cancelamento da 
programação da Semana pedagógica. 
Art. 2º Via de conseqüência, fica declarado cancelado o contrato nº 04/2021, firmado com a empresa DIEGO 
MARQUES RIBEIRO 05836758913, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ/MF nº 40.539.167/0001-40.
Art. 3º O cancelamento não gera obrigação de indenizar a qualquer das partes, eis que não houve prestação do 
serviço nem pagamento do valor contratado, nos termos da cláusula quinta do referido contrato.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Pedro do Paraná-PR, 29 de janeiro de 2021.

Registre-se e publique-se.

Neila de Fátima Luizão Fernandes
Prefeita Municipal

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

DECRETO Nº 47/2021 
 

SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR LEANDRO 

GARGANTINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica DESIGNADO o servidor público municipal Sr. LEANDRO 

GARGANTINI, ocupante do cargo de Secretário Administrativo e 
Finanças, do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, para também RESPONDER pelo cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE. 

 
Artigo 2º. - A presente designação não implica em aumento de gasto com 

pessoal, tampouco fere as determinações do Decreto 
Municipal 001/2021. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM (01/02/2021). 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 47/2021

SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR LEANDRO GARGANTINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica DESIGNADO o servidor público municipal Sr. LEANDRO GARGANTINI, ocupante do cargo de 
Secretário Administrativo e Finanças, do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, para também RES-
PONDER pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE.
Artigo 2º. - A presente designação não implica em aumento de gasto com pessoal, tampouco fere as determina-
ções do Decreto Municipal 001/2021.
Artigo 3º. -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PA-
RANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM (01/02/2021).

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

 

 

                                   PORTARIA N.º 7468/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 01 de Fevereiro  de 2021 a 02 de Março de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados , conforme segue : 

 
 

1. Aline da Silva Almeida 
2. Egislaine Guimarães Ciarini 
3. Giselli Pereira de Godoy Sella 
4. Izabela Giacomini dos Santos 
5. Leonildo Vieira 
 
AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

                                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM . 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 5526/2021 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 
AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido no Art. 23º da Lei 
Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Ficam promovidos a partir de 1º/02/2021, 

por Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos 
“a” a “f” da Lei nº 1.518/2011, os servidores públicos municipais detentores de 
cargo de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11367 Anderson Almeida 03 
10924 Marcelo Trevisan 40 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM. 
 
                         ROBERTO APARECIDO CORREDATO  

        Prefeito Municipal  

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 03/2021 
 

Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Antonio Valença 
Correia, Ivalírio Nunes Farias, Reginaldo Valin e Marcio Antonio Stocco 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para cada um dos Vereadores Antonio 
Valença Correia, Ivalírio Nunes Farias, Reginaldo Valin e Marcio Antonio Stocco, visando 
deslocamento até a Cidade de Maringá/PR, para a participação no curso oferecido pela 
empresa SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA 
(CNPJ 12.137.995/0001-16), nos dias 03, 04 e 05/02/2021, na cidade de Maringá, 
cujo tema do curso é: “Processo e Técnica em Redação Legislativa Municipal – 
Teoria e Prática em Início de Mandato”. 

Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e 
deslocamento urbano) cada vereador receberá o valor total de R$ 1.109,52 (um mil, 
cento e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 

Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara                                       Vice-Presidente 
 
 
Marcio Antonio Stocco   Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO E Nº 156/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS inscrita no CNPJ 61.198.164/0001-60 no Valor de R$ 13.932,89 (treze mil 
novecentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) cujo Objeto é a  Contratação de 
seguros. 
      

Paraíso do Norte, 29 de janeiro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

  

 

 
    DECRETO Nº. 024/2021 

 
 

SÚMULA: Dispões sobre a distribuição de aulas dos Professores                                
da Rede Municipal de Ensino do Município de Mirador. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de fixar normas para a 
distribuição de aulas dos Professores do Ensino Fundamental e Professores da 
Educação Infantil, conforme o contido na Lei Municipal nº. 118/2011 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Salário do Magistério Municipal de Mirador). 

DECRETA 
 
Art. 1º. –  Regulamentar o processo de distribuição de aulas nas Instituições da Rede 
Municipal de Ensino de Mirador  aos integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público 
Municipal, nos níveis: Educação Infantil, Ensino Fundamental e nas Modalidades de Educação 
de Jovens e Adultos – EJA, e Educação Especial, seguindo os critérios definidos neste 
Decreto. 
 
Art. 2º. –  É responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação acompanhar a distribuição 
de aulas das Instituições de Ensino sob sua jurisdição, assegurando ao professor detentor de 
cargo efetivo, de acordo com sua classificação, acesso às aulas disponíveis, exceto  a 
prioridade contida no §3º do artigo 7º 
 
Parágrafo Único –   O profissional que atenderá a turma citada no §3º do artigo 7º,  será  
determinado pela  Secretária Municipal da Educação.  
 
Art. 3º. – Para a distribuição de aulas serão convocados todos os profissionais do magistério 
da Rede Municipal de Ensino. 
 
§ 1.º– É obrigatória à presença do professor na sessão pública de distribuição de aulas.  
 
§ 2.º– O professor que na data da distribuição de aulas estiver em licença maternidade, deverá 
participar da escolha de vagas. 
 
 § 3.º– Na hipótese do professor estar impossibilitado de comparecer à sessão pública de 
distribuição de aulas, ele poderá ser representado por Procurador, devidamente qualificado, 
nos termos da legislação vigente, por meio de Procuração com firma reconhecida. 
 
Parágrafo Único - Caso o profissional do magistério não possa comparecer, deverá designar 
através de procuração um representante legal, sendo que na sua ausência (profissional e/ou 
representante legal), o mesmo perderá o direito de escolha. 
 
Art. 4º. –  A distribuição de aulas para os Centros de Educação Infantil ficará a critério da 
Direção e Equipe Técnica Pedagógica da Instituição. 

 

  

 

 
Art. 5º. –  A distribuição de aulas para as turmas das Escolas Municipais, observar-se ão a 
seguinte ordem de prioridade. 
 
a) – Ensino Fundamental: 
 
I –  Maior tempo de serviço no Município (Rede Municipal de Ensino) em caráter efetivo, 
conforme lista entregue pelo setor de Recursos Humanos. 
II – havendo empate entre dois ou mais professores, o critério de desempate será pela maior 
habilitação. 
III – permanecendo o empate o novo critério de desempate será  pela idade dos  interessados. 
 
Art. 6º. –  Para a distribuição de aulas/turmas,será considerada a carga horária disponível nos 
Estabelecimentos de Ensino, de acordo com o número de turmas e modalidades geradas para 
o ano letivo de 2021. 
 
Art. 7º. – Para a distribuição de aulas/turmas nas classes da Educação Especial , Sala de 
Recursos Multifuncional, Educação de Jovens e Adultos, (quando houver alunos com 
matrículas) e turma de 5º ano, em ano de avaliação externa ( Prova Brasil e  Prova Paraná), 
ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação, Direção e Equipe Técnica Pedagógica 
da Instituição, observando as seguintes prioridades: 
 
§ 1º. –  Educação Especial e Sala de Recursos 
 I – Ter concluído a Pós Graduação ou Estudos Adicionais em Educação Especial. 
  
§ 2º. –  Educação de Jovens e Adultos 

               I –Ter concluído Pós Graduação em Educação de Jovens e Adultos, ter lecionado na  
modalidade ofertada. 
 
§ 3º. –  Turma 5º ano 
I- Professor com  experiência  nas séries finais do fundamental I e nas primeiras séries do 
fundamental  II,  independente  de sua graduação e   Pós Graduação. 
  
Art. 8º. –  A distribuição de aulas para profissional do magistério que atuam nos Centros de 
Educação Infantil ficará a critério da Direção, Equipe Técnica Pedagógica da Instituição e 
Secretaria Municipal de Educacão. 
 
Art. 9º. – A distribuição de aulas nos Componentes Curriculares que farão parte das áreas 
abertas ( a serem definidas), seguirão o cronograma organizado pela Secretaria Municipal de 
Educação e direção da Instituição para atendimento nas instituições da Rede Municipal de 
Ensino considerando, a carga horária dos professores. 
 
Art. 10º. –  O professor cumprirá sua hora atividade no período de seu trabalho. 
 
§ 1º. –  A hora-atividade destinada ao professor em exercício  docência para estudos, 
planejamento, avaliação e outras atividades de caráter pedagógico e será organizada pela 
direção e equipe pedagógica de cada estabelecimento de ensino.  

 

  

 

 
Art. 11º. – Caso ocorra junção, redução ou fechamento de turmas por falta de número de 
alunos nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, o professor detentor dessa turma 
ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação para suprir as necessidades dos 
estabelecimentos de ensino, independentemente do horário e turno. 
 
Art. 12º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº. 010/2020, publicado em 30 de janeiro  de 2020. 
 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 
Art. 11º. – Caso ocorra junção, redução ou fechamento de turmas por falta de número de 
alunos nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, o professor detentor dessa turma 
ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação para suprir as necessidades dos 
estabelecimentos de ensino, independentemente do horário e turno. 
 
Art. 12º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº. 010/2020, publicado em 30 de janeiro  de 2020. 
 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 
Art. 11º. – Caso ocorra junção, redução ou fechamento de turmas por falta de número de 
alunos nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, o professor detentor dessa turma 
ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação para suprir as necessidades dos 
estabelecimentos de ensino, independentemente do horário e turno. 
 
Art. 12º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº. 010/2020, publicado em 30 de janeiro  de 2020. 
 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

DECRETO Nº25 /2021 
 

SÚMULA: Indica e nomeia os membros 
para representar o Poder Público 
Municipal, no Comitê Local de Técnicos 
para gerir o Programa Família 
Paranaense. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

DECRETA: 
 
Artigo 1º. Indica e nomeia os membros para representar o Poder 

Público Municipal, no Comitê Local de Técnicos para gerir o Programa Família 

Paranaense. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados: 

 Geanni Guerreiro Kamitami – Assistente Social da Proteção Social Especial. 

 Fabiana Preuss dos Santos – Assistente Social da Proteção Social Básica. 

 Jaqueline Carlos Cortonezi - Psicóloga da Secretaria de Assistência Social 

 Claudiana Cordeiro dos Santos – Coordenadora do CRAS. 

 Géssica da Silva Carnaúba – Psicóloga da Secretaria de Educação. 

 Débora Viana Militão – Diretora da creche Menino Jesus. 

 Maria de Fatima de Souza – Técnica em Enfermagem.  

 Zacarias da Silva Nascimento Neto – Agente Comunitário de Saúde – ACS. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em seu 

inteiro teor os Decreto nº 056/2020 e as disposições em contrário. 

 

Mirador, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº. 050 / 2021 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9° da Lei Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
                                                         R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao prefeito, Claudemir Jóia Pereira, duas diárias, em razão de sua ida a 
Curitiba -PR, para reunião nos órgãos estaduais.  
 

Art. 2º O Prefeito, estará participando de Reuniões nos órgãos DER, SEDU, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, FOMENTO PARANÁ, PARANÁ INVEST, PROVOPAR em Curitiba - Paraná no 
dia 01 de fevereiro, com saída no dia 01 às 16:00 horas da tarde e retornará dia 03 ao anoitecer. 
Art. 3° O valor total das diárias autorizada é de R$ 943,20(novecentos e quarenta e três reais e vinte 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019; 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                         Alto Paraná-PR, 01 de fevereiro de 2021. 
 

Claudemir Jóia Pereira                  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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             DECRETO Nº 026 /2021 
 

SÚMULA: Nomear os membros para representar o 
Poder Público Municipal, no Comitê Municipal de 
Secretários para gerir o Programa Família 
Paranaense. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º.  Ficam nomeados os membros abaixo como representantes das secretarias 

municipais no Comitê Municipal de Secretários para gerir o Programa Família Paranaense: 

 
 Andressa Patricia Boni Travain - Secretária Municipal de Assistência Social. 

 Valdeci José Militão - Secretário Municipal de Saúde. 

 Marta Ferreira Rodrigues Bonifácio - Secretária Municipal de Educação. 

 Lindorval Miranda - Secretário Municipal de Fazenda. 

 Juliana Débora - Secretária Municipal de Administração. 

 Antônio Felix dos Santos - Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico. 

 Flavio Rodrigues - Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Secretário 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em seu 

inteiro teor os Decretos nº 055/2020 e as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº. 051 / 2021 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9° da Lei Municipal nº 3.079/2019; 

                                                                                                                   
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º Conceder ao vice prefeito, Carlino Fraga Pereira, duas diárias, em razão de sua ida a 
Curitiba -PR, para reunião nos órgãos estaduais.  
 

Art. 2º O Prefeito e o vice prefeito, estarão  participando de Reuniões nos órgãos DER, SEDU, 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, FOMENTO PARANÁ, PARANÁ INVEST, PROVOPAR em 
Curitiba - Paraná no dia 01 de fevereiro, com saída no dia 01 às 16:00 horas da tarde e retornará 
dia 03 ao anoitecer 
Art. 3° O valor total das diárias autorizada é de R$ 943,20 (novecentos e quarenta e três reais e 
vinte centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019; 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                         Alto Paraná-PR, 01 de fevereiro de 2021. 
 

Claudemir Jóia Pereira                  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 

  

 

DECRETO Nº. 027/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Atualização do Valor 
do Vale-Alimentação em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 476/2019, de 29 de agosto de 
2019, e dá outras providências. 

 
    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 476/2019, de 29 de agosto de 2019; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica Atualizado o valor do Vale-Alimentação para o ano de 2021, com 
base no índice oficial – INPC, no período acumulado de janeiro de 2020 a 
dezembro de 2020, à base de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento). 
 
Art. 2º. – O valor atualizado do Vale-Alimentação é de R$: 105,45 (cento e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos) para o ano de 2021, conforme art. 10 da Lei 
Municipal nº. 476/2019, de 29 de agosto de 2019. 
 
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1º (primeiro) de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 17 de fevereiro 2021, às 13:30 horas 
em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 2/2021 - RP, do tipo 
“Menor Preço Por Item”, na forma presencial. Objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de refeições aos servidores das diversas Secretarias 
da Administração Pública Municipal em eventuais atividades realizadas no Município de 
Cianorte-PR, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo 
de Referência do Edital. Valor Máximo Total: R$ 49.660,00. Informações complementares e o 
Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como 
na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 
3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 29 de janeiro de 2021. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 7.673 (SETE MIL 
SEISCENTOS SETENTA  E TRÊS) GUIAS DE RECOLHIMENTO DE  IPTU PARA O 
EXERCIO DE 2021, e 573 (QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS) GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DE ALVARÁ 2021. 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 002/2021 e ante as 
justificativas que se embasou no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve dispensar a exigência de licitação visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE 7.673 (SETE MIL SEISCENTOS SETENTA  E TRÊS) GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DE  IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 2021, e 573 (QUINHENTOS E 
SETENTA E TRÊS) GUIAS DE RECOLHIMENTO DE ALVARÁ 2021, conforme 
especificação abaixo: 

 
ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO - MATERIAL P. UNIT. TOTAL 

01 7.673 UNID Confecção de 7.673 (sete mil seiscentos e setenta e 
três)  GUIAS DE RECOLHIMENTO DE IPTU/2021 
MODELO AUTO-ENVELOPAMENTO A4  tamanho A4 
(21x29,7cm) - formato aberto (9,9x21cm) formato 
fechado - gramatura do papel 90 gr/m², impressão 
colorida na face externa (4 cores) e em preto na face 
interna (1 cor), fornecimento de papel offset 90gr 
pelo proponente; - auto envelopamento (dobra, cola 
e serrilha nas laterais), com dados variáveis do 
contribuinte com endereço de entrega na capa, 
dados variáveis do contribuinte e do imóvel na página 
interna, conversão dos arquivos TXT fornecidos pela 
prefeitura sob a responsabilidade da empresa. 

0,49 3.759,77 

02 573 UNID. Confecção de 573 (quinhentos e setenta e três)  
GUIAS DE RECOLHIMENTO DE ALVARÁ/2021 
MODELO AUTO-ENVELOPAMENTO A4  tamanho A4 
(21x29,7cm) - formato aberto (9,9x21cm) formato 
fechado - gramatura do papel 90 gr/m², impressão 
colorida na face externa (4 cores) e em preto na face 
interna (1 cor), fornecimento de papel offset 90gr 
pelo proponente; - auto envelopamento (dobra, cola 
e serrilha nas laterais), com dados variáveis do 
contribuinte com endereço de entrega na capa, 
dados variáveis do contribuinte e do cadastro de 
econômico na página interna, conversão dos 
arquivos TXT fornecidos pela prefeitura sob a 
responsabilidade da empresa. 

0,49 280,77 

 TOTAL R$ 4.040,54 
 
Pelo valor total de R$- 4.040,54 (quatro mil, quarenta reais e cinquenta e quatro centavos), sendo 
o pagamento à vista após a entrega dos produtos, prazo de entrega em até 30 dias, contados a 
partir da aprovação junto a Divisão de Tributação e Fiscalização e homologação dos agentes 
financeiros para arrecadação de tributos, com recursos ordinários livres, em favor da empresa 
GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA - Inscrita no CNPJ Nº 28.419.352/0001-03. 

 
Alto Paraná, 29 de janeiro de 2021. 
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 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito  
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna público a RATIFICAÇÃO  do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe a 
empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA - Inscrita no CNPJ Nº 28.419.352/0001-03. 
Valor Total de R$- 4.040,54 (quatro mil, quarenta reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

Alto Paraná, 29 de janeiro de 2021. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  

 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 051/2021 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Secretário 
Municipal de Saúde em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de fevereiro de 2021 para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA RURAL o servidor comissionado Senhor JOSE ALVES DE OLIVEIRA, 
RG nº. 4.098.141.1 SSP/PR, CPF nº. 566.946.799-04, percebendo seus vencimentos pelo 
símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal nº. 0428/2018. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Assistência Rural encontram-se disposta no Art. 76 da Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 22 de fevereiro de 2021, na Casa da Cultura, Registro de Preços para 
aquisição de botijão de gás, para famílias carentes. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na publicação do Termo de Homologação e Adjudicação do Processo Administrativo nº 70/2021 - 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021, na página 24, de 30/01/2021, Edição 18.717 do 
Diário do Noroeste. 
 
Onde se Lê:  
“...no valor: R$ 1.921,32 (um mil e novecentos e vinte e um reais e trinta e dois 
centavos)...” 
 
Leia-se:  
“...no valor: R$ 1.621,32 (um mil e seiscentos e vinte e um reais e trinta e dois 
centavos)...” 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na publicação do Termo de Ratificação de Inexigibilidade do Processo Administrativo nº 70/2021 - 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021, na página 17, de 29/01/2021, Edição 18.716 do 
Diário do Noroeste. 
 
Onde se Lê:  
Valor: R$ 1.921,32 (um mil e novecentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos). 
 
Leia-se:  
Valor: R$ 1.621,32 (um mil e seiscentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos). 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 
            Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

DECRETO Nº 013/2021 
 
 

SÚMULA: Decreta Luto Municipal, no Território do 
Município de Itaúna do Sul, três (03) dias, devido ao 
passamento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, 
e dá outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições, que lhe são conferidas; 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - Decreta Luto Municipal, no Território do 
Município de Itaúna do Sul, por três (03) dias, devido ao 
passamento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, cônjuge da 
servidora Monica Campista. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 013/2021

SÚMULA: Decreta Luto Municipal, no Território do Município de Itaúna do Sul, três (03) dias, devido ao passamen-
to do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, 
que lhe são conferidas;

DECRETA
Artigo 1º - Decreta Luto Municipal, no Território do Município de Itaúna do Sul, por três (03) dias, devido ao pas-
samento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, cônjuge da servidora Monica Campista.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

 
            Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

DECRETO Nº 013/2021 
 
 

SÚMULA: Decreta Luto Municipal, no Território do 
Município de Itaúna do Sul, três (03) dias, devido ao 
passamento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, 
e dá outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições, que lhe são conferidas; 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - Decreta Luto Municipal, no Território do 
Município de Itaúna do Sul, por três (03) dias, devido ao 
passamento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, cônjuge da 
servidora Monica Campista. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 057/2021

GILSON JOSE DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor CAIO CESAR FERREIRA, RG. Nº 
10.000.685-5, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo de Advogado, lotado na Secretaria de Administração.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 01/02/2021 a 15/02/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, ao 01dia do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

Edição - 18.718 | Paranavaí | 02 de fevereiro de 2021| terça-feira 
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PORTARIA Nº 050/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 
30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

GEOVANIA ALVES BEZERRA 
OLIVEIRA 

14/12/2017 a 13/12/2018 01/02/2021 a 02/03/2021 

LETICIA DOS SANTOS ALMEIDA 05/01/2018 a 04/01/2019 01/02/2021 a 02/03/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 

Instrução Normativa nº 01/2021 
 

Dispõe sobre a distribuição de 
aulas e/ou turmas na rede 
municipal de ensino para o ano 
letivo de 2021. 

 

A Secretária Interina de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 
legais e considerando: 

 
− a Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional e suas alterações; 
− a Lei Complementar nº 1.276/2019 de 21 de janeiro de 2019 que estabelece 

o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação; 
− a Portaria nº 01 de 02 de fevereiro de 2021 que regulamenta os critérios de 

prioridade para a escolha de turmas na rede municipal de ensino; 
− a necessidade de adequação frente a situação emergencial da pandemia, 

estabelece a seguinte instrução: 
 
1) A distribuição das aulas e/ou turmas, dar-se-á, observando-se os critérios 

estabelecidos na Portaria nº 056/2021 e ocorrerá em dois momentos 
distintos; 

 
2) A distribuição das aulas e/ou turmas será efetuada observando-se, 

inicialmente somente a carga horária efetiva do profissional do magistério; 
 
3) No primeiro momento não serão formadas turmas de contra turno, que só 

ocorrerá em um segundo momento, pois dependerá da realização de 
diagnóstico da situação do processo de aprendizagem dos alunos em 
relação aos conteúdos trabalhados no ano letivo de 2020. 

 
Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Educação. 
 

Itaúna do Sul, em 01 de fevereiro de 2021. 
 

          ANDRESSA DA SILVA 
Secretária Interina de Educação e Cultura 

 

 
            Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

DECRETO Nº 013/2021 
 
 

SÚMULA: Decreta Luto Municipal, no Território do 
Município de Itaúna do Sul, três (03) dias, devido ao 
passamento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, 
e dá outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições, que lhe são conferidas; 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - Decreta Luto Municipal, no Território do 
Município de Itaúna do Sul, por três (03) dias, devido ao 
passamento do Senhor WILSON ALVES MOREIRA, cônjuge da 
servidora Monica Campista. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 056/2021
De 01 de fevereiro de 2021

SÚMULA: Regulamenta os critérios de prioridade para escolha de turmas e jornada suplementar e dá outras 
providencias.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Regulamentar o Processo de prioridade para escolha de turmas e jornada suplementar.
Parágrafo Único – A Distribuição de Turmas a que refere este regulamento abrange a Educação Infantil, Ensi-
no Fundamental - anos iniciais e a EJA (Educação de Jovens e Adultos – anos iniciais do Ensino Fundamental).
Art. 2º - As turmas serão atribuídas aos professores e professores de educação infantil, obedecendo-se a or-
dem de prioridade determinada pela Lei 1.276/2019 que estabelece os seguintes requisitos, sucessivamente:
I- A ordem de classificação do concurso público, obedecendo rigorosamente a ordem cronológica de realiza-
ção do concurso;
II – A data de posse no concurso.
Parágrafo Único – Para fins do inciso II, se a data de admissão na rede municipal de ensino tiver ocorrido com di-
ferença inferior a 1/3 (um terço) de um mês entre dois ou mais profissionais, observar-se-á, em relação a estes, 
a classificação no respectivo concurso.
Art. 3º - Os professores que se afastaram para prestar serviços fora da rede municipal de ensino terão os anos de 
afastamento suprimidos para fins do disposto neste regulamento.
Art. 4º - É de responsabilidade da Secretária Municipal de Educação acompanhar a distribuição de turmas nas 
Instituições Municipais de Ensino a ela jurisdicionadas, assegurando que o professor e o professor de educação 
infantil, detentor de cargo efetivo ativo, tenha acesso às turmas disponíveis, de acordo com sua classificação na 
lista de prioridade e observando a compatibilidade de turno e horário.
Art. 5º - Após a atribuição de turma, o Profissional não poderá desistir a fim de assumir outra turma durante o 
mesmo ano letivo, salvo decisão conjunta da direção e Secretária de Educação, quando motivadamente, for ne-
cessário fazer a mudança em benefício dos alunos, ocasião em que, será levada em conta a prioridade, consul-
tando-se todos os possíveis interessados.
Art. 6º - Para assumir a Sala Multifuncional, o professor deverá ter a formação em Educação Especial, ocasião 
em que, assumindo a turma, automaticamente se comprometerá a realizar todos os cursos de capacitação re-
lativos a essa sala.
Art. 7° - Os profissionais do magistério que por ocasião da distribuição de aulas e/ou turmas encontrarem-se em 
licença maternidade ou em tratamento de saúde, deverão participar do processo de distribuição.
Art. 8° - Os profissionais do magistério que não puderem comparecer na distribuição de aulas e/ou turmas, po-
derão fazê-lo por meio de procuração.
Parágrafo Único – A ausência do profissional ou do seu representante na reunião designada para distribuição de 
aula acarretará reposicionamento no final da lista classificatória.
Art. 9° - Para ocupar uma vaga como jornada suplementar, o professor será chamado observando a mesma lista 
de prioridade para fins de distribuição de aula.
Parágrafo Único – Em se tratando de jornada suplementar, a lista de prioridade servirá apenas para garantir-lhe o 
direito à vaga, ficando a cargo da secretária de educação em conjunto com a diretora da escola, indicar-lhe a tur-
ma que assumirá ou a função que ocupará.
Art. 10° – Cessará a jornada suplementar do Professor que se afastar ou licenciar do cargo efetivo, salvo nos ca-
sos previstos na Lei 1.276/2019.
Art. 11° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

ANDRESSA DA SILVA
Secretária Interina de Educação e Cultura

PORTARIA N° 055/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Cargo Comissionado como abaixo se especifica e dá outras providên-
cias.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 1.128/2016 e 1.162/2016,

R E S O L V E
Art. 1 - Nomear NATASSHIA PRISCILA DA COSTA SALUSTIANO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
9.982.531-6/PR e inscrita no CPF sob o nº. 067.549.259-90, para o cargo comissionado de Assessor Jurídico, em 
caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções junto à Secretaria de Administração. 
Art. 2 - Os vencimentos mensais atribuídos ao titular do cargo serão aqueles equivalentes à simbologia CC-01, 
de acordo com a Lei 1.128/2016.
Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itaúna do Sul, 01 de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

PORTARIA N° 054/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Cargo em Comissão como abaixo se especifica e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 1.128/2016 e 1.162/2016,

R E S O L V E
Art. 1 - Nomear JULIO FERNANDES ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.388.086-6/PR e, ins-
crito no CPF/MF sob o nº. 084.978.569-37, para o cargo comissionado de Chefe da Divisão de Almoxarifado e Pa-
trimônio, em caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções junto a Secretaria de Administração. 
Art. 2 - Os vencimentos mensais atribuídos ao titular do cargo serão aqueles equivalentes à simbologia CC-02, 
de acordo com a Lei 1.128/2016.
Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itaúna do Sul, 01 de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                         Decreto nº. 032/2021 
   

Exonera Diretor de Programas de Prevenção ao Uso de 
Drogas e dá outras providências. 

 
Claudemir joia pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 1º/02/2021, Felipe Zucco, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 13.134.029-0-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 106.785.019-03, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Programas de Prevenção ao Uso 
de Drogas, nomeado através do Decreto nº 023/2021. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 29 de janeiro de 2021. 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
  

 
 
 
 
 
 

Decreto nº. 033/2021

Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, na forma que especifica a Lei.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.877/2017.

Decreta:
Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 1º/02/2021, Felipe Zucco, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 
13.134.029-0-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº 106.785.019-03, para ocupar o cargo de provimento em comis-
são de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, em conformidade com o art. 3º. da Lei Municipal nº. 
2.877/2017, percebendo subsídio com valor fixado na Lei Municipal nº. 3.194/2020.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 29 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa

Decreto nº. 034/2021

Nomeia Chefe do Departamento de Desporto e Cultura do Município, e  da  outras  providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.049/1989.

Decreta:
Art. 1º Fica Nomeado a partir do dia 1º/02/2021, Anderson Carlos Fatobeni, portador da Cédula de Identidade Ci-
vil RG. nº 9.110.929-8-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 080.684.899-59, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão de Chefe do Departamento de Desporto e Cultura do Município.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 29 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Decreto nº. 036/2021

Nomeia Diretora de Programas de Prevenção ao Uso de Drogas, na forma que especifica.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.512/2013.

Decreta:
Art.1º Fica Nomeada a partir do dia 1º/02/2021, Leticia Mayara Ferreira, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG. nº 13.012.764-9-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 075.035.289-23, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão de Diretora de Programas de Prevenção ao Uso de Drogas.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná-PR., 29 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Portaria nº. 048/2021 
 

Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais, e 
em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidor Públicos 
Civis). 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 1º/02/2021, o servidor público municipal RICARDO 
APARECIDO CARDIN, portador da Cédula de Identidade Civil nº 8.029.591-0-SSP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº 036.771.959-26, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo-40 h/s., nomeado pelo Decreto nº. 031/2010, para prestar seus 
serviços junto ao Departamento de Assessoria Administração e Jurídica (Licitação). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado 
em especial a Portaria nº 411/2020 de 03/11/2020. 

 
Alto Paraná-PR., 01 de fevereiro de 2021. 

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

Portaria nº. 049/2021

Cede servidora pública municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e com base no Termo de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Resolve:
Art. 1º Ceder no período de 1º/02/2021 a 28/02/2021, a servidora pública municipal a Sra. Célia Regina da 
Silva Parra, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 3.810.750-0-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 
020.811.559-58, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social-30h/s., para prestar seus serviços 
junto a Vara de Família, Infância e Juventude da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com base no Ter-
mo de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e o Mu-
nicípio de Alto Paraná, Estado do Paraná.

Parágrafo único: Os serviços prestados pela profissional serão desempenhados nos seguintes dias e horários:
I – de segunda-feira a sexta-feira das 12:00h às 15:00h.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 1º de fevereiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17º Gestão Administrativa

 
 

 
 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso@hotmail.com 

 
 
 

PORTARIA N.º 73, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

Rescinde Contrato de Trabalho. 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Rescindir a pedido, a partir de 03/02/2021, o Contrato de trabalho do 

(a) Funcionário (a) Eula da Silva de Souza Brito, matrícula 592-1, portador (a) do R.G. n.º 

9.143.191-2, do emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paraíso do Norte/PR, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 73, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

Rescinde Contrato de Trabalho.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, a partir de 03/02/2021, o Contrato de trabalho do (a) Funcionário (a) Eula da Silva 
de Souza Brito, matrícula 592-1, portador (a) do R.G. n.º 9.143.191-2, do emprego público de Auxiliar de Con-
sultório Dentário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 01 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida São João, 415 – fone (44) 3443-1221 
www.pmsac.pr.gov.br 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMSAC Nº. 001/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 
DE ENDEMIAS/VIGILANTE SANITÁRIO JUNTO A UBS MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ. 
 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São João, 415 – Centro, 
nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de Credenciamento de Pessoa física 
para prestação de serviços de Agente de Endemias/Vigilante Sanitário, junto a UBS 
municipal de Santo Antonio do Caiuá, para o exercício de 2021 e 2022, nas condições 
estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento. Os interessados poderão 
inscrever-se para Credenciamento, a partir da data de 03 de fevereiro de 2021, conforme 
edital de Chamamento Público disponível no endereço eletrônico www.pmsac.pr.gov.br e no 
Departamento de Licitação, sito à Avenida São João, 415, CEP: 87.730-000 (fone) 44 – 
3443.1221, nesta cidade. Santo Antonio do Caiuá, 01 de fevereiro de 2021. José Gabriel 
Gonçalves Fachiano - Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

ERRATA Nº 04/2021. 

Na Portaria nº 72/2021, de 29 de Janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do 

Município – Jornal “Diário do Noroeste”, Edição nº 18.717, página nº 26, do dia 30 de Janeiro 

de 2021, 

Onde se lê: 

MAT. CONSELHEIRA TUTELAR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1513-4 Verediana Eliza Correa 
de Oliveira 10/01/2020 a 09/01/2021 01/02/2021 a 15/01/2021 

Leia-se: 

MAT. CONSELHEIRA TUTELAR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1513-4 Verediana Eliza Correa 
de Oliveira 10/01/2020 a 09/01/2021 01/02/2021 a 15/02/2021 

 

Paraíso do Norte/PR, 1º de Fevereiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

ERRATA Nº 04/2021. 

Na Portaria nº 72/2021, de 29 de Janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do 

Município – Jornal “Diário do Noroeste”, Edição nº 18.717, página nº 26, do dia 30 de Janeiro 

de 2021, 

Onde se lê: 

MAT. CONSELHEIRA TUTELAR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1513-4 Verediana Eliza Correa 
de Oliveira 10/01/2020 a 09/01/2021 01/02/2021 a 15/01/2021 

Leia-se: 

MAT. CONSELHEIRA TUTELAR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1513-4 Verediana Eliza Correa 
de Oliveira 10/01/2020 a 09/01/2021 01/02/2021 a 15/02/2021 

 

Paraíso do Norte/PR, 1º de Fevereiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 35/2021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
comissionado.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 

     Art. 1º Fica nomeada a Senhora MICHELI CRISTINA 
DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade – RG nº 
10.091.542-1 SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF nº 
064.187.309-33, para responder pelo cargo comissionado de DIRETOR DA DIVISÃO 
GERAL PEDAGOGICA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, símbolo CC6, com fundamento 
na Lei nº 31/2013, de 28 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo os seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 01 de 

fevereiro de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 

VALIDADE: 29/01/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E  EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita 
Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e  de outro   EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 06.302.385/0001-28, RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr VALDIR EGER, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 580.647.889-
00, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12118 APRESUNTADO DE CARNE SUÍNA - 
FATIADO 

KG 480 R$ 12,48 5.990,40 FRIELLA 

     TOTAL: 5.990,40  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32159 BACON SUÍNO EM MANTA - 1ª 
QUALIDADE 

KG 112 R$ 27,88 3.122,56 FRIELLA 

     TOTAL: 3.122,56  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2119 CARNE BOVINA 2º QUALIDADE EM 
PEDAÇOS, MIOLO DE PALETA, 
FRALDINHA, ACEM. 

KG 1835 R$ 32,84 60.261,40 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 60.261,40  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7821 CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE - KG 1165 R$ 34,98 40.751,70 DIST. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

BIFE, COXÃO MOLE, ALCATRA, 
PATINHO. 

RIBEIRO 

     TOTAL: 40.751,70  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9049 CARNE BOVINA TIPO BISTECA 
SEM FILÉ 

KG 331 R$ 29,97 9.920,07 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 9.920,07  
 
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9050 CARNE BOVINA TIPO COSTELA 
MINGA 

KG 505 R$ 23,97 12.104,85 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 12.104,85  
 
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5481 carne moida fresca ou refrigerada de 1ª 
qualidade - RESFRIADO patinho e coxão duro , 
poderá conter gordura no máximo até 5%. ( a 
matéria prima deverá ser isenta de tecidos 
inferiores, como ossos, cartilagens, gordura 
parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos 
linfáticos e miúdos, etc. 

KG 7112 R$ 32,98 234.553,76 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 234.553,76  
 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27669 CARNE SUÍNA TIPO BISTECA SEM 
FILÉ 

KG 261 R$ 18,98 4.953,78 RIBEIRO 

     TOTAL: 4.953,78  
 
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33624 CARNE SUINA TIPO PERNIL SEM 
PELE 

KG 320 R$ 16,97 5.430,40 RIBEIRO 

     TOTAL: 5.430,40  
 
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9051 FÍGADO BOVINO FRESCO OU KG 217 R$ 11,19 2.428,23 DIST. 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

REFRIGERADO RIBEIRO 
     TOTAL: 2.428,23  
 
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33625 FILÉ DE PEIXE ÁGUA DOCE 
CONGELADO 

KG 556 R$ 24,95 13.872,20 OCEANICA 

     TOTAL: 13.872,20  
 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33626 FILÉ DE SARDINHA LIMPA SEM 
ESPINHA 

KG 180 R$ 10,94 1.969,20 OCEANICA 

     TOTAL: 1.969,20  
 
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1820 FRANGO CONGELADO CONGELADO 
TIPO COXA-SOBRE-COXA, COM ADIÇÃO 
DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6% COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP. 

KG 6877 R$ 8,48 58.316,96 DIST. 
PALADAR 

     TOTAL: 58.316,96  
 
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33619 HAMBURGUER DE CARNE 
BOVINA 

UNID 450 R$ 1,04 468,00 FRIELLA 

     TOTAL: 468,00  
 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32160 LINGUIÇA DEFUMADA - TIPO 
CALABRESA 

KG 330 R$ 20,84 6.877,20 FRIELLA 

     TOTAL: 6.877,20  
 
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9054 LINGUIÇA TIPO TOSCANA - FRIMESA, 
AURORA, SEARA. 

KG 1370 R$ 19,49 26.701,30 FRIELLA 

     TOTAL: 26.701,30  
 
LOTE 17: LOTE 17 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5467 QUEIJO MUÇARELA FATIADO KG 440 R$ 34,47 15.166,80 HODHEM 
     TOTAL: 15.166,80  
 
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5469 SALSICHA KG 194 R$ 10,67 2.069,98 COPACOL 
     TOTAL: 2.069,98  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 001/2021 – 
pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 504.958,79 
(quinhentos e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos), e o presente contrato não prevê 
atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a 
conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 
Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da 
mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2021 – pregão eletrônico e 
consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a 
sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA 
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos 
locais determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais 
determinados na requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 
4.3 Comunic

ar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
4.3.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 

      4.3.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.4 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma 
política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 6 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o 
valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 e da 
Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 
CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e 
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de QUERÊNCIA 
DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de QUERÊNCIA 
DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades previstas 
no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura do instrumento 
em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 8 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 001/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 
necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
 

       Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 VALDIR EGER 
 contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 

VALIDADE: 29/01/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E   G GERMANI CARLOS - ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita 
Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e  de outro   G GERMANI CARLOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
19.892.438/0001-50, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 914 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr SIMONY APARECIDA GERMANI, brasileiro, portador da RG nº SSPPR SSPPR e 
CPF 021.416.979-05, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 001/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
LOTE 120: LOTE 120 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7826 avental em tecido p/ cozinha, ajuste no 
pescoço, amarração na cintura 

UNID 41 R$ 16,90 692,90 REISTIM 

     TOTAL: 692,90  
 
LOTE 122: LOTE 122 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32164 avental impermeável de pvc com forro em tecido de 
poliester, com alça no pescoço e tiras para 
regulagem soldadas eletronicamente e utilizadas 
para ajuste nas costas (tipo açougueiro) tamanho 
0,90cmx0,60cm 

UNID 10 R$ 12,00 120,00 REISTIM 

     TOTAL: 120,00  
 
LOTE 130: LOTE 130 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7833 capa de chuva - material:  pvc; jaqueta com 
bolso, refletivo peito e costas; 
punhos com velcro; fechamento frontal com 
zíper e velcro. itens inclusos 1 jaqueta, 1 calça. 
tamanho g, gg, xg 
 

UNID 40 R$ 63,50 2.540,00 PIONEIRA 
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     TOTAL: 2.540,00  
 
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7834 cola instantânea, composição éster de 
cianoacrílico 

UNID 30 R$ 4,50 135,00 STARLUX 

     TOTAL: 135,00  
 
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9069 colheres descartáveis em plástico 
transparente pct com 50 unidades 

PCT 100 R$ 4,55 455,00 PLASTILANIA 

     TOTAL: 455,00  
 
LOTE 153: LOTE 153 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2150 escova p/ lavar vaso sanitario, cerdas 
resistentes e duráveis 

UNID 45 R$ 3,00 135,00 ELITE 

     TOTAL: 135,00  
 
LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27675 guardanapo de papel com 5o unidades branco em 
folhas medindo 30x32 cm , embalagem plastica 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UNID 1675 R$ 1,70 2.847,50 CIRUS 

     TOTAL: 2.847,50  
 
LOTE 182: LOTE 182 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2171 pá para lixo UNID 37 R$ 3,30 122,10 RAINHA 
     TOTAL: 122,10  
 
LOTE 195: LOTE 195 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2181 pilha média  fomato cilindrico, embalagem de 
papelão com plastico de proteção, identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 
embalagem com 02 unidades 

UNID 50 R$ 3,90 195,00 EVEREDY 

     TOTAL: 195,00  
 
LOTE 215: LOTE 215 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 3 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2194 saco alvejado p/ pano de prato 100% algodão 
tamanho minimo 80 x 50 cm 

UNID 268 R$ 4,00 1.072,00 ITATEX 

     TOTAL: 1.072,00  
 
LOTE 235: LOTE 235 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7849 touca descartável em tnt  pacote com 100 
unidades 

PCT 140 R$ 15,00 2.100,00 HIGIENIC 

     TOTAL: 2.100,00  
 
LOTE 239: LOTE 239 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5302 bacia plastica 38 l UNID 34 R$ 20,00 680,00 ARQUIPLAST 
     TOTAL: 680,00  
 
LOTE 240: LOTE 240 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5303 bacia plastica 80 l UNID 25 R$ 47,89 1.197,25 ARQUIPLAST 
     TOTAL: 1.197,25  
 
LOTE 241: LOTE 241 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2126 balde plastico - 20 lts - reforçado polietileno, alta 
resistencia ao impacto, paredes e fundo 
reforçados , com reforço no encaixe da alça,alça 
de zincado 

UNID 77 R$ 11,40 877,80 ARQUIPLAST 

     TOTAL: 877,80  
 
LOTE 242: LOTE 242 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2125 balde plastico - reforçado 14 lts polietileno, alta 
resistencia ao impacto, paredes e fundo 
reforçados , com reforço no encaixe da 
alça,alça de zincado 

UNID 148 R$ 7,80 1.154,40 ARQUIPLAST 

     TOTAL: 1.154,40  
 
LOTE 249: LOTE 249 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12133 caixa de isopor 120 litros UNID 7 R$ 88,00 616,00 ISOTERMI 
     TOTAL: 616,00  
 
LOTE 251: LOTE 251 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
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1 12136 caixa de isopor 5 litros UNID 7 R$ 6,20 43,40 ISOTERMI 
     TOTAL: 43,40  
 
LOTE 253: LOTE 253 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29411 caixa térmica em poliueretano de 57 litros com 
alça de mão  rodinhas, esgotamento de água, 
tampa com molas e abertura 

UNID 8 R$ 289,00 2.312,00 B.M. 

     TOTAL: 2.312,00  
 
LOTE 255: LOTE 255 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5308 cesto com tampa basculante p/ banheiro  
12 lts 

UNID 25 R$ 23,00 575,00 ARQUIPLAST 

     TOTAL: 575,00  
 
LOTE 267: LOTE 267 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6858 colher para refeição (de sopa), em aço 
inox 

UNID 794 R$ 2,06 1.635,64 SIMONAGIO 

     TOTAL: 1.635,64  
 
LOTE 277: LOTE 277 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32184 garrafa térmica 1,8 litros, de apertar, revestimento 
em inox, ampola de vidro, sistema corta pingos, 
conserva líquidos quentes e frios, peso: 3kg, 
largura: 31,70 cm, altura: 18,80 cm; 
profundidade:19,60 cm. garantia:1 ano 

UNID 41 R$ 49,99 2.049,59 SANREMO 

     TOTAL: 2.049,59  
 
LOTE 279: LOTE 279 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6864 jogo de mantimentos em polipropileno 
tipo lata 

JG 16 R$ 70,00 1.120,00 RAINHA 

     TOTAL: 1.120,00  
 
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27677 jogo de panela de aluminio fundido  com 
03 peças 

UNID 12 R$ 259,98 3.119,76 INGA 

     TOTAL: 3.119,76  

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 5 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
LOTE 281: LOTE 281 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12124 lixeira com pedal 33 litros - 3 x 1 UNID 32 R$ 50,49 1.615,68 RICHIOT 
     TOTAL: 1.615,68  
 
LOTE 284: LOTE 284 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7840 pote de polipropileno com tampa 
capacidade 1,5 litros 

UNID 90 R$ 8,50 765,00 RAINHA 

     TOTAL: 765,00  
 
LOTE 286: LOTE 286 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7841 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA 
CAPACIDADE 3,5 LITROS 

UNID 72 R$ 7,60 547,20 RAINHA 

     TOTAL: 547,20  
 
LOTE 287: LOTE 287 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7839 pote de polipropileno com tampa 
capacidade 5,5 litros 

UNID 75 R$ 17,80 1.335,00 RAINHA 

     TOTAL: 1.335,00  
 
LOTE 288: LOTE 288 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7838 pote de polipropileno com tampa, 
capacidade 23 litros 

UNID 51 R$ 27,00 1.377,00 RAINHA 

     TOTAL: 1.377,00  
 
LOTE 289: LOTE 289 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32185 pote plástico descártavel, 100ml, com tampa, 
pacote com 10 unidades 

UNID 11 R$ 10,50 115,50 MINIPLAST 

     TOTAL: 115,50  
 
LOTE 291: LOTE 291 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 7842 prato fundo de vidro temperado UNID 86 R$ 4,47 384,42 WISTON 
     TOTAL: 384,42  
 
LOTE 294: LOTE 294 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 7846 tábua para corte de alimentos em 

polipropileno tam 33 x 45 cm 
UNID 24 R$ 27,96 671,04 IMBRASIL 

     TOTAL: 671,04  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 001/2021 – 
pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 32.606,18 
(trinta e dois mil, seiscentos e seis reais e dezoito centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a 
conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 
Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da 
mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2021 – pregão eletrônico e 
consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a 
sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA 
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos 
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locais determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais 
determinados na requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 
4.3 Comunic

ar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
4.3.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 

      4.3.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.4 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma 
política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o 
valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
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c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 e da 
Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 
CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
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c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e 
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de QUERÊNCIA 
DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de QUERÊNCIA 
DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades previstas 
no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura do instrumento 
em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
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forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 001/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 
necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
        

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 SIMONY APARECIDA GERMANI 
contratada 

 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 

VALIDADE: 29/01/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E    JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita 
Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e  de outro   JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 05.944.795/0001-00, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1000 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador da RG nº 
61366571  e CPF 026.524.139-10, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 001/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
 
 
lote 19: lote 19 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7759 abacaxi em calda - rodelas - lata com 830 
gramas 

lata 65 r$ 7,48 486,20 divina mesa 

     total: 486,20  
 
lote 21: lote 21 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35523 achocolatado em pó solúvel diet - embalagem 210gr 
validade mínima: 12 meses ingredientes: maltodextrina, 
cacau lecitinado, minerais, ferro, zinco, selênio vitaminas: 
a,d,e,b1,b2,c, nicotinamida, b6, ácido pantotêncio, ácido 
fólico, b12. edulcorantes artificiais, ciclamato de sódio, 
aspartame, sacarina sódica, acisulfame de potássio, 
aromatizante e antiumectante dióxido de silício 

unid 50 r$ 
9,98 

499,00 linea 

     total: 499,00  
 
lote 23: lote 23 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2113 adoçante  composição, agua, sorbitol, educaorantes 
artificiais, sacarina sodica e ciclamato do sodio 

und 45 r$ 2,46 110,70 adocil 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

conservantes ácido benzoico e metilprabeno. sem glutem 
100 ml 

     total: 110,70  
 
lote 24: lote 24 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6029 água mineral sem gás acondicionada em garrafão de 
20 litros   (inga, sarandi, zafira, cantagalo) 

gl 110 r$ 13,00 1.430,00 zafira 

     total: 1.430,00  
 
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 7768 baunilha - água, álcool, corante caramelo e vanilha 
sem glúten, aroma artificial de baunilha, frasco com 30 
ml 

fr 38 r$ 3,95 150,10 cepera 

     total: 150,10  
 
lote 42: lote 42 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 29754 canela em rama 10 gr - obtida da casca do espécime 
genuíno; de coloração marrom claro; com sabor e odor 
próprios; livre de sujidades e materiais estranhos; 
embalagem primaria plástico atóxico e lacrado; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 276/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela anvisa; com validade 
mínima de 10 meses na data da entrega; referência: kitano, 
nobre 

pct 270 r$ 
1,12 

302,40 nobre 

     total: 302,40  
 
lote 43: lote 43 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6031 cereal infantil  tipo mucilon arroz/milho  (nestlé, 
danone, vitalon) 

lata 190 r$ 8,98 1.706,20 mucilon 

     total: 1.706,20  
 
lote 48: lote 48 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33614 creme tipo chantilly 200gr unid 80 r$ 3,95 316,00 fleischmann 
     total: 316,00  
 
lote 50: lote 50 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33615 emulsificante 200g unid 40 r$ 6,28 251,20 selecta 
     total: 251,20  
 
lote 65: lote 65 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35531 goiabada - ingredientes: goiaba e açúcar. não contém 
glúten.  
informação nutricional: porção de 40 gramas: valor 
energético 100 a 105 kcal; carboidratos de 20 a 30 gramas; 
proteínas: de 0 gramas; gorduras totais: de 0 gramas; 
gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; 
colesterol; 0 gramas; fibra alimentar: de 1 a 2 gramas e 
sódio de 0 mg. embalagem de 1 kg 
 

unid 100 r$ 
6,49 

649,00 purea 

     total: 649,00  
 
lote 68: lote 68 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 903 leite condensado, leite integral, açúcar e lactose - 
mínimo 395g gramas. (mococa, marajoara, lider) 

unid 365 r$ 4,39 1.602,35 marajoara 

     total: 1.602,35  
 
lote 73: lote 73 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35534 lentilha - grãso de lentilha,  embalagem: saco plástico 
transparente, atóxico e não violado, resistente à 
manipulação e transporte peso líquido: 
500 gramas. o produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na escola 
requisitante. deve constar na embalagem a data de 
fabricação e validade, informação nutricional. 
 

pct 50 r$ 
7,95 

397,50 beija flor 

     total: 397,50  
 
lote 74: lote 74 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33622 liga para sorvete 100g sem sabor unid 19 r$ 3,49 66,31 selecta 
     total: 66,31  
 
lote 80: lote 80 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 4 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

r$ 
1 908 milho de pipoca 500 gramas - 1ª qualidade - classe 

amarela, tipo 1, beneficiado, limpo e seco; isento de 
matérias estranhas, impurezas, mofo ou fermentação; 
admitindo umidade máxima de 13,5%; embalagem 
primaria saco plástico filme bopp, com validade mínima 
de 04 meses na data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução normativa 61/11, rdc 
259/02, rdc 360/03,rdc 14/14, rdc 07/11 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proced. adm. determinados pelo mapa e anvisa;  
informação nutricional: porção de 25 gramas: valor 
energético 140 a 147 kcal; carboidratos de 29 a 31 
gramas; proteínas: de 1 a 2 gramas; gorduras totais de 1 a 
2 gramas, gorduras saturadas: de 0,5 a 1 gramas; gordura 
trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 a 1 gramas e sódio 
de 140 a 150mg. (yoki, sinha,  zaeli, kisabor 

pct 745 r$ 
2,35 

1.750,75 zaeli 

     total: 1.750,75  
 
lote 87: lote 87 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35521 pó para maria mole sabor artificial de coco, 50gr. 
referência dr.oetker 

unid 700 r$ 2,79 1.953,00 atalaia 

     total: 1.953,00  
 
lote 92: lote 92 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7813 refrigerante  - embalagem pet de 02 litros água 
gaseificada, aroma natural de frutas 

unid 2484 r$ 2,99 7.427,16 garoto 

     total: 7.427,16  
 
lote 96: lote 96 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 32148 tempero açafrão em pó 30 gramas pct 232 r$ 1,20 278,40 3 morrinhos 
     total: 278,40  
 
lote 97: lote 97 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32147 tempero chimi churry - ingedientes: cebola, alho, salsa, 
cebolinha, orégano, mostarda, louro, pimentão e 
pimenta calabresa 30 grs 

pct 310 r$ 1,79 554,90 3 morrinhos 

     total: 554,90  
 
lote 101: lote 101 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

r$ r$ 
1 6040 tempero em cubo  - caixa com 6 unidades, varios 

sabores 
cx 62 r$ 1,40 86,80 arisco 

     total: 86,80  
 
lote 102: lote 102 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1919 tempero em pó -  sal, colorífico, salsa, alho, pimenta, 
coentro, realçador de sabor glucamato, embalagem c/ 
12 sachês de 05 gramas 

pct 46 r$ 3,90 179,40 zaeli 

     total: 179,40  
 
lote 104: lote 104 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 32155 tempero manjericão desidatrado 10 grs pct 182 r$ 0,50 91,00 nobre 
     total: 91,00  
 
lote 107: lote 107 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32158 tempero vinagrete - ingredientes: orégano, cebola 
desidratada, alho desidratado e tomate desidratado 
maximo 100 grs 

pct 345 r$ 1,25 431,25 3 morrinhos 

     total: 431,25  
 
lote 116: lote 116 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33555 álcool liquido 70% - 1 litro unid 830 r$ 4,38 3.635,40 alcool do vale 431 
     total: 3.635,40  
 
lote 126: lote 126 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2129 bota de borracha cano longo branca  tam 35 a 
44 

par 78 r$ 38,95 3.038,10 vulcabras 

     total: 3.038,10  
 
lote 127: lote 127 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32166 botina em couro, sola de pneu, costurada, borda alta, 
numeração de 35 a 44 (achette) 

par 114 r$ 34,95 3.984,30 achette 

     total: 3.984,30  
 
lote 132: lote 132 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2135 cera pasta - embalagem com no mínimo 4,5 kg lata 100 r$ 125,00 12.500,00 gioca 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     total: 12.500,00  
 
lote 159: lote 159 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2154 filtro de papel p/ café (melitta, itamaraty, 3 
corações) 

cx 75 r$ 2,89 216,75 atalaia 

     total: 216,75  
 
lote 170: lote 170 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 3689 hastes flexives 75 und cx 190 r$ 1,35 256,50 bellacoton 
     total: 256,50  
 
lote 173: lote 173 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12140 lenços umidecidos - 20 x 12 cm - pote plástico 
com 75 lenços 

pte 150 r$ 2,99 448,50 baby bless 

     total: 448,50  
 
lote 174: lote 174 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2163 limpa forno 500 ml unid 57 r$ 7,69 438,33 crivialli 
     total: 438,33  
 
lote 179: lote 179 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32173 luva latéx de borracha natural, com talco  
antiderrapante, todos os tamanhos, cor laranjada 
(sanro) 

und 2000 r$ 4,74 9.480,00 sanro 

     total: 9.480,00  
 
lote 185: lote 185 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2173 palito dental madeira - c/100 cx 89 r$ 0,59 52,51 gina 
     total: 52,51  
 
lote 186: lote 186 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20980 palitos para churrasco 25 cm - pacote com 50 
unidades 

pct 70 r$ 2,98 208,60 natural 

     total: 208,60  
 
lote 189: lote 189 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

r$ r$ 
1 9064 pano para limpeza tipo flanela laranjada tamanho 

mínimop 0,25 x 0,40 m 
unid 795 r$ 1,31 1.041,45 itatex 

     total: 1.041,45  
 
lote 196: lote 196 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2182 pilha pequena c/04 formato cilindrico, embalagem de 
papelão, com plastico de proteção, identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. embalagem com 04 unidades 

pct 123 r$ 
5,00 

615,00 panasonic 

     total: 615,00  
 
lote 197: lote 197 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33630 plástico filme pvc transparente 28cm x 100cm unid 65 r$ 8,90 578,50 giopack 
     total: 578,50  
 
lote 206: lote 206 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2188 rodo para esfregar  com esponja dupla face - cabo em 
madeira revestido de plástico - esponja de no mínimo 
30 cm de comprimento 

unid 774 r$ 7,32 5.665,68 locatelli 

     total: 5.665,68  
 
lote 212: lote 212 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33631 sabonete líquido antisséptico infantil para o corpo 1 
litro hidratação intensiva. 

unid 52 r$ 14,00 728,00 premisse 

     total: 728,00  
 
lote 238: lote 238 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6862 assadeira em aluminio funda - tamanho 05 unid 30 r$ 31,95 958,50 nicopan 
     total: 958,50  
 
lote 252: lote 252 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32182 caixa plástica para hortifruti – medidas (axlxc): 31 cm x 
34 cm x 55 cm. peso: 1.80 kg; capacidade volumétrica: 
47 litros; capacidade carga por caixa: 30 kg; capacidade 
carga por empilhamento: 330 kg. 

unid 26 r$ 
31,00 

806,00 dontplast 

     total: 806,00  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
lote 261: lote 261 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12128 colete salva vidas tamanho g unid 10 r$ 52,98 529,80 ativa 
     total: 529,80  
 
lote 262: lote 262 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12129 colete salva vidas tamanho gg unid 10 r$ 58,98 589,80 ativa 
     total: 589,80  
 
lote 264: lote 264 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12126 colete salva vidas tamanho p unid 10 r$ 47,98 479,80 ativa 
     total: 479,80  
 
lote 268: lote 268 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5682 concha em aço inox tamanho medio unid 26 r$ 14,00 364,00 catuai 
     total: 364,00  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 001/2021 – 
pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 67.335,14 
(sessenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e quatorze centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a 
conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 
Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da 
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mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2021 – pregão eletrônico e 
consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a 
sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA 
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos 
locais determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais 
determinados na requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 
4.3 Comunic

ar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
4.3.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 

      4.3.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.4 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.718 | Paranavaí | 02 de fevereiro de 2021| terça-feira  • 13



                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 10 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma 
política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o 
valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 e da 
Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
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Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 
CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e 
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de QUERÊNCIA 
DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de QUERÊNCIA 
DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
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ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades previstas 
no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura do instrumento 
em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 001/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 
necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
        

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 JOSE HENRIQUE BARTH 
MATEUS 

 contratada 

 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 015/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 

VALIDADE: 29/01/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita 
Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e  de outro SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 27.479.901/0001-64, Rua Santos Dumont, 640, setor sala - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº 105322259 PR   e CPF 
066.797.379-66,doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
001/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA 
 
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7766 bala doce mole - pacote com mínimo de 600 
gramas - sabores diversos 

pct 169 r$ 4,50 760,50 penachi 

     total: 760,50  
 
lote 34: lote 34 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7770 biscoito pão de mel - embalagem de 800 gramas 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
ácido cítrico, açúcar invertido, bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio, com glúten 

pct 1405 r$ 
8,00 

11.240,00 bolamel 

     total: 11.240,00  
 
lote 52: lote 52 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 9032 extrato de tomate concentrado  mínimo 850 gramas, 
1º qualidade  (quero, knorr, elefante, fugini) 

lata 2170 r$ 5,00 10.850,00 quero 

     total: 10.850,00  
 
lote 72: lote 72 
item código descrição unidade quant. valor valor total marca/espec. 
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unit. r$ r$ 
1 29759 leite zero lactose integral - embalagem cartonada - 

litro  (piracanjuba, nestlé, italac) 
unid 570 r$ 3,94 2.245,80 lider 

     total: 2.245,80  
 
lote 75: lote 75 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2116 macarrão padre nosso (picado) com ovos, embalagem de 
01 kg sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, corantes naturais: urucum e cúrcuma.  contém 
glúten. alérgicos: contém derivados de trigo. prazo de 
validade: 24 meses. 
informação nutricional: porção de 80 gramas: valor 
energético 280 a 285 kcal; carboidratos de 55 a 60 
gramas; proteínas: de 9 a 10 gramas; gorduras totais: de 
1 a 1,5 gramas; gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras 
trans: 0 gramas; fibra alimentar: 2,5 a 3 gramas e sódio: 
0 gramas. referência: renata, floriani, galo  
 

pct 3015 r$ 
3,39 

10.220,85 joia 

     total: 10.220,85  
 
lote 76: lote 76 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6036 macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
ovos, corantes naturais: urucum e cúrcuma. contém 
glúten. alérgicos: contém ovos e derivados de trigo. pode 
conter soja.  prazo de validade: 24 meses. informação 
nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 
285 kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 
a 9 gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras 
saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra 
alimentar: 1,5 a 2 gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  
referência: renata, floriani, galo, parati 

pct 1845 r$ 
3,39 

6.254,55 joia 

     total: 6.254,55  
 
lote 85: lote 85 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 5474 ovos de galinha, brancos, tipo grande, embalagem com 
12 unidades classe a frescos, limpos,  isento de aditivos 
ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas características naturais 

dz 2020 r$ 
4,00 

8.080,00 granja 
rovida 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

(físicas, químicas e organolépticas),  casca , sem trincas ,  
em perfeitas condições estruturais, padronizadas . 

     total: 8.080,00  
 
lote 86: lote 86 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7810 pirulitos sortidos, coloridos artificialmente, 
redondos, mín 500 g 

pct 180 r$ 5,78 1.040,40 santa maria 

     total: 1.040,40  
 
lote 95: lote 95 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2117 suco concentrado em pó  concentrado em pó - preparo 
sólido artificial para refresco, composto de corante 
natural com conservante acondicionado em embalagem 
de 350 gramas. 

pct 1293 r$ 2,70 3.491,10 atalaia 

     total: 3.491,10  
 
lote 112: lote 112 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2121 água sanitária :composição hipoclorito de sódio e àgua, 
princípio ativo: hipoclorito de sódio, teor de cloto ativio 
de 2,0% a 2,5% pp. múltiplo uso, embalagem de 01 litro 
com bico direcionador, referência: qboa, ypê 

lts 2925 r$ 
1,30 

3.802,50 biokriss 

     total: 3.802,50  
 
lote 114: lote 114 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2122 álcool etilico hidratado 46% - 1000ml lts 1072 r$ 3,79 4.062,88 araucaria 
     total: 4.062,88  
 
lote 124: lote 124 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2127 bateria 9v unid 50 r$ 6,39 319,50 multitoc 
     total: 319,50  
 
lote 128: lote 128 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2131 brilho aluminio - 500 ml  (crivali, bombril) unid 211 r$ 1,70 358,70 alpes 
     total: 358,70  
 
lote 129: lote 129 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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r$ r$ 
1 20985 canudos para bebida - tamanho médio - pacote 

com 100 unidades 
pct 17 r$ 2,90 49,30 strawplast 

     total: 49,30  
 
lote 131: lote 131 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2133 cera liquida de 1º qualidade - incolor e cores - 
mínimo 750 ml tipo inglesa 

unid 535 r$ 3,19 1.706,65 polylar 

     total: 1.706,65  
 
lote 135: lote 135 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6043 condicionador infantil, embalagem de 
480gramas 

unid 112 r$ 9,00 1.008,00 tralala 

     total: 1.008,00  
 
lote 141: lote 141 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2142 creme dental - infantil unid 120 r$ 1,19 142,80 tralala 
     total: 142,80  
 
lote 142: lote 142 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35537 creme para tratamento cabelo infantil 1kg, 
fragrâncias diversas,  referência skala 

unid 25 r$ 6,87 171,75 skala 

     total: 171,75  
 
lote 144: lote 144 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 34860 desodorante anti-transpirante, feminino, roll-on, sem 
álcool, com aloe vera, 50 ml, referência: h2o sensual 

unid 40 r$ 7,74 309,60 red apple 

     total: 309,60  
 
lote 145: lote 145 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35538 desodorante anti-transpirante, masculino, roll-on, sem 
álcool, com aloe vera, 50 ml, referência: h2o evolution 

unid 20 r$ 7,73 154,60 red apple 

     total: 154,60  
 
lote 146: lote 146 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2145 desodorizador ar - 360 ml / 302 g spray unid 544 r$ 6,00 3.264,00 lady 
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     total: 3.264,00  
 
lote 148: lote 148 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5485 embalagem para freezer 05 kg  -  bobina com 100 
unidades - medidas 27x42x0,02 

pct 385 r$ 4,19 1.613,15 tecnomix 

     total: 1.613,15  
 
lote 149: lote 149 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6044 embalagem para freezer 07 kg - bobina com 100 
unidades 

pct 405 r$ 4,24 1.717,20 tecnomix 

     total: 1.717,20  
 
lote 157: lote 157 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32167 faca para açougueiro 12 polegadas, espessura:2,5 
mm, lâmina: aço inox 12  
cabo: polipropileno 
dimensões aproximadas da embalagem: 39 x 12 x 4 
cm (tramontina, mundial) 
 

unid 8 r$ 143,00 1.144,00 catuai 

     total: 1.144,00  
 
lote 158: lote 158 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32168 faca para tirar couro 5 polegadas cabo branco 
polipropileno, aço inox especial, tratamento sub-zero, 
ultra-fresch cabo pead anti-bactéria. medidas do produto: 
comprimento: 28 cm (lamina 15,5 cabo 12,5 cm) 
largura: 2,3 cm x altura: 5 cm ( tramontina, mundial,  
 

unid 9 r$ 
71,00 

639,00 catuai 

     total: 639,00  
 
lote 165: lote 165 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32169 fralda geriatrica tam  m - pacote com 8 unidades  com 
polpa de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, 
elastico nas pernas, formato anatomico, atoxica e 
anitialergica. embalagem plastica, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validades (adultcare, natural master) 

pct 20 r$ 
9,00 

180,00 maxclean 
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     total: 180,00  
 
lote 166: lote 166 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32170 fralda geriatrica tam g  - pacote com 8 unidades  com polpa 
de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, 
elastico nas pernas, formato anatomico, atoxica e 
anitialergica. embalagem plastica, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validades (adultcare, natural master) 

pct 20 r$ 
9,00 

180,00 maxclean 

     total: 180,00  
 
lote 167: lote 167 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 32171 fralda geriatrica tam gg  - pacote com 8 unidades  com 
polpa de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, 
elastico nas pernas, formato anatomico, atoxica e 
anitialergica. embalagem plastica, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validades (adultcare, natural master) 

pct 10 r$ 
9,00 

90,00 maxclean 

     total: 90,00  
 
lote 168: lote 168 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 3684 fralda geriatrica tam p  - pacote com 8 unidades  com polpa 
de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, 
elastico nas pernas, formato anatomico, atoxica e 
anitialergica. embalagem plastica, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validades (adultcare, natural master) 

pct 10 r$ 
9,00 

90,00 maxclean 

     total: 90,00  
 
lote 171: lote 171 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 32172 isqueiro und 85 r$ 2,50 212,50 bic 
     total: 212,50  
 
lote 175: lote 175 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2164 limpador multiuso de uso geral - quantidade mínima 
500 ml  (veja, bombril, ypê) 

unid 3500 r$ 1,52 5.320,00 biokriss 
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     total: 5.320,00  
 
lote 178: lote 178 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7828 luva descartável em plástico transparente- pacote 
com 100 unidades 

pct 100 r$ 4,59 459,00 nobre 

     total: 459,00  
 
lote 181: lote 181 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2170 multinseticida - 300 ml / 232 g  aerosol, tipo mata tudo, 
envasado em frasco de 300 ml e peso liquido minimo de 
280 grs, isento de cfc, sem espuma, nome do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

unid 300 r$ 
6,69 

2.007,00 buzzy 

     total: 2.007,00  
 
lote 187: lote 187 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6051 pano de chão tipo toalha  - linha a de algodão , 
dimensões mínimas 60 x 1,00 m. 

unid 1140 r$ 4,65 5.301,00 gaboardi 

     total: 5.301,00  
 
lote 191: lote 191 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20987 papel higiênico -  branco - folha dupla  - boa qualidade 
folhas picotadas, 100% fribras celulósicas, picotado e 
grofado. dermatologicamente testado, neutro - pacote 
com 4 rolos de 30 metros cada rolo 

pct 4000 r$ 
3,38 

13.520,00 delicate 

     total: 13.520,00  
 
lote 192: lote 192 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32174 papel higiênico em rolão grande branco, 
300cmx8cm, com 8 rolos, folha simple econômica. 

pct 256 r$ 31,80 8.140,80 remapel 

     total: 8.140,80  
 
lote 193: lote 193 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1170 papel toalha branco - c/ 1.000 fls pct 302 r$ 7,66 2.313,32 remapel 
     total: 2.313,32  
 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 8 

 

PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

lote 203: lote 203 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20982 rodo grande de puxar água - em plástico com duas 
lâminas de borracha mín. 60 cm 
base para encaixe das lâminas em plástico 
cabo em plástico ou em madeira revestido de 
plástico 

unid 306 r$ 11,98 3.665,88 locateli 

     total: 3.665,88  
 
lote 209: lote 209 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2192 sabonete em tablete 90 g  a base de sodio, carbonato de 
cálcio, perfume, cloreto de sódio, óleo de semente de 
girassol, carbonato de sódio, glicerina, dióxido de titanio, 
oleo de amendoas doces, acido etidronico, adta 
tetrassodico, bht, distribifenil disulfonato dissodico 

unid 350 r$ 
0,75 

262,50 opis 

     total: 262,50  
 
lote 220: lote 220 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32175 sandália tipo chinelo de dedo cor e numero variados 
(havaianas, ipanema) 

pct 50 r$ 12,99 649,50 havaianas 

     total: 649,50  
 
lote 223: lote 223 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20984 saquinhos de papel para pipoca - pacote com 100 
unidades 

pct 190 r$ 3,30 627,00 thermopel 

     total: 627,00  
 
lote 224: lote 224 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12123 saquinhos plásticos para cachorro quente - pacote 
com 100 unidades 

pct 100 r$ 3,60 360,00 thermopel 

     total: 360,00  
 
lote 225: lote 225 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33635 saquinhos plásticos para geladinho un 600 r$ 1,40 840,00 thermopel 
     total: 840,00  
 
lote 226: lote 226 
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item código descrição unidade quant. valor unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33634 saquinhos plásticos para hamburguer - pacote com 
100 unidades 

unid 10 r$ 2,80 28,00 thermopel 

     total: 28,00  
 
lote 227: lote 227 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6055 shampoo infantil embalagem de  480 ml unid 125 r$ 7,00 875,00 tralala 
     total: 875,00  
 
lote 231: lote 231 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2199 talco infantil - 200 g  carbonato de magnesio, essencia, 
embalagem contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

unid 92 r$ 8,00 736,00 tralala 

     total: 736,00  
 
lote 233: lote 233 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32179 toalha de banho felpuda 100% algodão 
1,30x0,68mt, cores variadas 

unid 60 r$ 12,50 750,00 gaboardi 

     total: 750,00  
 
lote 234: lote 234 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32180 toalha de rosto felpuda 100% algodão 
0,45x0,75mt, cores variadas 

unid 159 r$ 5,00 795,00 martins 

     total: 795,00  
 
lote 236: lote 236 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2201 vassoura de nylon com cabo - primeira qualidade 
medida minima 20 cm de largura por 12 cm de altura 
da cerdas 
cabo de plastico ou de madeira revistido em plastico. 

unid 700 r$ 5,00 3.500,00 pluri 

     total: 3.500,00  
 
lote 237: lote 237 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2202 vassoura de palha - grande  com cabo de 
madeira 

unid 995 r$ 10,00 9.950,00 belmiro 

     total: 9.950,00  
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lote 243: lote 243 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7831 bandeja em polipropileno retangular funda - 13 
litros 

unid 58 r$ 27,00 1.566,00 plasutil 

     total: 1.566,00  
 
lote 244: lote 244 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7830 bandeja em polipropileno retangular funda - 6,5 
litros 

unid 55 r$ 15,50 852,50 plasutil 

     total: 852,50  
 
lote 245: lote 245 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5304 bandeja plastica 40cmx25cm unid 42 r$ 17,00 714,00 plasutil 
     total: 714,00  
 
lote 246: lote 246 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32181 bandeja térmica redonda – linha food service 750 
ml, tipo isopor 

unid 3500 r$ 0,68 2.380,00 cristalcopo 

     total: 2.380,00  
 
lote 248: lote 248 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6861 caçarola com cabo e tampa - capacidade 5,2 
litros 

unid 16 r$ 69,99 1.119,84 erca 
aluminios 

     total: 1.119,84  
 
lote 250: lote 250 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12134 caixa de isopor 180 litros unid 7 r$ 156,00 1.092,00 isoterm 
     total: 1.092,00  
 
lote 254: lote 254 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32183 caneca escolar em aço inox - alça reforçada; 
capacidade: 250 ml; peso aproximado: 45 gramas; lisa, 
polida e higiênica. dimensões aproximadas: 7cm de 
altura x  8cm de diâmetro. 

unid 1450 r$ 6,50 9.425,00 rei do a?o 

     total: 9.425,00  
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lote 256: lote 256 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5309 cesto fechado com tampa 100l unid 29 r$ 71,00 2.059,00 arqplast 
     total: 2.059,00  
 
lote 259: lote 259 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2136 cesto p/ lixo - plastico s/tampa 15 l unid 29 r$ 1,93 55,97 arqplast 
     total: 55,97  
 
lote 263: lote 263 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12127 colete salva vidas tamanho m unid 10 r$ 57,99 579,90 ativa nautica 
     total: 579,90  
 
lote 265: lote 265 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5312 colher de madeira 44 cm unid 19 r$ 7,99 151,81 catuai 
     total: 151,81  
 
lote 266: lote 266 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 9070 colher grande em inox, mínimo de 25 cm de 
comprimento 

unid 24 r$ 10,00 240,00 catuai 

     total: 240,00  
 
lote 269: lote 269 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5323 copo americano   - 12 unidades dz 29 r$ 10,19 295,51 nadir 
     total: 295,51  
 
lote 270: lote 270 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5693 escumadeira em aço inox tamanho médio unid 23 r$ 15,79 363,17 catuai 
     total: 363,17  
 
lote 271: lote 271 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6859 faca de mesa para refeição em aço inox unid 290 r$ 2,95 855,50 martinazo 
     total: 855,50  
 
lote 272: lote 272 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35543 faca de sobremesa -  descrição: corpo e cabo em aço unid 624 r$ 1.840,80 martinazo 
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inox, lisa e polida, ponta arredondada. lâmina e cabo em 
aço inox 4'' com fio serrilhado. espessura: 2,5 mm, 
dimensões aproximadas: (a x l x c)15 x 20 x 154 mm. 

2,95 

     total: 1.840,80  
 
lote 273: lote 273 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6860 faca para pão em aço inox com cabo em 
polipropileno 

unid 21 r$ 12,97 272,37 catuai 

     total: 272,37  
 
lote 274: lote 274 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5503 garfo comum para refeição em inox unid 340 r$ 2,97 1.009,80 martinazo 
     total: 1.009,80  
 
lote 275: lote 275 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35542 garfo de sobremesa  -descrição: com corpo e cabo em 
aço inox, lisa e polida. dimensões aproximadas: (a x l 
x c) 02 x 15 x 180 mm 

unid 624 r$ 2,68 1.672,32 martinazo 

     total: 1.672,32  
 
lote 276: lote 276 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5707 garrafa térmica 1 litro, de apertar, parte externa em 
polipropileno 

unid 16 r$ 37,00 592,00 aladin 

     total: 592,00  
 
lote 282: lote 282 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5729 panela de pressão em alumínio 7,5 litros, valvula 
controladora de pressão, valvula de segurança 
repetitiva , aprovada pelo inmetro 

unid 25 r$ 
87,94 

2.198,50 panelux 

     total: 2.198,50  
 
lote 283: lote 283 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5728 panela e tampa de aluminio fundido, capacidade 
aprox. minima de 15,5 l 

unid 16 r$ 432,99 6.927,84 erca 
aluminios 

     total: 6.927,84  
 
lote 290: lote 290 
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item código descrição unidade quant. valor 
unit. r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32186 prato escolar fundo em aço inox  
medidas: diametro: 23,9 cm., altura: 3,2 cm e 
profundidade: 5,3 cm. peso aproximado: 106 gramas 
 

unid 1000 r$ 8,50 8.500,00 rei do a?o 

     total: 8.500,00  
 
lote 295: lote 295 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 27678 xicara para café, vidro transparente, com pires unid 116 r$ 6,32 733,12 crystal 
     total: 733,12  
 
lote 296: lote 296 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6857 xicara para chá, vidro transparente, com pires unid 106 r$ 7,50 795,00 crystal 
     total: 795,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 001/2021 – 
pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 181.791,28 
(cento e oitenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a 
conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 
Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da 
mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade. 
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PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2021 – pregão eletrônico e 
consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a 
sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA 
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos 
locais determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais 
determinados na requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
4.3.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 

      4.3.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
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b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma 
política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o 
valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 e da 
Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
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Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 
CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e 
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de QUERÊNCIA 
DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de QUERÊNCIA 
DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades previstas 
no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
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causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura do instrumento 
em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 001/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 
necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
        

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
 contratada 

 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : /2020 
b) Licitação Nrº             :            38/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/02/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.     
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMATICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 36.097.231/0001-02 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEUS 1000 R 20 16 LONAS 
RADIAL LISO 

GOODYEAR 
STEELMARK AGS 

6,00 R$ 1.247,00 R$ 7.482,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.482,00 

 
Tamboara, 01 de fevereiro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                        ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 164/2020 
b) Licitação Nrº             :            38/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/02/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.     
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
CNPJ/CPF: 06.880.642/0001-09 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMARA DE AR KM 24 - 1400-
24/1300-24 

DOBERMAN TR 220 8,00 R$ 244,00 R$ 1.952,00 

1 CAMARA DE AR 14.9/28 DOBERMAN TR 218 8,00 R$ 260,00 R$ 2.080,00 
1 CAMARA DE AR 17.5/25 DOBERMAN TR220 8,00 R$ 295,00 R$ 2.360,00 
1 CAMARA DE AR 750X16 B 

LONGO 
DOBERMAN TR 460 8,00 R$ 79,50 R$ 636,00 

1 CAMARA DE AR 750X16 B CURTO BRASTUBE SC 96 8,00 R$ 81,33 R$ 650,64 
1 CÂMARA DE AR 900X20 DOBERMAN TR 1175 8,00 R$ 109,75 R$ 878,00 
1 CAMARA DE AR 750X16 

AGRICOLA 
DOBERMAN TR 460 8,00 R$ 84,33 R$ 674,64 

1 CAMARA 12.5/80-18 QBOM TR15 8,00 R$ 139,00 R$ 1.112,00 
1 CAMARA 19.5X24 DOBERMAN TR218 8,00 R$ 345,00 R$ 2.760,00 
1 PNEUS 165/70 R14 GOODYEAR 6,00 R$ 375,00 R$ 2.250,00 
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ASSURANCE 
1 PNEUS 175/65 R14 KELLY EDGE 

TOURING 
8,00 R$ 277,00 R$ 2.216,00 

1 PNEUS 185/65R14 GOODYEAR 
ASSURANCE 
TOURING 

9,00 R$ 315,00 R$ 2.835,00 

1 CAMARA DE AR KM 24 - 1400-
24/1300-24 

DOBERMAN TR220 2,00 R$ 248,45 R$ 496,90 

1 CAMARA DE AR 14.9/28 DOBERMAN TR218 2,00 R$ 263,50 R$ 527,00 
1 CAMARA DE AR 17.5/25 DOBERMAN TR220 2,00 R$ 332,79 R$ 665,58 
1 CAMARA DE AR 750X16 B 

LONGO 
DOBERMAN TR460 2,00 R$ 84,33 R$ 168,66 

1 CAMARA DE AR 750X16 B CURTO BRASLUBE SC96 2,00 R$ 81,33 R$ 162,66 
1 CÂMARA DE AR 900X20 DOBERMAN TR1175 2,00 R$ 109,75 R$ 219,50 
1 CAMARA DE AR 750X16 

AGRICOLA 
BRASLUBE TR460 2,00 R$ 84,33 R$ 168,66 

1 CAMARA 12.5/80-18 DOBERMAN TR15 2,00 R$ 153,67 R$ 307,34 
1 CAMARA 19.5X24 DOBERMAN TR218 2,00 R$ 371,67 R$ 743,34 
1 PNEUS 165/70 R14 GOODYEAR 

ASSURANCE 
2,00 R$ 395,00 R$ 790,00 

1 PNEUS 175/65 R14 KELLY EDGE 
TOURING 

2,00 R$ 275,00 R$ 550,00 

1 PNEUS 175/70 R14 KELLY EDGE 
TOURING 

2,00 R$ 305,00 R$ 610,00 

1 PNEUS 185/65R14 GOODYEAR 
ASSURANCE 
TOURING 

3,00 R$ 299,00 R$ 897,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 26.710,92 

 
Tamboara, 01 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 164/2020 
b) Licitação Nrº             :            38/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/02/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.     
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: PREMIUM PNEUS EIRELI 
CNPJ/CPF: 33.054.804/0002-03 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEUS 19.5/24 12 L WESTLAKE R4 12L 8,00 R$ 2.760,00 R$ 22.080,00 
1 PNEUS 185/70R14 FIRESTONE F700 88T 15,00 R$ 322,90 R$ 4.843,50 
1 PNEUS 185 R14 8 LONAS WESTLAKE H188 102/100R 9,00 R$ 300,00 R$ 2.700,00 
1 PNEUS 19.5/24 12 L WESTLAKE R4 12L 2,00 R$ 2.760,00 R$ 5.520,00 
1 PNEUS 175/70 R13 DUNLOP TOURING R1 82T 7,00 R$ 240,00 R$ 1.680,00 
1 PNEUS 185/70R14 FIRESTONE F700 88T 5,00 R$ 324,50 R$ 1.622,50 
1 PNEUS 185 R14 8 LONAS WESTLAKE H188 102/100R 3,00 R$ 300,00 R$ 900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 39.346,00 

 
Tamboara, 01 de fevereiro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021. 

Revoga férias de Servidora Municipal. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Revogar, a pedido, o seguinte período de férias da Servidora Municipal 

Delciaiolanda Gamba de Souza, de matrícula nº 545-1, programadas através da Portaria nº 

63/2021, de 19 de Janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município – Jornal “Diário 

do Noroeste” em 22 de Janeiro de 2021 – Edição nº 18.711. 

MAT. SERVIDORA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

545-1 Delciaiolanda Gamba de 
Souza 13/05/2019 a 12/05/2020 01/02/2021 a 02/03/2021 

 

Parágrafo único. Fica em aberto o período de 30 (trinta) dias, para gozo de férias 

referentes ao período aquisitivo acima referido, que será publicado posteriormente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de Fevereiro de 2021. 

Paraíso do Norte/PR, 1º de Fevereiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021. 

Revoga férias de Servidora Municipal. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Revogar, a pedido, o seguinte período de férias da Servidora Municipal 

Delciaiolanda Gamba de Souza, de matrícula nº 545-1, programadas através da Portaria nº 

63/2021, de 19 de Janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município – Jornal “Diário 

do Noroeste” em 22 de Janeiro de 2021 – Edição nº 18.711. 

MAT. SERVIDORA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

545-1 Delciaiolanda Gamba de 
Souza 13/05/2019 a 12/05/2020 01/02/2021 a 02/03/2021 

 

Parágrafo único. Fica em aberto o período de 30 (trinta) dias, para gozo de férias 

referentes ao período aquisitivo acima referido, que será publicado posteriormente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de Fevereiro de 2021. 

Paraíso do Norte/PR, 1º de Fevereiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município   
 
 

 

PORTARIA Nº 010/2021 
 

 
SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
RAFAEL SOARES PEREIRA ................... 10 01/02/2021 a 10/02/2021 03/11/2018 a 02/11/2019 

 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 29 de janeiro de 2021. 
 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito  Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 164/2020 
b) Licitação Nrº             :            38/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/02/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.     
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BARATAO PNEUS EIRELI 
CNPJ/CPF: 25.115.613/0001-03 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEUS 14.9/28 10 L PIRELLI PD 22 8,00 R$ 2.350,00 R$ 18.800,00 
1 PNEUS 14.9/28 10 L PIRELLI PD 22 2,00 R$ 2.350,00 R$ 4.700,00 
1 PNEUS 1000 R 20 16 LONAS 

RADIAL LISO 
FORMULA DRIVER II 2,00 R$ 1.580,00 R$ 3.160,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 26.660,00 

 
Tamboara, 01 de fevereiro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2020 
b) Licitação Nrº             :            38/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/02/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.     
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CP COMERCIALS/A 
CNPJ/CPF: 08.888.040/0009-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEUS 175/70 R13 TORNEL CALSSIC 23,00 R$ 170,00 R$ 3.910,00 
1 PNEUS 175/70 R14 TORNEL REAL 8,00 R$ 215,00 R$ 1.720,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 5.630,00 

 
Tamboara, 01 de fevereiro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de teste rápido para Coronavírus (COVID-19) IGG/IGM  
ABERTURA:  Dia 18 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 18 de fevereiro de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
3/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação na 
área de Licitações Municipais, compreendendo diversos assuntos como: Nova Lei de Licitações, Termo 
de Referência e Cotação de Preços, Procedimentos do Registro de Preços, Novo Pregão e suas Regras, 
Pregão na Prática: Plataforma Comprasnet, Diretrizes para Pregoeiro e Comissão de Licitações, entre 
outros, a ser realizado nos dias 09, 10, 11 e 12 de fevereiro de 2021, na cidade de Curitiba-PR. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
UNI GESTÃO PÚBLICA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA 36.731.728/0001-30 1.990,00 Mil, novecentos e 

noventa e reais. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 004/2021 

 
A PREFEITURA DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ,torna público aos interessados o Edital de Homologação das Inscriçõesdo 
Concurso 001/2020. 
 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital as inscrições HOMOLOGADAS na ampla concorrência. 
 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital as inscrições HOMOLOGADAS na condição de Afrodescendente (Negro/Pardo), 

conforme Lei Estadual nº 14.274/2003. 
 
Art. 3º Consta no Anexo III deste Edital as inscrições HOMOLOGADAS na condição de Pessoa com Deficiência e 

Condição Especial para realização da Prova Objetiva. 
 
Art. 4ºNão houve protocolo de recurso contra o Edital de Deferimento das Inscrições. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tamboara, 01 de fevereiro de 2021. 
 

ANTÔNIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIAL 

 
 

ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ALEX MONTEIRO OLIVEIRA DA SILVA 00950106467 586887921 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ALISSON CRISTIAN SOUZA DE OLIVEIRA 00950116706 105340001 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ALISSON DIEGO SANTANA DE TOLEDO  00950115885 12.619.485-4 
Agente de Combate às Endemias - Manhã AMABILE RAFAELA DOS SANTOS SILVA 00950115817 14.298.397-4 
Agente de Combate às Endemias - Manhã AMANDA MARTINS DA ROCHA  00950106823 130296866 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANA BEATRIZ RAMÃO DOS SANTOS  00950106792 148250766 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANA PAULA DE BARROS SANDER 00950106776 548985157 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANA PAULA MARONEZE SILVÉRIO  00950109314 69843220 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANDERSON RAFAEL FUZA 00950106899 85698338 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANDRÉIA BENTO COSTA BALBINO 00950110231 7713390 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANTHONY SILVA MEIRELES 00950115806 146549578 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ARIANNE DA SILVA PIVATO 00950111517 95408893 
Agente de Combate às Endemias - Manhã BARBARA SCHUMOSKI MILLAN 00950106660 14.108.743-6 
Agente de Combate às Endemias - Manhã BIANCA NASCIMENTO CABREIRA 00950110623 105882181 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CARLOS DANIEL FERNANDES DA COSTA  00950116053 138600033 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA 00950106727 139916271 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CARLOS ROBERTO MORAES DA SILVA NOVAIS 00950110436 tenho 20 
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Agente de Combate às Endemias - Manhã CIRLEI FERREIRA DE SOUZA LEMOS 00950115779 69841937 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CLAUDINÉIA ROSA SANTOS 00950110588 98114971 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CLÁUDIO CORREA VILASBOA 00950108940 72444264 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CRISTIAN APARECIDA DE OLIVEIRA 00950106883 8.841.680 5 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DANIELE MARIANO FERREIRA 00950106541 134509724 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DANILO SIQUEIRA RODRIGUES 00950111144 422801501 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DAVIDY WANDERLEY DE SOUZA 00950116609 Mg 21832362 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DAYANE RODRIGUES DE CARVALHO MENDONÇA 00950116260 102465210 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA 00950116299 94819113 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DIOVANA MARRIA GONÇALVES SANTOS 00950110477 133038604 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EDERSON DOS SANTOS CORDEIRO DE OLIVEIRA 00950115789 105990898 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EDLEUZA APARECIDA FIRMINO  00950115737 93768990 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EDVANIA PEREIRA DE SOUZA 00950116188 100428202 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ELIANA VALEIRO VILANOVA 00950109320 88570260 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EMILY MARY BRITO PETERMANN  00950116061 129495200 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EMMANUEL CHARLES RIBEIRO NOLETO 00950115892 562450 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ERICA CAROLINE AZEVEDO DE OLIVEIRA 00950106519 125399100 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FABIANA GANASSIM FERRO 00950106762 8.3247746 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FABÍOLA ROBERTA MOREIRA  00950116303 69928170 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FERNANDA QUEZIA CASTILHO 00950106862 106471673 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FLAVIA RODRIGUES DE MESQUITA 00950111565 475321686 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FLORISVALDO GOMES RIBEIRO 00950106988 103565006 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FRANCIELI SOUZA GONÇALVES 00950110128 86574292 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GABRIELLA BARBOSA SANCHES BOFETI  00950116970 149195866 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GEOVANA PAULIN DE OLIVEIRA  00950107365 13.702.100-5 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GIOVANA CAROLINE DA SILVA SANTOS  00950109235 14.676.039-2 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GISELE ALVES DOS REIS 00950111421 6412769 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GISLENE APARECIDA BATISTA DE SOUZA SESTARI 00950116563 65709724 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GISLENE DA SILVA XAVIER 00950116031 81995877 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GREYSIANE JOSE ANDRADE TEODOZIO  00950116747 8213740 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GUILHERME DESTEFANI 00950112910 102364970 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GUSTAVO HENRIQUE BELTRAME MENEGUETTI 00950116100 124880874 
Agente de Combate às Endemias - Manhã HEVERSON DA SILVA 00950116655 102464883 
Agente de Combate às Endemias - Manhã HIAGO ALISON DOS SANTOS  00950117007 130108458 
Agente de Combate às Endemias - Manhã IGOR FELIPE DE OLIVEIRA 00950106994 126955596 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ILZA CARLA DA SILVA 00950109332 96315368 
Agente de Combate às Endemias - Manhã IRENE DA SILVA ARAUJO CAVALIN 00950106694 42802999 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ISABEL PEREIRA CABRAL 00950115986 90467174 

Agente de Combate às Endemias - Manhã JANAINA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 
CAMARGO 00950115730 103722535 
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Agente de Combate às Endemias - Manhã JAQUELINE APARECIDA PEREIRA GONÇALVES 00950106907 13.198.555-0 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JEFERSON ALFREDO DOS SANTOS 00950116205 107783377 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JÉSSICA ALINE DE SOUZA 00950116934 123171624 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JHENIFFER THAMILLYS SILVA 00950116690 98268251 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JOICE SOARES DOS SANTOS 00950115955 90906950 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JONNE HENRIQUE DA COSTA 00950115954 102358724 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JOYCE CALEGARI NEVES  00950115622 104081266 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JULIANA SOUZA RODRIGUES  00950116928 95665950 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JULIA RIBEIRO DA SILVA 00950113019 147500114 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JUSCELITA GOMES RIBEIRO 00950110277 103722616 
Agente de Combate às Endemias - Manhã KÁTIA ALVES SÉRGIO 00950116209 108559098 
Agente de Combate às Endemias - Manhã KELLY PEREIRA DA SILVA 00950110092 85906313 
Agente de Combate às Endemias - Manhã KETHELLEN APARECIDA DE SOUZA LEMOS 00950115781 138075850 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LEANDRO DE OLIVEIRA 00950106557 91469553 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LEONILDA DE SANTANA SORES 00950116192 67940695 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LEYANE DA SILVA DOS SANTOS 00950113916 130414400 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LIDIA FERREIRA GODINHO DA SILVA  00950106663 129413883 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LILIAN CRISTINA DA SILVA 00950115342 131995504 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LIRA FELICIANO SANVEZZO 00950116647 4.809.162-8 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LOHAYNE SANCHES MARTINS 00950114708 12.648.283-3 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LORENA DE LIMA ALBERICO 00950115803 14.371.183-8 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LUANA CAROLYNE DE SOUZA 00950108607 134080019 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LUCAS HENRIQUE CAVALIN 00950115731 140604593 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARCELO CAMPOS DE ALMEIDA 00950116072 536634671 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARCILENE PEREIRA UCHOA DE OLIVEIRA 00950116216 87296040 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARCOS ANTÔNIO GARRIDO 00950116149 69843107 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARCOS RAFHAEL BRAMBILLA 00950115902 128015922 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARGARETE GARCIA DA COSTA  00950115995 85373072 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIA EDUARDA SILVA SANTOS 00950115379 141293753 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIA FERNANDA G DOS SANTOS SAKADA 00950109658 8479215-2 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIA INEZ CORREIA WIGGERS 00950115598 73609909 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIA LAVÍNIA DA SILVA  00950106603 8660761 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIANA FERREIRA DA SILVA 00950116292 93623584 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MAYQUELE DOS SANTOS SILVA 00950115863 130632246 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MILENA SILVA PELOSO 00950108159 126626568 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MISLENE RODRIGUES DA SILVA  00950112871 329665406 
Agente de Combate às Endemias - Manhã NADER RODRIGO DEL RIO NOVAES  00950107011 125256635 
Agente de Combate às Endemias - Manhã NATALIA MARIA DE SOUZA 00950106638 123571070 
Agente de Combate às Endemias - Manhã NATÁLIA REGINA NUNES DE SOUZA 00950116926 126809913 
Agente de Combate às Endemias - Manhã NATALYA ROSA OMITO 00950106715 144931874 
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Agente de Combate às Endemias - Manhã NAYARA DA SILVA NOVAIS 00950106827 108721731 
Agente de Combate às Endemias - Manhã NEUSELI BEVILAQUA BERALDO 00950106507 61666419 
Agente de Combate às Endemias - Manhã PAOLA SANTOS GARCIA  00950106942 132184011 

Agente de Combate às Endemias - Manhã PATRICIA APARECIDA FURTADO PEREIRA DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA 00950106744 101174875 

Agente de Combate às Endemias - Manhã PATRICIA LIMA DA SILVA  00950107542 107899383 
Agente de Combate às Endemias - Manhã PAULA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA 00950116210 102642627 
Agente de Combate às Endemias - Manhã PAULA FERNANDA BARBOSA DOS SANTOS 00950108738 83952849 
Agente de Combate às Endemias - Manhã QUEVEN ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA 00950110443 13.484.137-0 
Agente de Combate às Endemias - Manhã RAFAEL DOS SANTOS 00950106984 90457489 
Agente de Combate às Endemias - Manhã RAIANE GARCIA ALVES 00950106939 150196477 
Agente de Combate às Endemias - Manhã REGINALDO MARTINS DA SILVA 00950116006 86239930 
Agente de Combate às Endemias - Manhã RENATA ALVES DOS SANTOS  00950106563 136598848 
Agente de Combate às Endemias - Manhã RENATA MARIA DE JESUS 00950110780 8.274.263-8 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ROSANA MENDES DA ROCHA 00950106536 66606970 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ROSANGELA AGDA SATELES 00950106821 103483190 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ROSEMAR DORADO 00950116201 66994163 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ROSE SALETE RODRIGUES BELTRAME  00950114549 42903116 
Agente de Combate às Endemias - Manhã RUANA RIBEIRO NOLETO 00950115879 194987 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SAMUEL DA SILVA FERREIRA 00950115962 217677010 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SANCLAIR ALVES MORAIS 00950116191 131582650 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SELMA FALASS DA SILVA AMANCIO 00950111876 64415980 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SIMONE DOS SANTOS DE SÁ  00950106745 103876656 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SIVONETE SILVA 00950110782 000594424 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SOFIA BASIUK BUENO 00950115990 13.838.750-0 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SUELI DE CAMARGO 00950115568 257215888 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAMIRES BORGES PELLOSO 00950116160 98221859 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAMIRES BRITO DOS SANTOS 00950106506 135678899 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAMIRES VERA DA SILVA SANTOS 00950109248 10.801.228-5 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TATIANE FREITAS BRANCO 00950107846 95542948 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAWANY BEATRIZ SOUZA DONEDA  00950109285 141152823 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAYGRINA BIANCA SOUZA DONEDA  00950106740 139059565 
Agente de Combate às Endemias - Manhã THAINÁ DINIZ DOS SANTOS 00950107010 137652056 
Agente de Combate às Endemias - Manhã THIAGO TADEU PAULIN DE OLIVEIRA 00950115762 144292642 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TIAGO DIOGO RIBEIRO COTRIN 00950115904 9381456 

Agente de Combate às Endemias - Manhã VALÉRIA MARIA APARECIDA FARIAS FERREIRA 
BARBARESCO  00950116723 13072213-0 

Agente de Combate às Endemias - Manhã VANESSA BORGES JOÃO 00950116650 82223096 
Agente de Combate às Endemias - Manhã VITORIA FERNANDES VIEIRA 00950116900 12.984.095-1 
Coletor de Lixo - Manhã ALAOR DA SILVA CONCEIÇÃO  00950116808 67786041 
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Coletor de Lixo - Manhã ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 00950113401 132665931 
Coletor de Lixo - Manhã ALEX SANDRO GONÇALVES DE SOUZA 00950107262 15590354-6 
Coletor de Lixo - Manhã ANA PAULA DA SILVA 00950116886 107789189 
Coletor de Lixo - Manhã ANA PAULA DOS SANTOS COSTA 00950106750 81774684 
Coletor de Lixo - Manhã ANA PAULA SANTIAGO DA SILVA 00950106546 124444284 
Coletor de Lixo - Manhã ANDERSON DE MEDEIROS TEODORO 00950115875 103793386 
Coletor de Lixo - Manhã ANDRÉ LUÍS VILELA  00950109540 108930632 
Coletor de Lixo - Manhã ARIANI SOARES DE OLIVEIRA  00950115824 98139389 
Coletor de Lixo - Manhã CLAUDINEI FERREIRA DE SOUZA 00950116129 8.122.870-1 
Coletor de Lixo - Manhã CLAUDIVANIA MARINHEIRO PEREIRA 00950113399 100829169 
Coletor de Lixo - Manhã DAIANA POIANI  00950112251 3396648411 
Coletor de Lixo - Manhã EDSON FERREIRA 00950115758 88979079 
Coletor de Lixo - Manhã FABIANO BACKUS 00950117016 79529028 
Coletor de Lixo - Manhã FELIPE DE SOUZA SANTOS  00950106625 13006720-4 
Coletor de Lixo - Manhã FERNANDO AGOSTINHO BISPO DA SILVA  00950106673 93775961 
Coletor de Lixo - Manhã GISLENE DA SILVA SOUSA 00950106912 12.391.439-2 
Coletor de Lixo - Manhã HÉLIO PAULINO ALVES  00950109650 143708950 
Coletor de Lixo - Manhã HENRIQUE CASSIANO DA SILVA 00950106491 102815718 
Coletor de Lixo - Manhã INÊS CATARINA DE MEDEIROS 00950114879 100762412 
Coletor de Lixo - Manhã JESSICA RIBEIRO MALAQUIAS 00950116569 126757042 
Coletor de Lixo - Manhã JOSE HENRIQUE MARTINS 00950116799 100897571 
Coletor de Lixo - Manhã JULIANO APARECIDO GONÇALVES PERES 00950109140 98342648 
Coletor de Lixo - Manhã LAERCIO MOREIRA DA SILVA 00950111066 57731419 
Coletor de Lixo - Manhã LUCIANA ZEFERINA LEMOS 00950108881 75152515 
Coletor de Lixo - Manhã MÁRCIA MARIA DA SILVA 00950115639 91712504 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA APARECIDA ALVES 00950113892 39811758 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA DE LURDES DOS SANTOS 00950106928 55079080 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA DO CARMO FERREIRA BRAZ SALES 00950116048 69841473 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA ELIZETTE PEREIRA DA CONCEIÇÃO 00950111611 38401298-X 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA JOSÉ GOMES ALVES 00950106880 125042724 
Coletor de Lixo - Manhã MARLON ROCHA LACERDA 00950106892 0970982801 
Coletor de Lixo - Manhã MATHEUS CLEVERSON SCHELBAUER ALVES 00950106914 126730420 
Coletor de Lixo - Manhã MICHAEL WESLEY DIEGO FANTINI DA SILVA 00950116204 102815564 
Coletor de Lixo - Manhã MICHELE APARECIDA DE ALMEIDA 00950111152 400377706 
Coletor de Lixo - Manhã NATALIA DOS REIS CUSTODIO SIMPLICIO 00950115376 579406970 
Coletor de Lixo - Manhã OTÁVIO AUGUSTO GALVÃO 00950114690 107468820 
Coletor de Lixo - Manhã PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA 00950115840 108930225  
Coletor de Lixo - Manhã PAULO SERGIO DA SILVA 00950110435 8.942.739-8 
Coletor de Lixo - Manhã PEDRO RICARDO COELHO DOS SANTOS  00950113696 1276622 
Coletor de Lixo - Manhã RAFAEL DE OLIVEIRA SANTANA 00950113749 43897377-x 
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Coletor de Lixo - Manhã RENATA SOUZA DA SILVA  00950116021 100171457 
Coletor de Lixo - Manhã RIAN CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES 00950116176 14.709.295-4 
Coletor de Lixo - Manhã ROBERTO RIBEIRO CATUABO 00950114344 144636120 
Coletor de Lixo - Manhã ROBSON APARECIDO DA SILVA 00950116661 108930985 
Coletor de Lixo - Manhã ROMILSON DOS SANTOS DA SILVA 00950116715 85817159 
Coletor de Lixo - Manhã SANDRA RIBEIRO DINIZ 00950111881 75660090 
Coletor de Lixo - Manhã SILVANA MARIA DA SILVA 00950115991 158690217 
Coletor de Lixo - Manhã SIRLEI CORREIA VIEIRA  00950117005 10 601.422-1 
Coletor de Lixo - Manhã SUELEN RAFAEL DE ALMEIDA 00950110907 102815327 
Coletor de Lixo - Manhã TIAGO DOS SANTOS AVELINO 00950115831 129439459 
Coletor de Lixo - Manhã VONER VONIGER DE OLIVEIRA 00950106576 9.160.531 7 
Enfermeiro 30h - Manhã ADRIELLE MACHADO PAGOTTI 00950110338 129785250 
Enfermeiro 30h - Manhã ALESSANDRA CARLA ALVES CARNELOSSI SILVERIO 00950116150 035 
Enfermeiro 30h - Manhã ALINE MAIRA GARCIA LAZARINI  00950115591 88609802 
Enfermeiro 30h - Manhã AMANDA ALVES ARAMINI 00950109813 475636648 
Enfermeiro 30h - Manhã ANA CAROLINE PETERMANN MARREGA 00950106767 1005024012 
Enfermeiro 30h - Manhã ANA KARLA ROCHA DE LIMA 00950116994 106487570 
Enfermeiro 30h - Manhã ANA PAULA SINECIATO MARTINS 00950106708 100898292 
Enfermeiro 30h - Manhã ANDERSON MONTAGNOLE 00950115690 6.217.236-3 
Enfermeiro 30h - Manhã ANDREIA QUEIROZ DA SILVA 00950115769 105883501 
Enfermeiro 30h - Manhã ANDRESSA RIBEIRO DA SILVA 00950115578 110131178 
Enfermeiro 30h - Manhã ANDRESSA ROCHA DA SILVEIRA  00950115706 80576366 
Enfermeiro 30h - Manhã APARECIDA CARINA DA SILVA 00950106602 68424674 
Enfermeiro 30h - Manhã ARIANA ALVES DA COSTA 00950106859 69805752 
Enfermeiro 30h - Manhã BARBARA AGNS FERMAN 00950116993 133037241 
Enfermeiro 30h - Manhã BIANCA DE MELO SILVA 00950106695 125785140 
Enfermeiro 30h - Manhã CAMILA SCHUELTER CARGNIN NADER 00950106846 97899045 
Enfermeiro 30h - Manhã CINEIA APARECIDA CUBAS  00950106538 80247966 
Enfermeiro 30h - Manhã CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA 00950106501 98217860 
Enfermeiro 30h - Manhã CLÁUDIA DE CARVALHO SILVA BUENO 00950116262 1165772 
Enfermeiro 30h - Manhã CLAYTON AFONSO DA CRUZ COLOMBO 00950109201 100109310 
Enfermeiro 30h - Manhã CLEBIANE LOLI DOS SANTOS 00950108912 80508190 
Enfermeiro 30h - Manhã CRISLAINE DA CRUZ COLOMBO 00950106690 125691714 
Enfermeiro 30h - Manhã DANIELLY DE SOUSA CRUZ GUERRERO 00950106985 14.628.729-8 
Enfermeiro 30h - Manhã EDER MARTINS SANCHES 00950106791 50125050 
Enfermeiro 30h - Manhã ÉDIPO FELIPE MORETTI 00950106609 101178166 
Enfermeiro 30h - Manhã ELAINE TREVEZANUTO CORREIA 00950106960 65274361 
Enfermeiro 30h - Manhã ELIANE APARECIDA ORDONES ZANZARINI 00950106770 84093270 
Enfermeiro 30h - Manhã ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS  00950107851 83762837 
Enfermeiro 30h - Manhã ELISANGELA PATRICIA FADEL DE OLIVEIRA 00950109787 60309434 
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Enfermeiro 30h - Manhã ELOIZA DUTRA DA SILVA 00950116098 107310460 
Enfermeiro 30h - Manhã ELVANÍ CRISTIANE LEIRIA 00950112325 8.857.021-9 
Enfermeiro 30h - Manhã EMANUELLE ANDREIA FIORENZANO SANTOS  00950109845 76628505 
Enfermeiro 30h - Manhã EMANUELLE DA CRUZ ROCHA FILIPAK 00950116638 101496040 
Enfermeiro 30h - Manhã EMILY RIBEIRO DA SILVA 00950115915 104586252 
Enfermeiro 30h - Manhã EUNIRA FRANCISCA CARVALHO 00950115906 6.701.930-0 
Enfermeiro 30h - Manhã FERNANDA SILVA OLIVEIRA 00950110241 103145210 
Enfermeiro 30h - Manhã FERNANDO DA SILVA ZANON 00950115870 102551176 
Enfermeiro 30h - Manhã FLÁVIA CRISTINA DE SOUZA  00950109317 98995056 
Enfermeiro 30h - Manhã FRANCISCO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA  00950116287 63439673 
Enfermeiro 30h - Manhã GABRIELA CAROLINA DE OLIVEIRA ASSIS 00950110154 110487100 
Enfermeiro 30h - Manhã GABRIEL ANDRE RIBEIRO COTRIN 00950116080 134129689 
Enfermeiro 30h - Manhã GABRIELA SLAVIERO DA SILVA 00950116175 129819626 
Enfermeiro 30h - Manhã GIAN RAFAEL BATILANA TEIXEIRA 00950115823 109701033 
Enfermeiro 30h - Manhã GISELLE JUSTINA WESSLER 00950106606 71570533 
Enfermeiro 30h - Manhã GISELLY ARAUJO SANTOS 00950106570 88211839 
Enfermeiro 30h - Manhã GISLAENE DE MELO MATIAS  00950109788 96749287 
Enfermeiro 30h - Manhã GIULIENE TASSO RUIZ 00950110631 104435793 
Enfermeiro 30h - Manhã GLAURA IGNES LEAL ZANINI DA SILVA 00950106925 84542300 
Enfermeiro 30h - Manhã GUILHERME ALDA BISCOLA 00950116103 131010869 
Enfermeiro 30h - Manhã HELOISA CARNAUBA LOBATO 00950115615 107195599 
Enfermeiro 30h - Manhã ISABELLE ATALLA CONSTANTINO 00950116567 95381553 
Enfermeiro 30h - Manhã ISABELLY AUGUSTI 00950106804 125692583 
Enfermeiro 30h - Manhã JACKELINE SILVA DE ALMEIDA 00950112891 99025875 
Enfermeiro 30h - Manhã JACKELINE WIELGANCZUK VIEIRA 00950115905 76504261 
Enfermeiro 30h - Manhã JADER RODRIGUES DE ASSIS 00950113453 99725192 
Enfermeiro 30h - Manhã JAQUELINE VIEIRA DOS SANTOS 00950111135 57363118 
Enfermeiro 30h - Manhã JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 00950110402 106907781 
Enfermeiro 30h - Manhã JENNIFER LORENA DE SOUZA DA SILVA 00950109451 131990146 
Enfermeiro 30h - Manhã JESSICA DAL PIZZOL GONCALVES 00950116173 102232143 
Enfermeiro 30h - Manhã JOSMARA APARECIDA BUCHNER DA ROSA FAXINA  00950106701 71291332 
Enfermeiro 30h - Manhã JULIANA GABRIELLE SANTOS ARNALDO 00950107345 33333459 
Enfermeiro 30h - Manhã KÁTIA DOS REIS CRUZ 00950110766 57351837 
Enfermeiro 30h - Manhã LEANDRO DE LIMA PEREIRA 00950116163 46308379 
Enfermeiro 30h - Manhã LUCAS FERREIRA DO NASCIMENTO SIVA 00950106916 132520720 
Enfermeiro 30h - Manhã LUIZ HENRIQUE DE RE PAZ 00950115911 92445828 
Enfermeiro 30h - Manhã MARAINA VASCONCELOS DE ALMEIDA 00950112250 96866038 
Enfermeiro 30h - Manhã MARCELO SANTOS DE ARAUJO 00950106706 104971520 
Enfermeiro 30h - Manhã MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 00950115812 76675333 
Enfermeiro 30h - Manhã MARIA CRISTINA PINHEIRO NOGUEIRA DA SILVA 00950112070 66030199 
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Enfermeiro 30h - Manhã MARIA DE FÁTIMA DE QUEIROZ 00950116881 224766041 
Enfermeiro 30h - Manhã MARIA MADALENA DE OLIVEIRA  00950109569 90644262 
Enfermeiro 30h - Manhã MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI 00950114982 6528569-0 
Enfermeiro 30h - Manhã MATHEUS ESCALVENCE SILVA 00950116223 13.476.903-3 
Enfermeiro 30h - Manhã MERYELLY CARNEIRO DA SILVA 00950106902 88199790 
Enfermeiro 30h - Manhã MÍRIAN TIEMI FUJIHARA  00950110972 135168173 
Enfermeiro 30h - Manhã NATÁLIA DOS REIS FERNANDES 00950108046 131985436 
Enfermeiro 30h - Manhã NEIDE BATISTA DA SILVA DAS NEVES 00950111345 46131622 
Enfermeiro 30h - Manhã OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO 00950106872 69857981 
Enfermeiro 30h - Manhã PATRICIA AMARA DA SILVA  00950114014 407126314 
Enfermeiro 30h - Manhã PATRICIA OKUBO 00950116304 130574165 
Enfermeiro 30h - Manhã PAULA CRISTINA BARAO 00950116125 97688524 
Enfermeiro 30h - Manhã PAULO HENRIQUE PARMA DA ROSA 00950111822 123513290 
Enfermeiro 30h - Manhã PRISCILA GABRIELA FLORES 00950110711 14261820 
Enfermeiro 30h - Manhã ROBERTA GARCIA NAVARRO 00950108594 84111163 

Enfermeiro 30h - Manhã SANDRA MARA APARECIDA DOS SANTOS DE 
ANDRADE  00950108312 56278095 

Enfermeiro 30h - Manhã SANDRA REGINA DA SILVA PINHEIRO 00950110168 57872721 
Enfermeiro 30h - Manhã SIDNEI MARTINS BUENO 00950112879 230034 
Enfermeiro 30h - Manhã SILVANA APARECIDA DE LIMA  00950113934 81043922 
Enfermeiro 30h - Manhã TAINARA DA CUNHA SILVA 00950106854 134252774 
Enfermeiro 30h - Manhã TAISE DE SOUZA SANTOS 00950106605 557033408 
Enfermeiro 30h - Manhã TALITA INES DELA ROSA 00950116527 8.0836813 
Enfermeiro 30h - Manhã TÂNIA MARA DE OLIVEIRA MELO RODRIGUES 00950116519 95172954 
Enfermeiro 30h - Manhã TELMA MARA LOLI 00950106717 63925497 
Enfermeiro 30h - Manhã THAINI DO NASCIMENTO VIEIRA 00950109796 126845316 
Enfermeiro 30h - Manhã VANESSA DA SILVA MEDRADO DE OLIVEIRA 00950115693 104864090 
Enfermeiro 30h - Manhã VANESSA MITSUE ONO DOS SANTOS 00950107747 93336380 
Enfermeiro 30h - Manhã VICTORIA ADRYELLE NASCIMENTO MANSANO 00950115961 133049703 
Enfermeiro 30h - Manhã VIVIANE MASTEGUIM DA SILVA 00950111654 89154839 
Enfermeiro 30h - Manhã YASMIN NERY  00950115938 138963284 
Enfermeiro 30h - Manhã YURI ALEXANDER DOS SANTOS RÔAS 00950106731 92191672 
Enfermeiro 30h - Manhã ZEFFER GUENO DE OLIVEIRA 00950106843 578357318 
Médico Ultrassonografista Geral e 
Obstétrico - Manhã JULIO CESAR SOARES STUANI 00950116598 53044883 

Operador de Pá Carregadeira - Manhã ANDRONICO FERREIRA DA SILVA 00950116323 407956670 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã ANTONIO MARQUES 00950116097 36108258 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã BRUNO BIZZO CARDOSO 00950116073 106557659 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã CARLOS DE SOUZA SANTOS 00950111172 30973054 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã CARLOS EDUARDO GARCIA  00950117024 81612129 
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Operador de Pá Carregadeira - Manhã CÉLIO APARECIDO SOARES  00950116033 85841998 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã EDUARDO ANDRÉ BRUNING SILVA 00950106572 84353078 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã FERNANDO DUTRA VAZ 00950115631 10.281.596-3 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã GILBERTO DE OLIVEIRA 00950116614 65664232 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 00950111240 110487061 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã HELDER VINICÍUS ZAGO 00950109880 69842160 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã HELIO MATIAS LOPES 00950111878 88352165 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã HELTON DAVID PIRES RODRIGUES  00950116043 333798788 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã IZAIAS RUTTES CAETANO RIBEIRO 00950106640 9362914-0 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã JOÃO ESTEVAM PASSARELI 00950108030 97436738 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã KLEBER DE SOUSA MADUREIRA 00950115647 83574666 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã MÁRCIO JOSÉ BARALDI 00950109731 69842895 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã MARCIO RIBEIRO JUNIOR 00950109053 139442857 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã MIGUEL CARLOS FERRER DE SOUZA  00950115672 80781210 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã OSVALDO BATISTA COSTA 00950106798 223.677 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã PAULO SÉRGIO GOMES 00950106587 75876424 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã RAUNI RAMOS PEREIRA  00950106494 124995744 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 00950115096 56760369 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã ROGÉRIO APARECIDO CORREIA 00950116207 41529036-3 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã SILVIO APARECIDO DA SILVA  00950115653 125117554 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã TAYRON BRUNO SOUZA DONEDA  00950115570 108930802 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã WILSON CAMILO DE SOUZA 00950106480 61106774 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã WILTON ALESSANDRO CASAGRANDE 00950116528 69930131 
Professor - Manhã ADELAIDE DE SOUZA BATISTA 00950115880 49741510 
Professor - Manhã ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA  00950106617 69678106 
Professor - Manhã ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS 00950116998 66239098 
Professor - Manhã ADRIANA MOTA RAMOS 00950111569 6809165-9 
Professor - Manhã ADRIANA PEREIRA DA SILVA SGOTTI 00950110073 8.924.251-7 
Professor - Manhã ALESSANDRA DOMINGUES GOMES 00950115776 126457510 
Professor - Manhã ALINE DA SILVA GONÇALVES 00950115017 565354152 
Professor - Manhã ALINE GONÇALVES ROSA DOS SANTOS 00950112118 102092430 
Professor - Manhã ALINY NARDELLI 00950108964 106905789 
Professor - Manhã ALMIR DOS SANTOS 00950106858 102845200 
Professor - Manhã ANA CAROLINE LARENTES DE CASTRO 00950115554 109392987 
Professor - Manhã ANA FLÁVIA RODRIGUES 00950115918 106905568 
Professor - Manhã ANA JAQUELINE GONÇALVES DE OLIVEIRA LIMA 00950116991 123069595 
Professor - Manhã ANA LÚCIA MARTINS REBORDÕES 00950113012 14.019.758-0 
Professor - Manhã ANA PAULA ALVARENGA 00950116827 83685824 
Professor - Manhã ANDRÉA DA SILVA ALVES  00950116005 95619525 
Professor - Manhã ANDRÉA FERRER DE SOUZA SILVA  00950107015 69843255 
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Professor - Manhã ANDRÉIA MARIA NAVARRO 00950115562 12.724.494-4 
Professor - Manhã ANDREIA RIBEIRO BARBOSA 00950115558 106921970 
Professor - Manhã ANDRESSA THAIS SOUSA GALLI  00950115720 13.446.870-0 
Professor - Manhã ÂNGELA MARGOTTI SIQUEIRA  00950116106 53163181 
Professor - Manhã ANTONIO ALEX DE OLIVEIRA 00950108794 92191230 
Professor - Manhã AURORA LOPES LORENCIN 00950116804 156831158 
Professor - Manhã BRUNA SBEGHEN LIMA 00950116672 97009619 
Professor - Manhã CAMILA FERNANDA MARQUES 00950106723 125821243 
Professor - Manhã CAMILA GEISSLER 00950115913 158738775 
Professor - Manhã CAMILA RAYANE DA SILVA  00950106735 13.428.439-0 
Professor - Manhã CAMILA VIANA BELLANDA 00950116748 99306238 
Professor - Manhã CAMILA VIEIRA DE FARIAS 00950109128 10.366.556-6 
Professor - Manhã CARINA BATISTA DE SOUSA SANTOS 00950111201 64891294 
Professor - Manhã CARLA ALESSANDRA DA SILVA 00950116014 101905586 
Professor - Manhã CARLA MOREIRA ROSA 00950115968 4702645 
Professor - Manhã CARLA MOREIRA VANZELLA 00950115811 69910254 
Professor - Manhã CAROLINA SANTOS DE MOURA 00950115650 100762625 
Professor - Manhã CAROLINE DE LIMA MENDONÇA 00950111133 10.938.886-6 
Professor - Manhã CAROLINE GONÇALVES 00950106648 489677472 
Professor - Manhã CECILIA GRAZIELLE PEREIRA 00950115899 66802507 
Professor - Manhã CÍCERA CÁSSIA DE OLIVEIRA MOURA 00950109523 57048697 
Professor - Manhã CLARICE BARBOSA DE SOUSA DA ROCHA 00950109765 94494869 
Professor - Manhã CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA 00950115636 42788350 
Professor - Manhã CLAUDIA DE OLIVEIRA AVELAR 00950109647 124834350 
Professor - Manhã CLAUDIA DE VITRO AGRA BARATELA 00950115623 41942410 
Professor - Manhã CLAUDIA RAMOS GARCIA MARTINS 00950110403 95182470 
Professor - Manhã CLAUDIA REGINA TENÓRIO DE LIMA 00950112972 70517310 
Professor - Manhã CRISTIANA DA SILVA CRUZ FERNANDES 00950113150 72910982 
Professor - Manhã CRISTIANA HONÓRIO LALIER  00950106725 152753632 
Professor - Manhã CRISTIANA PATRICIA RIBEIRO 00950116055 80248008 
Professor - Manhã DAIANE GRASIELE DE OLIVEIRA FERREIRA 00950106970 132203105 
Professor - Manhã DANIELA DIAS DO CARMO 00950113164 105693680 
Professor - Manhã DANIELE APARECIDA DOS SANTOS 00950116297 102870395 
Professor - Manhã DANIELLY PRISCILA SANTOS DE MORAIS  00950116028 124100976 
Professor - Manhã DANYELLE VICENTINA VARGAS KELMAN  00950109933 62745908 
Professor - Manhã DAYANE CERQUEIRA JARDIM  00950115972 88587588 
Professor - Manhã DÉBORA CRISITNA BASSETO 00950108817 73198356 
Professor - Manhã DÉBORA CRISTINA GOMES DE MORAES  00950116949 96158912 
Professor - Manhã DÉBORA DE ANDRADE RODRIGUES 00950115867 129243287 
Professor - Manhã DEINE CÁTIA DE OLIVEIRA ASTRATH 00950110263 61318933 
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Professor - Manhã DEISE EUFRASIO DA SILVA GARBO 00950115793 70102277 
Professor - Manhã DENISE LINO CORREIA 00950114980 79052094 
Professor - Manhã DEVANETE DA SILVA TINTI 00950113251 67047605 
Professor - Manhã DJESSICA KETLYN DECAROLLI 00950112304 14090164-4 
Professor - Manhã EDILAINE FABIANA HERNATZKI 00950113256 91568624 
Professor - Manhã EDILEUSA APARECIDA TONELI PORTO 00950115802 63361348 
Professor - Manhã EDNA BISPO GARDIM  00950116220 61632808 
Professor - Manhã EDNÉIA FERNANDA VILANOVA 00950115274 98344071 
Professor - Manhã ELAINE JOSIELE SILVA 00950116867 75525575 
Professor - Manhã ELEM MARIA RUFINO DE MORAIS  00950116081 130888135 
Professor - Manhã ELIETE DIAS CASTELAR 00950116022 75978928 
Professor - Manhã ELISANGELA MARQUES COELHO 00950106509 53081835 
Professor - Manhã ELISÂNGELA MENODNÇA MORATO DA SILVA 00950115654 65864428 
Professor - Manhã ELIZABETE CRISTINA FERRO COSTA 00950107253 102464834 
Professor - Manhã ELLEN APARECIDA SILVA 00950115777 100111845 
Professor - Manhã ELLEN JHULIANE GONÇALVES DE SOUSA 00950116198 98268189 
Professor - Manhã EMILY LARSEN DA SILVA 00950108269 134095822 
Professor - Manhã ESTEFANY PATRICIA DE SOUSA LEMOS 00950115695 123713281 
Professor - Manhã ETIANE ORTIZ 00950116170 101232441 
Professor - Manhã EUNICE DE OLIVEIRA ALMEIDA MOREIRA 00950115659 50920798 
Professor - Manhã FABIANNE RIBEIRO PINTO RODRIGUES 00950113471 63244465 
Professor - Manhã FAWLLER ALMEIDA AUGUSTI  00950115807 123486544 
Professor - Manhã FERNANDA FINOTO CATHCART 00950106502 103281857 
Professor - Manhã FERNANDA GARBO AVELINO  00950116246 84783935 
Professor - Manhã FERNANDA OLIVEIRA NOVAES  00950115618 127852693 
Professor - Manhã FLAVIA ANDRESSA CANDIDO PAPOTE  00950115277 123340540 
Professor - Manhã FLÁVIA KAREN BASÍLIO SANCHES 00950108110 127194882 
Professor - Manhã FLAVIANE ALVES OEHNINGER 00950112900 101478149 
Professor - Manhã FRANCIELE BELTRAME DA SILVA COSTA  00950106700 83090510 
Professor - Manhã FRANCIELE MATIAS NEVES 00950116221 92842797 
Professor - Manhã FRANCIELE RAIMUNDO DA SILVA 00950110862 109596361 
Professor - Manhã FRANCISCA NAZARÉ DE LIMA MUNIZ 00950106470 98023057743 
Professor - Manhã GABRIELI FIGUEIREDO VANZEI  00950116625 130065899 
Professor - Manhã GABRIELLE KAUANY SANTIGO 00950116686 139266200 
Professor - Manhã GIOVANNA MATHEUS DUARTE 00950113666 101255891 
Professor - Manhã GISELE APARECIDA GONÇALVES SOMENSARI 00950115224 83578831 
Professor - Manhã GISELE COLOMBO BARBOSA  00950106834 88121112 
Professor - Manhã GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 00950106580 104366724 
Professor - Manhã GISLAINE VANESSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 00950116815 86362600 
Professor - Manhã GRACIANA DE OLIVEIRA SIVA 00950109931 10380348-9 
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Professor - Manhã GRACIELA BARBOSA SANCHES BOFETI 00950108211 35029379x 
Professor - Manhã HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI 00950114987 107599371 
Professor - Manhã HELIO REBUSSI 00950110698 53461409 
Professor - Manhã HELLEN CATARINA DUARTE SANDOVETTI 00950106676 106904847 
Professor - Manhã HILDA CARLA MARTINS REBORDÕES 00950112956 139219120 
Professor - Manhã INGLITTY GARCIA 00950115670 102464532 
Professor - Manhã INGRID GAUZE 00950115704 99405570 
Professor - Manhã INGRID LARISSA DE ALMEIDA  00950106765 110130929 
Professor - Manhã ISABEL APARECIDA DE SOUSA 00950115940 44737523 
Professor - Manhã ISABELA VIANA MACEDO  00950115889 134529407 
Professor - Manhã ITALO RENAN GASQUES 00950116620 75901232 
Professor - Manhã IVONE DE OLIVEIRA ALMEIDA OSIPOV 00950115750 62590211 
Professor - Manhã IVONETE DE ALMEIDA SANTOS 00950116184 40189068 
Professor - Manhã IZABELA FERNANDA RIBEIRO MENDES PEREIRA 00950106685 106054819 
Professor - Manhã JANER TEIXEIRA DA FONSECA ARRUDA 00950116197 9481315-8 
Professor - Manhã JANETE MARTINS DA SILVA 00950106550 10 242 394 1 
Professor - Manhã JAQUELINE DA SILVEIRA LUZ 00950106571 86695936 
Professor - Manhã JAQUELINE TEIXEIRA SILVA DA FONSECA TESTA 00950113347 102464451 
Professor - Manhã JÉSSICA DE LIMA BRASIL  00950112008 10.444.660-4 
Professor - Manhã JÉSSICA DE LIMA DIAS  00950106670 133378243 
Professor - Manhã JÉSSICA GONÇALVES CAVALCANTE  00950115681 106902941 
Professor - Manhã JÉSSICA OREJANA LOPES 00950113906 129436492 
Professor - Manhã JÉSSICA SOUSA DOS SANTOS 00950115886 124145350 
Professor - Manhã JOABE DA SILVA MARTINS 00950115821 13229899-8 
Professor - Manhã JOANA D`ARC DA SILVA DE SOUSA 00950116611 46307836 
Professor - Manhã JOHN MARK LIMA PINTO  00950106895 135182494 
Professor - Manhã JORDANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS  00950115612 128254390 
Professor - Manhã JOSEANE DE ELIAS DE ALMEIDA 00950113504 97418080 
Professor - Manhã JOSEANE VIEIRA CAVALCANTE DE CAMARGO 00950115678 87432041 
Professor - Manhã JOSIANE FERREIRA 00950106841 95711405 
Professor - Manhã JOSILENE BEJAMIM DO AMARAL 00950115959 125657940 
Professor - Manhã JOZIANE FRANCISCA SÉCULO DA SILVA 00950116290 83261757 
Professor - Manhã JULCILENE ROSSI DA SILVA  00950116086 409492000 
Professor - Manhã JULIA GABRIELA JACOMIN 00950116552 12.662.878-1 
Professor - Manhã JULIANA SANCHES NAVARRO 00950116232 92959490 
Professor - Manhã JULIANA TEIXEIRA BRAMBILLA 00950115895 56626425 
Professor - Manhã JULIA PATROCINIA MAZZIONI 00950106747 140280046 
Professor - Manhã JULIETE SANTOS BORGES 00950106525 105519923 
Professor - Manhã JÚLIO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 00950116851 108934450 
Professor - Manhã JUNIOR NETO SANTANA 00950115668 132965935 
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Professor - Manhã KARINA CANAVER 00950110926 12.531.338-0 
Professor - Manhã KARINA DEZILIO 00950115833 135335584 
Professor - Manhã KARINA DOS SANTOS SILVA 00950115751 105716893 
Professor - Manhã KARINA TAZINAZZO 00950116054 99599146 
Professor - Manhã KEATLYN PICCOLI DE LIMA 00950116278 103361567 
Professor - Manhã LARISA FEITOSA FARIAS  00950115957 12935190 
Professor - Manhã LARISSA APARECIDA DOS SANTOS 00950114847 12.896.404-5 
Professor - Manhã LÉIA MENDONÇA MORATO 00950106474 78367172 
Professor - Manhã LEILA FERNANDA DO AMARAL 00950115660 103791065 
Professor - Manhã LENI BARBERO DE OLIVEIRA 00950108517 48861512 
Professor - Manhã LEONARDO SCHNEIDER 00950116772 135456853 
Professor - Manhã LEONE ALVES DA COSTA SOARES 00950116217 80109431 
Professor - Manhã LETICIA DA COSTA DE OLIVEIRA  00950117015 Vinte e um 
Professor - Manhã LETICIA DE FÁTIMA KUCARZ 00950107158 137631199 
Professor - Manhã LHUANA MARIANA DA SILVA 00950112262 9840335 
Professor - Manhã LIAMARA SANCHES DOS SANTOS  00950115900 572873931 
Professor - Manhã LILIANE BORGES DA SILVA SANTOS 00950106492 106561001 
Professor - Manhã LISANDRA BORGO 00950116888 78913827 
Professor - Manhã LIZEANE HEREN CANDIDO PEREIRA  00950113232 106320993 
Professor - Manhã LORENA MAZUCHINI MIRANDA 00950112933 12.528.909-6 
Professor - Manhã LUANA APARECIDA CARREIRA SANTOS 00950115960 376794471 
Professor - Manhã LUAN SANTOS DE LIMA 00950106577 134724390 
Professor - Manhã LUCAS SOUZA DE ARAUJO 00950113684 144571649 
Professor - Manhã LUCIA DE SOUSA BATISTA SOUZA  00950116226 37914886 
Professor - Manhã LUCILEIDE DOS SANTOS 00950106654 0309185420063 
Professor - Manhã LUCIMAR ALVES TEIXEIRA 00950116056 80047665 
Professor - Manhã LUCINÉA DOS SANTOS DIAS 00950115399 545804124 
Professor - Manhã LUCINEIA DOS SANTOS FLOES  00950106622 108687738 
Professor - Manhã LUIZ FELIPE MARQUES  00950110174 10893477-8 
Professor - Manhã LUIZ HENRIQUE MACHADO 00950115635 106905924 
Professor - Manhã LUZIA ARAUJO FERVENÇA BUZINARO 00950106698 83781912 
Professor - Manhã MARCELA VIEIRA RIBEIRO COELHO  00950110928 10893032-2 
Professor - Manhã MARGARETH BARBOSA MONTEIRO PAPOTI 00950116236 89759005 
Professor - Manhã MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 00950109645 73437652 
Professor - Manhã MARIA CÉLIA FERNANDES PEIXOTO MONTEIRO 00950116285 10.690.391-3 
Professor - Manhã MARIA CLARA SIMONETTI PIRES 00950112994 97763038 
Professor - Manhã MARIA DE FATIMA ROCHA 00950113547 53533676 
Professor - Manhã MARIA DE LOURDES REIS SCHUEROFF 00950116020 51498747 
Professor - Manhã MARIA EDUARDA DIAS BENEDITO  00950115874 13.439.571-0 
Professor - Manhã MARIA LUCIA DE SOUSA 00950115767 42314013 
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Professor - Manhã MARIANA ROSA 00950113930 131940882 
Professor - Manhã MARIELEN DE LIMA DOS SANTOS 00950112186 8933790 - 9 
Professor - Manhã MARÍLIA SILVA TRISTÃO 00950116138 93960327 
Professor - Manhã MARLENE APARECIDA FERREIRA LEOPOLDINO 00950109823 92466566 
Professor - Manhã MARLON RICHARD ALVES PILLONETTO 00950106650 137291215 
Professor - Manhã MATEUS CARDOSO DE BRITO  00950109177 133617655 
Professor - Manhã MAYARA OHANA DE SOUSA FARIA 00950116035 129435712 
Professor - Manhã MILENA ANDREA DE SOUSA VENANCIO 00950115576 108930829 
Professor - Manhã MILENE AMARAL STABILI FERNANDES 00950110719 040 
Professor - Manhã MILLENA DE ARAUJO TORRES 00950116963 134359609 
Professor - Manhã MIRIAN ALVES DOS SANTOS 00950115819 60492506 
Professor - Manhã MONICA DE DE SOUZA OLIVEIRA 00950107728 130216455 
Professor - Manhã MONIK MAYRA DA SILVA 00950108220 125408729 
Professor - Manhã MYLENA MIKAELLEN BERALDO 00950115947 22 anos 
Professor - Manhã MYRELA GABRIELLA MÜLLER 00950116850 136467590 
Professor - Manhã NAIARA DOMINGOS DA SILVA 00950116990 13.660.079-6 
Professor - Manhã NATÁLIA CASTRO PEREIRA  00950107190 131389078 
Professor - Manhã NATALIA MARTINS ANDRADE 00950106562 128590099 
Professor - Manhã NATANY SANCHES GUERREIRO 00950112319 13.967.246-1 
Professor - Manhã NATASHA TATIANE GAUZE 00950115601 110486820 

Professor - Manhã NATHALIA SCHEMBERGER RODRIGUES FORTUNATO 
DA SILVA 00950115869 124992249 

Professor - Manhã NATHALYA CRISTINA TREVISANUTTO 00950106500 129352299 

Professor - Manhã NAYARA CRISTHINE DOS SANTOS FERREIRA DA 
SILVA  00950116710 109864480 

Professor - Manhã NAYARA DE CARVALHO SCHARF MOURA 00950107006 99610743 
Professor - Manhã NISLANE APARECIDA DE SOUZA SENTEIO 00950116109 6.261.363-7 
Professor - Manhã NOELI BRAMBILA DA FONSECA  00950108644 129814381 
Professor - Manhã PÂMELA DE PAULA APARECIDA DE SOUSA VIEIRA 00950111032 98268090 
Professor - Manhã PATRÍCIA APARECIDA DE MELO 00950112317 131323549 
Professor - Manhã PATRICIA JAQUELINE SOARES DA SILVA  00950116333 103069882 
Professor - Manhã PATRICIA KELI DA SILVA MELO 00950110551 87749983 
Professor - Manhã PATRICIA NERES FERNANDES GANASSIM 00950116254 143851397 
Professor - Manhã PATRÍCIA SIMÕES DE OLIVEIRA LIMA 00950115998 7.597.884-7 
Professor - Manhã PAULA PATRICIA RODRIGUES FIGUEREDO BARBOSA 00950113103 92065847 
Professor - Manhã PAULO JORGE MEDEIROS 00950115808 103364795 
Professor - Manhã PAULO SERGIO SOUZA BULGARELI 00950116008 109865630 
Professor - Manhã POLIANA VILAS BOAS DE LIMA 00950115842 95029680 
Professor - Manhã REGIARA CONTI DOS SANTOS 00950115564 92695042 
Professor - Manhã REGINA SOARES DOS SANTOS 00950116190 53385192 
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Professor - Manhã RENATA DE OLIVEIRA DA ROCHA 00950113520 12.701.519-08 
Professor - Manhã ROSA MARIA ZAMBIANQUI MENEGUETTI 00950116117 67940105 
Professor - Manhã ROSIMAR CASTELLAR FACINE 00950109740 5.164.689-4 
Professor - Manhã ROVENA SATELES DE SA 00950106878 127538719 
Professor - Manhã SABRINA SATIM KARAS  00950106974 104000193 
Professor - Manhã SALETE MARONEZE  00950116813 6606937 
Professor - Manhã SANDRA MASCARENHAS DOS SANTOS 00950115632 82858342 
Professor - Manhã SANDRA REGINA MARQUES 00950113240 69803237 
Professor - Manhã SANTA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00950109512 55626073 
Professor - Manhã SILMARA MAZUCHINI SILVA  00950106807 49089783 
Professor - Manhã SILVANA RODRIGUES DA SILVA 00950116007 7409713-8 
Professor - Manhã SILVÂNIA DE SOUSA VIEIRA 00950116634 035 
Professor - Manhã SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO 00950106870 130387837 
Professor - Manhã SILVIA MARIA LAUREANO 00950110245 128037470 
Professor - Manhã SILVIA ROSA DE OLIVEIRA 00950106866 80423845 
Professor - Manhã SIMARA APARECIDA DA SILVA GEA MAIO  00950115937 79749893 
Professor - Manhã SIRLANE VAZ DE ALMEIDA DE SOUSA  00950116165 69843247 
Professor - Manhã SOLANGE CENDON GARRIDO TOLEDO 00950115884 4888367-2 
Professor - Manhã SUELEN DONATO PETERMAN SILVA  00950113548 106471371 
Professor - Manhã SUELI APARECIDA LAVARIAS 00950116167 43870300 
Professor - Manhã SUSANI DA SILVA ARSELI 00950110605 10.028.158-9 
Professor - Manhã SUZANA CRISTINA DE FREITAS 00950115988 102936400 
Professor - Manhã TACIANE VIEIRA ALÉCIO 00950116848 9066378-0 
Professor - Manhã TAIANE APARECIDA LEONCIO RAMOS 00950116218 10.690.490-1 
Professor - Manhã TAINARA DOS SANTOS SEVERINO 00950115710 13443942-4 
Professor - Manhã TAIS FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 00950112004 80819757 
Professor - Manhã TALITA GABRIELA ALDA BISCOLA 00950106778 131000251 
Professor - Manhã TAMARA FRANCIELE JASPER  00950106875 99386681 
Professor - Manhã TANIA APARECIDA PORTANTE BROGGIATTO 00950116976 79563439 
Professor - Manhã TÂNIA MARA DOS SANTOS DA SILVA 00950112916 58649724 
Professor - Manhã TÂNIA MARUSIAK 00950114941 85087800 
Professor - Manhã TATIANE OLIVEIRA ANDRADE 00950106686 106904189 
Professor - Manhã TATIANE TORRES 00950111973 103981948 
Professor - Manhã TELMA REGINA CERQUEIRA 00950110422 62087234 
Professor - Manhã THAIS CALEGARI DE OLIVEIRA  00950116024 125731074 
Professor - Manhã THAIS LUANI DE OLIVEIRA PORTO 00950111546 132682054 
Professor - Manhã VANDA MARIA TORSANI DALOLIO 00950115674 41708522 
Professor - Manhã VANESSA MASTEGUIM DA SILVA 00950114063 105992513 
Professor - Manhã VERONICA DOS SANTOS RIBEIRO 00950115600 97602972 
Professor - Manhã VITÓRIA DE JESUS MOURA MORAIS 00950106945 135852651 
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Professor - Manhã VIVIANE SOCORRO SOARES  00950115586 71421376 
Professor - Manhã VIVIANI XAVIER DA SILVA CARVALHO 00950113364 85358413 
Professor - Manhã WILLIAM DE ANDRADE SILVA 00950116771 108319968 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADELMA IZIDIO DA SILVA  00950116847 80459386 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIANA DE CARVALHO FIRMINO DE OLIVEIRA 00950110572 65107945 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIANA MARAIA BARBON  00950106581 104262112 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIANA MENDES RODRIGUES 00950106836 93928164 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIANA SANTANA DE ANDRADE 00950110276 156010367 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIELE TEIXEIRA DE BRITO 00950116179 132737479 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIENNY JULIA LARSEN DA SILVA 00950106658 110486294 
Técnico em Enfermagem - Manhã ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 00950111067 6701334 
Técnico em Enfermagem - Manhã ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA  00950106496 93606850 
Técnico em Enfermagem - Manhã ALEXANDRA DE BRITO 00950109450 80349122 
Técnico em Enfermagem - Manhã ALINE MARTINS DA ROCHA 00950106472 98268340 
Técnico em Enfermagem - Manhã ALINE MOREIRA GARCIA 00950106905 467477024 
Técnico em Enfermagem - Manhã AMANDA DE ALMEIDA DA SILVA 00950106941 93802772 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA ANGELICA DE SOUZA 00950111143 35302448x 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA CAROLINA SANTANA FRANCISCO  00950116859 7.022193-4 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA MARIA DE OLIVEIRA 00950106598 42793302 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA ROSA TEIXEIRA 00950117014 79543993 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA RUTI SANCHES CORREIA 00950112197 110134215 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA SARAH MORO MACIEL  00950109693 127997250 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANDREIA DA SILVA RIBEIRO 00950106493 57515376 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANDRÉ RICARDO DE MELLO  00950116026 95279279 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANIELY CAPRA 00950106869 131133804 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANI PAULA GARCIA ERNANDES 00950110538 90863517 
Técnico em Enfermagem - Manhã APARECIDA DE OLIVEIRA GALVÃO DALOLIO  00950115559 6984105-8 
Técnico em Enfermagem - Manhã AUGUSTA FERREIRA DA SILVA GUINDA 00950110288 6327188-8 
Técnico em Enfermagem - Manhã AYRA GABRIELE CORREIA SANDOVAL 00950113360 127495777 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA AMANCIO DOS SANTOS 00950108763 131326602 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA DANIELI CIRILO DA SILVA 00950113919 10.158.954-4 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA LETICIA DA SILVA BARBOSA 00950116946 982580708 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA ROSSATO RODRIGUES BARBOSA 00950107375 102954580 
Técnico em Enfermagem - Manhã CAMILA SANTOS TORRES 00950116087 141258109 
Técnico em Enfermagem - Manhã CAMILA SILVA FERREIRA MORAES 00950115934 10.868.988.9 
Técnico em Enfermagem - Manhã CAREN RAIANE LUCAS DA SILVA  00950110838 136592335 
Técnico em Enfermagem - Manhã CARLA ADRIELE PEDROSO DA SILVA 00950116076 136278711 
Técnico em Enfermagem - Manhã CARLA CRISTINA DIAS BISTERÇO 00950115822 106902690 
Técnico em Enfermagem - Manhã CARLA TAGLIAMENTO DOS SANTOS 00950111313 85296647 
Técnico em Enfermagem - Manhã CARLOS ROBERTO CARDOSO 00950115897 6298906-8 
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Técnico em Enfermagem - Manhã CAROLINA DE FATIMA MACIEL 00950106748 96993544 
Técnico em Enfermagem - Manhã CAROLINE SILVA DOS SANTOS 00950110783 2174592 
Técnico em Enfermagem - Manhã CLAUDIA APARECIDA ZACHARIAS 00950110483 93356098 
Técnico em Enfermagem - Manhã CLEONICE OLIVEIRA SCHMOELLER 00950115661 4468569 
Técnico em Enfermagem - Manhã CRISTIANA APARECIDA DOS SANTOS 00950108224 96178620 
Técnico em Enfermagem - Manhã DAIANE APARECIDA FELIPE 00950114096 102464885 
Técnico em Enfermagem - Manhã DAIANE CRISTIANE FERREIRA RAPKIEWICZ 00950115944 10.753.911-5 
Técnico em Enfermagem - Manhã DAIANE DA SILVA LIMA 00950107016 90086944 
Técnico em Enfermagem - Manhã DANIELA MARTINS JANUNZZI  00950110053 94387264 
Técnico em Enfermagem - Manhã DÉBORA CRISTINA PEREIRA DE ARAÚJO 00950109616 7627685-4 
Técnico em Enfermagem - Manhã DEBORA RAVAZZI PEDRO 00950111965 495945997 
Técnico em Enfermagem - Manhã DEISE GRAZIELI DA SILVA 00950113583 99928522 
Técnico em Enfermagem - Manhã DIRCEU BATISTA DE ARAÚJO 00950109620 41418893 
Técnico em Enfermagem - Manhã DRIGINA ALTINA FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA 00950111982 86208423 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDILAINE PAZINI 00950106812 100903539 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDILENE GROLA MATIAS DA SILVA  00950108736 5.487.590-8 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDINA LIMA DA SILVA  00950115992 9042064-0 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDINEIA ROCHA MARINHO  00950106867 61984704 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDINEUZA DA SILVA 00950115983 78928026 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDITE MARCELINO SOUZA  00950106594 6375064-6 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDIVANIR BEZERRA DA SILVA 00950115993 5084652-0 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDNA APARECIDA DOS SANTOS FREITAS  00950115952 5. 450.532-9 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDNALDO ALVES DA SILVA 00950112180 80316119 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDNALVA RIBEIRO DA SILVA 00950113473 46414560 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDSON EDUARDO MARENGONI DOS SANTOS 00950106746 131738013 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELAINE CRISTINA VIEIRA 00950106568 101357813 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELAINE DE MATOS CARDOSO 00950106484 100731223 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELIANE DOS SANTOS 00950109835 83769009 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELIANE NONATA MARTINS 00950109799 5821076-5 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELINNE PATRICIA FOLTRAN 00950115827 82838589 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELIZIANE PACE DE OLIVEIRA  00950113733 82311475 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELOISA SORAIA DA SILVA RODRIGUES  00950106511 137323753 
Técnico em Enfermagem - Manhã ERICA CRISTINA DOS SANTOS 00950106462 77999639 
Técnico em Enfermagem - Manhã ERICA PAULINA VIEIRA 00950111932 363105554 
Técnico em Enfermagem - Manhã ERICA ROBASKIEWICZ FERREIRA 00950111320 131140711 
Técnico em Enfermagem - Manhã ÉRICA TOMA 00950107842 7.9146714 
Técnico em Enfermagem - Manhã ERIKA PRISCILA MENDES DE MORAES OLIVEIRA 00950116314 134561475 
Técnico em Enfermagem - Manhã ESDRA DE SOUZA TRAJANO  00950106966 29531200-2 
Técnico em Enfermagem - Manhã EUNICE APARECIDA MACHADO 00950115838 43702394 
Técnico em Enfermagem - Manhã EVELIN VIEIRA LIMA 00950106687 135854778 
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Técnico em Enfermagem - Manhã EZEQUIEL ALVES LEITE 00950116608 305342460 
Técnico em Enfermagem - Manhã EZEQUIEL PASSOS FERNANDES 00950113274 6736488.0 
Técnico em Enfermagem - Manhã FABIANA BARALDI DA SILVA  00950106936 89616964 
Técnico em Enfermagem - Manhã FAGNER UILSON SANTOS MOREIRA 00950109604 158830132 
Técnico em Enfermagem - Manhã FERNANDA CANUTO BATISTA  00950111388 77855297 
Técnico em Enfermagem - Manhã FERNANDA MARA DE VASCONCELOS 00950111790 90420240 
Técnico em Enfermagem - Manhã FRANCIELE DOS SANTOS RIBEIRO COSTA 00950115933 94494583 
Técnico em Enfermagem - Manhã GABRIELE SAMILE POYOL MARTINS 00950116558 108327030 
Técnico em Enfermagem - Manhã GECIANE SALINO TEIXEIRA 00950112848 916357 
Técnico em Enfermagem - Manhã GEOVANA FONSECA SANTIAGO 00950116230 13.412.754-6 
Técnico em Enfermagem - Manhã GEOVANE ALVES DA COSTA 00950106981 98335960 
Técnico em Enfermagem - Manhã GILBERTO DA SILVA MOREIRA 00950116038 6895326-0 
Técnico em Enfermagem - Manhã GIOVANI MESIAS ORTEGA DA SILVA 00950115741 97197962 
Técnico em Enfermagem - Manhã GISELE DA SILVA ALVES 00950115702 226933866 
Técnico em Enfermagem - Manhã GRACE ANE ANDRADE MACHADO  00950108191 396454197 
Técnico em Enfermagem - Manhã GRACIELLE SILVA BARALDI 00950106601 102464559 
Técnico em Enfermagem - Manhã GRACINDA DESTEFANI MADUREIRA 00950106810 9.085.434-8 
Técnico em Enfermagem - Manhã GRAZIELA KELLEN NAVEGA  00950111302 27308292-9 
Técnico em Enfermagem - Manhã HANNAH ROBERTA BARRETO FAUSTINO DA SILVA 00950109539 132341427 
Técnico em Enfermagem - Manhã HELEN DAYANE FERREIRA DOS SANTOS 00950116644 139184599 
Técnico em Enfermagem - Manhã IOLANDA LARENTES DE CASTRO 00950115574 133804307 
Técnico em Enfermagem - Manhã IRACEMA DOS SANTOS BARBOSA 00950116242 54996870 
Técnico em Enfermagem - Manhã IRINEU STABILI JUNIOR  00950111365 145178134 
Técnico em Enfermagem - Manhã ISABELY PINHEIRO DA SILVA  00950116956 130934986 
Técnico em Enfermagem - Manhã IVANILDA TAVARES DA SILVA 00950106649 61485538 
Técnico em Enfermagem - Manhã IVONETE APARECIDA QUENIS  00950106600 43263285 
Técnico em Enfermagem - Manhã IZABEL ALVES DA SILVA 00950108024 70788128 
Técnico em Enfermagem - Manhã JEISILAINE DA SILVA GERALDO 00950115714 106470731 
Técnico em Enfermagem - Manhã JESSICA APARECIDA DOS SANTOS 00950110153 137817683 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOAO PAULO DE ABREU 00950106551 86082756 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOELMA APARECIDA BARBOSA 00950115941 54607180 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSEANE TOLEDO 00950107512 85022083 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSELAINE APARECIDA LOPES BARATELLA  00950106586 76886768 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSE WELLIGTON DE MELO FILHO 00950115707 129694149 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSIANE DA SILVA 00950115504 9.631.554-6 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSIANE DA SILVA DIAS 00950107079 452410241 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSIANE DOMINGOS TEODORO DOS SANTOS 00950111955 91989018 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSILENE JUSTINO DE LOURDES  00950116067 8.341.421-9 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOYCE ZANONI BISCOLA 00950116213 106960909 
Técnico em Enfermagem - Manhã JUCIELE MELO CAVALCANTE 00950115711 105880995 
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Técnico em Enfermagem - Manhã JULIANA APARECIDA CAVALLI PEREIRA 00950106559 98673024 
Técnico em Enfermagem - Manhã JULIANA DA SILVA CARVALHO 00950106851 100011840 
Técnico em Enfermagem - Manhã JULIANA MARCELO XAVIER  00950116224 1459895 
Técnico em Enfermagem - Manhã JÚLIO CESAR DA SILVA  00950116124 96057350 
Técnico em Enfermagem - Manhã KAFILA RITA MOURA 00950113704 97243832 
Técnico em Enfermagem - Manhã KARINE BARBOSA SOARES 00950116208 98767746 
Técnico em Enfermagem - Manhã KAROLAYNE DA SILVA 00950116018 146854532 
Técnico em Enfermagem - Manhã KARYNE ALVARES DE SOUZA COIMBRA 00950116899 27517810 
Técnico em Enfermagem - Manhã KAUAN NUNES SIMÃO  00950106817 90867440 
Técnico em Enfermagem - Manhã KEILA CRISTINA PETTENAZZI 00950115987 7212613 0 
Técnico em Enfermagem - Manhã KEROLEN CRISTINA SILVA KOJO 00950106555 110131151 
Técnico em Enfermagem - Manhã KESSI DIONES APARECIDO FELIPE 00950115759 130786197 
Técnico em Enfermagem - Manhã KETELYN AMANDA CAMPOS VIEIRA 00950106766 143909743 
Técnico em Enfermagem - Manhã LAIDE ZANELATO PEREIRA 00950115617 41773952 
Técnico em Enfermagem - Manhã LARYSSA LORETO SCAPOLAN 00950116591 137104202 
Técnico em Enfermagem - Manhã LARYSSA RAFAELY BARBERO 00950106682 131853459 
Técnico em Enfermagem - Manhã LEANDRO TEIXEIRA LIMA 00950110521 86541564 
Técnico em Enfermagem - Manhã LEILA ROSELY BARRES TOLEDO 00950115882 6007957-9 
Técnico em Enfermagem - Manhã LELIANE CARECHO FERREIRA 00950109230 86574179 
Técnico em Enfermagem - Manhã LEONICE SILVA 00950115854 6829029-5 
Técnico em Enfermagem - Manhã LETÍCIA SILVA DE BRITO 00950114412 106907331 
Técnico em Enfermagem - Manhã LIGIA CAVALCANTI DE SOUZA 00950113021 77068600 
Técnico em Enfermagem - Manhã LILIANE LUCIM COSTA 00950106529 101122042 
Técnico em Enfermagem - Manhã LINA MARIA ERNESTO DA SILVA 00950115621 7344909-0 
Técnico em Enfermagem - Manhã LIZ DAHIANA FERREIRA LEIVA  00950111361 G1568832 
Técnico em Enfermagem - Manhã LOUISE RAMOS BONFIM  00950113877 104261434 
Técnico em Enfermagem - Manhã LOURDES ROSA VIANA LIMA  00950106739 42954616 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUANA DA SILVA CAVALIN 00950106982 125379869 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUANA MARTINS SANTOS  00950113897 12.407.794-0 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUANA ROSA MONTEIRO DA SILVA  00950110455 108930314 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUARA VOLSO GONÇALVES DA SILVA  00950116235 98217061 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCAS FERNANDES SAMPAIO  00950116120 134056517 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCAS VIEIRA DA COSTA DE SOUZA  00950111104 130289037 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCILENE CANDIDO CORDEIRO 00950106684 72004310 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCILENE MARILIM DE ELIAS LOMES 00950116879 91055147 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCIMARA CAVALCANTI CORREIA 00950106537 61370617 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUZIA DE ARAÚJO  00950107002 86825032 
Técnico em Enfermagem - Manhã MAIARA CRISTINA PAULIN DE CASTRO NOGUEIRA 00950107786 109867420 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARAIZA DIAS DE SOUZA  00950106909 9299197-9 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCELE PRESCILA FERREIRA 00950108945 82854401 
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Técnico em Enfermagem - Manhã MARCELO AGUILAR 00950116730 10556800 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCELO MALUF DOS SANTOS 00950111566 96161131 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCIA FERREIRA DA SILVA 00950106844 71747301 
Técnico em Enfermagem - Manhã MÁRCIA PALADINI DOS SANTOS 00950113075 44252147 
Técnico em Enfermagem - Manhã MÁRCIA PELINI MISSÃO 00950106616 7281271-9 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCILÉIA RICARDO MORAIS DE LIMA 00950106569 75651236 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCOS ALMEIDA 00950112181 811152 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCOS ROBERTO ALVES DE LIMA 00950107063 64543083 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARGARETE DE SANDES LOPES MARTINS 00950115692 106557926 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARIA APARECIDA CANEIRO DE OLIVEIRA 00950106527 86562944 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARIA DA PENHA RAMPINELLI DE LIRA 00950115658 1506022 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARIA GEANIA OLIVEIRA RIBEIRO LUPRIN 00950106523 43060945 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARINA PEREIRA DA ROCHA 00950106679 99863706 
Técnico em Enfermagem - Manhã MÁRIO SÉRGIO BASTOS  00950110432 5167621-1 
Técnico em Enfermagem - Manhã MATHEUS ITALIANO PEREIRA 00950109435 144254104 
Técnico em Enfermagem - Manhã MAVER ALMEIDA MESSIAS 00950107445 103226686 
Técnico em Enfermagem - Manhã MAYARA DOS SANTOS SOARES  00950116085 105376731 
Técnico em Enfermagem - Manhã MELISSA STEFFANI DA CRUZ 00950111997 125692273 
Técnico em Enfermagem - Manhã MISLAINE BORGES DE SOUZA 00950116142 83397900 
Técnico em Enfermagem - Manhã NADIR CARDOSO COLOMBO 00950107967 66633802 
Técnico em Enfermagem - Manhã NAIARA JOSEFA DOS SANTOS RODRIGUES  00950106857 109389021 

Técnico em Enfermagem - Manhã NAIARA SOUZA BARROS DA SILVA MASSARUTI DE 
OLIVEIRA 00950109213 129441062 

Técnico em Enfermagem - Manhã NATÁLIA BEATRIZ BRITO 00950106503 13.015.403-4 
Técnico em Enfermagem - Manhã NATHALIA FERNANDA SOUZA PEREIRA  00950106950 134527307 
Técnico em Enfermagem - Manhã NILZA APARECIDA DOS SANTOS JACOMIN 00950106619 79297798 
Técnico em Enfermagem - Manhã PALOMA LUCACHINSKI 00950113065 5979609 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAMILLA NEVES CARVALHO 00950116004 405846 
Técnico em Enfermagem - Manhã PATRÍCIA DIAS GONÇALVES  00950115864 93441320 
Técnico em Enfermagem - Manhã PATRICIA LOPES BARRETO 00950110661 001732941 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULA APARECIDA FARIAS 00950106954 85297775 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULO ANDRÉ GOUVEIA CAJANI 00950116272 127652538 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULO ROBERTO NOGUEIRA 00950107791 110013264 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULO SERGIO LOPES  00950112103 6547267-8 
Técnico em Enfermagem - Manhã POLIANE SCREMIN MONTEIRO 00950108467 136983202 
Técnico em Enfermagem - Manhã PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA DA SILVA 00950106780 81247404 
Técnico em Enfermagem - Manhã REGIANE PIRES CAMARGO 00950106645 8.079.581-5 
Técnico em Enfermagem - Manhã REGIANI DE OLIVEIRA SOARES 00950108473 107340238 
Técnico em Enfermagem - Manhã RENATA PEREIRA DE MOURA 00950110209 102464516 
Técnico em Enfermagem - Manhã RENATO ARNAR NADER 00950106845 355733900 
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Técnico em Enfermagem - Manhã RITA APARECIDA SCHERBAK 00950106903 135637769 
Técnico em Enfermagem - Manhã RITA ELIAS LOMES 00950114979 41188820 
Técnico em Enfermagem - Manhã RODRIGO DE STEFANI 00950106674 78224029 
Técnico em Enfermagem - Manhã RONALDO ADRIANO MATOS 00950106835 57560991 
Técnico em Enfermagem - Manhã RONALDO SABINO SILVA JUNIOR 00950112338 106907420 
Técnico em Enfermagem - Manhã ROSANGELA DOS SANTOS SOARES VITOR  00950109456 44338955 
Técnico em Enfermagem - Manhã ROSEMEIRE DE SOUZA VELICH 00950116306 79239771 
Técnico em Enfermagem - Manhã ROSINEIDE RODRIGUES DE JESUS 00950116050 372289204 
Técnico em Enfermagem - Manhã RUBENS BERNARDO COSTA 00950115930 443277874 
Técnico em Enfermagem - Manhã RUTE DE OLIVEIRA RUBIN DA SILVA  00950115123 62964642 
Técnico em Enfermagem - Manhã SABRINA HELOYSA VENDRAMI DA SILVA 00950106908 110133294 
Técnico em Enfermagem - Manhã SANDRA REGINA DOS SANTOS GROLA  00950116096 4894557_0 
Técnico em Enfermagem - Manhã SANDRA TEODORO 00950106714 66076997 
Técnico em Enfermagem - Manhã SCHEILA CRISTINA ALVES DE MORAES DUTRA 00950110950 79584789 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIDNEI DA SILVA FRANÇA 00950106897 54505760 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIDNEI HOEPERS DA SILVA 00950116612 92221121 
Técnico em Enfermagem - Manhã SILVANA DOS REIS TEIXEIRA  00950110439 88487567 
Técnico em Enfermagem - Manhã SILVANIA DE PAULA DA SILVA MENEZES 00950113087 69557350 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIMONE DOS SANTOS 00950116279 97605564 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIMONE DOS SANTOS FLOR 00950106705 98344110 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIMONE NANETE SOUTO 00950106822 106560358 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIRLEI RIBEIRO DA SILVA 00950110094 84063797 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIRLENE FERREIRA DA COSTA 00950116113 322721179 
Técnico em Enfermagem - Manhã SÔNIA APARECIDA GARDIM 00950106814 57663111 
Técnico em Enfermagem - Manhã STEFANI DIAS LUGLI 00950109954 101623408 
Técnico em Enfermagem - Manhã SUENNY LEANDRO PEREIRA VILAREAL DE SOUSA  00950106623 140053457 
Técnico em Enfermagem - Manhã SUSANA RODRIGUES 00950111217 85296680 
Técnico em Enfermagem - Manhã TAIS DA SILVA BRAGA 00950116016 126889470 
Técnico em Enfermagem - Manhã TAIS MOLARI DE CARVALHO MULLER 00950106978 129496690 
Técnico em Enfermagem - Manhã TAIS RODRIGUES DA SILVA  00950116785 131988125 
Técnico em Enfermagem - Manhã TALITA ALBINO DOS SANTOS SOARES DROBOT 00950109022 1341200096 
Técnico em Enfermagem - Manhã TATIANE PEREIRA TIZO' 00950108383 103288614 
Técnico em Enfermagem - Manhã TEREZIANA GERVONI DE JESUS 00950115736 104850863  
Técnico em Enfermagem - Manhã THAISA DA COSTA NOBERTO  00950106646 140250376 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAIS MICHELE AUGUSTO  00950115590 109864536 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAIS MILENA DE PAULA VICENTE  00950106564 137600846 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAIS REGINA FARIAS DE OLIVEIRA MARTINS  00950116539 97584338 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAIS VIRGINIA DOS SANTOS BASTA 00950106891 131592035 
Técnico em Enfermagem - Manhã VAGNER VINICIUS ALVES DA SILVA 00950106647 98920579 
Técnico em Enfermagem - Manhã VALQUIRIA DE ARAUJO LIBERATO 00950112002 130369723 
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Técnico em Enfermagem - Manhã VANDERLEIA BASIUK COSTA 00950115755 64870904 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANDERLEIA NEHRING 00950106799 125869343 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANESSA ALBUQUERQUE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 00950109680 98258515 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANESSA DA SILVA COELHO 00950116322 10529734-3 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANESSA SOMENSARI 00950106554 102464494 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANIA PIRES NASCIMENTO 00950106518 103178045 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANUSA BORGES JOAO FAXINA 00950116521 97354073 
Técnico em Enfermagem - Manhã VERONICA GUEDES MESSIANO DA SILVA 00950106655 123988655 
Técnico em Enfermagem - Manhã VERÔNICA MOREIRA DE LIMA 00950106549 107514929 
Técnico em Enfermagem - Manhã WELINGTON THAFAREL ESCALVENCE DOS SANTOS  00950116132 125452582 
Técnico em Enfermagem - Manhã WILLIAN MARCELO BERALDI  00950111047 64819402 
Técnico em Enfermagem - Manhã WILSON BEZERRA DA SILVA 00950109998 79300454 
Técnico em Enfermagem - Manhã ZAINE RODRIGUES DOS SANTOS  00950116810 293753234 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ADALBERTO BALDOW JUNIOR 00950110223 59281623 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ADRIANA FERNANDES BASILIO  00950116126 69842976 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ALBERTO AUGUSTO RODRIGUES MAIA 00950116013 370031957 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ALINE APARECIDA CHELI DE OLIVEIRA 00950116233 134766239 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde AMANDA MARTINS DA ROCHA  00950106826 130296866 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANA BEATRIZ RAMÃO DOS SANTOS  00950106937 148250766 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANA CLAUDIA FERREIRA BATISTA 00950115655 136416510 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANA LÚCIA MARTINS REBORDÕES 00950113010 14.019.758-0 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANDRÉIA MARIA NAVARRO 00950115872 12.724.494-4 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde CAMILA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES  00950107102 100323451 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde CARINA GARCIA PRETE DA ROCHA 00950106574 138234878 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA 00950106728 139916271 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde DANIELE APARECIDA STOCCO 00950115683 101103808 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde DAYANE DA SILVA MOURA 00950115538 108688637 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ELIANA VALEIRO VILANOVA 00950109321 88570260 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ELINE VERÔNICA RUFINO 00950115687 130189938 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ERICK PSRYBEOVIS DAMINELLI 00950115796 137214741 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde FABIANA MARINHO DA SILVA 00950115432 99191090 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde FABÍOLA ROBERTA MOREIRA  00950116307 69928170 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde FERNANDA QUEZIA CASTILHO 00950106863 106471673 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde FRANCIELE 00950106565 102870409 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde GLEICE KELLY BASTOS DA SILVA 00950117006 91470748 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde GUSTAVO ALVES SOBRINHO  00950116121 57961475X 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde JOÃO PAULO GOMES HURTADO  00950106956 98307664 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde JOHN MARK LIMA PINTO  00950106488 135182494 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde JOSILENE MARIA LOBIANCO  00950106483 13.903.402-3 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde JULIANA SOUZA RODRIGUES 00950116932 95665950 
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Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KARINA DE ELIAS LOMES 00950116995 147539070 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KEILA DOMINGUES ZIMMERMANN 00950115607 65664275 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KELEN CRISTINA DESIDERIO RIBEIRO 00950113983 130814263 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KELY CRISTINA COSTA 00950106556 96535066 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KETLEN ANDRESSA BARALDI SILVA  00950106927 137951622 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde LETÍCIA CARLA GONÇALVES DE MEDEIROS  00950106733 106014302 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde LETÍCIA PETIK PAINSSO  00950110632 137021650 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde LUCINEA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 00950116613 134688017 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MARGARETE GARCIA DA COSTA 00950115999 85373072 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MARIA APARECIDA VILANOVA  00950116924 58508098 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MARIA CELESTE BATISTA DE SOUZA TESTA  00950115747 5.308.254-8 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MARIA DE FÁTIMA MENEGUETI DESTEFANI 00950116040 5.078.066-0 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MARIANNE RIBEIRO DA SILVA FRANCA 00950106830 142552558 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MONIK MAYRA DA SILVA 00950116289 125408729 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde NATALIA MARIA DE SOUZA 00950106641 123571070 

Agente de Vigilância Sanitária - Tarde PATRICIA APARECIDA FURTADO PEREIRA DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA 00950106742 101174875 

Agente de Vigilância Sanitária - Tarde PAULA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA 00950116215 102642627 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde PAULA FERNANDA BARBOSA DOS SANTOS 00950108741 83952849 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde QUEILA TIEMI FELIX NISHIDA DA SILVA 00950116049 104101321 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde RAUL SCHUELTER DE STEFANI 00950116869 145902568 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde RENATA DE OLIVEIRA DA ROCHA 00950116305 12.701.519-8 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde RIAN CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES 00950116169 14.709.295-4 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ROBERT VINICIOS DA SILVA JÚNIOR  00950111353 139035739 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ROSELI DUTRA DE FREITAS 00950115646 82809554 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ROSE SALETE RODRIGUES BELTRAME  00950114556 42903116 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde SANDRA RIBEIRO DINIZ 00950111884 75660090 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde SANDRA TEREZINHA BATISTA DE ALCANTARA 00950110343 139559835 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde SOFIA BASIUK BUENO 00950116193 13.838.750-0 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde TAILA BARILI DE LIMA 00950116202 127364320 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde TAMARA FERREIRA OLIVEIRA 00950115656 146628729 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde TAYELYTY BENTO LINS 00950106920 139650638 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde THAIS ROCHA DA SILVA MOURA  00950116673 102464818 

Agente de Vigilância Sanitária - Tarde VALÉRIA MARIA APARECIDA FARIAS FERREIRA 
BARBARESCO  00950116722 13072213-0 

Agente de Vigilância Sanitária - Tarde VÂNIA APARECIDA ASTRATH 00950116942 7.988.666-1 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde VANUSA BORGES JOAO FAXINA 00950116633 97354073 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde VINICIUS DE OLIVEIRA DA ROCHA 00950113525 14.756.835-5 
Enfermeiro 40h - Tarde ADRIELLE MACHADO PAGOTTI 00950110339 129785250 
Enfermeiro 40h - Tarde ALINE MAIRA GARCIA LAZARINI  00950115595 88609802 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000  
 
 
 

 
 

24 

Enfermeiro 40h - Tarde ALINE MARTINS DA ROCHA 00950106832 98268340 
Enfermeiro 40h - Tarde ALINI REVIL TAVARES DA SILVA 00950109596 1040847991 
Enfermeiro 40h - Tarde AMANDA ALVES ARAMINI 00950109816 475636648 
Enfermeiro 40h - Tarde ANA CAROLINE PETERMANN MARREGA 00950106769 1005024012 
Enfermeiro 40h - Tarde ANA PAULA ALVES DE MORAES 00950116283 123172760 
Enfermeiro 40h - Tarde ANA PAULA DA CRUZ MARQUES 00950116239 85470353 
Enfermeiro 40h - Tarde ANA PAULA SABINO 00950113441 102288084 
Enfermeiro 40h - Tarde ANA PAULA SINECIATO MARTINS 00950106710 100898292 
Enfermeiro 40h - Tarde ANDERSON MONTAGNOLE 00950115691 6.217.236-3 
Enfermeiro 40h - Tarde ANDREIA QUEIROZ DA SILVA 00950115768 105883501 
Enfermeiro 40h - Tarde ANDRESSA RIBEIRO DA SILVA 00950115580 110131178 
Enfermeiro 40h - Tarde ARIANA ALVES DA COSTA 00950106861 69805752 
Enfermeiro 40h - Tarde BÁRBARA AGNS FERMAN 00950111024 133037241 
Enfermeiro 40h - Tarde BRUNA DE ANDRADE BIDA 00950115723 110459491 
Enfermeiro 40h - Tarde BURTON ROGER FERREIRA 00950116922 29589765x 
Enfermeiro 40h - Tarde CAMILA DE CASSIA SOARES GARCIA 00950115909 334048011 
Enfermeiro 40h - Tarde CAMILA SCHUELTER CARGNIN NADER 00950106847 97899045 
Enfermeiro 40h - Tarde CÁRITA LUANA GABRIEL DA CRUZ CABRAL 00950116110 123494903 
Enfermeiro 40h - Tarde CAROLINA KIRSTEN GRAGEFE 00950116136 9.816.262-3 
Enfermeiro 40h - Tarde CAROLINE BUZIQUIA DOS SANTOS  00950106659 12.796.125-5 
Enfermeiro 40h - Tarde CINEIA APARECIDA CUBAS  00950106535 80247966 
Enfermeiro 40h - Tarde CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA 00950106505 98217860 
Enfermeiro 40h - Tarde CLAUDIA CARLA DOS SANTOS  00950116643 76422362 
Enfermeiro 40h - Tarde CLAYTON AFONSO DA CRUZ COLOMBO 00950109199 100109310 
Enfermeiro 40h - Tarde CLEBIANE LOLI DOS SANTOS 00950108915 80508190 
Enfermeiro 40h - Tarde CRISLAINE DA CRUZ COLOMBO 00950106692 125691714 
Enfermeiro 40h - Tarde DAIANE DOS ANJOS UBERAJA 00950116123 100200961 
Enfermeiro 40h - Tarde DANIELLY DE SOUSA CRUZ GUERRERO 00950106983 14.628.729-8 
Enfermeiro 40h - Tarde ÉDIPO FELIPE MORETTI 00950106611 105178166 
Enfermeiro 40h - Tarde EDUARDA RODRIGUES FERREIRA 00950106657 126964218 
Enfermeiro 40h - Tarde ELAINE TREVEZANUTO CORREIA 00950106964 65274361 
Enfermeiro 40h - Tarde ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS  00950107856 83762837 
Enfermeiro 40h - Tarde ELISANGELA PATRICIA FADEL DE OLIVEIRA 00950109780 60309434 
Enfermeiro 40h - Tarde ELVANÍ CRISTIANE LEIRIA 00950112330 8.857.021-9 
Enfermeiro 40h - Tarde EMANUELLE ANDRÉIA FIORENZANO SANTOS  00950109707 76628505 
Enfermeiro 40h - Tarde EMANUELLE DA CRUZ ROCHA FILIPAK 00950116639 101496040 
Enfermeiro 40h - Tarde EMILY RIBEIRO DA SILVA 00950116336 104586252 
Enfermeiro 40h - Tarde ERICA CRISTINA DOS SANTOS  00950106949 77999639 
Enfermeiro 40h - Tarde ERICA GOMES BOREGO 00950115766 137956470 
Enfermeiro 40h - Tarde ERICA ROBASKIEWICZ FERREIRA 00950111323 131140711 
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Enfermeiro 40h - Tarde ETYELLEN APARECIDA DA SILVA GARCIA 00950106758 12.912.843-7 
Enfermeiro 40h - Tarde FÁBIO DE OLIVEIRA SOUZA 00950110886 83674857 
Enfermeiro 40h - Tarde FERNANDA DOS SANTOS GOMES PEREIRA  00950111063 79847070 
Enfermeiro 40h - Tarde FERNANDA MARA DE VASCONCELOS 00950111788 90420240 
Enfermeiro 40h - Tarde FERNANDO DA SILVA ZANON 00950115871 102551176 
Enfermeiro 40h - Tarde FILIPE MASSAO ONO SILVA 00950111296 137527006 
Enfermeiro 40h - Tarde GABRIEL ANDRE RIBEIRO COTRIN 00950116079 134129689 
Enfermeiro 40h - Tarde GABRIELLA ALVES RASSEN 00950112014 1387826 
Enfermeiro 40h - Tarde GISELLE JUSTINA WESSLER 00950106608 71570533 
Enfermeiro 40h - Tarde GISLAENE DE MELO MATIAS 00950109792 96749287 
Enfermeiro 40h - Tarde GLAURA IGNES LEAL ZANINI DA SILVA 00950106924 84542300 
Enfermeiro 40h - Tarde GUILHERME ALDA BISCOLA 00950116105 1301010869 
Enfermeiro 40h - Tarde GUSTAVO PAULO DE ALMEIDA  00950115973 6223668 
Enfermeiro 40h - Tarde HELOISA CARNAUBA LOBATO 00950115614 107195599 
Enfermeiro 40h - Tarde IGOR FERNANDO NEVES 00950111337 106564043 
Enfermeiro 40h - Tarde ISABELLY AUGUSTI 00950106803 125692583 
Enfermeiro 40h - Tarde JAQUELINE VIEIRA DOS SANTOS 00950111134 57363118 
Enfermeiro 40h - Tarde JAYME ANDERSON LOPES FERREIRA  00950115825 84157279 
Enfermeiro 40h - Tarde JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 00950110405 10690778 
Enfermeiro 40h - Tarde JÉSSICA DE FREITAS BEVILAQUA SELEGUIM 00950115605 104481728 
Enfermeiro 40h - Tarde JULIANA DE SOUZA SENTEIO 00950106794 106556628 
Enfermeiro 40h - Tarde JULIANA FLORENCIO DA SILVA 00950106831 92129055 
Enfermeiro 40h - Tarde JULIANA GABRIELLE SANTOS ARNALDO 00950107357 33333459 
Enfermeiro 40h - Tarde KARLA ROCHINSKI DOS SANTOS  00950115948 19248105 
Enfermeiro 40h - Tarde KÁTIA DOS REIS CRUZ 00950110767 57351837 
Enfermeiro 40h - Tarde KEMILY OHANI DE SOUZA DO NASCIMENTO 00950115848 125032928 
Enfermeiro 40h - Tarde LARISSA APARECIDA DA CRUZ LOPES 00950111877 107126619 
Enfermeiro 40h - Tarde LEONICE SILVA 00950115852 6829029-5 
Enfermeiro 40h - Tarde LORIANA GALHARDANI 00950110741 110023715 
Enfermeiro 40h - Tarde LORIANE PANHO 00950114894 9102025005 
Enfermeiro 40h - Tarde LUIZ HENRIQUE DE RE PAZ 00950115910 92445828 
Enfermeiro 40h - Tarde MARAINA VASCONCELOS DE ALMEIDA  00950112252 96866038 
Enfermeiro 40h - Tarde MARAIZA DIAS DE SOUZA  00950106910 9299197-9 
Enfermeiro 40h - Tarde MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 00950115813 76675333 
Enfermeiro 40h - Tarde MÁRCIA PALADINI DOS SANTOS 00950113069 44252147 
Enfermeiro 40h - Tarde MARCOS ARAÚJO DA SILVA JÚNIOR 00950107876 526426470 
Enfermeiro 40h - Tarde MARCOS SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS 00950111046 67470087 
Enfermeiro 40h - Tarde MARIA APARECIDA IZABEL BERGAMINE  00950110220 81225028 
Enfermeiro 40h - Tarde MARIA CLEIR SOUZA BONI 00950116819 59225367 
Enfermeiro 40h - Tarde MARIA CRISTINA PINHEIRO NOGUEIRA DA SILVA 00950112072 66030199 
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Enfermeiro 40h - Tarde MARIA MADALENA DE OLIVEIRA  00950109571 90644262 
Enfermeiro 40h - Tarde MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI 00950115008 6528569-0 
Enfermeiro 40h - Tarde MATHEUS ESCALVENCE SILVA 00950110678 13.476.903-3 
Enfermeiro 40h - Tarde MAVER ALMEIDA MESSIAS 00950107457 103226686 
Enfermeiro 40h - Tarde MICHELE DE SOUZA ANDRADE 00950116032 293437117 
Enfermeiro 40h - Tarde MIRIÃ DIAS FREITAS 00950116194 127385360 
Enfermeiro 40h - Tarde NAYANE LAINE PAGLIONE DIAS 00950110395 461528459 
Enfermeiro 40h - Tarde NILSON JOSÉ SBEGHEN 00950116075 57397053-1 
Enfermeiro 40h - Tarde OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO 00950106874 69857981 
Enfermeiro 40h - Tarde PÂMELA MAIARA DA SILVA FIRMINO 00950107087 133454152 
Enfermeiro 40h - Tarde PATRICIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA  00950116324 104161693 
Enfermeiro 40h - Tarde PATRICIA RODRIGUES CANELOSSI 00950116947 135787647 
Enfermeiro 40h - Tarde PAULA CRISTINA BARAO 00950116135 97688524 
Enfermeiro 40h - Tarde PAULO HENRIQUE PARMA DA ROSA 00950111824 123513290 
Enfermeiro 40h - Tarde POLIANA APARECIDA JACOMIM DIAS 00950115756 85380540 
Enfermeiro 40h - Tarde REBECA ROSA DE SOUZA 00950115966 97125015 
Enfermeiro 40h - Tarde RENATA ALÉCIO 00950116849 135844926 
Enfermeiro 40h - Tarde RENATA SUK CAVASIN 00950108369 99317787 
Enfermeiro 40h - Tarde ROBERTO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 00950116025 134346914 
Enfermeiro 40h - Tarde RODOLFO FELIPE LIMA COELHO 00950115997 130807550 
Enfermeiro 40h - Tarde RONALDO SABINO SILVA JUNIOR 00950112339 106907420 
Enfermeiro 40h - Tarde ROSANGELA MARIA SARTORI MUNIZ GONÇALVES 00950114748 79841030 
Enfermeiro 40h - Tarde SANDRA REGINA DA SILVA PINHEIRO 00950110170 57872721 
Enfermeiro 40h - Tarde TAINARA DA CUNHA SILVA 00950106855 134252774 
Enfermeiro 40h - Tarde TAISE DE SOUZA SANTOS 00950106612 557033408 
Enfermeiro 40h - Tarde TALITA INES DELA ROSA 00950106588 8083681 3 
Enfermeiro 40h - Tarde TALITA LOPES GARÇON 00950115800 109216743 
Enfermeiro 40h - Tarde TELMA MARA LOLI 00950106720 63925497 
Enfermeiro 40h - Tarde THAINI DO NASCIMENTO VIEIRA 00950110485 126845316 
Enfermeiro 40h - Tarde VANESSA MITSUE ONO DOS SANTOS 00950107737 93336380 
Enfermeiro 40h - Tarde VICTORIA ADRYELLE NASCIMENTO MANSANO 00950115963 133049703 
Enfermeiro 40h - Tarde VIVIANE MACHADO PEREIRA 00950115835 69945376 
Enfermeiro 40h - Tarde YURI ALEXANDER DOS SANTOS RÔAS 00950106730 92191672 
Farmacêutico - Tarde ANA CAROLINA SOARES BARBIERI 00950106718 133085050 
Farmacêutico - Tarde ANDREIA LUIZA TORQUATO  00950112914 134655062 
Farmacêutico - Tarde BALTAZAR MIRANDA ROCHA 00950106959 1284545202 
Farmacêutico - Tarde BEATRICE MARIA DA SILVA COSTA 00950116295 44362937 
Farmacêutico - Tarde BEATRIZ MARIN GALLI 00950116090 102959477 
Farmacêutico - Tarde CAMILA DE OLIVEIRA ASTRATH 00950116116 128822771 
Farmacêutico - Tarde CARLOS ALBERTO TOLOTO ORDONES 00950109151 97547521 
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Farmacêutico - Tarde CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME 
GONÇALVES 00950106516 100897660 

Farmacêutico - Tarde DAIANE CRISTINA DOS SANTOS VENANCIO 00950116252 8.688.092-0 
Farmacêutico - Tarde DAIANE PETERNELLI MARIUSSO 00950109783 98162100 
Farmacêutico - Tarde DANIELLE RODRIGUES DE SOUZA 00950111381 72561341 
Farmacêutico - Tarde EDSON FERREIRA ROSA 00950115970 97974578 
Farmacêutico - Tarde EDUARDA RODRIGUES BREGOLIN 00950113483 101030628 
Farmacêutico - Tarde EVERTON MERLIN 00950110132 75980370 
Farmacêutico - Tarde FABRICIO LEANDRO CEZARIO DA SILVA 00950114907 5979442 

Farmacêutico - Tarde FATIMA APARECIDA FERREIRA DA SILVA DOS 
SANTOS 00950116962 57363207 

Farmacêutico - Tarde FERNANDA EDUARDA CASTELLAN SILVA 00950116338 138843858 
Farmacêutico - Tarde FERNANDA PAULA GIL  00950106665 7.8015624 
Farmacêutico - Tarde GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA 00950114684 129056290 
Farmacêutico - Tarde GABRIELA ZÁTTERA 00950108069 13938235-8 
Farmacêutico - Tarde GUSTAVO KENJI DOI SAKAMOTO 00950111055 88940750 
Farmacêutico - Tarde HELDA PEREIRA SANCHES 00950109846 10241847-6 
Farmacêutico - Tarde JENNIFER PATRIOTA HUNGARO 00950115473 473852056 
Farmacêutico - Tarde JULIANA APARECIDA RODRIGUES 00950113216 83578386 
Farmacêutico - Tarde JULIANA MOURA TIZO 00950106542 102697367 
Farmacêutico - Tarde KLISCIA SCROFANI FERREIRA 00950109302 78391910 
Farmacêutico - Tarde LUCIANA NITATORI MAZARO ZARELLI 00950116930 45058662 
Farmacêutico - Tarde LUIZ ALEXANDRE MARQUES WIIRZLER 00950116663 96064705 
Farmacêutico - Tarde MARINO ORLANDO MARDEGAN 00950110770 53468357 
Farmacêutico - Tarde MAYARA APARECIDA DA SILVA PENA 00950106512 106903140 
Farmacêutico - Tarde MONIQUE ÉRIKA GALVÃO 00950110238 107468706 
Farmacêutico - Tarde NATÁLIA DE CARVALHO SCHARF SANTANA 00950110812 99610786 
Farmacêutico - Tarde OSNEI MADRUGA 00950115637 79057630 
Farmacêutico - Tarde RAFAELA RODRIGUES SALATA 00950106973 108011351 
Farmacêutico - Tarde RAFAEL AUGUSTO DE JESUS TIMOTE 00950106722 47517088X 
Farmacêutico - Tarde REGIANE AMÁLIA PRIMÃO 00950116891 4.495.396-0 
Farmacêutico - Tarde RENATA VERDERIO MARIANO  00950116064 78831065 
Farmacêutico - Tarde RENATO ELLER DUSMANN DELLA GIUSTINA 00950113161 100915499 
Farmacêutico - Tarde RITA APARECIDA SOARES 00950114963 79676446 
Farmacêutico - Tarde RÔMULO BELTRAME TOMITA 00950106926 81915040 
Farmacêutico - Tarde ROSA TERESINHA GARIBALDI MAURO 00950106532 51533046 
Farmacêutico - Tarde TATIANA DE CARVALHO DE OLIVEIRA 00950115745 84484440 
Farmacêutico - Tarde VINÍCIUS BRACELOTI VILHENA DE MOURA 00950115740 3033369 
Farmacêutico - Tarde VIVIANE ALVES COSTA  00950116092 100705400 
Instrutor de Libras - Tarde ANGÉLICA TRUS 00950106734 108930039 
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Instrutor de Libras - Tarde PHILIPE ZANARDO ALLY 00950116768 78582278 
Instrutor de Libras - Tarde SUELEN PALOMA CUBA DA SILVA FERNANDES  00950110627 10.140.052-2 
Instrutor de Libras - Tarde TELMA REGINA CERQUEIRA 00950110426 62087234 
Instrutor de Libras - Tarde VLADIMIR ÉMERSON FONTES 00950106764 70638029 
Motorista - Tarde ADÃO RIBEIRO FRANÇA 00950106833 52122375 
Motorista - Tarde ADELMO PEREIRA 00950115774 64302183 
Motorista - Tarde ADELSON ARAÚJO DE LIRA 00950115950 1243353 
Motorista - Tarde ADEMIR FRANCISCO MEDEIROS 00950106530 7.748.005 6 
Motorista - Tarde ADILSON DE OLIVEIRA GONÇALVES 00950108042 38764160 
Motorista - Tarde ADILSON SILVA DE OLIVEIRA 00950109069 32 anos 
Motorista - Tarde ADOLFO DA SILVA SANTOS 00950109242 10.801.225-0 
Motorista - Tarde ADRIANA FELIPE GANASSIM  00950116225 79903760 
Motorista - Tarde ADRIANA SANTANA DE ANDRADE  00950109546 156010367 
Motorista - Tarde ADRIANO DE OLIVEIRA 00950109553 69450156 
Motorista - Tarde ADRIANO DE SOUZA SILVA 00950106656 70720124 
Motorista - Tarde ADRIANO FERREIRA DA SILVA 00950109373 6.984.284-4 
Motorista - Tarde ALAN MATEUS DA SILVA 00950115916 125318410 
Motorista - Tarde ALCIR SILVA 00950115560 391156962 
Motorista - Tarde ALESSANDRO CARDOSO PACHECO 00950106931 10119762-0 
Motorista - Tarde ALEXANDRE ALVES 00950114586 104579884 
Motorista - Tarde ALEX JULIO DE SOUZA ALMEIDA  00950115733 105882262 
Motorista - Tarde ALEXSANDER GUSTAVO DE SANTANA  00950115665 136754114 
Motorista - Tarde ALEX SANDRO MARTINS DE SÁ 00950106621 7.324.183-9 
Motorista - Tarde ALLAN MATUNAGA DA SILVA 00950116177 7063137199 
Motorista - Tarde ALOISIO APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA 00950116245 40568307-8 
Motorista - Tarde ANA PAULA FARIAS DO NASCIMENTO 00950112171 10509495_7 
Motorista - Tarde ANDERSON APARECIDO LOBIANCO 00950116298 89425905 
Motorista - Tarde ANDERSON DOS SANTOS  00950107864 72636562 
Motorista - Tarde ANDERSON DOUGLAS ALVES 00950116027 90723227 
Motorista - Tarde ANDERSON MEDEIROS  00950108259 96938101 
Motorista - Tarde ANDERSON RICARDO DE SOUZA 00950111177 96893787 
Motorista - Tarde ANDERSON SERAFIM CORREIA 00950106533 57515333 
Motorista - Tarde ANDRÉ ALVES DA SILVA  00950115975 108322888 
Motorista - Tarde ANDRE LUIZ DE LIMA DROBOT 00950115926 10.656.164-8 
Motorista - Tarde ANDRÉ LUIZ PINHEIRO 00950112176 286796297 
Motorista - Tarde ANTONIO MARQUES 00950107533 36108258 
Motorista - Tarde ANTÔNIO SILVA ROZA 00950115978 720052 
Motorista - Tarde APARECIDO GANASSIN  00950106669 38303732 
Motorista - Tarde APARECIDO REGINALDO DE OLIVEIRA 00950109630 69802435 
Motorista - Tarde ARNALDO BARBOZA MONTEIRO  00950109675 68110343 
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Motorista - Tarde ARTUR DOS SANTOS PEREIRA  00950108227 2518313 
Motorista - Tarde AUELITON RODRIGUES DE ALMEIDA 00950106680 87172902 
Motorista - Tarde BRUNO EDUARDO GOMES 00950106768 101250717 
Motorista - Tarde BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROSA 00950114127 10.496.223-8 
Motorista - Tarde CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES 00950114580 127946876 
Motorista - Tarde CARLOS ALBERTO FERREIRA DE MEDEIROS 00950116568 99412640 
Motorista - Tarde CARLOS ELIAS LOMES 00950116992 75650833 
Motorista - Tarde CARLOS HENRIQUE BERALDO HERMES 00950114857 123713885 
Motorista - Tarde CARLOS ROBERTO RODRIGUES  00950106667 30998766 
Motorista - Tarde CÉLIO APARECIDO SOARES  00950116030 85841998 
Motorista - Tarde CELSO HERMES 00950113269 57662670 
Motorista - Tarde CERVILHO APARECIDO ALBUQUERQUE 00950111241 5.268.437-4 
Motorista - Tarde CESAR FRANCISCO DE FREITAS 00950106573 79903680 
Motorista - Tarde CÉSAR RODRIGUES PERRONI  00950115877 11.013.728-1 
Motorista - Tarde CLAUDEMIR SANCHES 00950116911 532209904 
Motorista - Tarde CLAUDINEI DOS SANTOS PERES 00950113192 66304094 
Motorista - Tarde CLAUDIO PEDROSO VITORINO 00950116118 131470827 
Motorista - Tarde CLEBER DA SILVA AGUIAR 00950116335 279893875 
Motorista - Tarde CLEBER RIBEIRO 00950116277 84554138 
Motorista - Tarde CLEBERSON PEREIRA DE OLIVEIRA  00950106661 134532939 
Motorista - Tarde DANIEL BERTELLI VANUCCHI 00950106464 85114433 
Motorista - Tarde DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA 00950109544 44743599 
Motorista - Tarde DANILO ANDRADE FERREIRA 00950106510 96544359 
Motorista - Tarde DARIO MORO MACIEL 00950112188 84175234 
Motorista - Tarde DAVID DE SOUZA CARDOSO  00950115965 84363677 
Motorista - Tarde DAVI JOSÉ DA SILVA 00950106637 82832300 
Motorista - Tarde DENIS BENTO DE LEMOS 00950115837 96651376 
Motorista - Tarde DENIS CLEBERSON CURTI 00950116078 71418405 
Motorista - Tarde DIEGO DA SILVA 00950115684 Brasileiro 
Motorista - Tarde DIOGO DE SOUZA 00950116000 87075184 
Motorista - Tarde DIOGO NOGUEIRA CARVALHO 00950115688 83541474 
Motorista - Tarde DIONATA ALVES DE MORAES 00950116271 123172884 
Motorista - Tarde DOUGLAS LINO CORREIA 00950114972 100164353 
Motorista - Tarde EDEVAL BENTO SILVA 00950106558 89995353 
Motorista - Tarde EDIMAR JAKSON RODRIGUES DA SILVA 00950106499 88212096 
Motorista - Tarde EDIPO BARRETO 00950106707 102055551 
Motorista - Tarde EDIVALDO SILVA MACHADO 00950106840 71046702 
Motorista - Tarde EDMARCOS FAXINA  00950116523 69843581 
Motorista - Tarde EDNALDO ALVES DA SILVA 00950107758 45694607 
Motorista - Tarde EDNEI MENDONÇA MINELI 00950116102 4.728.035-4 
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Motorista - Tarde EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR 00950115857 101121968 
Motorista - Tarde EDSON ROBERTO CATUABO 00950112336 67549457 
Motorista - Tarde EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO  00950110486 124706181 
Motorista - Tarde EDUARDO ESTEVAN DAMASCENO  00950115866 73638739 
Motorista - Tarde ELDER ROCHA RAVAZZI 00950108935 106560749 
Motorista - Tarde ELIEL BISCOLA  00950110917 49248610 
Motorista - Tarde ELISANDRA SILVERIA DA SILVA 00950108264 99932988 
Motorista - Tarde ELIVELTON ALVES GONÇALVES 00950108529 101774627 
Motorista - Tarde ELSON CORREIA DE SANTANA 00950116693 1154728358 
Motorista - Tarde ERIK HITOSHI NIIDE 00950115903 458772045 
Motorista - Tarde EVANDRO DOURADO SANTANA 00950106704 79432490 
Motorista - Tarde FABIANO DE OLIVEIRA  00950116261 1040886 
Motorista - Tarde FÁBIO JÚNIOR RIBEIRO DE SOUZA RODRIGUES  00950115719 107899421 
Motorista - Tarde FABIO ORLANDO SILVA 00950110157 102546008 
Motorista - Tarde FABRICIO MARINHO DA SILVA  00950116248 94722314 
Motorista - Tarde FABRICIO ROBERTO MARTINS 00950110773 5202377 
Motorista - Tarde FABRICIO RODRIGUES DA COSTA 00950111322 100982404 
Motorista - Tarde FARAJALA ATA KALIL  00950108709 10690116-3 
Motorista - Tarde FELLIPE LEÃO DA SILVA MARTINS 00950106711 102465164 
Motorista - Tarde FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA MACIEL  00950106995 78607181 
Motorista - Tarde FERNANDO CARLOS RAMOS 00950109211 94494575 
Motorista - Tarde FERNANDO DIEGO GANASSIM 00950116253 78110384 
Motorista - Tarde FERNANDO DUTRA VAZ 00950115628 10.281.596-3 
Motorista - Tarde FERNANDO LUIZ BARBIERI  00950106548 53193803 
Motorista - Tarde FLORISVALDO GOMES RIBEIRO 00950106987 103565006 
Motorista - Tarde FRANCISCO APARECIDO LEMOS  00950110594 46234316 
Motorista - Tarde FRANCISCO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA  00950116284 63439673 
Motorista - Tarde GERALDO APARECIDO PAULINO DE SOUSA 00950116069 87681211 
Motorista - Tarde GESSE GELSON DO NASCIMENTO 00950116721 187734008 
Motorista - Tarde GILDAZIO SOUZA E SILVA  00950115887 10580267-6 
Motorista - Tarde GILDO BISCOLA 00950112170 42788333 
Motorista - Tarde GLAUBER GIGLIO BERTI 00950106965 98086463 
Motorista - Tarde GUSTAVO GALEGO PINHEIRO 00950116070 123953460 
Motorista - Tarde GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 00950111238 110487061 
Motorista - Tarde GUSTAVO JUNIOR FERREIRA 00950111953 135248657 
Motorista - Tarde HAMILTON VIEIRA 00950106990 46813979 
Motorista - Tarde HELDER VINICÍUS ZAGO 00950109878 69842160 
Motorista - Tarde HELIO REBUSSI 00950110697 53461409 
Motorista - Tarde HENRIQUE CASSIANO DA SILVA 00950106489 102815718 
Motorista - Tarde IGOR ALVES MOREIRA 00950114646 102359003 
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Motorista - Tarde IGOR FELIPE LEITE DOS SANTOS 00950115834 110136994 
Motorista - Tarde ITALO LEITE DE CARVALHO 00950115971 97802939 
Motorista - Tarde IVONETE DE ALMEIDA SANTOS 00950116180 40189068 
Motorista - Tarde IZAIAS RUTTES CAETANO RIBEIRO 00950106643 9362914-0 
Motorista - Tarde JAMES EDSON DE LIMA 00950106868 86742608 
Motorista - Tarde JANDIRA GALDINO FERREIRA BRAZ SCAPOLAN 00950106797 65864266 
Motorista - Tarde JEFFERSON RODRIGUES ALVES 00950106996 93403924 
Motorista - Tarde JOÃO ANTÔNIO FERRER DOS REIS SOUSA  00950115979 98450564 
Motorista - Tarde JOÃO BATISTA DE ARRUDA 00950111149 4.898.967-5 
Motorista - Tarde JOÃO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA 00950106732 101672395 
Motorista - Tarde JÕAO DA CRUZ PEREIRA DOURADO 00950116925 2185744 
Motorista - Tarde JOÃO ESTEVAM PASSARELI 00950108023 97436738 
Motorista - Tarde JOÃO PAULO CARDOSO FIGUEIREDO  00950110751 8128751-1 
Motorista - Tarde JOAO PAULO DOS SANTOS DELAGNESI 00950116015 106471061 
Motorista - Tarde JOAO SOARES DE OLIVEIRA 00950116141 75345356 
Motorista - Tarde JOILTON CARLOS DE BRITO 00950116185 98140581 
Motorista - Tarde JONAS FERREIRA DA SILVA 00950115579 349378629 
Motorista - Tarde JOSÉ CARLOS VILELA 00950109541 90142992 
Motorista - Tarde JOSÉ DOS SANTOS 00950110582 125216749 
Motorista - Tarde JOSÉ ROBERTO BICHOF DOS SANTOS 00950115715 001339824 
Motorista - Tarde JOSE WELLIGTON DE MELO FILHO 00950115708 129694149 
Motorista - Tarde JUAREZ FERNANDES  00950111667 57729384 
Motorista - Tarde JULIANO DE OLIVEIRA COQUEIRO 00950108540 23 anos 
Motorista - Tarde JULIO CESAR ALVES BORGES 00950111958 30089499 
Motorista - Tarde JULIO CESAR DA SILVA ROCHA 00950110568 100802830 
Motorista - Tarde JULIO CESAR DE ASSIS 00950112059 82629416 
Motorista - Tarde JULIO CESAR SIMOES DO NASCIMENTO 00950115689 103161835 
Motorista - Tarde JUNIOR SIMOES DOS SANTOS  00950106485 91849828 
Motorista - Tarde KASSIO DOS SANTOS SOUZA 00950109724 94900360 
Motorista - Tarde KLEBER DE SOUSA MADUREIRA 00950106531 83574666 
Motorista - Tarde KLEIVERSON ERIC RIBEIRO DE LIMA 00950113979 87070638 
Motorista - Tarde LEANDRO DE ALMEIDA MATOS 00950110488 76953392 
Motorista - Tarde LUCAS CARVALHO DOS SANTOS  00950116331 106463646 
Motorista - Tarde LUCAS OTAVIO MARONESE RUIZ 00950111693 102365097 
Motorista - Tarde LUCAS QUIRINO ANTUNES DA SILVA 00950116741 136196407 
Motorista - Tarde LUCIANO FERRER SOUZA  00950115675 47351812 
Motorista - Tarde LUCIANO GENTIL SIQUEIRA 00950116629 373358969 
Motorista - Tarde LUCILENE GONÇALVES DE OLIVEIRA 00950115788 77809627 
Motorista - Tarde LUCIO FERNANDO BARBOSA SANCHES 00950115922 83123940 
Motorista - Tarde LUIS CARLOS BATISTA DE SOUSA 00950115974 31342260 
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Motorista - Tarde LUIS CARLOS MARIANO 00950109969 44737442 
Motorista - Tarde LUÍS HENRIQUE LOPES CÂNDIDO 00950116320 92354326 
Motorista - Tarde LUIZ FERNANDO DA SILVA 00950106940 133064591 
Motorista - Tarde LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA 00950113007 131824491 
Motorista - Tarde MACIEL ALVES CAMARGO 00950111710 83820055 
Motorista - Tarde MAICON LIMA OLIVEIRA 00950115942 98409629 
Motorista - Tarde MAICON MUNIZ DE OLIVEIRA 00950116112 135154628 
Motorista - Tarde MARCELO ALEXANDRE FREITAS 00950106887 133131647 
Motorista - Tarde MARCELO APARECIDO GONÇALVES 00950115664 67213521 
Motorista - Tarde MARCELO DE OLIVEIRA 00950108697 64200780 
Motorista - Tarde MARCIANO FIEDLER JUSTEN 00950108282 12.943.935-1 
Motorista - Tarde MARCIO EDUARDO MELLO CAUNETO 00950106498 130331610 

Motorista - Tarde MARCO AURÉLIO CARLOTO DOS SANTOS DE 
MORAIS 00950116181 89516560 

Motorista - Tarde MARCO ROGÉRIO CRESCENCIO 00950106652 100111888 
Motorista - Tarde MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS 00950106972 80191480 
Motorista - Tarde MARCOS ANTONIO SANCHES COSTA 00950113951 104081142 
Motorista - Tarde MARCOS EMIDIO VILANOVA 00950117008 49393881 
Motorista - Tarde MARCOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO  00950106578 126056729 
Motorista - Tarde MARCOS PAULO FELIX 00950115627 65665760 
Motorista - Tarde MARCOS VINICIOS DOS SANTOS 00950106486 99578335 
Motorista - Tarde MARIA INEZ CORREIA WIGGERS 00950115597 73609909 
Motorista - Tarde MARIANA FERREIRA DA SILVA 00950116294 93623584 
Motorista - Tarde MARIANE RENATA RODRIGUES 00950113215 98221891 
Motorista - Tarde MARINALDO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 00950115727 133082239 
Motorista - Tarde MARINALDO LUIZ FERREIRA DA COSTA 00950115686 110593738 
Motorista - Tarde MARTA PEREIRA DA SILVA 00950115604 69780466 
Motorista - Tarde MAURILIO GONÇALVES COELHO  00950110934 10893075-6 
Motorista - Tarde MIGUEL CARLOS FERRER DE SOUZA  00950115671 80781210 
Motorista - Tarde MILTON DA SILVA 00950115677 97354235 
Motorista - Tarde MOACIR BARAO 00950107000 31502276 
Motorista - Tarde MOISÉS SILVA FIGUEREDO 00950115705 30465695 
Motorista - Tarde NATÁLIA BEATRIZ BRITO  00950116291 130154034 
Motorista - Tarde NELSON DA CRUZ CAMARGO 00950116130 89686083 
Motorista - Tarde NELSON GABRIEL DA SILVA 00950116099 131894929 
Motorista - Tarde NELSON VINÍCIUS LOPES OLIVEIRA 00950110864 90707787 
Motorista - Tarde NILSON DUTRA DE FREITAS 00950110925 6152893 8 
Motorista - Tarde OSLIM MARCIANO 00950110078 77455213 
Motorista - Tarde PAULA APARECIDA FARIAS 00950106951 85297775 
Motorista - Tarde PAULO ANTONIO AVELAR 00950116249 4.224.901-7 
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Motorista - Tarde PAULO CÉSAR DA COSTA  00950116615 81776461 
Motorista - Tarde PAULO HENRIQUE FACCIN COELHO 00950113303 72959710 
Motorista - Tarde PAULO SÉRGIO GOMES 00950106589 75876424 
Motorista - Tarde PEDRO RICARDO COELHO DOS SANTOS  00950113694 1276622 
Motorista - Tarde RAFAEL DOS SANTOS 00950106482 90457489 
Motorista - Tarde RAFAEL JOSÉ DA SILVA 00950116174 91182084 
Motorista - Tarde RAFAEL PASSARELI 00950115744 102815670 
Motorista - Tarde RAUL KISTNER DOMINGUES 00950115749 87532895 
Motorista - Tarde REGINALDO FERREIRA DA SILVA 00950116282 8485624-0 
Motorista - Tarde REINALDO GOMES DE ALMEIDA  00950115935 5672011-1 
Motorista - Tarde RENAN DE SOUZA FELICIANO  00950110738 133949380 
Motorista - Tarde RENATO ARNAR NADER 00950106848 355733900 
Motorista - Tarde RENATO LONGHI 00950113911 109865850 
Motorista - Tarde ROBERTO BEZERRA DA SILVA 00950116182 6586410 0 
Motorista - Tarde ROBERTO CARLOS ROSA 00950113932 56353666 
Motorista - Tarde RODRIGO FRANCISCO DA SILVA 00950115791 97763488 
Motorista - Tarde RODRIGO VIEIRA CLEMENTE 00950116536 105993587 
Motorista - Tarde ROGÉRIO APARECIDO CORREIA 00950116203 41529036-3 
Motorista - Tarde ROGÉRIO APARECIDO DA COSTA 00950116146 8.768.101-7 
Motorista - Tarde ROGÉRIO BASQUEROTO MARTINS 00950115782 41838731 
Motorista - Tarde ROGÉRIO MACEDO DE MOURA 00950115967 37463187-2 
Motorista - Tarde ROGERIO MAJEVSKI 00950109517 281822864 
Motorista - Tarde ROGÉRIO NASCIMENTO  00950106976 72316134 
Motorista - Tarde RONALDO DE SOUZA ARCANJO 00950106860 89338751 
Motorista - Tarde RONERIO DE OLIVEIRA 00950107355 94746752 
Motorista - Tarde SALAM BOULOS SAAD 00950109660 000638470 
Motorista - Tarde SANCLAIR ALVES MORAIS 00950116187 131582650 
Motorista - Tarde SANDRO DOS SANTOS SANTIAGO  00950115629 96894139 
Motorista - Tarde SEBASTIÃO DOS SANTOS 00950109087 66204588 
Motorista - Tarde SERGIO WANDERLEY ALBERICO 00950115805 3.463.845-4 
Motorista - Tarde SIDNEI APARECIDO DA CRUZ 00950106614 69910858 
Motorista - Tarde SIDNEI DOS SANTOS ROCHA 00950106786 78910259 
Motorista - Tarde SIDNEI MARQUES 00950116172 79451991 
Motorista - Tarde SIDNEY CARDOSO ARRUDA 00950109316 88570227 
Motorista - Tarde SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 00950115717 2337778068 
Motorista - Tarde STANE SOUZA 00950106761 327144750 
Motorista - Tarde TATIANE LARISSA BOVAROTI TEIXEIRA DE SOUZA 00950106820 123982738 
Motorista - Tarde TAYRON BRUNO SOUZA DONEDA  00950115569 108930802 
Motorista - Tarde THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA 00950106882 92809870 
Motorista - Tarde TIAGO SOUZA E SILVA 00950116041 103167310 
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Motorista - Tarde VAGNER FERREIRA DA SILVA 00950115669 108558890 
Motorista - Tarde VAGUINEVALTE MENDES DE SOUZA 00950116168 43967711 
Motorista - Tarde VALCLEBER NOIA DE LIMA 00950115839 065255 
Motorista - Tarde VALDECIR FERREIRA DA SILVA 00950113928 38448951 
Motorista - Tarde VALDENIR PEREIRA DE ARRUDA 00950113498 5.453.209-1 
Motorista - Tarde VALDOMIRO TEODOZIO DA SILVA JUNIOR 00950112245 5413604 
Motorista - Tarde VANDERLEI APARECIDO ROCHA DE MELO 00950116940 79608238 
Motorista - Tarde VANDERLEI BONIFACIO 00950115859 6980460-8 
Motorista - Tarde VANDERLEI TEIXEIRA DE SOUZA 00950110043 7356533-2 
Motorista - Tarde VANDERSON GONÇALVES RODRIGUES  00950110911 156647187 
Motorista - Tarde VINÍCIUS FERREIRA SCAPOLAN 00950106793 137947188 
Motorista - Tarde VITOR GEOVANI OLIVIERA DIAS  00950115725 106713596 
Motorista - Tarde VITOR SILVA DE SOUZA 00950113299 133349952 
Motorista - Tarde WAGNER FRANCISCO SABINO 00950108591 10.016.360 8 
Motorista - Tarde WAGNER RICARDO OLIVEIRA DIAS  00950116241 94144485 
Motorista - Tarde WELLINGTON HENRIQUE DA SILVA  00950110540 12.513.942-6 
Motorista - Tarde WELLINGTON PEREIRA DORNELLES  00950106678 153622426 
Motorista - Tarde WELLINGTON SIMPLICIO DE OLIVEIRA 00950115367 490316165 
Motorista - Tarde WELTO JOSE DE MORAIS 00950115994 3426597 
Motorista - Tarde WEMERSON RODRIGO DOS SANTOS DA SILVA 00950115775 104081347 

Motorista - Tarde WENDER FRANCISCO DO NASCIMENTO LEANDRO 
PEREIRA  00950106818 361752969 

Motorista - Tarde WESLEY FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA 00950106552 91363526 
Motorista - Tarde WESLEY LUIS DA FONSECA TRIGUEIROS 00950116630 131331851 
Motorista - Tarde WESLEY MADEIRA DA SILVA 00950110145 131903014 
Motorista - Tarde WILIAM DA SILVA PEREIRA 00950115697 104314147 
Motorista - Tarde WILLIAM BATISTA BORGES 00950108404 103121957 
Motorista - Tarde WILLIAM DOS SANTOS 00950115896 132950865 
Motorista - Tarde WILLIAM YURI SCHLOSSER DOS SANTOS 00950108100 93505905 
Motorista - Tarde WILLIAN DOUGLAS MARIANO DA SILVA 00950112973 99697245 
Motorista - Tarde WILSON BASTOS SILVA 00950116542 268678467 
Motorista - Tarde WILTON ALESSANDRO CASAGRANDE 00950116529 69930131 
Motorista - Tarde YGOR HASE MATZKEIT 00950109883 103982146 
Motorista - Tarde ZELDIR GOLÇALVES GARCETE 00950112039 43599534 
Nutricionista - Tarde ALESSANDRA APARECIDA FARIAS 00950106853 99306319 
Nutricionista - Tarde ALINE SANCHEZ CARVALHO 00950113493 40393092-3 
Nutricionista - Tarde ALINE TAÍS FERREIRA 00950116084 100357925 
Nutricionista - Tarde ANDRESSA MICHELLE LEMOS SANCHES 00950115634 129441305 
Nutricionista - Tarde ANGELINA MENDONÇA MORATO 00950116140 1412938 
Nutricionista - Tarde BEATRIZ SOBREIRO DE SOUZA 00950116039 124871115 
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Nutricionista - Tarde BRUNA ALVES DE ARAÚJO DE FARIA 00950109463 109388033 
Nutricionista - Tarde CARLA CAROLINE PASCOTTO 00950113885 108712350 
Nutricionista - Tarde CINTHYA RODRIGUES DA SILVA 00950113721 223944448 
Nutricionista - Tarde CRISTIANE GREGÓRIO DOS SANTOS 00950110677 125765670 
Nutricionista - Tarde CRISTIANE THIBES 00950116111 7168090 
Nutricionista - Tarde CRISTIANI SALDEIRA 00950116915 68327016 
Nutricionista - Tarde DANIEL CORANDIN BUGHI 00950115832 10.439.298-9 
Nutricionista - Tarde DENISE APARECIDA ROQUE DE OLIVEIRA 00950116042 13.920.303-8 
Nutricionista - Tarde EDUARDO FERNANDES DOS SANTOS 00950116309 129695951 
Nutricionista - Tarde ELIANA CRISTINA MARIANO VERDERIO  00950116258 89540801 
Nutricionista - Tarde ELIELZA FERREIRA BARBOSA DE LIMA 00950115841 258681 
Nutricionista - Tarde ESLEN GIOVANA DA SILVA CORDEIRO 00950116257 126561393 
Nutricionista - Tarde GILSINEIA MARINS DO NASCIMENTO GUEDES 00950109472 888843 
Nutricionista - Tarde HANA PAULA SCHUROFF 00950111887 125358101 
Nutricionista - Tarde IZABELA SANTOS PEDROSA 00950116089 487928180 
Nutricionista - Tarde JAMILLY LORAINE LEITE RAMOS  00950112958 106904529 
Nutricionista - Tarde JANE ALVES DOS REIS 00950110464 82938834 
Nutricionista - Tarde JAQUELINE FREIRE NERY 00950116214 422660036 
Nutricionista - Tarde JHENIFER ZEZAK RODRIGUES RIBEIRO 00950110219 84902004 
Nutricionista - Tarde JULIANA CAROLINA LOPES 00950116101 102917774 
Nutricionista - Tarde JULIANA PATRICIA DE PAULA 00950115816 110460473 
Nutricionista - Tarde KATYUSKA NAYARA DA SILVA LANCI TORMENA 00950106524 100323435 
Nutricionista - Tarde LAURA MAZETO GALETI 00950115566 13.419.575-4 
Nutricionista - Tarde LENARA SANCHES DE OLIVEIRA  00950116268 103159458 
Nutricionista - Tarde LETICIA SALMAZZO ALVES 00950110844 535593806 
Nutricionista - Tarde LIEGE REGINA AKEMI KANEMATSU 00950112157 101191389 
Nutricionista - Tarde MARA FABIANA DEBRINO JANUNZZI 00950115873 94311349 
Nutricionista - Tarde MARCELA RAMOS BRIGUEDO 00950116162 2026017 
Nutricionista - Tarde MARIA APARECIDA AMADEU TAKAIAMA 00950111821 3453969-3 
Nutricionista - Tarde MARIA IVONE DOS SANTOS 00950109764 15518502-0 
Nutricionista - Tarde MARIANA MOREIRA 00950116952 131700016 
Nutricionista - Tarde MARQUIZELE SPINEL DOS SANTOS SANCHES 00950115921 150189209 
Nutricionista - Tarde NATALY INES AIRES DA CRUZ  00950111718 124792142 
Nutricionista - Tarde NICOLE FERREIRA DE MUZIO 00950115780 101821960 
Nutricionista - Tarde RAYANE SILVEIRA GONÇALVES 00950115849 99378050 
Nutricionista - Tarde RENATA STAIANOV GONÇALVES 00950112974 89939674 
Nutricionista - Tarde RENATA YURI MURAKAMI FIALHO 00950109746 14.745.900-9 
Nutricionista - Tarde SANDRA REGINA LETRINTA BARROZO 00950116131 9481119-8 
Nutricionista - Tarde SHEILA CUSTÓDIO SIQUEIRA 00950116200 72313518 
Nutricionista - Tarde SILVIA LETICIA MARCARINI 00950115610 97590990 
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Nutricionista - Tarde SILVIA NEUSA DOS SANTOS 00950106459 60835799 
Nutricionista - Tarde SUZANY LUCAS DOS SANTOS 00950109444 124484103 
Nutricionista - Tarde THAIS FELICIO DA SILVA  00950115764 14.244.993-5 
Nutricionista - Tarde THALIA DIASSIS DOS SANTOS 00950116077 131451644 
Nutricionista - Tarde THIENAY BECKMAN BARBOSA  00950115936 2883486 
Nutricionista - Tarde TICIANA TELLES DA SILVA  00950106534 7209778-5 
Nutricionista - Tarde VINICIUS RAFAEL SILVA CORREA 00950115699 13823624-2 
Operador de Motoniveladora - Tarde BRUNO BIZZO CARDOSO 00950116058 106557659 
Operador de Motoniveladora - Tarde MARLOM DIOSER ANTUNES 00950116561 6330820 
Operador de Motoniveladora - Tarde MICHAEL DA CRUZ DOS SANTOS 00950115641 110485310 
Operador de Motoniveladora - Tarde OSVALDO BATISTA COSTA 00950106796 223.677 
Operador de Motoniveladora - Tarde VANDERLEI APARECIDO ROCHA DE MELO 00950116943 79608238 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – AFRODESCENDENTE 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE AFRO 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ALEX MONTEIRO OLIVEIRA DA SILVA 00950106467 586887921 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ALISSON CRISTIAN SOUZA DE OLIVEIRA 00950116706 105340001 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã AMABILE RAFAELA DOS SANTOS SILVA 00950115817 14.298.397-4 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANA BEATRIZ RAMÃO DOS SANTOS  00950106792 148250766 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ANDRÉIA BENTO COSTA BALBINO 00950110231 7713390 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã BARBARA SCHUMOSKI MILLAN 00950106660 14.108.743-6 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA 00950106727 139916271 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã CARLOS ROBERTO MORAES DA SILVA 
NOVAIS 00950110436 tenho 20 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã CLAUDINÉIA ROSA SANTOS 00950110588 98114971 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CLÁUDIO CORREA VILASBOA 00950108940 72444264 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã CRISTIAN APARECIDA DE OLIVEIRA 00950106883 8.841.680 5 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DANIELE MARIANO FERREIRA 00950106541 134509724 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã DANILO SIQUEIRA RODRIGUES 00950111144 422801501 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã DAYANE RODRIGUES DE CARVALHO 
MENDONÇA 00950116260 102465210 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã DIOVANA MARRIA GONÇALVES SANTOS 00950110477 133038604 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã EDERSON DOS SANTOS CORDEIRO DE 
OLIVEIRA 00950115789 105990898 SIM 
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Agente de Combate às Endemias - Manhã EDLEUZA APARECIDA FIRMINO  00950115737 93768990 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EDVANIA PEREIRA DE SOUZA 00950116188 100428202 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã EMMANUEL CHARLES RIBEIRO NOLETO 00950115892 562450 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FLAVIA RODRIGUES DE MESQUITA 00950111565 475321686 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã FLORISVALDO GOMES RIBEIRO 00950106988 103565006 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GIOVANA CAROLINE DA SILVA SANTOS  00950109235 14.676.039-2 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã GISELE ALVES DOS REIS 00950111421 6412769 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã GISLENE APARECIDA BATISTA DE SOUZA 
SESTARI 00950116563 65709724 SIM 

Agente de Combate às Endemias - Manhã ILZA CARLA DA SILVA 00950109332 96315368 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã IRENE DA SILVA ARAUJO CAVALIN 00950106694 42802999 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JAQUELINE APARECIDA PEREIRA GONÇALVES 00950106907 13.198.555-0 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JEFERSON ALFREDO DOS SANTOS 00950116205 107783377 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JÉSSICA ALINE DE SOUZA 00950116934 123171624 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JHENIFFER THAMILLYS SILVA 00950116690 98268251 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JULIANA SOUZA RODRIGUES  00950116928 95665950 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã JUSCELITA GOMES RIBEIRO 00950110277 103722616 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã KÁTIA ALVES SÉRGIO 00950116209 108559098 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã KELLY PEREIRA DA SILVA 00950110092 85906313 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã KETHELLEN APARECIDA DE SOUZA LEMOS 00950115781 138075850 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LEANDRO DE OLIVEIRA 00950106557 91469553 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LEYANE DA SILVA DOS SANTOS 00950113916 130414400 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LILIAN CRISTINA DA SILVA 00950115342 131995504 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LORENA DE LIMA ALBERICO 00950115803 14.371.183-8 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã LUANA CAROLYNE DE SOUZA 00950108607 134080019 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARCELO CAMPOS DE ALMEIDA 00950116072 536634671 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARCILENE PEREIRA UCHOA DE OLIVEIRA 00950116216 87296040 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIA EDUARDA SILVA SANTOS 00950115379 141293753 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIA LAVÍNIA DA SILVA  00950106603 8660761 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MARIANA FERREIRA DA SILVA 00950116292 93623584 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã MAYQUELE DOS SANTOS SILVA 00950115863 130632246 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã NATALYA ROSA OMITO 00950106715 144931874 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã PAULA FERNANDA BARBOSA DOS SANTOS 00950108738 83952849 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã QUEVEN ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA 00950110443 13.484.137-0 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã RENATA ALVES DOS SANTOS  00950106563 136598848 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã ROSANGELA AGDA SATELES 00950106821 103483190 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã SANCLAIR ALVES MORAIS 00950116191 131582650 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAMIRES BORGES PELLOSO 00950116160 98221859 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAMIRES BRITO DOS SANTOS 00950106506 135678899 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAMIRES VERA DA SILVA SANTOS 00950109248 10.801.228-5 SIM 
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Agente de Combate às Endemias - Manhã TATIANE FREITAS BRANCO 00950107846 95542948 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã TAWANY BEATRIZ SOUZA DONEDA  00950109285 141152823 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã THAINÁ DINIZ DOS SANTOS 00950107010 137652056 SIM 
Agente de Combate às Endemias - Manhã VITORIA FERNANDES VIEIRA 00950116900 12.984.095-1 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ALINE APARECIDA CHELI DE OLIVEIRA 00950116233 134766239 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANA BEATRIZ RAMÃO DOS SANTOS  00950106937 148250766 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANA CLAUDIA FERREIRA BATISTA 00950115655 136416510 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ANA LÚCIA MARTINS REBORDÕES 00950113010 14.019.758-0 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde CAMILA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES  00950107102 100323451 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA 00950106728 139916271 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde DANIELE APARECIDA STOCCO 00950115683 101103808 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde DAYANE DA SILVA MOURA 00950115538 108688637 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ELINE VERÔNICA RUFINO 00950115687 130189938 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ERICK PSRYBEOVIS DAMINELLI 00950115796 137214741 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde FABIANA MARINHO DA SILVA 00950115432 99191090 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde FRANCIELE 00950106565 102870409 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde JOSILENE MARIA LOBIANCO  00950106483 13.903.402-3 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde JULIANA SOUZA RODRIGUES 00950116932 95665950 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KELEN CRISTINA DESIDERIO RIBEIRO 00950113983 130814263 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde KELY CRISTINA COSTA 00950106556 96535066 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde LETÍCIA CARLA GONÇALVES DE MEDEIROS  00950106733 106014302 SIM 

Agente de Vigilância Sanitária - Tarde LUCINEA APARECIDA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 00950116613 134688017 SIM 

Agente de Vigilância Sanitária - Tarde MARIANNE RIBEIRO DA SILVA FRANCA 00950106830 142552558 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde PAULA FERNANDA BARBOSA DOS SANTOS 00950108741 83952849 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ROBERT VINICIOS DA SILVA JÚNIOR  00950111353 139035739 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde ROSELI DUTRA DE FREITAS 00950115646 82809554 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde TAMARA FERREIRA OLIVEIRA 00950115656 146628729 SIM 
Agente de Vigilância Sanitária - Tarde THAIS ROCHA DA SILVA MOURA  00950116673 102464818 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ALAOR DA SILVA CONCEIÇÃO  00950116808 67786041 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 00950113401 132665931 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ALEX SANDRO GONÇALVES DE SOUZA 00950107262 15590354-6 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ANA PAULA SANTIAGO DA SILVA 00950106546 124444284 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ANDRÉ LUÍS VILELA  00950109540 108930632 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ARIANI SOARES DE OLIVEIRA  00950115824 98139389 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã CLAUDIVANIA MARINHEIRO PEREIRA 00950113399 100829169 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã FELIPE DE SOUZA SANTOS  00950106625 13006720-4 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã FERNANDO AGOSTINHO BISPO DA SILVA  00950106673 93775961 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã HÉLIO PAULINO ALVES  00950109650 143708950 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã HENRIQUE CASSIANO DA SILVA 00950106491 102815718 SIM 
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Coletor de Lixo - Manhã INÊS CATARINA DE MEDEIROS 00950114879 100762412 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã JESSICA RIBEIRO MALAQUIAS 00950116569 126757042 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã JOSE HENRIQUE MARTINS 00950116799 100897571 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã JULIANO APARECIDO GONÇALVES PERES 00950109140 98342648 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã LAERCIO MOREIRA DA SILVA 00950111066 57731419 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã LUCIANA ZEFERINA LEMOS 00950108881 75152515 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã MÁRCIA MARIA DA SILVA 00950115639 91712504 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA DE LURDES DOS SANTOS 00950106928 55079080 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA DO CARMO FERREIRA BRAZ SALES 00950116048 69841473 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA ELIZETTE PEREIRA DA CONCEIÇÃO 00950111611 38401298-X SIM 
Coletor de Lixo - Manhã MARIA JOSÉ GOMES ALVES 00950106880 125042724 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã MICHAEL WESLEY DIEGO FANTINI DA SILVA 00950116204 102815564 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA 00950115840 108930225  SIM 
Coletor de Lixo - Manhã PAULO SERGIO DA SILVA 00950110435 8.942.739-8 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã PEDRO RICARDO COELHO DOS SANTOS  00950113696 1276622 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã RENATA SOUZA DA SILVA  00950116021 100171457 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã ROBERTO RIBEIRO CATUABO 00950114344 144636120 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã SILVANA MARIA DA SILVA 00950115991 158690217 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã SIRLEI CORREIA VIEIRA  00950117005 10 601.422-1 SIM 
Coletor de Lixo - Manhã TIAGO DOS SANTOS AVELINO 00950115831 129439459 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã AMANDA ALVES ARAMINI 00950109813 475636648 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã ANDREIA QUEIROZ DA SILVA 00950115769 105883501 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã ANDRESSA RIBEIRO DA SILVA 00950115578 110131178 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã APARECIDA CARINA DA SILVA 00950106602 68424674 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã ARIANA ALVES DA COSTA 00950106859 69805752 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã BARBARA AGNS FERMAN 00950116993 133037241 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA 00950106501 98217860 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã DANIELLY DE SOUSA CRUZ GUERRERO 00950106985 14.628.729-8 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã ÉDIPO FELIPE MORETTI 00950106609 101178166 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS  00950107851 83762837 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã GABRIELA SLAVIERO DA SILVA 00950116175 129819626 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã GIAN RAFAEL BATILANA TEIXEIRA 00950115823 109701033 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã GISELLY ARAUJO SANTOS 00950106570 88211839 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã ISABELLY AUGUSTI 00950106804 125692583 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã JAQUELINE VIEIRA DOS SANTOS 00950111135 57363118 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 00950110402 106907781 SIM 

Enfermeiro 30h - Manhã JOSMARA APARECIDA BUCHNER DA ROSA 
FAXINA  00950106701 71291332 SIM 

Enfermeiro 30h - Manhã MARAINA VASCONCELOS DE ALMEIDA 00950112250 96866038 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã MARCELO SANTOS DE ARAUJO 00950106706 104971520 SIM 
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Enfermeiro 30h - Manhã MERYELLY CARNEIRO DA SILVA 00950106902 88199790 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO 00950106872 69857981 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã PATRICIA AMARA DA SILVA  00950114014 407126314 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã SANDRA REGINA DA SILVA PINHEIRO 00950110168 57872721 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã SIDNEI MARTINS BUENO 00950112879 230034 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã THAINI DO NASCIMENTO VIEIRA 00950109796 126845316 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã VANESSA DA SILVA MEDRADO DE OLIVEIRA 00950115693 104864090 SIM 
Enfermeiro 30h - Manhã YASMIN NERY  00950115938 138963284 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde AMANDA ALVES ARAMINI 00950109816 475636648 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ANA PAULA DA CRUZ MARQUES 00950116239 85470353 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ANDREIA QUEIROZ DA SILVA 00950115768 105883501 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ANDRESSA RIBEIRO DA SILVA 00950115580 110131178 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ARIANA ALVES DA COSTA 00950106861 69805752 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde BÁRBARA AGNS FERMAN 00950111024 133037241 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde CÁRITA LUANA GABRIEL DA CRUZ CABRAL 00950116110 123494903 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA 00950106505 98217860 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde DAIANE DOS ANJOS UBERAJA 00950116123 100200961 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde DANIELLY DE SOUSA CRUZ GUERRERO 00950106983 14.628.729-8 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ÉDIPO FELIPE MORETTI 00950106611 105178166 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde EDUARDA RODRIGUES FERREIRA 00950106657 126964218 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS  00950107856 83762837 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ERICA GOMES BOREGO 00950115766 137956470 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde FERNANDA DOS SANTOS GOMES PEREIRA  00950111063 79847070 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde GABRIELLA ALVES RASSEN 00950112014 1387826 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde ISABELLY AUGUSTI 00950106803 125692583 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde JAQUELINE VIEIRA DOS SANTOS 00950111134 57363118 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde JAYME ANDERSON LOPES FERREIRA  00950115825 84157279 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 00950110405 10690778 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde KEMILY OHANI DE SOUZA DO NASCIMENTO 00950115848 125032928 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde LARISSA APARECIDA DA CRUZ LOPES 00950111877 107126619 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde LEONICE SILVA 00950115852 6829029-5 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde MARAINA VASCONCELOS DE ALMEIDA  00950112252 96866038 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde MARAIZA DIAS DE SOUZA  00950106910 9299197-9 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde MARCOS SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS 00950111046 67470087 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde MARIA MADALENA DE OLIVEIRA  00950109571 90644262 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO 00950106874 69857981 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde PATRICIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA  00950116324 104161693 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde REBECA ROSA DE SOUZA 00950115966 97125015 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde RENATA ALÉCIO 00950116849 135844926 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde RONALDO SABINO SILVA JUNIOR 00950112339 106907420 SIM 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000  
 
 
 

 
 

41 

Enfermeiro 40h - Tarde SANDRA REGINA DA SILVA PINHEIRO 00950110170 57872721 SIM 
Enfermeiro 40h - Tarde THAINI DO NASCIMENTO VIEIRA 00950110485 126845316 SIM 
Farmacêutico - Tarde ANA CAROLINA SOARES BARBIERI 00950106718 133085050 SIM 
Farmacêutico - Tarde ANDREIA LUIZA TORQUATO  00950112914 134655062 SIM 
Farmacêutico - Tarde BEATRIZ MARIN GALLI 00950116090 102959477 SIM 
Farmacêutico - Tarde FABRICIO LEANDRO CEZARIO DA SILVA 00950114907 5979442 SIM 
Farmacêutico - Tarde FERNANDA EDUARDA CASTELLAN SILVA 00950116338 138843858 SIM 
Farmacêutico - Tarde FERNANDA PAULA GIL  00950106665 7.8015624 SIM 
Farmacêutico - Tarde MAYARA APARECIDA DA SILVA PENA 00950106512 106903140 SIM 
Farmacêutico - Tarde RAFAEL AUGUSTO DE JESUS TIMOTE 00950106722 47517088X SIM 
Farmacêutico - Tarde RITA APARECIDA SOARES 00950114963 79676446 SIM 
Farmacêutico - Tarde TATIANA DE CARVALHO DE OLIVEIRA 00950115745 84484440 SIM 

Instrutor de Libras - Tarde SUELEN PALOMA CUBA DA SILVA 
FERNANDES  00950110627 10.140.052-2 SIM 

Instrutor de Libras - Tarde VLADIMIR ÉMERSON FONTES 00950106764 70638029 SIM 
Motorista - Tarde ADÃO RIBEIRO FRANÇA 00950106833 52122375 SIM 
Motorista - Tarde ADEMIR FRANCISCO MEDEIROS 00950106530 7.748.005 6 SIM 
Motorista - Tarde ADILSON DE OLIVEIRA GONÇALVES 00950108042 38764160 SIM 
Motorista - Tarde ADILSON SILVA DE OLIVEIRA 00950109069 32 anos SIM 
Motorista - Tarde ADOLFO DA SILVA SANTOS 00950109242 10.801.225-0 SIM 
Motorista - Tarde ADRIANO DE OLIVEIRA 00950109553 69450156 SIM 
Motorista - Tarde ALAN MATEUS DA SILVA 00950115916 125318410 SIM 
Motorista - Tarde ALOISIO APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA 00950116245 40568307-8 SIM 
Motorista - Tarde ANA PAULA FARIAS DO NASCIMENTO 00950112171 10509495_7 SIM 
Motorista - Tarde ANDERSON APARECIDO LOBIANCO 00950116298 89425905 SIM 
Motorista - Tarde ANDERSON DOUGLAS ALVES 00950116027 90723227 SIM 
Motorista - Tarde ANDERSON MEDEIROS  00950108259 96938101 SIM 
Motorista - Tarde ANDERSON RICARDO DE SOUZA 00950111177 96893787 SIM 
Motorista - Tarde ANDRÉ ALVES DA SILVA  00950115975 108322888 SIM 
Motorista - Tarde ANDRE LUIZ DE LIMA DROBOT 00950115926 10.656.164-8 SIM 
Motorista - Tarde ANTÔNIO SILVA ROZA 00950115978 720052 SIM 
Motorista - Tarde APARECIDO REGINALDO DE OLIVEIRA 00950109630 69802435 SIM 
Motorista - Tarde ARNALDO BARBOZA MONTEIRO  00950109675 68110343 SIM 
Motorista - Tarde ARTUR DOS SANTOS PEREIRA  00950108227 2518313 SIM 
Motorista - Tarde AUELITON RODRIGUES DE ALMEIDA 00950106680 87172902 SIM 
Motorista - Tarde BRUNO EDUARDO GOMES 00950106768 101250717 SIM 
Motorista - Tarde CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES 00950114580 127946876 SIM 
Motorista - Tarde CARLOS ELIAS LOMES 00950116992 75650833 SIM 
Motorista - Tarde CARLOS ROBERTO RODRIGUES  00950106667 30998766 SIM 
Motorista - Tarde CÉLIO APARECIDO SOARES  00950116030 85841998 SIM 
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Motorista - Tarde CLAUDIO PEDROSO VITORINO 00950116118 131470827 SIM 
Motorista - Tarde CLEBER DA SILVA AGUIAR 00950116335 279893875 SIM 
Motorista - Tarde CLEBERSON PEREIRA DE OLIVEIRA  00950106661 134532939 SIM 
Motorista - Tarde DANIEL BERTELLI VANUCCHI 00950106464 85114433 SIM 
Motorista - Tarde DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA 00950109544 44743599 SIM 
Motorista - Tarde DANILO ANDRADE FERREIRA 00950106510 96544359 SIM 
Motorista - Tarde DAVI JOSÉ DA SILVA 00950106637 82832300 SIM 
Motorista - Tarde DENIS BENTO DE LEMOS 00950115837 96651376 SIM 
Motorista - Tarde DIEGO DA SILVA 00950115684 Brasileiro SIM 
Motorista - Tarde DIONATA ALVES DE MORAES 00950116271 123172884 SIM 
Motorista - Tarde EDIVALDO SILVA MACHADO 00950106840 71046702 SIM 
Motorista - Tarde EDNALDO ALVES DA SILVA 00950107758 45694607 SIM 
Motorista - Tarde EDSON ROBERTO CATUABO 00950112336 67549457 SIM 
Motorista - Tarde ELDER ROCHA RAVAZZI 00950108935 106560749 SIM 
Motorista - Tarde ELSON CORREIA DE SANTANA 00950116693 1154728358 SIM 

Motorista - Tarde FÁBIO JÚNIOR RIBEIRO DE SOUZA 
RODRIGUES  00950115719 107899421 SIM 

Motorista - Tarde FABRICIO MARINHO DA SILVA  00950116248 94722314 SIM 
Motorista - Tarde FABRICIO RODRIGUES DA COSTA 00950111322 100982404 SIM 
Motorista - Tarde FARAJALA ATA KALIL  00950108709 10690116-3 SIM 
Motorista - Tarde FELLIPE LEÃO DA SILVA MARTINS 00950106711 102465164 SIM 
Motorista - Tarde FERNANDO DIEGO GANASSIM 00950116253 78110384 SIM 
Motorista - Tarde FLORISVALDO GOMES RIBEIRO 00950106987 103565006 SIM 
Motorista - Tarde GILDAZIO SOUZA E SILVA  00950115887 10580267-6 SIM 
Motorista - Tarde GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 00950111238 110487061 SIM 
Motorista - Tarde GUSTAVO JUNIOR FERREIRA 00950111953 135248657 SIM 
Motorista - Tarde HAMILTON VIEIRA 00950106990 46813979 SIM 
Motorista - Tarde HENRIQUE CASSIANO DA SILVA 00950106489 102815718 SIM 
Motorista - Tarde IGOR ALVES MOREIRA 00950114646 102359003 SIM 
Motorista - Tarde ITALO LEITE DE CARVALHO 00950115971 97802939 SIM 
Motorista - Tarde IZAIAS RUTTES CAETANO RIBEIRO 00950106643 9362914-0 SIM 
Motorista - Tarde JAMES EDSON DE LIMA 00950106868 86742608 SIM 

Motorista - Tarde JANDIRA GALDINO FERREIRA BRAZ 
SCAPOLAN 00950106797 65864266 SIM 

Motorista - Tarde JEFFERSON RODRIGUES ALVES 00950106996 93403924 SIM 
Motorista - Tarde JOÃO ANTÔNIO FERRER DOS REIS SOUSA  00950115979 98450564 SIM 
Motorista - Tarde JOÃO BATISTA DE ARRUDA 00950111149 4.898.967-5 SIM 
Motorista - Tarde JOÃO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA 00950106732 101672395 SIM 
Motorista - Tarde JÕAO DA CRUZ PEREIRA DOURADO 00950116925 2185744 SIM 
Motorista - Tarde JOÃO ESTEVAM PASSARELI 00950108023 97436738 SIM 
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Motorista - Tarde JOAO PAULO DOS SANTOS DELAGNESI 00950116015 106471061 SIM 
Motorista - Tarde JOILTON CARLOS DE BRITO 00950116185 98140581 SIM 
Motorista - Tarde JOSÉ CARLOS VILELA 00950109541 90142992 SIM 
Motorista - Tarde JOSÉ DOS SANTOS 00950110582 125216749 SIM 
Motorista - Tarde JOSÉ ROBERTO BICHOF DOS SANTOS 00950115715 001339824 SIM 
Motorista - Tarde JOSE WELLIGTON DE MELO FILHO 00950115708 129694149 SIM 
Motorista - Tarde JUAREZ FERNANDES  00950111667 57729384 SIM 
Motorista - Tarde JULIANO DE OLIVEIRA COQUEIRO 00950108540 23 anos SIM 
Motorista - Tarde JULIO CESAR DA SILVA ROCHA 00950110568 100802830 SIM 
Motorista - Tarde JULIO CESAR DE ASSIS 00950112059 82629416 SIM 
Motorista - Tarde JUNIOR SIMOES DOS SANTOS  00950106485 91849828 SIM 
Motorista - Tarde KASSIO DOS SANTOS SOUZA 00950109724 94900360 SIM 
Motorista - Tarde KLEIVERSON ERIC RIBEIRO DE LIMA 00950113979 87070638 SIM 
Motorista - Tarde LEANDRO DE ALMEIDA MATOS 00950110488 76953392 SIM 
Motorista - Tarde LUCAS CARVALHO DOS SANTOS  00950116331 106463646 SIM 
Motorista - Tarde LUCIANO FERRER SOUZA  00950115675 47351812 SIM 
Motorista - Tarde LUCIANO GENTIL SIQUEIRA 00950116629 373358969 SIM 
Motorista - Tarde LUIS CARLOS BATISTA DE SOUSA 00950115974 31342260 SIM 
Motorista - Tarde LUIZ FERNANDO DA SILVA 00950106940 133064591 SIM 
Motorista - Tarde LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA 00950113007 131824491 SIM 
Motorista - Tarde MAICON MUNIZ DE OLIVEIRA 00950116112 135154628 SIM 
Motorista - Tarde MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS 00950106972 80191480 SIM 
Motorista - Tarde MARCOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO  00950106578 126056729 SIM 
Motorista - Tarde MARIANA FERREIRA DA SILVA 00950116294 93623584 SIM 
Motorista - Tarde MARINALDO LUIZ FERREIRA DA COSTA 00950115686 110593738 SIM 
Motorista - Tarde MIGUEL CARLOS FERRER DE SOUZA  00950115671 80781210 SIM 
Motorista - Tarde MOISÉS SILVA FIGUEREDO 00950115705 30465695 SIM 
Motorista - Tarde NELSON GABRIEL DA SILVA 00950116099 131894929 SIM 
Motorista - Tarde NILSON DUTRA DE FREITAS 00950110925 6152893 8 SIM 
Motorista - Tarde PAULA APARECIDA FARIAS 00950106951 85297775 SIM 
Motorista - Tarde PAULO CÉSAR DA COSTA  00950116615 81776461 SIM 
Motorista - Tarde PAULO SÉRGIO GOMES 00950106589 75876424 SIM 
Motorista - Tarde PEDRO RICARDO COELHO DOS SANTOS  00950113694 1276622 SIM 
Motorista - Tarde RAFAEL JOSÉ DA SILVA 00950116174 91182084 SIM 
Motorista - Tarde REGINALDO FERREIRA DA SILVA 00950116282 8485624-0 SIM 
Motorista - Tarde REINALDO GOMES DE ALMEIDA  00950115935 5672011-1 SIM 
Motorista - Tarde RENAN DE SOUZA FELICIANO  00950110738 133949380 SIM 
Motorista - Tarde ROBERTO BEZERRA DA SILVA 00950116182 6586410 0 SIM 
Motorista - Tarde RODRIGO FRANCISCO DA SILVA 00950115791 97763488 SIM 
Motorista - Tarde RODRIGO VIEIRA CLEMENTE 00950116536 105993587 SIM 
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Motorista - Tarde ROGÉRIO APARECIDO CORREIA 00950116203 41529036-3 SIM 
Motorista - Tarde ROGÉRIO APARECIDO DA COSTA 00950116146 8.768.101-7 SIM 
Motorista - Tarde ROGERIO MAJEVSKI 00950109517 281822864 SIM 
Motorista - Tarde ROGÉRIO NASCIMENTO  00950106976 72316134 SIM 
Motorista - Tarde SANCLAIR ALVES MORAIS 00950116187 131582650 SIM 
Motorista - Tarde SANDRO DOS SANTOS SANTIAGO  00950115629 96894139 SIM 
Motorista - Tarde SERGIO WANDERLEY ALBERICO 00950115805 3.463.845-4 SIM 
Motorista - Tarde SIDNEI DOS SANTOS ROCHA 00950106786 78910259 SIM 
Motorista - Tarde SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 00950115717 2337778068 SIM 
Motorista - Tarde TIAGO SOUZA E SILVA 00950116041 103167310 SIM 
Motorista - Tarde VAGNER FERREIRA DA SILVA 00950115669 108558890 SIM 
Motorista - Tarde VALCLEBER NOIA DE LIMA 00950115839 065255 SIM 
Motorista - Tarde VALDENIR PEREIRA DE ARRUDA 00950113498 5.453.209-1 SIM 
Motorista - Tarde VANDERLEI APARECIDO ROCHA DE MELO 00950116940 79608238 SIM 
Motorista - Tarde VITOR GEOVANI OLIVIERA DIAS  00950115725 106713596 SIM 
Motorista - Tarde WAGNER RICARDO OLIVEIRA DIAS  00950116241 94144485 SIM 
Motorista - Tarde WELLINGTON PEREIRA DORNELLES  00950106678 153622426 SIM 
Motorista - Tarde WELLINGTON SIMPLICIO DE OLIVEIRA 00950115367 490316165 SIM 
Motorista - Tarde WELTO JOSE DE MORAIS 00950115994 3426597 SIM 

Motorista - Tarde WESLEY FRANCISCO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 00950106552 91363526 SIM 

Motorista - Tarde WESLEY LUIS DA FONSECA TRIGUEIROS 00950116630 131331851 SIM 
Motorista - Tarde WESLEY MADEIRA DA SILVA 00950110145 131903014 SIM 
Motorista - Tarde WILIAM DA SILVA PEREIRA 00950115697 104314147 SIM 
Motorista - Tarde WILLIAM YURI SCHLOSSER DOS SANTOS 00950108100 93505905 SIM 
Motorista - Tarde WILLIAN DOUGLAS MARIANO DA SILVA 00950112973 99697245 SIM 
Motorista - Tarde WILSON BASTOS SILVA 00950116542 268678467 SIM 
Nutricionista - Tarde ALINE TAÍS FERREIRA 00950116084 100357925 SIM 
Nutricionista - Tarde BRUNA ALVES DE ARAÚJO DE FARIA 00950109463 109388033 SIM 
Nutricionista - Tarde CRISTIANE GREGÓRIO DOS SANTOS 00950110677 125765670 SIM 
Nutricionista - Tarde ELIANA CRISTINA MARIANO VERDERIO  00950116258 89540801 SIM 
Nutricionista - Tarde ELIELZA FERREIRA BARBOSA DE LIMA 00950115841 258681 SIM 
Nutricionista - Tarde JAMILLY LORAINE LEITE RAMOS  00950112958 106904529 SIM 
Nutricionista - Tarde NATALY INES AIRES DA CRUZ  00950111718 124792142 SIM 
Nutricionista - Tarde THIENAY BECKMAN BARBOSA  00950115936 2883486 SIM 
Nutricionista - Tarde VINICIUS RAFAEL SILVA CORREA 00950115699 13823624-2 SIM 
Operador de Motoniveladora - Tarde MARLOM DIOSER ANTUNES 00950116561 6330820 SIM 
Operador de Motoniveladora - Tarde MICHAEL DA CRUZ DOS SANTOS 00950115641 110485310 SIM 
Operador de Motoniveladora - Tarde OSVALDO BATISTA COSTA 00950106796 223.677 SIM 
Operador de Motoniveladora - Tarde VANDERLEI APARECIDO ROCHA DE MELO 00950116943 79608238 SIM 
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Operador de Pá Carregadeira - Manhã CARLOS DE SOUZA SANTOS 00950111172 30973054 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã CÉLIO APARECIDO SOARES  00950116033 85841998 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã EDUARDO ANDRÉ BRUNING SILVA 00950106572 84353078 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã GILBERTO DE OLIVEIRA 00950116614 65664232 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 00950111240 110487061 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã HELTON DAVID PIRES RODRIGUES  00950116043 333798788 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã IZAIAS RUTTES CAETANO RIBEIRO 00950106640 9362914-0 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã JOÃO ESTEVAM PASSARELI 00950108030 97436738 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã MÁRCIO JOSÉ BARALDI 00950109731 69842895 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã MIGUEL CARLOS FERRER DE SOUZA  00950115672 80781210 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã OSVALDO BATISTA COSTA 00950106798 223.677 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã PAULO SÉRGIO GOMES 00950106587 75876424 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã ROGÉRIO APARECIDO CORREIA 00950116207 41529036-3 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã SILVIO APARECIDO DA SILVA  00950115653 125117554 SIM 
Operador de Pá Carregadeira - Manhã WILSON CAMILO DE SOUZA 00950106480 61106774 SIM 
Professor - Manhã ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA  00950106617 69678106 SIM 
Professor - Manhã ADRIANA PEREIRA DA SILVA SGOTTI 00950110073 8.924.251-7 SIM 
Professor - Manhã ALINE GONÇALVES ROSA DOS SANTOS 00950112118 102092430 SIM 
Professor - Manhã ANA CAROLINE LARENTES DE CASTRO 00950115554 109392987 SIM 
Professor - Manhã ANA FLÁVIA RODRIGUES 00950115918 106905568 SIM 

Professor - Manhã ANA JAQUELINE GONÇALVES DE OLIVEIRA 
LIMA 00950116991 123069595 SIM 

Professor - Manhã ANA LÚCIA MARTINS REBORDÕES 00950113012 14.019.758-0 SIM 
Professor - Manhã ANA PAULA ALVARENGA 00950116827 83685824 SIM 
Professor - Manhã ANDRESSA THAIS SOUSA GALLI  00950115720 13.446.870-0 SIM 
Professor - Manhã BRUNA SBEGHEN LIMA 00950116672 97009619 SIM 
Professor - Manhã CARINA BATISTA DE SOUSA SANTOS 00950111201 64891294 SIM 
Professor - Manhã CARLA ALESSANDRA DA SILVA 00950116014 101905586 SIM 
Professor - Manhã CARLA MOREIRA VANZELLA 00950115811 69910254 SIM 
Professor - Manhã CAROLINA SANTOS DE MOURA 00950115650 100762625 SIM 
Professor - Manhã CAROLINE DE LIMA MENDONÇA 00950111133 10.938.886-6 SIM 
Professor - Manhã CÍCERA CÁSSIA DE OLIVEIRA MOURA 00950109523 57048697 SIM 
Professor - Manhã CLARICE BARBOSA DE SOUSA DA ROCHA 00950109765 94494869 SIM 
Professor - Manhã CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA 00950115636 42788350 SIM 
Professor - Manhã CRISTIANA DA SILVA CRUZ FERNANDES 00950113150 72910982 SIM 
Professor - Manhã CRISTIANA PATRICIA RIBEIRO 00950116055 80248008 SIM 
Professor - Manhã DAIANE GRASIELE DE OLIVEIRA FERREIRA 00950106970 132203105 SIM 
Professor - Manhã DANIELLY PRISCILA SANTOS DE MORAIS  00950116028 124100976 SIM 
Professor - Manhã DÉBORA CRISTINA GOMES DE MORAES  00950116949 96158912 SIM 
Professor - Manhã DÉBORA DE ANDRADE RODRIGUES 00950115867 129243287 SIM 
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Professor - Manhã DEISE EUFRASIO DA SILVA GARBO 00950115793 70102277 SIM 
Professor - Manhã EDNA BISPO GARDIM  00950116220 61632808 SIM 
Professor - Manhã ELLEN APARECIDA SILVA 00950115777 100111845 SIM 
Professor - Manhã FERNANDA OLIVEIRA NOVAES  00950115618 127852693 SIM 
Professor - Manhã FRANCISCA NAZARÉ DE LIMA MUNIZ 00950106470 98023057743 SIM 
Professor - Manhã GABRIELI FIGUEIREDO VANZEI  00950116625 130065899 SIM 
Professor - Manhã GABRIELLE KAUANY SANTIGO 00950116686 139266200 SIM 
Professor - Manhã GISELE APARECIDA GONÇALVES SOMENSARI 00950115224 83578831 SIM 
Professor - Manhã GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 00950106580 104366724 SIM 

Professor - Manhã GISLAINE VANESSA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 00950116815 86362600 SIM 

Professor - Manhã GRACIANA DE OLIVEIRA SIVA 00950109931 10380348-9 SIM 
Professor - Manhã ISABELA VIANA MACEDO  00950115889 134529407 SIM 
Professor - Manhã IVONE DE OLIVEIRA ALMEIDA OSIPOV 00950115750 62590211 SIM 
Professor - Manhã JANETE MARTINS DA SILVA 00950106550 10 242 394 1 SIM 
Professor - Manhã JÉSSICA DE LIMA BRASIL  00950112008 10.444.660-4 SIM 
Professor - Manhã JÉSSICA GONÇALVES CAVALCANTE  00950115681 106902941 SIM 
Professor - Manhã JÉSSICA OREJANA LOPES 00950113906 129436492 SIM 
Professor - Manhã JÉSSICA SOUSA DOS SANTOS 00950115886 124145350 SIM 
Professor - Manhã JOANA D`ARC DA SILVA DE SOUSA 00950116611 46307836 SIM 
Professor - Manhã JOSEANE VIEIRA CAVALCANTE DE CAMARGO 00950115678 87432041 SIM 
Professor - Manhã KARINA DOS SANTOS SILVA 00950115751 105716893 SIM 
Professor - Manhã LARISA FEITOSA FARIAS  00950115957 12935190 SIM 
Professor - Manhã LARISSA APARECIDA DOS SANTOS 00950114847 12.896.404-5 SIM 
Professor - Manhã LETICIA DA COSTA DE OLIVEIRA  00950117015 Vinte e um SIM 
Professor - Manhã LILIANE BORGES DA SILVA SANTOS 00950106492 106561001 SIM 
Professor - Manhã LUAN SANTOS DE LIMA 00950106577 134724390 SIM 
Professor - Manhã LUANA APARECIDA CARREIRA SANTOS 00950115960 376794471 SIM 
Professor - Manhã LUCAS SOUZA DE ARAUJO 00950113684 144571649 SIM 
Professor - Manhã LUCILEIDE DOS SANTOS 00950106654 0309185420063 SIM 
Professor - Manhã LUCINÉA DOS SANTOS DIAS 00950115399 545804124 SIM 
Professor - Manhã LUCINEIA DOS SANTOS FLOES  00950106622 108687738 SIM 
Professor - Manhã LUIZ FELIPE MARQUES  00950110174 10893477-8 SIM 
Professor - Manhã LUIZ HENRIQUE MACHADO 00950115635 106905924 SIM 
Professor - Manhã MARCELA VIEIRA RIBEIRO COELHO  00950110928 10893032-2 SIM 
Professor - Manhã MARIA DE FATIMA ROCHA 00950113547 53533676 SIM 
Professor - Manhã MARIA DE LOURDES REIS SCHUEROFF 00950116020 51498747 SIM 
Professor - Manhã MARIA EDUARDA DIAS BENEDITO  00950115874 13.439.571-0 SIM 
Professor - Manhã MARIA LUCIA DE SOUSA 00950115767 42314013 SIM 
Professor - Manhã NAIARA DOMINGOS DA SILVA 00950116990 13.660.079-6 SIM 
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Professor - Manhã NATÁLIA CASTRO PEREIRA  00950107190 131389078 SIM 
Professor - Manhã NATALIA MARTINS ANDRADE 00950106562 128590099 SIM 
Professor - Manhã NAYARA DE CARVALHO SCHARF MOURA 00950107006 99610743 SIM 

Professor - Manhã PAULA PATRICIA RODRIGUES FIGUEREDO 
BARBOSA 00950113103 92065847 SIM 

Professor - Manhã PAULO SERGIO SOUZA BULGARELI 00950116008 109865630 SIM 
Professor - Manhã REGINA SOARES DOS SANTOS 00950116190 53385192 SIM 
Professor - Manhã ROSA MARIA ZAMBIANQUI MENEGUETTI 00950116117 67940105 SIM 
Professor - Manhã ROSIMAR CASTELLAR FACINE 00950109740 5.164.689-4 SIM 
Professor - Manhã ROVENA SATELES DE SA 00950106878 127538719 SIM 
Professor - Manhã SANDRA REGINA MARQUES 00950113240 69803237 SIM 
Professor - Manhã SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO 00950106870 130387837 SIM 
Professor - Manhã SIMARA APARECIDA DA SILVA GEA MAIO  00950115937 79749893 SIM 
Professor - Manhã SUELI APARECIDA LAVARIAS 00950116167 43870300 SIM 
Professor - Manhã SUSANI DA SILVA ARSELI 00950110605 10.028.158-9 SIM 
Professor - Manhã TAIS FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 00950112004 80819757 SIM 
Professor - Manhã TÂNIA MARUSIAK 00950114941 85087800 SIM 
Professor - Manhã WILLIAM DE ANDRADE SILVA 00950116771 108319968 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADELMA IZIDIO DA SILVA  00950116847 80459386 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIANA DE CARVALHO FIRMINO DE 
OLIVEIRA 00950110572 65107945 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIANA MARAIA BARBON  00950106581 104262112 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ADRIELE TEIXEIRA DE BRITO 00950116179 132737479 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA  00950106496 93606850 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã ALEXANDRA DE BRITO 00950109450 80349122 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã AMANDA DE ALMEIDA DA SILVA 00950106941 93802772 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA ANGELICA DE SOUZA 00950111143 35302448x SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA CAROLINA SANTANA FRANCISCO  00950116859 7.022193-4 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANA MARIA DE OLIVEIRA 00950106598 42793302 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANDREIA DA SILVA RIBEIRO 00950106493 57515376 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ANI PAULA GARCIA ERNANDES 00950110538 90863517 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã AYRA GABRIELE CORREIA SANDOVAL 00950113360 127495777 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA AMANCIO DOS SANTOS 00950108763 131326602 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA LETICIA DA SILVA BARBOSA 00950116946 982580708 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã BRUNA ROSSATO RODRIGUES BARBOSA 00950107375 102954580 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã CAMILA SILVA FERREIRA MORAES 00950115934 10.868.988.9 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã CAREN RAIANE LUCAS DA SILVA  00950110838 136592335 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã CARLA ADRIELE PEDROSO DA SILVA 00950116076 136278711 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã CARLOS ROBERTO CARDOSO 00950115897 6298906-8 SIM 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 035/2021 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE FARMACÊUTICO. 

 
O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei, 

 
Considerando o Oficio nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
Considerando que é obrigatória a presença de um farmacêutico para dispensação de 
medicamentos na farmácia municipal;  
 
Considerando que a farmácia municipal é responsável pela entrega dos medicamentos 
regionais e judiciais; 
 
Considerando a necessidade de fornecimento de medicamento durante a pandemia do 
Coronavírus SARS-CoV-2; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica autorizada, nos termos da Lei Municipal nº 3.216/2020, a contratação por meio de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) de profissional para o cargo de Farmacêutico 40h para 
execução de serviço público temporário de relevante interesse público, nos termos do Anexo 
Único deste Decreto.  
 
Parágrafo único. O Farmacêutico 40h contratado nos termos deste Decreto, em conformidade com 
o art. 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020, estará sujeito ao Regime Geral de Previdência, sendo-
lhe aplicável o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraná, bem como as suas 
alterações posteriores, no que lhe for compatível. 
 
Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora abaixo nominada, sendo-lhe atribuída a 
homologação das inscrições; análise e decisão quanto a possíveis recursos, sendo a única instância 
administrativa; divulgação dos atos e homologação do resultado final. 
 
I – Presidente: DENILSON JUNIOR FERREIRA, Diretor de Recursos Humanos; 
II – Vice-Presidente: BRUNA AWUADA LOPES, Advogada; 
III – 1º Secretário (a): SILVIO CARLOS SATIM, Auxiliar Administrativo; 
IV - 2º Secretário (a): ELIZANGELA APARECIDA GUANAIS MINEIRO, Auxiliar 
Administrativo; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 035/2021

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE FARMACÊUTICO.

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por lei,

Considerando o Oficio nº 03/2021 da Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando que é obrigatória a presença de um farmacêutico para dispensação de medicamentos na farmá-
cia municipal; 
Considerando que a farmácia municipal é responsável pela entrega dos medicamentos regionais e judiciais;
Considerando a necessidade de fornecimento de medicamento durante a pandemia do Coronavírus SARS-
-CoV-2;

DECRETA
Art. 1º Fica autorizada, nos termos da Lei Municipal nº 3.216/2020, a contratação por meio de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) de profissional para o cargo de Farmacêutico 40h para execução de serviço público temporá-
rio de relevante interesse público, nos termos do Anexo Único deste Decreto. 
Parágrafo único. O Farmacêutico 40h contratado nos termos deste Decreto, em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 3.216/2020, estará sujeito ao Regime Geral de Previdência, sendo-lhe aplicável o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Alto Paraná, bem como as suas alterações posteriores, no que lhe for com-
patível.
Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora abaixo nominada, sendo-lhe atribuída a homologação das ins-
crições; análise e decisão quanto a possíveis recursos, sendo a única instância administrativa; divulgação dos 
atos e homologação do resultado final.
I – Presidente: DENILSON JUNIOR FERREIRA, Diretor de Recursos Humanos;
II – Vice-Presidente: BRUNA AWUADA LOPES, Advogada;
III – 1º Secretário (a): SILVIO CARLOS SATIM, Auxiliar Administrativo;
IV - 2º Secretário (a): ELIZANGELA APARECIDA GUANAIS MINEIRO, Auxiliar Administrativo;
V – Membro: SÔNIA APARECIDA FREDERICO SATIM, Auxiliar Administrativo.
VI – Membro suplente: THAYLA MELINA, Auxiliar Administrativo.

Art. 3º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Farmacêutico 40h, abaixo nominada, para sob 
a Presidência do primeiro membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-
-lhes atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.
I – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar Administrativo;
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos;
III – Membro: JESSICA DE SOUZA LIMA, Assistente Social;
VI – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo.

Art. 4º A vigência do PSS será de até 12 (doze) meses, a partir da data da publicação legal do Edital de Homo-
logação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual período, conforme legislação vigente e suas al-
terações posteriores.
Art. 5º O prazo da contratação obedecerá às disposições contidas na Lei Municipal nº 3.216/2020, observado o 
prazo de vigência do PSS.
Parágrafo único: A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de assinatura entre partes, quando 
efetivamente serão iniciadas as atividades do (a) contratado (a) junto ao  Município, de  acordo com  o  interesse 
e  necessidade da Administração, vigorando enquanto perdurar a seguintes hipóteses:
I - estado de Calamidade Pública ocasionada pela pandemia do Novo Coronavírus (covid-19) e/ou surto endê-
mico de Dengue.
II- até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, quando de afastamentos para tratamento 
de saúde; auxílio doença ou licença maternidade/paternidade;
III – durante o gozo de férias de servidor efetivo;
IV - até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, aprovado em concurso público.

Art. 6º As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
EDITAL Nº 01/2021 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)

O Prefeito do Município de Alto Paraná, no uso de suas atribuições legais e pelas normas estabelecidas neste 
Decreto, resolve TORNAR PÚBLICO o presente Edital dispondo sobre as normas do Processo Seletivo Simplifi-
cado (PSS) para contratação em caráter excepcional e temporário, de profissional de relevante interesse público 
para o exercício do cargo de Farmacêutico.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1  DO  OBJETIVO  –  Selecionar candidato, em  Regime de  Contrato  por  Prazo  Determinado, sujeito a  Lei  
Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraná), quando for cabível, para atu-
ar junto a farmácia municipal, pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme legislação vigente, em virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço contínuo de saúde, 
conforme estabelecem os artigos196 e seguintes, observando-se as seguintes hipóteses:
1.1.1. Os candidatos aprovados no PSS poderão ser convocados para suprir a falta de servidores efetivos em de-
corrência de: exoneração, falecimento, licença-saúde, auxílio doença, licença maternidade/paternidade, férias, 
aposentadoria e licença extraordinária (grupo de risco para a covid-19); ou por outra causa devidamente justifica-
da, perdurando enquanto o servidor efetivo estiver licenciado, ou quando for o caso, até a vaga ser ocupada por 
servidor efetivo nomeado, aprovado em concurso público.
1.2. A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de assinatura entre as partes, quando efetivamen-
te deverá iniciar as atividades do (a) contratado (a) junto ao Município, de acordo com o interesse e necessidade 
da Administração, vigorando enquanto perdurar a seguintes hipóteses:
1.2.1. Estado de Calamidade Pública ocasionada pela pandemia do Novo Coronavírus (covid-19) e/ou surto en-
dêmico de Dengue;
1.2.2. Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, após comprovação de pertencer ao 
grupo de riscos à covid-19;
1.2.3. Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, quando de afastamentos para tratamen-
to de saúde, auxílio doença, férias, licença extraordinária ou licença maternidade/paternidade;
1.2.4. Até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, aprovado em concurso público.
1.3. O PSS visa o provimento, valendo-se do CADASTRO DE RESERVA, para o cargo público de Farmacêutico 
40h, cujo contrato será regido pela Lei Municipal nº 3.216/2020, quando lhe for cabível.
1.4. Durante o período de validade do PSS, a Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito de proceder à 
contratação em  número que  atenda aos  interesses e  necessidades dos  serviços, de  acordo com  a  disponibi-
lidade orçamentária e  financeira  do  Município, dentro das  vagas existentes, podendo ocupar  temporariamen-
te as  vagas dos servidores efetivos que estejam licenciados para tratamento de saúde, auxílio doença, férias e 
licença maternidade/paternidade, ou afastados por estarem no grupo de risco para a covid-19 (licença extraordi-
nária); podendo, inclusive, mediante a ampliação das vagas contratarem mais profissionais, atendendo os crité-
rios e ordem de classificação dos candidatos para a convocação.
1.4.1. Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de formação e as vagas 
destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos a seguir:
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1.3. O PSS visa o provimento, valendo-se do CADASTRO DE RESERVA, para o cargo público 
de Farmacêutico 40h, cujo contrato será regido pela Lei Municipal nº 3.216/2020, quando lhe for 
cabível. 
 
1.4. Durante o período de validade do PSS, a Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito 
de proceder à contratação em  número que  atenda aos  interesses e  necessidades dos  serviços, de  
acordo com  a  disponibilidade orçamentária e  financeira  do  Município, dentro das  vagas 
existentes, podendo ocupar  temporariamente as  vagas dos servidores efetivos que estejam 
licenciados para tratamento de saúde, auxílio doença, férias e licença maternidade/paternidade, ou 
afastados por estarem no grupo de risco para a covid-19 (licença extraordinária); podendo, 
inclusive, mediante a ampliação das vagas contratarem mais profissionais, atendendo os critérios e 
ordem de classificação dos candidatos para a convocação. 
 
1.4.1. Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de formação e 
as vagas destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos a seguir: 
 
 
Cargo Referência Vagas C.H. Salário base Requisitos para provimento 
Farmacêutico Nível GOP E 0.1.2 

Anexo II da Lei 
Municipal nº 
3.116/2019 

CR 40 horas 
semanais 

3.489,93 Graduação em Farmácia 
(curso superior) e registro 
no Conselho Regional de 
Farmácia – CRF. 

 
 
2. ATRIBUIÇÕES 
 
2.1 As atribuições do cargo de Farmacêutico, consistem em: 
 
Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. 
 
Descrição Detalhada 
• Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando controle 
de qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos 
especiais, baseando-se em fórmulas pré-estabelecidas; 
• Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos farmacêuticos e na 
compra de medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas. 
• Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, 
livros, segundo receituários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos. 
• Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das 
técnicas adotadas, orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares. 

2. ATRIBUIÇÕES
2.1 As atribuições do cargo de Farmacêutico, consistem em:

Descrição Sintética
•Realizar tarefas inerentes à área de farmácia.

Descrição Detalhada
•Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando controle de qualidade fí-
sico, químico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmu-
las pré-estabelecidas;
•Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de medicamen-
tos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas.
•Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, segundo recei-
tuários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais.
•Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos.
•Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas adotadas, 
orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares.
•Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para ob-
ter princípios ativos e matérias primas.
•Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, rótulos, etc..
•Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário.
•Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos serviços.
•Elaborar rotinas específicas para cada serviço.
•Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares.
•Promover treinamentos sempre que necessários.
•Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos. 
•Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição no PSS implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros que fo-
rem publicados durante a realização do processo, bem como na legislação municipal pertinente, cujas regras, 
normas e critérios obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que deverão, 
caso convocados, entregarem os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo durante o pro-
cesso admissional, prévio à assinatura do contrato de trabalho.
3.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este pro-
cesso por meio do endereço eletrônico: www.altoparana.pr.gov.br, além de manter atualizado o endereço e te-
lefones de contato informados no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a Comissão do 
PSS julgue necessário.
3.3. Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e devidamen-
te fundamentada, no prazo de 02 (dois) dias corridos a contar de sua publicação, a qual deverá ser enviada via o 
seguinte e-mail: recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br.
3.3.1. A petição de impugnação deverá ser endereçada ao Presidente da Comissão Organizadora do PSS, de-
vendo o impugnante, necessariamente, indicar o (s) subitem (ns) que será (ão) objeto (s) de sua impugnação.
3.2.2. Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo.
3.2.3. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no site oficial do Município http://www.altoparana.
pr.gov.br, disponível em até 02 (dois) dias úteis após o prazo de recebimento das impugnações.
3.2.4. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações.
3.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições estabelecidas neste Edital e entregar em data a 
ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
b) estar quite com as obrigações eleitorais; 
c) estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
d) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação mé-
dica oficial realizada por profissional (is)designado (s) pelo Município de Alto Paraná; 
e) não constar antecedentes criminais transitados em julgado, referente crimes dolosos, emitido no (s) Fórum 
(ns) da (s) Comarca (s) em que o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos, achando-se no pleno exercício 
de seus direitos civis e políticos;
f) não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de pro-
cesso administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
g) não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da Cons-
tituição Federal; 
h) possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes no item 1.4.1. do presente edital.
3.3.1.Considerando que os candidatos aprovados neste PSS poderão, entre outras possibilidades, substituir os 
servidores efetivos que estiverem licenciados por pertencerem aos grupos de risco para a COVID-19, deverão 
obrigatoriamente atender os requisitos abaixo relacionados, conforme as orientações da Organização Mundial de 
Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde (MS), sob pena de desclassificação deste processo: 
a) Ter idade entre 18 e 59 anos, quando da assinatura do contrato de trabalho; 
b) Não ser portador de doença crônica, tais como: diabetes, hipertensão, asma, enfermidades hematológicas, 
doença renal crônica, imunodepressão (provocada pelo tratamento de condições autoimunes, como o lúpus, ou 
câncer) e obesidade, ou outras diagnosticadas pelo Médico do Trabalho no ato do exame admissional;
c) Quando mulheres, não serem gestantes ou puérperas.
3.3.2. No ato da inscrição o candidato preencherá formulário eletrônico especifico declarando não pertencer aos 
grupos de risco para a COVID-19, sendo exigido do candidato declaração física e expressa quando da contra-
tação.
3.3.3. As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, SEM QUALQUER ÔNUS AO CANDIDATO, no site 
www.altoparana.pr.gov.br, no período de 00h00m do dia 08 de fevereiro de 2021 as 23h59m do dia 28 de feve-
reiro de 2021, devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
3.3.3.1. Acesse o site www.altoparana.pr.gov.br e clique em “Concursos” e “Processo Seletivo Simplificado – PSS 
01/2021” após selecione o cargo em que pretende se inscrever.
3.3.3.2. O candidato preencherá o formulário eletrônico, preenchendo obrigatoriamente todos os campos dis-
poníveis.
3.3.3.3. Aqueles que se declararem como Pessoa com Deficiência deverão descrever no campo específico qual a 
deficiência que possui e obrigatoriamente devem anexar imagem legível em formato PDF ou JPEG do laudo mé-
dico atestando a sua deficiência. Será considerado o laudo expedido até nos últimos 6 (seis) meses, contendo: o 
CID, assinatura e carimbo do Médico que o expediu.
3.3.3.4. No formulário de inscrição o candidato preencherá obrigatoriamente declaração de idade e declaração de 
saúde, de acordo com o seu histórico de saúde e sua real condição, no ato da inscrição. 
3.3.3.5. No campo de FORMAÇÃO ACADÊMICA o candidato selecionará a opção que corresponde a sua atual 
formação acadêmica/titulação, devendo, portanto, estar concluída. 
3.3.3.6. O candidato terá a sua disposição os campos destinados a informar a (s) formação (ões) acadêmica (s)/
titulação concluídas que possuir.
3.3.3.7. Por formação acadêmica/titulação entende-se graduação; especialização “lato sensu” e especialização 
“stricto sensu” concluídos.
3.3.3.8. Os  títulos informados deverão  ter  relação direta com a área de atuação do cargo pretendido pelo  can-
didato, comprovado mediante Certificado, acompanhado de histórico escolar, ou Diploma de Conclusão de Cur-
so, expedido por instituição oficial e reconhecido pelo MEC, Conselho Nacional de Educação – CNE ou Secreta-
rias ou Conselhos Estaduais de Educação, devendo estarem devidamente concluídos nos termos da legislação 
vigente no período de realização do curso.
3.3.3.8.1. O diploma e/ou certificado de conclusão de curso deverá estar formalmente autorizado e reconhecido 
perante o órgão competente na forma da Lei. A instituição de ensino expedidora da documentação deve estar cre-
denciada para ofertar o nível e a modalidade de ensino com o correspondente ao certificado.
3.3.3.9. Serão consideradas exclusivamente as formações acadêmicas/titulação que estiveram na área de co-
nhecimento e do cargo em que o candidato se inscrever.
3.3.3.10. Para cada campo da formação acadêmica preenchido, obrigatoriamente, o candidato deverá  juntar 

em  campo específico no  próprio formulário de  inscrição, o  arquivo digitalizado do  comprovante do  títu-
lo  informado (diploma ou certificado de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar) nos forma-
tos de PDF ou JPGE.
3.3.3.11. O arquivo anexado deverá estar nítido, possibilizando a leitura do contido, sob pena de nulidade da 
respectiva pontuação.
3.3.3.12. A fim  de  comprovação da  validade legal  todos os  diplomas e  certificados informados e  juntados 
deverão, obrigatoriamente, constar a imagem nítida, nos formatos PDF ou JPGE da frente e do verso do docu-
mento, sob pena de desclassificação do candidato.
3.3.3.13. Quando encaminhado o certificado de conclusão do curso, obrigatoriamente o candidato deverá enca-
minhar o arquivo do histórico escolar nos formatos PDF ou JPGE, sob pena de desclassificação.
3.3.3.14. Para a efetivação da inscrição o candidato deverá, após preencher todos os campos obrigatórios do 
formulário eletrônico, clicar em enviar. Feito isso uma confirmação do registro da inscrição aparecerá na tela.
3.3.3.15. O Município de Alto Paraná não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por moti-
vos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o 
recebimento dos anexos dos documentos comprobatórios. O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet implicará na não efetivação da mesma.
3.3.3.16. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração do cargo, seja qual for o motivo ale-
gado.
3.3.3.17. Será eliminado do PSS o candidato que fraudar ou agir com má-fé para a obtenção de vantagem de 
que trata este Edital.
3.3.3.18. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei.
3.3.3.19. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso o candidato uti-
lize outro meio que não o estabelecido neste Edital, será indeferida a sua inscrição.
3.3.3.20. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documen-
tos após a entrega da devida documentação.
3.3.3.21. A relação dos inscritos será divulgada no dia 05 de março de 2021, no site: http://www.altoparana.
pr.gov.br.
3.3.3.22. O resultado da análise das titulações será divulgado no dia 17 de março de 2021, no do site: http://
www.altoparana.pr.gov.br.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:
4.1.  À  pessoa portadora  de  deficiência é  assegurado  o  direito de  se  inscrever no  PSS  para  provimento 
de  cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, para a qual será reservada 
5% (cinco por cento) das vagas que forem preenchidas por este PSS.
4.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes.
4.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizara inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recur-
so em favor de sua situação.
4.4. Ao ser convocado para ocupar temporariamente a vaga do cargo público, o candidato deverá se submeter 
a exame médico oficial ou credenciado pela  Prefeitura,  que  terá  decisão terminativa sobre a  qualificação do  
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
4.5. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada no formulário de 
inscrição eletrônica não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
5.1. O presente PSS será realizado em 02 (duas) fases:
5.1.1.  A 1ª  (primeira)  fase  consistirá  na  Prova  de  Títulos (formação acadêmica/titulação), que  deverá  ser  
na  área  do conhecimento e de acordo com as atribuições do cargo, tendo caráter eliminatório e classificatório.
5.1.2. A 2ª (segunda) fase consistirá do Exame Médico Pericial, de caráter eliminatório, em que serão avaliadas 
as condições de saúde dos candidatos em relação às atividades inerentes ao cargo.
5.1.3. Poderá haver alteração do calendário para realização das fases do PSS, a critério da Diretoria de Re-
cursos Humanos.
5.1.4. Devido ao estado de pandemia causado pelo Novo Coronavírus “covid-19” e pelo iminente surto de den-
gue, quando não houver recursos e/ou impugnações nas fases deste processo a Administração Municipal pode-
rá antecipar as divulgações dos resultados.

6.  ANÁLISE E  AVALIAÇÃO  DA  PROVA  DE  TÍTULOS (FORMAÇÃO  ACADÊMICA/TITULAÇÃO)  NA  ÁREA 
DECONHECIMENTO E DE ATUAÇÃO DO CARGO
6.1.  A  1ª  (primeira)  fase,  de  caráter  eliminatório e  classificatório, consistirá  na  análise da  Prova de  Títu-
los (formação acadêmica e titulação) na área de conhecimento do cargo público e de acordo com sua atuação.
6.2. A pontuação mínima para aprovação no PSS para o cargo será de 50 (cinquenta) pontos.
6.2.1. A pontuação mínima vincula-se aos requisitos mínimos de provimento ao cargo que o candidato se ins-
creveu.
6.2.2. Para  o  cargo de  Farmacêutico serão consideradas a seguintes pontuações, de acordo com a formação 
acadêmica/titulação apresentada:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx. Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
5.1.3. Poderá haver alteração do calendário para realização das fases do PSS, a critério da 
Diretoria de Recursos Humanos. 
 
5.1.4. Devido ao estado de pandemia causado pelo Novo Coronavírus “covid-19” e pelo iminente 
surto de dengue, quando não houver recursos e/ou impugnações nas fases deste processo a 
Administração Municipal poderá antecipar as divulgações dos resultados. 
 
6.  ANÁLISE E  AVALIAÇÃO  DA  PROVA  DE  TÍTULOS (FORMAÇÃO  
ACADÊMICA/TITULAÇÃO)  NA  ÁREA DECONHECIMENTO E DE ATUAÇÃO DO 
CARGO 
 
6.1.  A  1ª  (primeira)  fase,  de  caráter  eliminatório e  classificatório, consistirá  na  análise da  
Prova de  Títulos (formação acadêmica e titulação) na área de conhecimento do cargo público e de 
acordo com sua atuação. 
 
6.2. A pontuação mínima para aprovação no PSS para o cargo será de 50 (cinquenta) pontos. 
 
6.2.1. A pontuação mínima vincula-se aos requisitos mínimos de provimento ao cargo que o 
candidato se inscreveu. 
 
6.2.2. Para  o  cargo de  Farmacêutico serão consideradas a seguintes pontuações, de acordo com a 
formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica /titulação 
Graduação na área de conhecimento em que o candidato 
se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação mínima 

Doutorado nas áreas da saúde. 15 (quinze) pontos 
Mestrado nas áreas da saúde. 12 (doze) pontos 
Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na 
área de conhecimento em que o candidato se inscreveu, 
em nível de Especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas. 

10 (dez) pontos 

Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em 
nível de Especialização nas áreas da saúde, com carga 
horária mínima de 360 horas. 

08 (oito) pontos 

 
 
6.3. Para a análise e avaliação da Prova de Títulos (formação acadêmica/titulação) não será 
estabelecida pontuação máxima. O candidato poderá informar até o máximo de 10 (dez) 
formações acadêmicas/titulações concluídas que possuir, desde que na área do conhecimento e de 
acordo com a atuação do cargo em que se inscrever, respeitados os critérios estabelecidos neste 
Edital. 

6.3. Para a análise e avaliação da Prova de Títulos (formação acadêmica/titulação) não será estabelecida pon-
tuação máxima. O candidato poderá informar até o máximo de 10 (dez) formações acadêmicas/titulações con-
cluídas que possuir, desde que na área do conhecimento e de acordo com a atuação do cargo em que se ins-
crever, respeitados os critérios estabelecidos neste Edital.
6.3.1. Será atribuída pontuação às formações/titulações apresentadas pelo candidato de acordo com a tabela 
constante no subitem 6.2.2., sendo que será acrescida à pontuação mínima estabelecida neste Edital.
6.4. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos neste Edital, fora da área do conhecimen-
to e de atuação dos cargos expressos, nem aqueles apresentados fora do prazo estabelecido.
6.5. Será desconsiderado o título que não estiver sido informado devidamente (nítido e frente e verso) no for-
mulário de inscrição pelo candidato.
6.6. Somente serão aceitos as formações acadêmicas e titulações informadas pelo candidato no formulário de 
inscrição online.
6.7. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua por-
tuguesa, por tradutor juramentado.
6.8. Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão considerados 
se devidamente revalidados por instituição competente, na forma da legislação vigente.
6.9. Os diplomas das formações/titulações devem ser expedidos e registrados por instituição de ensino creden-
ciada pelo Ministério da Educação e/ou Ministério da Saúde e/ou Sociedade Científica e/ou Conselho de Clas-
se, conforme base legal para área de conhecimento e/ou atuação. Não serão aceitas declarações, certidões e 
atestados de conclusão de curso com data anterior a 12 (doze) meses da publicação deste Edital. Anterior a este 
prazo somente serão aceitos diploma ou certificado e histórico escolar com registro. Também não serão consi-
deradas para efeitos de pontuação as formações em curso ou em fase de conclusão.
6.10. Os diplomas em nível de especialização deverão conter o resumo do registro do histórico escolar da pós-
-graduação.
6.11. Não será considerado como pós-graduação em nível de especialização curso com duração inferior a tre-
zentos e sessenta (360) horas-aula.
6.12. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o can-
didato terá anulada a respectiva pontuação do PSS, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.
6.13. Os comprovantes de escolaridade obrigatórios relacionados nos itens 1.4 serão computados e considera-
dos na fase de Análise de Prova de Títulos, por se tratarem de requisito de ingresso.
6.14. Não haverá segunda chamada para a entrega da Prova de Títulos e demais documentos elencados no pre-
sente edital e seus anexos, importando na não pontuação.
6.15. Em caso de recurso quanto à pontuação aferida na fase de Análise da Prova de Títulos, este deverá 
ser interposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da divulgação do resultado fi-
nal, não sendo aceito recurso extemporâneo, o qual será submetido à análise das Comissões Organizado-
ra e Examinadora.
6.16.O candidato que zerar a pontuação será automaticamente desclassificado do PSS.
6.17. O registro no conselho de classe é requisito obrigatório para a contratação do servidor, cujo cargo assim o 
exigir, devendo apresentar o documento original juntamente com a cópia simples, no prazo estabelecido no ato 
da convocação, sob pena de desclassificação por não atender os requisitos mínimos para provimento ao cargo.

7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO:
7.1. Será excluído do PSS o candidato que:
a) Fizer em quaisquer documentos apresentados declaração falsa ou inexata;
b) Desrespeitar membros das Comissões Organizadora e Examinadora do PSS;
c) Descumprir quaisquer das instruções contidas nesse Edital;
d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
8.1. O candidato aprovado será classificado por ordem decrescente da pontuação final;
8.2.  Será  desclassificado  o  candidato que  não  obtiver pontuação na  análise da  1ª  fase.  Também será des-
classificado o candidato que não tiver resultado APTO no Exame Médico Admissional (2ª fase);
8.3. Na hipótese de igualdade da pontuação final serão adotados os critérios de desempate, conforme o subitem 
abaixo, respeitada a ordem sucessiva a seguir:
I - maior pontuação em: (1) Doutorado nas áreas da saúde. (2) Mestrado nas áreas da saúde. (3) Certificado de 
Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de conhecimento em que o candidato se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga mínima de 360 horas. (4) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em 
nível de Especialização nas áreas da saúde, com carga mínima de 360 horas. Neste critério de desempate será 
observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida de forma crescente;
II – candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano;
III – sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente.
8.4. A classificação dos candidatos será válida enquanto prevalecer a situação de necessidade e vigência do 
PSS.

9. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL
9.1. O resultado classificatório final do PSS será emitido e constará a classificação de todos os candidatos.
9.1.1. O resultado do PSS, será divulgado por meio de relação por ordem de classificação, acompanhada da 
pontuação obtida pelo candidato.
9.1.2.  A  publicação do  resultado final  do  PSS  será  feita  em  duas  listas: a  primeira  contendo a  pontua-
ção de  todos  os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda contendo somente a pon-
tuação destes últimos.
9.1.3. Não havendo candidatos aprovados como pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos de-
mais aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE
10.1. A homologação do PSS de que trata este Edital será publicada no site do Município e em jornal de gran-
de circulação no Estado e em jornal de circulação no Município e terá validade de 12 (doze) meses, poden-
do ser prorrogado por igual período, de acordo com legislação vigente e suas alterações posteriores, a contar 
da data de sua publicação, ou enquanto perdurar o estado de surto epidêmico de Dengue ou pandemia da co-
vid-19 no Município.

11. DA CONVOCAÇÃO:
11.1. A convocação do candidato aprovado, obedecerá à ordem classificatória de acordo com o interesse e ne-
cessidade da Administração, sendo realizada por meio de edital, a ser publicado no site do Município e em jor-
nal de circulação no Município, que será enviado por meio de AR no endereço fornecido pelo candidato, no ato 
da sua inscrição.
11.1.1. A Administração poderá valer-se além da publicação legal e do envio de AR, de comunicação via e-mail 
e/ou via telefone e/ou de aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smar-
tphones, conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados.
11.2. Efetivada a publicação da convocação o candidato terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para se apre-
sentar junto a Diretoria de Recursos Humanos, portando os documentos previstos no edital de convocação, sob 
pena de ser considerado desistente.
11.3. Não serão aceitas documentações comprobatórias e agendados exames admissionais, decorrido o prazo 
de convocação estabelecido em edital próprio.
11.4. O candidato deverá comparecer pessoalmente para a realização do exame admissional e entrega da do-
cumentação, não sendo possível se fazer substituir ou representar por outra pessoa.
11.5. A atualização do endereço para correspondência é de inteira responsabilidade do candidato e deverá 
ser feita junto a Diretoria de Recursos Humanos, por meio do e-mail: recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br.
11.6.  Ficam advertidos os  candidatos de  que,  no  caso  de  convocação, a  contratação somente será  deferi-
da mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:
a) Registro no Conselho de Classe (cópia simples e original);
b) Carteira de Identidade (cópia simples e original);
c) Certidão de nascimento ou casamento (cópia simples e original);
d) Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal (cópia simples e original);
e) Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal, dos dependentes do candidato (cópia simples e ori-
ginal);
f) Cartão do PIS/PASEP, ou CTPS contendo o nº do PIS, se possuir (cópia simples e original);
g) Comprovante de endereço atual (cópia simples e original);
h) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino (cópia simples 
e original);
i) Título de Eleitor (cópia simples e original);
j) Certidão de quitação eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que possui domicílio eleitoral, ou 
impressa no portal eletrônico: www.tse.jus.br, expedida nos últimos 30 (trinta) dias;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, da Justiça Estadual (Fórum da Comarca), em que o candidato 
resida nos últimos 05  (cinco) anos,  impressa a  partir da  data  do  Edital de  Convocação. Em  caso  de  Certi-
dão positiva, poderá  ser requerido do  candidato a  apresentação da  Certidão explicativa expedida para  análi-
se  da  Administração.  (documento original);
l)   Certidão   Negativa de   Antecedentes Criminais Justiça Federal, disponível no   endereço eletrônico: https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original);
m) Declaração de que não tenha sido demitido em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço pú-
blico Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de or-
dem judicial transitada emjulgado a ser cumprida ou em cumprimento;
n) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição 
Federal de1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas;
o) Declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus respectivos Estados que re-
sidiu nos últimos 05 (cinco) anos;
p)Uma foto 3 x 4 recente;
q) Aos candidatos nomeados que tiverem vínculo de emprego ou cargo público, para comprovação da acumula-
ção legal de acordo com o Art. 37 da Constituição Federal, deverão apresentar declaração do órgão ou entida-
de em que acumule cargo,contendo as seguintes informações atualizadas:
q1. Regime do vínculo: Celetista, Estatutário etc;
q2. Identificação do órgão ou entidade em que possui vínculo público (cargo ou emprego);
q3. Carga horária do outro vínculo;
q4. Horário de trabalho do outro vínculo;
q5. Remuneração do outro vínculo
11.7. Os candidatos aprovados neste PSS farão parte do cadastro de reserva e poderão ser convocados me-
diante interesse e necessidade da Administração, dentro do prazo de validade do processo, ou enquanto persis-
tir a motivação deste, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
11.8.Considerando o iminente estado de surto/epidemia de Dengue e do estado de pandemia pela covid-19, fica 
vedado o candidato requerer final de fila, podendo, caso não tenha interesse, requerer desclassificação do PSS.

12. DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL:
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Técnico em Enfermagem - Manhã CAROLINA DE FATIMA MACIEL 00950106748 96993544 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã CLEONICE OLIVEIRA SCHMOELLER 00950115661 4468569 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã DAIANE CRISTIANE FERREIRA RAPKIEWICZ 00950115944 10.753.911-5 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã DANIELA MARTINS JANUNZZI  00950110053 94387264 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã DEISE GRAZIELI DA SILVA 00950113583 99928522 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã DRIGINA ALTINA FRANCISCA DE ALMEIDA 
SILVA 00950111982 86208423 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã EDILENE GROLA MATIAS DA SILVA  00950108736 5.487.590-8 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDINEUZA DA SILVA 00950115983 78928026 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDITE MARCELINO SOUZA  00950106594 6375064-6 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDIVANIR BEZERRA DA SILVA 00950115993 5084652-0 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDNA APARECIDA DOS SANTOS FREITAS  00950115952 5. 450.532-9 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDNALDO ALVES DA SILVA 00950112180 80316119 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EDNALVA RIBEIRO DA SILVA 00950113473 46414560 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELAINE DE MATOS CARDOSO 00950106484 100731223 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ELOISA SORAIA DA SILVA RODRIGUES  00950106511 137323753 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã ERIKA PRISCILA MENDES DE MORAES 
OLIVEIRA 00950116314 134561475 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã ESDRA DE SOUZA TRAJANO  00950106966 29531200-2 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã EZEQUIEL ALVES LEITE 00950116608 305342460 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã FAGNER UILSON SANTOS MOREIRA 00950109604 158830132 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã FERNANDA CANUTO BATISTA  00950111388 77855297 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã GECIANE SALINO TEIXEIRA 00950112848 916357 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã GILBERTO DA SILVA MOREIRA 00950116038 6895326-0 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã GRACIELLE SILVA BARALDI 00950106601 102464559 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã HANNAH ROBERTA BARRETO FAUSTINO DA 
SILVA 00950109539 132341427 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã IOLANDA LARENTES DE CASTRO 00950115574 133804307 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOAO PAULO DE ABREU 00950106551 86082756 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSE WELLIGTON DE MELO FILHO 00950115707 129694149 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSELAINE APARECIDA LOPES BARATELLA  00950106586 76886768 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSIANE DA SILVA 00950115504 9.631.554-6 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSIANE DA SILVA DIAS 00950107079 452410241 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSIANE DOMINGOS TEODORO DOS SANTOS 00950111955 91989018 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JOSILENE JUSTINO DE LOURDES  00950116067 8.341.421-9 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JUCIELE MELO CAVALCANTE 00950115711 105880995 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JULIANA MARCELO XAVIER  00950116224 1459895 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã JÚLIO CESAR DA SILVA  00950116124 96057350 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã KAROLAYNE DA SILVA 00950116018 146854532 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã KARYNE ALVARES DE SOUZA COIMBRA 00950116899 27517810 SIM 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000  
 
 
 

 
 

49 

Técnico em Enfermagem - Manhã KESSI DIONES APARECIDO FELIPE 00950115759 130786197 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LELIANE CARECHO FERREIRA 00950109230 86574179 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LEONICE SILVA 00950115854 6829029-5 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LETÍCIA SILVA DE BRITO 00950114412 106907331 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LIGIA CAVALCANTI DE SOUZA 00950113021 77068600 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LINA MARIA ERNESTO DA SILVA 00950115621 7344909-0 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LOURDES ROSA VIANA LIMA  00950106739 42954616 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCAS FERNANDES SAMPAIO  00950116120 134056517 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCAS VIEIRA DA COSTA DE SOUZA  00950111104 130289037 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUCIMARA CAVALCANTI CORREIA 00950106537 61370617 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã LUZIA DE ARAÚJO  00950107002 86825032 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã MAIARA CRISTINA PAULIN DE CASTRO 
NOGUEIRA 00950107786 109867420 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã MARAIZA DIAS DE SOUZA  00950106909 9299197-9 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCIA FERREIRA DA SILVA 00950106844 71747301 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARCOS ROBERTO ALVES DE LIMA 00950107063 64543083 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã MARIA APARECIDA CANEIRO DE OLIVEIRA 00950106527 86562944 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã MATHEUS ITALIANO PEREIRA 00950109435 144254104 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã MAYARA DOS SANTOS SOARES  00950116085 105376731 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã MISLAINE BORGES DE SOUZA 00950116142 83397900 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã NAIARA JOSEFA DOS SANTOS RODRIGUES  00950106857 109389021 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã NAIARA SOUZA BARROS DA SILVA 
MASSARUTI DE OLIVEIRA 00950109213 129441062 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã NATHALIA FERNANDA SOUZA PEREIRA  00950106950 134527307 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã PALOMA LUCACHINSKI 00950113065 5979609 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã PATRICIA LOPES BARRETO 00950110661 001732941 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULA APARECIDA FARIAS 00950106954 85297775 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULO ANDRÉ GOUVEIA CAJANI 00950116272 127652538 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã PAULO SERGIO LOPES  00950112103 6547267-8 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã REGIANE PIRES CAMARGO 00950106645 8.079.581-5 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã RITA ELIAS LOMES 00950114979 41188820 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã RONALDO SABINO SILVA JUNIOR 00950112338 106907420 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ROSANGELA DOS SANTOS SOARES VITOR  00950109456 44338955 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SABRINA HELOYSA VENDRAMI DA SILVA 00950106908 110133294 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SANDRA REGINA DOS SANTOS GROLA  00950116096 4894557_0 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIDNEI DA SILVA FRANÇA 00950106897 54505760 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIDNEI HOEPERS DA SILVA 00950116612 92221121 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SILVANA DOS REIS TEIXEIRA  00950110439 88487567 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIRLEI RIBEIRO DA SILVA 00950110094 84063797 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã SIRLENE FERREIRA DA COSTA 00950116113 322721179 SIM 
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Técnico em Enfermagem - Manhã TAIS DA SILVA BRAGA 00950116016 126889470 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã TAIS RODRIGUES DA SILVA  00950116785 131988125 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã TALITA ALBINO DOS SANTOS SOARES 
DROBOT 00950109022 1341200096 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã TEREZIANA GERVONI DE JESUS 00950115736 104850863  SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAIS MICHELE AUGUSTO  00950115590 109864536 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAIS MILENA DE PAULA VICENTE  00950106564 137600846 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã THAISA DA COSTA NOBERTO  00950106646 140250376 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã VALQUIRIA DE ARAUJO LIBERATO 00950112002 130369723 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã VANESSA ALBUQUERQUE DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 00950109680 98258515 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã VANESSA DA SILVA COELHO 00950116322 10529734-3 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã VANIA PIRES NASCIMENTO 00950106518 103178045 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã VERÔNICA MOREIRA DE LIMA 00950106549 107514929 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã WELINGTON THAFAREL ESCALVENCE DOS 
SANTOS  00950116132 125452582 SIM 

Técnico em Enfermagem - Manhã WILSON BEZERRA DA SILVA 00950109998 79300454 SIM 
Técnico em Enfermagem - Manhã ZAINE RODRIGUES DOS SANTOS  00950116810 293753234 SIM 

 
 

ANEXO III – PCD 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE PCD CONDIÇÃO 
ESPECIAL 

Professor - Manhã CRISTIANA DA SILVA CRUZ 
FERNANDES 00950113150 72910982 Visual Nenhuma 

Técnico em Enfermagem - Manhã ERIKA PRISCILA MENDES DE MORAES 
OLIVEIRA 00950116314 134561475 Visual Nenhuma 
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PORTARIA Nº 051/2021. 
 
 
SÚMULA:  CEDE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Ceder, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2021 e término em 31 de 
Dezembro de 2024, SEM ÔNUS, para esta entidade (MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ), a servidora pública municipal Senhora MARIA 
APARECIDA BONONI MARCELINO, portadora do Documento de 
Identidade RG nº 4.785.521-7– SESP/PR e do CPF nº 752.090.809-78, 
ocupante do Cargo Efetivo de ENFERMEIRO, para prestar serviços 
junto ao MUNICÍPIO DE TERRA RICA – ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 051/2021.

SÚMULA: CEDE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO PARA PRESTAR SER-
VIÇOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Ceder, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2021 e término em 31 de Dezembro de 2024, SEM ÔNUS, para 
esta entidade (MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ), a servidora pública municipal Senhora MARIA APARECIDA BONO-
NI MARCELINO, portadora do Documento de Identidade RG nº 4.785.521-7– SESP/PR e do CPF nº 752.090.809-
78, ocupante do Cargo Efetivo de ENFERMEIRO, para prestar serviços junto ao MUNICÍPIO DE TERRA RICA – 
ESTADO DO PARANÁ.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRI-
MEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 1081/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional extraordinário 
na importância de R$ 225.932,64 (duzentos e vinte e cinco 
mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e,  

Considerando o art. 44,  da Lei 4320 de 17 de março de 1964; 

Considerando o Decreto nº 954/2020, de 27 de abril de 2020 - “estado de calamidade pública” do Município de 
Paraíso do Norte; 

Considerando a Portaria nº 1857/2020 do Ministério da Saúde; 

.  
DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional extraordinário no valor de R$ 225.932,64 
(duzentos e vinte e cinco mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0122.11.2.093 Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 11019 –  Coronavirus (Covid-19) 100.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  
Fonte – 11019 –  Coronavirus (Covid-19) 55.932,64 
06.001.10.0302.11.2.040 Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde  
3.3.372.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  
Fonte – 11019 –  Coronavirus (Covid-19) 70.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, como segue: 

Fonte Descrição Valor R$ 
11019 Coronavirus (Covid-19)  225.932,64 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 01 de Fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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12.1. O Exame Médico Pericial ocorrerá, mediante convocação do candidato aprovado, conforme interesse e ne-
cessidade do Município, em data a ser estabelecida no edital de convocação.
12.2. O Exame Médio Pericial será realizado pelo Médico do Trabalho, ou profissional médico designado pela Ad-
ministração, na Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho, situada no Paço Municipal.
12.3. O exame médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exame médico clínico e, se necessário, 
exames complementares que serão realizados às custas do candidato.
12.4.  O  Exame Médico Pericial avaliará  as  condições físicas e  mentais do  candidato. O  Médico do  Trabalho 
expedirá  o Atestado de Saúde Ocupacional, declarando-o como Apto ou Inapto ao trabalho.
12.5. Se apto, o candidato será encaminhado à Diretoria de Recursos Humanos para assinatura do Contrato de 
Trabalho com Prazo Determinado, devendo iniciar suas atividades imediatamente.
12.6. Se inapto o candidato será desclassificado, facultada à Administração a convocação do próximo candida-
to, respeitada a ordem classificatória.
12.7. Quando for evidenciada alguma alteração clínica na avaliação de saúde ou em exame complementar, 
o médico deverá, tomando como parâmetro as características dos cargos que compõem este Edital, conside-
rar o candidato APTO ou INAPTO (aptidão para o cargo no dia da Avaliação Médica), levando em considera-
ção se a alteração é: 
12.7.1. Compatível ou não com o cargo pretendido;
12.7.2. Potencializada com as atividades a serem desenvolvidas;
12.7.3. Determinante de frequentes ausências;
12.7.4. Capaz de gerar atos inseguros que venham colocar em risco a situação de outras pessoas;12.7.5. Poten-
cialmente incapacitante em curto prazo.
12.8. O resultado do Exame Médico Admissional será emitido sob a forma de Atestado de Saúde Ocupacional – 
ASO, sendo entregue uma cópia ao candidato.
12.9. O não comparecimento do candidato na data e local destinados à realização do exame médico admissional 
implicará em sua desclassificação no PSS.

13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Os servidores contratados nos termos deste Edital estarão sujeitos ao Regime Geral de Previdência, sen-
do-lhes aplicável o Estatuto dos Servidores Municipais (Lei Municipal nº 3.891/20120), bem como suas altera-
ções posteriores, no que lhe for compatível.
13.1.1. O contrato de trabalho terá duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, ou 
enquanto perdurar o iminente estado de surto ou epidemia de Dengue ou enquanto perdurar a pandemia causada 
pela covid-19 no Município ou quando a vaga do cargo for ocupada por servidor de provimento efetivo, aprovado 
em concurso público ou até o retorno ao efetivo trabalho do servidor público licenciado.
13.2. A contratação será feita rigorosamente pela ordem de classificação dos candidatos, de acordo a vaga exis-
tente e com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo obrigatoriedade de contratação 
dos aprovados no PSS que será feita única e exclusivamente mediante necessidade e interesse do Município. 
13.3. A lotação ocorrerá conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer um dos equi-
pamentos públicos municipais.
13.4. A celebração do contrato de trabalho ocorrerá após cumpridas todas as fases do processo seletivo.
13.5. O candidato convocado para início das atividades que recusar ou deixar de se apresentar para o exercí-
cio da função, na data estipulada no contrato de trabalho, perderá o direito ao cargo e será excluído do certame.
13.6. O contratado que protocolar licença para tratamento de saúde de até 02 (dois) dias consecutivos estará dis-
pensado da realização de perícia oficial pelo Município, sendo que excedido esse período de tempo, o contrata-
do se submeterá à perícia oficial para a concessão da licença.
13.6.1. No atestado médico deverá constar a identificação do servidor e do profissional emitente, o registro des-
te no Conselho de Classe, CID (Código da Classificação Internacional de Doenças) ou diagnóstico e o tempo 
provável de afastamento.
13.6.2. Ao contratado é assegurado o direito de não autorizar a especificação do diagnóstico em seu atestado, 
hipótese em que deverá submeter-se a perícia oficial, ainda que a licença não exceda o prazo de 02 (dois) dias.
13.6.3. O atestado médico deverá ser apresentado e protocolado no Departamento de Recursos Humanos no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a sua emissão.
13.6.4. A não apresentação do atestado médico no prazo estabelecido caracterizará falta injustificada e não 
abonada.
13.6.5. Se o atestado médico for superior a 15 (quinze) dias consecutivos ou não, quando se tratar do mesmo 
CID, após ser submetido à  perícia oficial do  Município, conforme subitens 13.6  e  13.6.2., ficará  sob  responsa-
bilidade exclusiva do contratado o trâmite necessário para a solicitação do Auxílio-doença junto ao Instituto Na-
cional de Seguro Social (INSS), por onde receberá quando excedido os 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to até quando esse perdurar.
13.7. O contrato de trabalho firmado nos termos deste Edital extinguir-se-á:
13.7.1. Pelo término do prazo contratual;
13.7.2. Por iniciativa do contratado, comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
13.7.2.1. Nesta hipótese, o contratado, deverá oficializar a comunicação, por meio de requerimento protocolado, 
cumprindo o aviso prévio de 30 (trinta) dias a partir da data da comunicação.
13.7.2.2. O  não  cumprimento do  aviso prévio ensejará  no  seu  desconto em  rescisão, seja  integralmente 
quando o desligamento for  imediato, ou  proporcional, respeitado os  dias  efetivamente laborados  a  partir da  
comunicação oficial (requerimento protocolado).
13.7.3. Antes do término do prazo contratual, por ato da Administração, mediante comprovado término do excep-
cional interesse público que originou a contratação, sendo:
13.7.3.1. A posse e exercício de servidor devidamente aprovado em concurso público; ou quando do retorno do 
servidor efetivo licenciado; ou findado o surto/epidemia/pandemia; ou caso o servidor contratado não demonstre 
adaptabilidade ao serviço ou infrinja em qualquer um dos deveres dos servidores públicos municipais.
13.8. Na hipótese anterior, salvo as condições de adaptabilidade ou de infração disciplinar, será exonerado o can-
didato que tiver obtido a pior colocação no certame.
13.9.  O contrato de trabalho poderá ser rescindido antecipadamente ainda quando houver consenso entre as 
partes, dispensando o contratado do cumprimento do aviso prévio.
13.10. É lícito ao Município aplicar as penalidades de advertência, suspensão e demissão ao contratado, nos ca-
sos e termos previstos na Lei Municipal que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A inscrição implicará conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edi-
tal e das demais normas do PSS, atos dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
14.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará  o  candidato do  PSS  anulando-se todos os  atos  decorrentes da  ins-
crição, sem  prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
14.3. Não obstante as penalidades cabíveis, o Município poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a análi-
se de título do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades.
14.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, endereços eletrônicos e te-
lefones de contatos, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
14.5. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo estabelecido neste Edital, que 
decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos.
14.6. Ficam impedidos de participarem do processo aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada 
nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil, com qualquer um dos membros da Comissão Organizadora e da 
Comissão Examinadora. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se veri-
ficado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do processo, sem prejuízo das medidas ad-
ministrativas e judiciais cabíveis.
14.7 Os motivos de suspeição e de impedimento das Bancas Organizadora e Examinadora deverão ser comu-
nicados ao Presidente do PSS, por escrito, até 02 (dois) dias corridos após a publicação da relação dos candi-
datos inscritos.
14.8. Os servidores diretamente envolvidos na execução do PSS cujo cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, 
até o terceiro grau, inscrever-se no processo, deverão ser oficialmente afastados de  suas  funções no  proces-
so, até  a  homologação do resultado final.
14.9. Não serão fornecidas informações por telefone a respeito de quaisquer das fases do PSS.
14.10. As informações relativas ao PSS, até a publicação da lista classificatória estarão disponíveis no site ofi-
cial do Município.
14.11. Poderá a critério da Diretoria de Recursos Humanos, ocorrer alteração do cronograma para a realiza-
ção das fases do PSS.
14.12. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações de todos os comunicados 
e editais referentes ao PSS de que trata este Edital.
14.13. Todos  os  recursos deverão  ser  interpostos até  2  (dois) dias  corridos, a  contar da  data  da  divulga-
ção oficial: da homologação preliminar das inscrições; da análise da Prova de Títulos (formação acadêmica/titu-
lação); do resultado do PSS em todas as suas fases.
14.13.1. O candidato que desejar interpor recurso, dentro do prazo estabelecido no subitem acima, deverá for-
maliza-lo por escrito e devidamente fundamentado, o qual deverá ser encaminhado no seguinte e-mail: recur-
soshumanos@altoparana.pr.gov.br.
14.14. As datas previstas neste Edital poderão ser alteradas pelo Município de Alto Paraná a qualquer momen-
to, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindi-
car em razão de alguma alteração. Será  dada publicidade caso  venha a  ocorrer por  meio de  divulgações nos  
endereços eletrônicos www.altoparana.pr.gov.br/, em jornal de grande circulação no Estado e em jornal de cir-
culação no Município.
14.15. A Homologação Final do PSS poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração.
14.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora designada nos  termos deste Decre-
to, em  única instância.
14.17. Os contratos temporários de trabalho deverão ser celebrados ou prorrogados pelo prazo estritamente ne-
cessário à conclusão do concurso público e ainda com cláusula assecuratória do direito antecipado de resci-
são, para o caso de vir a ser ultimado o concurso público respectivo antes do fim do prazo previsto para a du-
ração do contrato.
14.18. As Comissões Organizadora e Examinadora permanecerão constituídas até a homologação final do PSS.

PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 052/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

MARIA DE FATIMA PEREIRA 
MIRANDA DO NASCIMENTO 

01/06/2018 a 31/05/2019 02/02/2021 a 03/03/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ   
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 
 

 
PORTARIA Nº 09/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 18, incisos II, XXII e XXXVIII, alínea “h” e 
Portaria nº 08/2021, artigos 5º, 6º e 7º, RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar o cumprimento de 12 (doze) horas semanais em regime de teletrabalho 
para o cargo de Procurador do Legislativo. 
 
Art. 2º O horário de expediente será cumprido: 
 
I – segunda-feira: das 13h às 17h, em regime de teletrabalho; 
II – terça-feira: das 8h às 12h, sistema presencial e das 13h às 17h, em regime de 
teletrabalho; 
III – quarta-feira: das 8h às 12h, sistema presencial e das 13h às 17h, em regime de 
teletrabalho; 
IV – quinta-feira: das 8h às 12h, sistema presencial. 
  
Art. 3º Suspender a Portaria nº 026/2019, publicada no jornal Diário do Noroeste, 
Edição nº 18.320, página 11, em 06 de julho de 2019, pelo prazo de 30 dias. 

 Art. 4º  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 1º de fevereiro 
de 2021. 

Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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 TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME 
 
Aos vinte e oito (28) dias do mês de janeiro (28) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a Empresa 
CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Manoel Ribas, 
nº 1244, Centro, Telefone: (44) 3421-9700, CEP: 87.704-000, na cidade de Paranavaí, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.056.639/0001-69, neste por seu representante legal, 
Senhor César de Moraes Ribeiro, brasileiro, casado, vendedor, portador do CPF nº 
031.415.329-23, RG nº 5.378.081-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Amador 
Aguiar, 89, Simone II, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto 
Municipal nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o 
que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 025/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  
Registro de preços para eventual Aquisição de material eletrico e de iluminação, para 
atender as necessidades de manutenção e reparos na rede elétrica e de iluminação 
pública atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente do Municipio de Loanda, objetivando a recomposição de 
preço unitário na ordem de R$3,38 (três reais e trinta e oito centavos), ao valor do item 
47 e 48, perfazendo um valor total de R$ 11.154,00,(onze mil, cento e cinquenta e 
quatro reais) levando em consideração o saldo dos referidos itens da Ata de Registro 
de Preços: 
 

Item Descrição Marca Uni
. 

Quant
. 

Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

47 RELÊ FOTOELÉTRICO 
COM SISTEMA 
ELETROMAGNÉTICO DE 
CORRENTE ALTERNADA, 
220V, PARA CONTROLE 
DE PONTO INDIVIDUAL 
DE LÂMPADA, 
CONSTITUÍDO DE 
CORPO EM 
POLIPROPILENO 
ESTABILIZADO CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA, 
PINOS EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO 
CORPO POR SISTEMA 
DE REBITAGEM, COM 
CÉLULA FOTOELÉTRICO 
TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE 

MAR
GIRIU
S 

UN 2.175 R$15,97 R$3,38 R$19,35 R$7.351,50 
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RESPOSTA 
INSTANTÂNEA, 
POTENCIA DE 1000W 
(CARGA RESISTIVA) E 
1800 VA (CARGA 
INDUTIVA), TIPO NF 
(ACIONA A CARGA A 
NOITE), GRAU DE 
PROTEÇÃO MÍNIMO IP-
54, FREQUÊNCIA 50/60 
HZ, PONTO DE CARGA 
DE 10 LUX (FAIXA DE 3 A 
20 LUX) E DE 
DESLIGAMENTO NA 
RELAÇÃO DE 1,2 A 4 
VEZES AO LIGAMENTO. 
PRINCIPIO DE 
FUNCIONAMENTO: 
SISTEMA 
MAGNÉTICO/ELETROME
CÂNICO ONDE UMA 
BOBINA SUBMETIDA A 
UMA CORRENTE 
ELÉTRICA CRIA UM 
CAMPO MAGNÉTICO 
QUE EXERCE UMA 
FORÇA SOBRE UMA 
PEÇA CONSTITUÍDA DE 
MATERIAL 
FERROMAGNÉTICO 
FECHANDO OU 
ABRINDO O CIRCUITO. 
(ITEM PRINCIPAL) 

48 RELÊ FOTOELÉTRICO 
COM SISTEMA 
ELETROMAGNÉTICO DE 
CORRENTE ALTERNADA, 
220V, PARA CONTROLE 
DE PONTO INDIVIDUAL 
DE LÂMPADA, 
CONSTITUÍDO DE 
CORPO EM 
POLIPROPILENO 
ESTABILIZADO CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA, 
PINOS EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO 
CORPO POR SISTEMA 
DE REBITAGEM, COM 
CÉLULA FOTOELÉTRICO 
TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE 
RESPOSTA 
INSTANTÂNEA, 
POTENCIA DE 1000W 
(CARGA RESISTIVA) E 
1800 VA (CARGA 
INDUTIVA), TIPO NF 
(ACIONA A CARGA A 
NOITE), GRAU DE 
PROTEÇÃO MÍNIMO IP-
54, FREQUÊNCIA 50/60 
HZ, PONTO DE CARGA 

MAR
GIRIU

S 

UN 1.125 R$15,97 R$3,38 R$19,35 R$3.802,50 
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DE 10 LUX (FAIXA DE 3 A 
20 LUX) E DE 
DESLIGAMENTO NA 
RELAÇÃO DE 1,2 A 4 
VEZES AO LIGAMENTO. 
PRINCIPIO DE 
FUNCIONAMENTO: 
SISTEMA 
MAGNÉTICO/ELETROME
CÂNICO ONDE UMA 
BOBINA SUBMETIDA A 
UMA CORRENTE 
ELÉTRICA CRIA UM 
CAMPO MAGNÉTICO 
QUE EXERCE UMA 
FORÇA SOBRE UMA 
PEÇA CONSTITUÍDA DE 
MATERIAL 
FERROMAGNÉTICO 
FECHANDO OU 
ABRINDO O CIRCUITO. 
(ITEM RESERVADO) 

Valor Total do Reajuste ...............................................................................................................R$11.154,00 
 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$11.154,00 (onze mil, cento e 
cinquenta e quatro reais), referente ao item 47 e 48, a Ata de Registro de preço nº 
025/2020-PML, passara de R$99.185,00 (noventa e nove mil, cento e oitenta e cinco 
reais), para R$110.339,00 (cento e dez mil, trezentos e trinta e nove reais). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 025/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 28 de janeiro de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:  CÉSAR DE MORAES RIBEIRO 

Capel Elétrica Eireli - ME 
 
   
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 

 COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
                                               PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021 
 

 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) notebook com webcam, microfone e fone de ouvido, 
destinado a atender a assessoria jurídica do Município de Alto Paraná, na realização 
de audiências/sessões virtuais e semipresenciais. 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 004/2021 e ante 
as justificativas, que se embasou no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o 
Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a Aquisição de 
01 (um) notebook com webcam, microfone e fone de ouvido, destinado a atender a 
assessoria jurídica do Município de Alto Paraná, conforme as seguintes especificações: 
 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. VALOR 
TOTAL 

01 01 NOTEBOOK DELL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
 - PROCESSADOR INTEL CORE-I5-10210U (1.6 GHZ ATÉ 4.2 GHZ, 
CACHE DE 6MB, QUAD CORE, 10ª GERAÇÃO) 
- PLACA DE VIDEO DEDICADA NVIDIA® GEFORCE® MX250 COM 2GB 
DE GDDR5 
- TELA FULL HD WVA DE 15,6” (1920 X 1080), RETROILUMINADA POR 
LED BORDA FINA E COM ANTIRREFLEXO 
 - ARMAZENAMENTO: SSD DE 256GB PCIE NVME M.2 
- MEMÓRIA DE 8GB (1X8GB), DDR4, 2666MHZ: EXPANSÍVEL ATÉ 
16GB (1 SLOT SODIMM, SEM SLOT LIVRE) 
- BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42WH (INTEGRADA) 
- WIRELESS: PLACA DE REDE INTEL 9462 802.11AC (WIFI 1X1) + 
BLUETOOTH 5.0 
- TECLADO  NUMÉRICO E RETROILUMINADO COM LEITOR DE 
IMPRESSÃO DIGITAL – EM PORTUGUÊS (PADRÃO ABNT2); 
- PORTAS: 1 PORTA HDMI 1.4B / USB 3.1 TYPE-C  GEN 1 
(DP/POWERDELIVERY) / 2USB 3.1 GEN 1 / 1 PORTA USB 2.0 
- 1 LEITOR DE CARTÃO MICRO SD 
 - 1 ENTRADA DE AÚDIO PARA FONE DE OUVIDO E MICROFONE 
DIMENSÕES: ALTURA 1,77CM X LARGURA 32,1 CM X PROFUNDIDADE 
21,7CM; 
- PESO: 1,64KG; - COR: PRATA; - MATERIAL: TAMPA SUPERIOR EM 
ALUMÍNIO ESCOVADO; - ENERGIA: BIVOLT. - GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES 

6.400,00 6.400,00 

02 01 FONE DE OUVIDO USB COM HEADSET SHARKOON SGH2 
ESPECIFICAÇÕES: - TIPO: HEADSET ESTÉREO; - CONECTOR: USB; - 
ILUMINAÇÃO: ALIMENTAÇÃO VIA USB 
HEADSET: - DIÂMETRO DO SPEAKER: 50MM;  - IMPENDÂNCIA: 32 Ω; 
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 20Hz – 20,000Hz; - SENSIBILIDADE: 94 
dB ± 3 dB; 
- POTÊNCIA MÁXIMA: 50 mW; 
MICROFONE: - DIREÇÃO: OMNDIRECTIONAL; - IMPEDÂNCIA: 2.2 kΩ; 
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 100 Hz – 10,000Hz; - MICROFONE 
FLEXÍVEL; 
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES 

255,00 255,00 

  VALOR TOTAL EM R$ 6.655,00 

 
 Pelo valor total de R$-6.655,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais), com 
recursos ordinários livres exercício corrente, em favor da empresa MOLIN & MOLIN 
LTDA - ME. Inscrita no CNPJ. nº 14.902.576/0001-59. 
 

Alto Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
                        

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de licitação em epígrafe 
à empresa MOLIN & MOLIN LTDA – ME. Inscrita no CNPJ. nº 14.902.576/0001-59, 
no valor total de R$-6.655,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

 
Alto Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 
OBJETO: Contratação de produtos e serviços, por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS, 
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços 
específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS 
por meios dos canais de atendimento disponibilizados. 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 003/2021 e ante as 

justificativas, que se embasou no art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de licitação Para Contratação de produtos e serviços, por meio de 
Pacote de Serviços dos CORREIOS, mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e 
Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização 
dos diversos serviços dos CORREIOS por meios dos canais de atendimento disponibilizados. 
Com inexigibilidade de licitação, junto a Secretaria Geral de Administração. 

  
 Pelo valor total estimado de R$-18,000,00 (Dezoito mil reais), pelo período de 12 (doze) 

meses. Pago com recursos Livre do corrente Exercício. Com pagamento Mensal, de acordo com os 
produtos adquiridos e serviços prestados. Com recursos ordinários (livres), em favor da Empresa: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Inscrita no CNPJ: 
34.028.316/0020-76. 

 
Alto Paraná, 29 de janeiro de 2021. 

 
              

   CLAUDEMIR JÓIA  PEREIRA  
Prefeito  

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 
epígrafe a empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Inscrita no 
CNPJ: 34.028.316/0020-76. Valor total estimado de R$-18,000,00 (Dezoito mil reais), pelo 
período de 12 (doze) meses. 

 
Alto Paraná, 29 de janeiro de 2021. 

 
 

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  

 

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
  

CONVÊNIO N° 01/2021 
 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE 
SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ E A APAE - ASSOCIAÇÃO DOS 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GUAIRAÇÁ EM VISTA A EXECUÇÃO DO 
INSTRUMENTO FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
PARA OS FINS E NA FORMA INDICADA. 

 
 
Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de 
Guairaçá/Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 76.238.443/0001-87, estabelecida nesta cidade, na Rua Francisco Vieira, 1181, ora 
representado pelo prefeito, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, na av. professor Antonio Sampaio, chácara 25, 
portadora do RG nº 5.287.191-3/PR, e do CPF sob nº 945.614.199-34, a seguir denominado 
Concedente, e como Convenente a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GUAIRAÇÁ – Escola de Educação Especial Olavo Melo Franco, inscrita no 
CNPJ nº 03.157.937/0001-63, estabelecida na Avenida Professor Antonio Sampaio, nº 837, centro, na 
cidade de Guairaçá/PR, neste ato representada pelo presidente CARLOS ROBERTO ORNELAS, 
portador da CI/RG nº 3.134.55-7/PR, inscrito no CPF/MF nº 568.740.499-68, celebram o presente 
Termo de Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio tem por objeto o repasse de recursos a CONVENENTE, provenientes 
do FUNDEB, desenvolvendo ações de manutenção e desenvolvimento da Educação Especial, 
observando o disposto no art. 70 e 71 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, especificadas 
no Plano de Trabalho, em anexo, o qual é parte integrante deste Convênio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O presente convênio será pelo período de 01 de fevereiro de 2021 e se estenderá até 31 de dezembro do 
corrente ano.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES 
O presente convênio está condicionado às normas da Lei Federal nº 11.494 de 20 de junho de 2007, que 
regulamenta o FUNDEB, bem como suas alterações, obedecendo aos critérios da distribuição dos 
recursos conforme Pré-determinação do FUNDEB, Portaria Interministerial 10 de 28 de dezembro de 
2017, e ao Plano de trabalho e aplicação em anexo. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES 
I – DO CONCEDENTE: 
a) transferir os recursos financeiros para a execução deste convênio, através do FUNDEB, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observada a sua disponibilidade financeira e as normas 
legais pertinentes e a liberação do FUNDEB. 
b) coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio; 
c) examinar e aprovar os relatórios de atendimento; 
 
II - DO CONVENENTE: 
a) executar o objeto deste convênio de conformidade com o plano de trabalho; 
b) prestar contas, dos recursos objeto deste convênio, através de relatório minucioso, conforme 
especificado na Cláusula Oitava – Da Prestação de Contas; 
c) arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso decorrentes da 
execução deste convênio; 
d) manter registros contábeis específicos, para fim de acompanhamento e avaliação dos resultados 
obtidos com o programa; 
e) ressarcir à Concedente os recursos recebidos através deste Convênio, quando se comprovar a 
sua inadequada utilização; 
f) responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos; 
g) submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pelo Concedente, fornecendo as 
informações necessárias a sua execução; 
h) prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Convênio; 
i) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pelo 
Concedente. 
 
Parágrafo único – É vedado: 
a – realização de despesas a título de taxas de administração, de gerência ou similar; 
b – utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, ainda que em caráter 
de emergência; 
c – realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência; 
d – realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referente 
a pagamentos ou recolhimentos fora de prazos; 
e – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS E DO VALOR  
Para a execução deste Convênio, o Concedente repassará ao Convenente mensalmente o valor de R$ 
18.663,87 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos). 
 
Parágrafo primeiro – Os recursos destinados à execução do objeto deste Convênio serão liberados de 
acordo com o Cronograma de Desembolso item constante do Plano de trabalho, a crédito de conta 
específica aberta no Banco do Brasil S/A, conta corrente nº 22.181-3, agência nº 0992X – Terra Rica, 
em nome da Instituição. 
 
Parágrafo segundo - As despesas devem estar vinculadas às metas e às modalidades do tipo de 
atendimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
As parcelas serão liberadas, após a comprovação do efetivo atendimento que se fará mediante 
preenchimento mensal do Relatório de Atendimento nos meses de vigência deste convênio, os quais 
devem ser entregues à CONCEDENTE até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da realização dos 
mesmos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos a serem transferidos para a Convenente correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

       03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

03.001 - FUNDEB  

12.365.0005.2039 – Manutenção do Fundeb – Educação Infantil 

3.3.50.43.00.00 – Subvenção Social 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
I - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL 
A prestação de contas Semestral se sujeitará às normas da Lei 4.320/64, à aprovação do Setor de 
Contabilidade, e apresentada à Concedente 15 (quinze) dias após o término da vigência do Semestre, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
- ofício de encaminhamento; 
- demonstrativo da receita e da despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, o rendimento 
auferido da aplicação no mercado financeiro; 
- relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela Concedente, acompanhado dos 
respectivos comprovantes das despesas, e, quando for o caso, com aqueles provenientes da 
contrapartida; 
- cópia do extrato da conta bancária específica. 
II - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
A prestação de contas Anual se sujeitará às normas da Lei 4.320/64, à aprovação do Conselho do 
FUNDEB, e apresentada à Concedente 30 (trinta) dias após o término da vigência do Convênio, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
- ofício de encaminhamento; 
- relatório de cumprimento do objeto; 
- cópia do Convênio e do Plano de Trabalho; 
- relatório da execução físico-financeira; 
- demonstrativo da receita e da despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, o rendimento 
auferido da aplicação no mercado financeiro; 
- relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela Concedente e, quando for o caso, com 
aqueles provenientes da contrapartida; 
- conciliação do saldo bancário, quando for o caso; 
- cópia do extrato da conta bancária específica. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e a 
prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, bem como não for executado o objeto da 
avença, ressalvada as hipóteses de caso fortuito e força maior, devidamente comprovada, o Convenente 
deverá restituir o valor transferido, acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a 
partir da data do seu recebimento, ao FUNDEB. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
A Concedente juntamente com o Conselho Municipal do FUNDEB, decidirá sobre a oportunidade e a 
conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
Convênio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
Este convênio poderá ser rescindido, automaticamente, por inexecução total ou parcial de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou 
formalmente inexeqüível e, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 

a)quando não for executado o objetivo da avença; 

b)quando não for apresentada, no prazo exigido, comprovação de atendimento ou a apresentação das 
contas, quando couber; 
c)quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio ou similar; 
d)descumprimento, pela Convenente, de qualquer cláusula ou condição pactuada. 
 

Parágrafo único – Rescindido, extinto o presente convênio, os saldos financeiros remanescentes serão 
devolvidos a CONCEDENTE, para reutilização, conforme deliberação do Conselho do FUNDEB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos decorrentes deste Convênio, fica eleito o Foro do Município de Terra 
Rica/PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 
Guairaçá/PR, 01 de fevereiro de 2021. 
 

Marcelo Alves de Oliveira                                                  Carlos Roberto Ornelas 
     Prefeito Municipal                                                           Presidente da APAE 
Testemunhas: 

   Josimar de Oliveira                                                       Luan Rodrigues Boni 
CPF nº 000.293.559-74                                                   CPF nº 068.090.279-12 
 

 

 

 

 

 

 



publicação legal
24 •

www.diariodonoroeste.com.br

Edição - 18.718 | Paranavaí | 02 de fevereiro de 2021| terça-feira 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 25.916.164,87  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 25.916.164,87  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 4.146.586,38 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 3.731.927,74 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 1.814.131,54 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 13:29
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 23.970.086,37 25.223.064,20 26.176.056,16 25.916.164,87

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 821.274,00 821.274,00 200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 23.148.812,37 24.401.790,20 25.976.056,16 25.916.164,87

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.273.419,00 5.549.074,12 5.758.732,36 5.701.556,27

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 4.746.077,10 4.994.166,71 5.182.859,12 5.131.400,64

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.441.372,76 5.457.941,22 5.428.319,85 5.322.583,34

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 4.055.093,00 4.071.661,46 4.042.040,09 3.936.303,58

Empréstimos 427.238,37 404.271,19 404.271,19 404.271,19

   Internos 427.238,37 404.271,19 404.271,19 404.271,19

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 211,16 1.299,14 1.299,14 1.299,14

   Internos 211,16 1.299,14 1.299,14 1.299,14

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 3.607.774,56 3.607.774,56 3.607.774,56 3.607.774,56

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 502.000,60 502.000,60 502.000,60 502.000,60

   De Demais Contribuições Sociais 3.105.773,96 3.105.773,96 3.105.773,96 3.105.773,96

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 19.868,91 58.316,57 28.695,20 (77.041,31)

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.386.279,76 1.386.279,76 1.386.279,76 1.386.279,76

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) (4.160.510,91) (4.712.882,87) (4.044.957,13) (5.879.844,82)

  Disponibilidade de Caixa (4.160.510,91) (4.712.882,87) (4.044.957,13) (5.879.844,82)

    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.991.624,85 4.129.002,43 4.835.846,19 3.694.546,73

    (-) Restos a pagar processados 8.152.135,76 8.841.885,30 8.880.803,32 9.574.391,55

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 9.601.883,67 10.170.824,09 9.473.276,98 11.202.428,16

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.970.086,37 25.223.064,20 26.176.056,16 25.916.164,87

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 821.274,00 821.274,00 200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 23.148.812,37 24.401.790,20 25.976.056,16 25.916.164,87

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 22,70 21,64 20,74 20,54

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 40,06 40,32 36,19 43,23

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 27.778.574,84 29.282.148,24 31.171.267,39 31.099.397,84

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 25.000.717,36 26.353.933,42 28.054.140,65 27.989.458,06

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 4.160.510,91 4.712.882,87 4.044.957,13 5.879.844,82

DEPÓSITOS 316.764,94 207.834,35 427.143,93 351.979,07

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 12.500,00 0,00 37.500,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 190.178,91 100.084,55 82.166,70 157.163,13

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = ( IX – X) 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0016.918.802,781.203.548,30 1.196.235,81 1.285.336,80 1.225.212,53 1.214.876,27 1.239.306,46 1.567.059,52 1.262.297,09 1.282.814,11 1.367.188,91 1.422.359,25 2.652.567,73DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0014.099.484,321.009.862,06 999.912,55 1.041.988,28 1.010.990,05 1.000.653,79 1.025.083,98 1.350.487,90 1.043.669,97 1.062.272,59 1.144.425,72 1.197.719,71 2.212.417,72Pessoal Ativo

0,0012.366.144,94887.635,39 869.577,70 903.733,36 877.205,51 869.429,76 891.776,14 1.215.435,71 909.367,77 927.516,38 1.005.904,42 1.061.300,79 1.947.262,01     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.733.339,38122.226,67 130.334,85 138.254,92 133.784,54 131.224,03 133.307,84 135.052,19 134.302,20 134.756,21 138.521,30 136.418,92 265.155,71     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,002.819.318,46193.686,24 196.323,26 243.348,52 214.222,48 214.222,48 214.222,48 216.571,62 218.627,12 220.541,52 222.763,19 224.639,54 440.150,01Pessoal Inativo e Pensionistas

0,002.398.401,04162.148,80 164.725,82 208.635,13 181.586,39 181.586,39 181.586,39 183.935,53 185.991,03 187.905,43 190.283,85 193.048,45 376.967,83     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00420.917,4231.537,44 31.597,44 34.713,39 32.636,09 32.636,09 32.636,09 32.636,09 32.636,09 32.636,09 32.479,34 31.591,09 63.182,18     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,003.374.806,72236.959,78 196.323,26 243.348,52 214.222,48 214.222,48 214.222,48 216.571,62 218.627,12 220.541,52 222.763,19 391.508,51 785.495,76DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00555.488,2643.273,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 166.868,97 345.345,75  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,002.819.318,46193.686,24 196.323,26 243.348,52 214.222,48 214.222,48 214.222,48 216.571,62 218.627,12 220.541,52 222.763,19 224.639,54 440.150,01  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0013.543.996,06966.588,52 999.912,55 1.041.988,28 1.010.990,05 1.000.653,79 1.025.083,98 1.350.487,90 1.043.669,97 1.062.272,59 1.144.425,72 1.030.850,74 1.867.071,97DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

25.916.164,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

550.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

25.366.164,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

13.543.996,06DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 53,39%

13.697.729,03LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

13.012.842,58LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

12.327.956,13LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

29.766.000,00

28.269.131,86
1.985.674,73
1.917.193,96

28.366.000,00
5.886.762,02

34.252.762,02
30.254.806,59
30.176.520,16

0,00

33.735.568,06

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 30.254.806,59

30.176.520,16Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
25.916.164,87

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 460.000,00

0,00 (639.679,54)
60.232,32

0,00 %
13,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 8.344.589,67

0,00
190.178,91

0,00
8.154.410,76 1.009.503,07

0,00

95.748,66
0,00

1.105.251,73

253.529,92
0,00

15.553,55
0,00

269.083,47

6.891.377,77
0,00

78.876,70
0,00

6.970.254,47

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.762.866,86

4.824.530,21 25% / 18%
60% 69,30 %

23,62 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

1.077.963,583.298.762,39Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 500,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.605.968,17 15% 28,62 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

27.493.496,38Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

1.546.002,86
2.940.306,95

(1.394.304,09)

0,00
0,00
0,00

25.916.164,87Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.366.164,87
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2020

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20242021 2022 2023 2026 2027 20282025 2029

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.871.455,80 26.881.817,50
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 11:38
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.607.000,00 2.607.000,00 2.212.145,99 84,85 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

905.000,00 905.000,00 454.235,19 50,19   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

800.000,00 800.000,00 378.803,19 47,35     IPTU

105.000,00 105.000,00 75.432,00 71,84     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

515.000,00 515.000,00 690.271,05 134,03   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

500.000,00 500.000,00 690.251,05 138,05     ITBI

15.000,00 15.000,00 20,00 0,13     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

352.000,00 352.000,00 226.341,92 64,30   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

350.000,00 350.000,00 225.104,63 64,32     ISS

2.000,00 2.000,00 1.237,29 61,86     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

835.000,00 835.000,00 841.297,83 100,75   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

20.750.000,00 20.750.000,00 17.416.612,52 83,94 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

11.000.000,00 11.000.000,00 8.817.734,25 80,16   Cota-Parte FPM

750.000,00 750.000,00 1.081.085,00 144,14   Cota-Parte ITR

900.000,00 900.000,00 806.404,45 89,60   Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 6.603.711,95 82,55   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 107.676,87 107,68   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.357.000,00 23.357.000,00 19.628.758,51 84,04 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.965.000,00 3.281.000,00 2.915.082,47 8.579,6688,85 2.906.502,81 88,59 2.490.235,81 75,90

   Despesas Correntes 3.962.000,00 3.245.000,00 2.890.232,47 8.579,6689,07 2.881.652,81 88,80 2.465.385,81 75,97

   Despesas de Capital 3.000,00 36.000,00 24.850,00 0,0069,03 24.850,00 69,03 24.850,00 69,03

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.118.550,00 3.217.112,00 3.018.745,65 3.484,4093,83 3.015.261,25 93,73 2.792.735,64 86,81

   Despesas Correntes 3.039.550,00 3.127.112,00 2.933.533,29 3.484,4093,81 2.930.048,89 93,70 2.707.523,28 86,58

   Despesas de Capital 79.000,00 90.000,00 85.212,36 0,0094,68 85.212,36 94,68 85.212,36 94,68

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 18.000,00 18.000,00 3.446,34 0,0019,15 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15

   Despesas Correntes 18.000,00 18.000,00 3.446,34 0,0019,15 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

175.500,00 175.500,00 27.215,04 0,0015,51 27.215,04 15,51 27.215,04 15,51

   Despesas Correntes 175.500,00 175.500,00 27.215,04 0,0015,51 27.215,04 15,51 27.215,04 15,51

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.277.050,00 6.691.612,00 5.964.489,50 12.064,0689,13 5.952.425,44 88,95 5.313.632,83 79,41

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

5.964.489,50 5.952.425,44 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.313.632,83

271.584,32 271.584,32 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 271.584,32

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

74.872,95 74.872,95 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 74.872,95

5.618.032,23 5.605.968,17 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.967.175,56

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.944.313,78

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.944.313,78

2.673.718,45 2.661.654,39 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 2.022.861,78

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

28,62
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO

Página: 2 / 3

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 2.944.313,78 10.070.623,34 0,007.126.309,56 271.584,32 330.968,79 0,00 74.872,95271.584,32 7.397.893,88

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 74.872,95 -74.872,9574.872,95 74.872,95
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.973.000,00 3.665.520,10 3.110.026,07 84,85 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.673.000,00 3.067.358,10 2.648.013,81 86,33   Proveniente da União

300.000,00 598.162,00 462.012,26 77,24   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

8.500,00 8.500,00 2.729,12 32,11 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.981.500,00 3.674.020,10 3.112.755,19 84,72 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES
E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.342.000,00 2.716.185,22 2.388.272,21 11.334,5687,93 2.376.937,65 87,51 2.107.087,62 77,58

   Despesas Correntes 1.334.700,00 2.356.174,64 2.193.130,97 11.334,5693,08 2.181.796,41 92,60 1.911.946,38 81,15

   Despesas de Capital 7.300,00 360.010,58 195.141,24 0,0054,20 195.141,24 54,20 195.141,24 54,20

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 488.500,00 1.441.776,11 1.292.067,63 9.105,7089,62 1.282.961,93 88,98 1.037.208,87 71,94

   Despesas Correntes 488.500,00 1.381.776,11 1.233.975,23 9.105,7089,30 1.224.869,53 88,64 979.116,47 70,86

   Despesas de Capital 0,00 60.000,00 58.092,40 0,0096,82 58.092,40 96,82 58.092,40 96,82

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 69.000,00 69.000,00 45.908,75 0,0066,53 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53

   Despesas Correntes 69.000,00 69.000,00 45.908,75 0,0066,53 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.000,00 121.371,04 61.221,82 0,0050,44 61.221,82 50,44 61.221,82 50,44

   Despesas Correntes 10.500,00 75.015,48 32.212,00 0,0042,94 32.212,00 42,94 32.212,00 42,94

   Despesas de Capital 500,00 46.355,56 29.009,82 0,0062,58 29.009,82 62,58 29.009,82 62,58

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 2.000,00 556.447,00 318.663,43 0,0057,27 318.663,43 57,27 307.845,15 55,32

   Despesas Correntes 2.000,00 556.447,00 318.663,43 0,0057,27 318.663,43 57,27 307.845,15 55,32

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.912.500,00 4.904.779,37 4.106.133,84 20.440,2683,72 4.085.693,58 83,30 3.559.272,21 72,57

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO

Página: 3 / 3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.307.000,00 5.997.185,22 5.303.354,68 19.914,2288,43 5.283.440,46 88,10 4.597.323,43 76,66

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = (V
+ XXXIII)

3.607.050,00 4.658.888,11 4.310.813,28 12.590,1092,53 4.298.223,18 92,26 3.829.944,51 82,21

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 69.000,00 69.000,00 45.908,75 0,0066,53 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 29.000,00 139.371,04 64.668,16 0,0046,40 64.668,16 46,40 64.668,16 46,40

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 177.500,00 731.947,00 345.878,47 0,0047,25 345.878,47 47,25 335.060,19 45,78

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.189.550,00 11.596.391,37 10.070.623,34 32.504,3286,84 10.038.119,02 86,56 8.872.905,04 76,51

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 11:38
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

500,00 7,15 492,85RECEITA DE CAPITAL

500,00 7,15 492,85ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

500,00 7,15 492,85          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 500,00 7,15 492,85

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (e)

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 500,00 0,00 500,000,00 0,00 0,000,00

500,00 0,00 500,00Investimentos 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 500,00 0,00 500,000,00 0,00 0,000,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

7,151.578,56 1.585,71 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 11:37
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

01/2020 À 12/2020

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 11:37
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 3.298.762,39 1.077.963,584.376.725,97

   Investimentos 2.688.662,55 1.067.963,423.756.625,97

   Inversões Financeiras 0,00 10.000,0010.000,00

   Amortização da Dívida 610.099,84 0,16610.100,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 3.298.762,39 1.077.963,584.376.725,97

1.077.963,583.298.762,394.376.725,97RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2019
Em 31 de dezembro

de 2019
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 2.429.504,99 1.063.343,08 1.009.084,15 253.529,92 2.230.234,00 71.433,99 109.738,41 95.748,66 95.748,66 15.553,55 69.870,19 2.300.104,19

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Guairaçá 2.429.494,99 1.061.078,08 253.529,921.006.819,15 2.230.224,00 69.870,1995.748,66 15.553,55109.738,4171.433,99 2.300.094,1995.748,66

1.539.183,10 189.510,83 89.496,28235.605,08 15.803,09 4.535,0011.184,04 40.784,551.403.592,57GESTÃO MUNICIPAL 40.700,50 1.444.377,1211.184,04

464.160,44 616.226,50 135.741,38448.349,61 73.332,29 6.774,6166.650,32 14.502,67496.295,95SECRETARIA DE SAÚDE 14.595,31 510.798,6266.650,32

83.323,89 89.993,09 26.561,40102.989,18 12.117,92 1.819,489.465,79 10.679,0943.766,40SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.846,44 54.445,499.465,79

9.574,47 9.879,45 0,009.829,45 70,70 0,0034,20 3.216,269.624,47SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO  E LAZER 3.179,76 12.840,7334,20

45.771,85 36.792,85 0,0047.799,47 2.896,11 400,002.896,01 419,0234.765,23SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 818,92 35.184,252.896,01

175.719,26 101.877,14 1.730,86139.710,84 5.518,30 2.024,465.518,30 0,00136.154,70SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 2.024,46 136.154,705.518,30

22.846,96 12.491,72 0,0018.229,02 0,00 0,000,00 268,6017.109,66SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 268,60 17.378,260,00

6.696,19 4.306,50 0,004.306,50 0,00 0,000,00 0,006.696,19SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E INDUSTRIAL E 0,00 6.696,190,00

10.260,38 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0010.260,38Orgão NÃO encontrado: 9 0,00 10.260,380,00

29.896,21 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0029.896,21Orgão NÃO encontrado: 10 0,00 29.896,210,00

42.062,24 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0042.062,24Orgão NÃO encontrado: 11 0,00 42.062,240,00

Instituto de Previdência e Assistência do 10,00 2.265,00 0,002.265,00 10,00 0,000,00 0,000,000,00 10,000,00

10,00 2.265,00 0,002.265,00 0,00 0,000,00 0,0010,00INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 0,00 10,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 3.055.136,42 1.606.426,27 418,92 0,00 4.661.143,77 1.766,13 7.240,38 0,00 0,00 0,00 9.006,51 4.670.150,28

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Guairaçá 3.055.136,42 1.606.426,27 0,00418,92 4.661.143,77 9.006,510,00 0,007.240,381.766,13 4.670.150,280,00

597.774,91 174.164,14 0,00418,92 0,00 0,000,00 1.766,13771.520,13GESTÃO MUNICIPAL 1.766,13 773.286,260,00

1.693.096,22 775.885,17 0,000,00 0,00 0,000,00 0,002.468.981,39SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 2.468.981,390,00

93.217,78 336.751,58 0,000,00 7.240,38 0,000,00 7.240,38429.969,36SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 437.209,740,00

46.844,83 19.162,04 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0066.006,87SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO  E LAZER 0,00 66.006,870,00

184.340,04 107.761,30 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00292.101,34SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 292.101,340,00

340.613,23 128.083,98 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00468.697,21SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 0,00 468.697,210,00

38.873,42 64.618,06 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00103.491,48SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 103.491,480,00

22.453,22 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0022.453,22SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E INDUSTRIAL E 0,00 22.453,220,00

4.533,76 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,004.533,76Orgão NÃO encontrado: 9 0,00 4.533,760,00

33.389,01 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0033.389,01Orgão NÃO encontrado: 10 0,00 33.389,010,00

TOTAL (III) = (I + II) 5.484.641,41 2.669.769,35 253.529,921.009.503,07 116.978,79 15.553,5595.748,66 78.876,706.891.377,77 73.200,12 6.970.254,4795.748,66
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

(639.679,54)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 27.391.950,9232.273.598,06
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.251.669,692.679.000,00
            IPTU 454.235,19905.000,00
            ISS 226.341,92352.000,00
            ITBI 690.271,05515.000,00
            IRRF 841.297,83835.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 39.523,7072.000,00
      Contribuições 1.421.040,591.360.000,00
      Receita patrimonial 825.473,811.259.500,00
            Aplicações Financeiras (II) 825.473,811.259.500,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 22.875.463,4926.846.598,06
            Cota-Parte do FPM 7.848.636,269.800.000,00
            Cota-Parte do ICMS 5.282.969,786.400.000,00
            Cota-Parte do IPVA 645.123,55720.000,00
            Cota-Parte do ITR 864.868,09600.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 3.395.371,563.600.000,00
            Outras transferências correntes 4.838.494,255.726.598,06
      Demais receitas correntes 18.303,34128.500,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 18.303,34128.500,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 26.566.477,1131.014.098,06
RECEITAS DE CAPITAL (V) 760.933,17871.970,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 760.933,17871.970,00
            Convênios 120.000,00460.000,00
            Outras Transferências de Capital 640.933,17411.970,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 760.933,17871.970,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 27.327.410,2831.886.068,06

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 27.395.877,50 24.682.966,58 24.611.180,15 24.225.433,98 936.782,24 36.706,21 36.706,21
      Pessoal e encargos sociais 16.412.864,09 15.522.385,25 15.522.385,25 15.280.679,22 193.686,94 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 20.000,00 1.087,80 1.087,80 1.087,80 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 10.963.013,41 9.159.493,53 9.087.707,10 8.943.666,96 743.095,30 36.706,21 36.706,21
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 10.963.013,41 9.159.493,53 9.087.707,10 8.943.666,96 743.095,30 36.706,21 36.706,21
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 27.375.877,50 24.681.878,78 24.610.092,35 24.224.346,18 936.782,24 36.706,21 36.706,21
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.376.725,97 3.298.762,39 3.292.262,39 3.268.062,40 72.301,91 59.042,45 59.042,45
      Investimentos 3.756.625,97 2.688.662,55 2.682.162,55 2.657.962,56 52.250,18 59.042,45 59.042,45
      Inversões financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 610.100,00 610.099,84 610.099,84 610.099,84 20.051,73 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

3.766.625,97 2.688.662,55 2.682.162,55 2.657.962,56 52.250,18 59.042,45 59.042,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 31.142.777,47 27.370.541,33 27.292.254,90 26.882.308,74 989.032,42 95.748,66 95.748,66

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2020

833.767,88Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 133.856,02

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.711.739,755.940.464,10

DEDUÇÕES (XXIX) (5.879.844,82)(4.160.510,91)

     Disponibilidade de Caixa (5.879.844,82)(4.160.510,91)

          Disponibilidade de Caixa Bruta 3.694.546,733.991.624,85

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 9.574.391,558.152.135,76

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 11.591.584,5710.100.975,01

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.422.255,79)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 3.905.614,39

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.917.193,96

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.917.193,96

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

60.232,32RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

460.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(1.490.609,56)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

3.837.260,62RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

3.137.348,76RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.519.822,16 2.664.670,49 2.180.529,93 2.766.113,74 1.756.639,24 2.731.888,41 3.298.041,98 2.142.469,62 2.114.016,12 2.741.543,74 2.490.637,44 3.468.900,12 30.875.272,99 37.063.131,16

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 131.999,50 126.975,17 169.601,32 293.235,33 191.693,40 118.704,39 101.274,10 274.328,79 141.586,37 41.300,30 134.921,48 526.049,54 2.251.669,69 2.679.000,00

      IPTU 8.476,59 6.298,96 47.550,24 174.701,49 56.707,44 29.531,40 32.541,46 40.776,45 12.263,53 7.956,61 6.321,88 31.109,14 454.235,19 905.000,00

      ISS 44.791,99 21.350,22 14.668,86 30.365,85 32.195,49 6.136,35 10.164,51 15.289,07 12.105,68 10.493,44 15.630,66 13.149,80 226.341,92 352.000,00

      ITBI 12.708,76 24.915,09 30.784,50 21.445,00 26.188,00 57.973,10 42.530,49 201.834,41 94.585,00 7.400,00 92.911,70 76.995,00 690.271,05 515.000,00

      IRRF 58.669,57 64.619,15 73.414,68 58.719,97 75.688,74 22.859,40 14.251,10 15.521,99 19.426,89 14.311,00 19.981,61 403.833,73 841.297,83 835.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.352,59 9.791,75 3.183,04 8.003,02 913,73 2.204,14 1.786,54 906,87 3.205,27 1.139,25 75,63 961,87 39.523,70 72.000,00

   Contribuições 173.196,17 111.608,78 109.126,86 122.740,49 92.555,60 131.207,04 144.602,61 107.953,25 109.128,38 107.849,82 113.395,11 97.676,48 1.421.040,59 1.360.000,00

   Receita patrimonial 35.030,34 33.099,37 (5.793,54) 64.405,13 77.252,43 201.843,28 331.258,67 (72.735,02) (59.040,31) 1.669,72 59.372,52 159.111,22 825.473,81 1.259.500,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 35.030,34 33.099,37 (5.793,54) 64.405,13 77.252,43 201.843,28 331.258,67 (72.735,02) (59.040,31) 1.669,72 59.372,52 159.111,22 825.473,81 1.259.500,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 472,19 1.141,38 1.888,98 5.048,26 1.456,65 975,00 1.215,36 2.184,75 886,45 458,75 312,68 444,89 16.485,34 28.500,00

   Transferências correntes 2.179.123,96 2.391.845,79 1.905.706,31 2.279.184,53 1.393.681,16 2.279.158,70 2.719.691,24 1.830.737,85 1.921.455,23 2.590.265,15 2.182.317,65 2.685.617,99 26.358.785,56 31.636.131,16

      Cota parte do FPM 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51 895.747,59 1.335.628,82 9.612.182,82 12.000.000,00

      Cota parte do ICMS 579.730,66 548.343,87 563.572,10 444.872,91 317.840,69 546.095,69 522.081,64 511.500,85 659.422,11 608.394,61 574.005,25 727.851,57 6.603.711,95 8.000.000,00

      Cota parte do IPVA 266.794,14 148.494,62 135.864,21 43.198,38 45.862,97 34.272,39 33.757,94 32.489,92 27.143,71 0,00 20.814,71 17.711,46 806.404,45 900.000,00

      Cota parte do ITR 43.630,40 3.661,30 2.395,15 1.744,65 129,17 19.265,66 470,27 7.230,87 98.190,43 695.028,50 116.544,78 92.793,82 1.081.085,00 750.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 7.461,28 8.378,48 7.732,10 6.938,94 6.918,55 6.221,80 7.474,11 8.643,94 10.153,33 11.620,08 12.737,60 13.396,66 107.676,87 100.000,00

      Transferências do FUNDEB 355.304,11 347.957,40 257.397,48 246.780,01 189.878,27 207.121,50 261.254,36 239.669,80 392.221,05 282.087,51 287.591,13 328.108,94 3.395.371,56 3.600.000,00

      Outras transferências correntes 117.852,87 166.979,75 255.765,58 866.178,35 133.605,58 896.795,15 913.088,82 407.689,30 232.079,26 317.314,94 274.876,59 170.126,72 4.752.352,91 6.286.131,16

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00 1.818,00 100.000,00

DEDUÇÕES (II) 507.345,70 481.172,83 343.752,38 377.643,64 364.964,20 385.828,28 459.177,91 238.109,91 274.944,02 472.190,55 458.380,04 595.598,66 4.959.108,12 5.160.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 166.152,23 105.791,14 65.243,76 144.398,46 150.924,79 150.779,91 229.637,78 1.434,24 15.513,08 74.018,05 134.410,11 237.482,50 1.475.786,05 910.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 341.193,47 375.381,69 278.508,62 233.245,18 214.039,41 235.048,37 229.540,13 236.675,67 259.430,94 398.172,50 323.969,93 358.116,16 3.483.322,07 4.150.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 2.388.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 2.838.864,07 1.904.359,71 1.839.072,10 2.269.353,19 2.032.257,40 2.873.301,46 25.916.164,87 31.903.131,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 2.388.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 2.838.864,07 1.904.359,71 1.839.072,10 2.269.353,19 2.032.257,40 2.873.301,46 25.916.164,87 31.903.131,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 1.838.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 2.838.864,07 1.904.359,71 1.839.072,10 2.269.353,19 2.032.257,40 2.873.301,46 25.366.164,87 31.903.131,16

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 26.252.500,00 31.772.877,47 6.033.790,36 27.981.728,97 6.536.608,12 27.903.442,54 92,47 3.869.434,9392,49 3.791.148,50 78.286,43

ADMINISTRAÇÃO 2.877.598,56 2.947.499,81 834.860,46 2.878.880,46 829.530,84 2.872.130,29 9,52 75.369,529,52 68.619,35 6.750,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.867.098,56 2.892.665,88 820.724,31 2.827.731,00 815.394,69 2.820.980,83 9,35 71.685,059,35 64.934,88 6.750,17

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 10.500,00 54.833,93 14.136,15 51.149,46 14.136,15 51.149,46 0,17 3.684,470,17 3.684,47 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.482.200,00 1.828.290,02 272.902,12 1.275.765,89 276.617,32 1.267.918,31 4,20 560.371,714,22 552.524,13 7.847,58

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 13.000,00 69.000,00 (1.101,59) 13.569,30 2.283,30 13.569,30 0,04 55.430,700,04 55.430,70 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 206.000,00 181.995,00 27.208,64 125.657,18 27.266,53 125.657,18 0,42 56.337,820,42 56.337,82 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.262.200,00 1.576.295,02 246.795,07 1.136.539,41 247.067,49 1.128.691,83 3,74 447.603,193,76 439.755,61 7.847,58

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.799.000,00 3.008.320,00 706.860,82 2.940.306,95 706.860,82 2.940.306,95 9,74 68.013,059,72 68.013,05 0,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.799.000,00 3.008.320,00 706.860,82 2.940.306,95 706.860,82 2.940.306,95 9,74 68.013,059,72 68.013,05 0,00

SAÚDE 8.505.050,00 10.571.590,37 2.028.071,61 9.161.332,56 2.115.966,27 9.128.828,24 30,25 1.442.762,1330,28 1.410.257,81 32.504,32

ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.500,00 700.947,00 226.559,07 336.880,19 251.863,03 336.880,19 1,12 364.066,811,11 364.066,81 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 4.865.000,00 5.476.285,22 1.223.733,50 4.865.026,26 1.254.870,85 4.845.112,04 16,06 631.173,1816,08 611.258,96 19.914,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.385.550,00 4.185.987,11 577.779,04 3.848.849,20 609.232,39 3.836.259,10 12,71 349.728,0112,72 337.137,91 12.590,10

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 69.000,00 69.000,00 0,00 45.908,75 0,00 45.908,75 0,15 23.091,250,15 23.091,25 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 29.000,00 139.371,04 0,00 64.668,16 0,00 64.668,16 0,21 74.702,880,21 74.702,88 0,00

TRABALHO 314.100,00 492.957,00 100.140,15 489.671,17 100.140,15 489.671,17 1,62 3.285,831,62 3.285,83 0,00

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 314.100,00 492.957,00 100.140,15 489.671,17 100.140,15 489.671,17 1,62 3.285,831,62 3.285,83 0,00

EDUCAÇÃO 5.464.750,00 5.982.968,41 1.069.464,57 5.284.361,10 1.408.509,72 5.275.395,40 17,48 707.573,0117,47 698.607,31 8.965,70

ADMINISTRAÇÃO GERAL 218.000,00 220.300,00 53.624,94 152.959,18 53.767,54 152.959,18 0,51 67.340,820,51 67.340,82 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 3.436.550,00 3.937.778,41 616.108,47 3.368.599,40 944.460,12 3.368.369,40 11,16 569.409,0111,13 569.179,01 230,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.803.200,00 1.817.890,00 399.731,16 1.762.158,62 410.282,06 1.753.422,92 5,81 64.467,085,82 55.731,38 8.735,70

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 7.000,00 7.000,00 0,00 643,90 0,00 643,90 0,00 6.356,100,00 6.356,10 0,00

CULTURA 202.000,00 340.400,00 48.399,10 332.508,92 57.301,65 332.050,02 1,10 8.349,981,10 7.891,08 458,90

DIFUSÃO CULTURAL 202.000,00 340.400,00 48.399,10 332.508,92 57.301,65 332.050,02 1,10 8.349,981,10 7.891,08 458,90

URBANISMO 1.667.900,00 3.949.191,42 594.463,56 3.529.950,75 644.538,82 3.529.910,99 11,70 419.280,4311,67 419.240,67 39,76

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.667.900,00 3.949.191,42 594.463,56 3.529.950,75 644.538,82 3.529.910,99 11,70 419.280,4311,67 419.240,67 39,76

HABITAÇÃO 217.000,00 67.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.785,000,00 67.785,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 217.000,00 67.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.785,000,00 67.785,00 0,00

SANEAMENTO 50.000,00 121.000,00 0,00 110.126,90 0,00 110.126,90 0,36 10.873,100,36 10.873,10 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 50.000,00 121.000,00 0,00 110.126,90 0,00 110.126,90 0,36 10.873,100,36 10.873,10 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 317.000,00 272.100,00 61.291,30 215.523,75 39.571,30 193.803,75 0,64 78.296,250,71 56.576,25 21.720,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 317.000,00 272.100,00 61.291,30 215.523,75 39.571,30 193.803,75 0,64 78.296,250,71 56.576,25 21.720,00

AGRICULTURA 165.000,00 155.300,00 35.800,11 134.608,42 35.800,11 134.608,42 0,45 20.691,580,44 20.691,58 0,00
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RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA ZORATTO – Of. Subst., JORDETE DE LOURDES CODO 
MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FABIO CODO MOREIRA, LYSIANE 

FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA e SILVANI DE SOUZA LADEIA - ESCREVENTES 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CONDOMÍNIO 
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
(Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964) 

 
A BACHARELA DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 
Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de 
Loanda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

 
FAZ SABER a todos os interessados que DUSNEI 

CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com sede na cidade de Maringá-PR, Rua Pioneiro João Rufato, 
257, inscrita no CNPJ/MF nº 21.792.815/0001-20, depositou neste Serviço Registral os 
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 
1979 e Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, para o registro de um 
empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO PÔR-DO-SOL”, a ser implantado 
no imóvel denominado “5ª Parte-B, da subdivisão do imóvel 5ª Parte-Remanescente 
da subdivisão do imóvel 5ª – Parte, Distrito de Porto Sõ José, da Colônia Paranavaí, 
situado no município de São Pedr odo Paraná, Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com área de 4,5321 hectares”, devidamente matriculado sob nº 32.457, livro 
2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. Descrição do loteamento - Finalidade: Condomínio 
Residencial e Comercial; Estatísticas: Número de datas: 65 - Número de quadras: 04 - área 
líquida das datas: 33.187,52 m²; área institucional: 4.421,45 m² - área do sistema viário (uso 
comum): 7.712,03 m² - área total do lote: 45.321,00 m², Foi aprovado pela Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Paraná, conforme Decreto Municipal nº 315/2020, e pelas demais 
repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, e artigos 7º e 9º da Lei Federal nº 4.591/64, 
sendo que não havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, 
que será também afixado no lugar de costume, neste Serviço Registral. 
Planta do “CONDOMÍNIO PÔR-DO-SOL” – Mun. de São Pedro do Paraná -  Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro (01), do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu,  
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, subscrevi e assino.  
 
  

DARCY DOMINGAS MELLA DASILVA 
 REGISTRADORA   

 

 

 

PORTARIA Nº 009/2021 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença para servidora Municipal abaixo relacionada, conforme 
dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
ASENATE MACHADO LIMA 22753 01/02/2021 14/04/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 29 de Janeiro de 2021. 
 

                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

EXTENSÃO RURAL 165.000,00 155.300,00 35.800,11 134.608,42 35.800,11 134.608,42 0,45 20.691,580,44 20.691,58 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 74.000,00 80.000,00 28.588,61 73.509,61 28.588,61 73.509,61 0,24 6.490,390,24 6.490,39 0,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 74.000,00 80.000,00 28.588,61 73.509,61 28.588,61 73.509,61 0,24 6.490,390,24 6.490,39 0,00

TRANSPORTE 886.000,00 899.200,00 100.106,71 873.025,40 140.341,27 873.025,40 2,89 26.174,602,89 26.174,60 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 886.000,00 899.200,00 100.106,71 873.025,40 140.341,27 873.025,40 2,89 26.174,602,89 26.174,60 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 850.901,44 1.056.001,44 152.841,24 682.157,09 152.841,24 682.157,09 2,26 373.844,352,25 373.844,35 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 850.901,44 1.056.001,44 152.841,24 682.157,09 152.841,24 682.157,09 2,26 373.844,352,25 373.844,35 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 274,000,00 274,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 274,000,00 274,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.113.500,00 2.479.884,55 535.934,50 2.273.077,62 535.934,50 2.273.077,62 7,53 206.806,937,51 206.806,93 0,00

TOTAL III = (I + II) 28.366.000,00 34.252.762,02 6.569.724,86 30.254.806,59 7.072.542,62 30.176.520,16 100,00 4.076.241,86100,00 3.997.955,43 78.286,43
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 26.252.500,00 31.772.877,47 6.033.790,36 27.981.728,97 6.536.608,12 27.903.442,543.791.148,50 3.869.434,93 27.493.496,38 78.286,43

DESPESAS CORRENTES 24.454.800,00 27.395.877,50 5.756.707,88 24.682.966,58 5.981.530,64 24.611.180,152.712.910,92 2.784.697,35 24.225.433,98 71.786,43

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.870.050,00 16.412.864,09 3.748.138,14 15.522.385,25 3.748.138,14 15.522.385,25890.478,84 890.478,84 15.280.679,22 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 20.000,00 20.000,00 0,00 1.087,80 0,00 1.087,8018.912,20 18.912,20 1.087,80 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.564.750,00 10.963.013,41 2.008.569,74 9.159.493,53 2.233.392,50 9.087.707,101.803.519,88 1.875.306,31 8.943.666,96 71.786,43

DESPESAS DE CAPITAL 1.417.700,00 4.376.725,97 277.082,48 3.298.762,39 555.077,48 3.292.262,391.077.963,58 1.084.463,58 3.268.062,40 6.500,00

INVESTIMENTOS 1.002.700,00 3.756.625,97 195.210,69 2.688.662,55 473.205,69 2.682.162,551.067.963,42 1.074.463,42 2.657.962,56 6.500,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 405.000,00 610.100,00 81.871,79 610.099,84 81.871,79 610.099,840,16 0,16 610.099,84 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 274,00 0,00 0,00 0,00 0,00274,00 274,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 274,00 0,00 0,00 0,00 0,00274,00 274,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.113.500,00 2.479.884,55 535.934,50 2.273.077,62 535.934,50 2.273.077,62206.806,93 206.806,93 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.366.000,00 34.252.762,02 6.569.724,86 30.254.806,59 7.072.542,62 30.176.520,163.997.955,43 4.076.241,86 27.493.496,38 78.286,43

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.366.000,00 34.252.762,02 6.569.724,86 30.254.806,59 7.072.542,62 30.176.520,163.997.955,43 4.076.241,86 27.493.496,38 78.286,43

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 775.635,48 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.766.000,00 34.252.762,02 6.569.724,86 30.254.806,59 7.072.542,62 30.176.520,163.997.955,43 4.076.241,86 28.269.131,86 78.286,43
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

29.176.000,00 33.145.568,06 16,41 84,945.437.876,47 28.152.884,09 4.992.683,97RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

29.176.000,00 32.273.598,06 16,35 84,875.277.451,47 27.391.950,92 4.881.647,14      RECEITAS CORRENTES

2.679.000,00 2.679.000,00 24,67 84,05660.971,02 2.251.669,69 427.330,31            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.607.000,00 2.607.000,00 25,31 84,85659.933,52 2.212.145,99 394.854,01                  IMPOSTOS

72.000,00 72.000,00 1,44 54,891.037,50 39.523,70 32.476,30                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.360.000,00 1.360.000,00 15,52 104,49211.071,59 1.421.040,59 (61.040,59)            CONTRIBUIÇÕES

910.000,00 910.000,00 16,86 106,12153.420,13 965.652,63 (55.652,63)                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

450.000,00 450.000,00 12,81 101,2057.651,46 455.387,96 (5.387,96)                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.259.500,00 1.259.500,00 17,35 65,54218.483,74 825.473,81 434.026,19            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.259.500,00 1.259.500,00 17,35 65,54218.483,74 825.473,81 434.026,19                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

28.500,00 28.500,00 2,66 57,84757,57 16.485,34 12.014,66            RECEITA DE SERVIÇOS

24.500,00 24.500,00 3,09 64,92757,57 15.905,71 8.594,29                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

4.000,00 4.000,00 0,00 14,490,00 579,63 3.420,37                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.749.000,00 26.846.598,06 15,59 85,214.185.849,55 22.875.463,49 3.971.134,57            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

12.573.000,00 15.557.436,06 15,87 84,512.468.743,45 13.148.203,69 2.409.232,37                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.575.000,00 7.688.162,00 14,33 82,351.101.406,03 6.331.258,14 1.356.903,86                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.600.000,00 3.600.000,00 17,10 94,32615.700,07 3.395.371,56 204.628,44                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

1.000,00 1.000,00 0,00 63,010,00 630,10 369,90                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

100.000,00 100.000,00 0,32 1,82318,00 1.818,00 98.182,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00318,00 318,00 (318,00)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.500,00 (1.500,00)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 871.970,00 18,40 87,27160.425,00 760.933,17 111.036,83      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 871.970,00 18,40 87,27160.425,00 760.933,17 111.036,83            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 206.970,00 77,51 209,66160.425,00 433.933,17 (226.963,17)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 365.000,00 0,00 89,590,00 327.000,00 38.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 300.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

590.000,00 590.000,00 4,54 19,7026.772,44 116.247,77 473.752,23RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

29.766.000,00 33.735.568,06 16,20 83,805.464.648,91 28.269.131,86 5.466.436,20SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

29.766.000,00 33.735.568,06 16,20 83,805.464.648,91 28.269.131,86 5.466.436,20TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.985.674,73 0,00DÉFICIT (VI)

29.766.000,00 33.735.568,06 16,20 83,805.464.648,91 28.269.131,86 5.466.436,20TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.917.193,96 0,00 100,000,00 1.917.193,96 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.917.193,96 0,00 100,000,00 1.917.193,96 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 11:16
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RECEITAS DE ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição) PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 2.607.000,00 2.607.000,00 2.212.145,99 84,85 

1.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU 905.000,00 905.000,00 454.235,19 50,19 

1.1.1 - IPTU 800.000,00 800.000,00 378.803,19 47,35 

1.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU 105.000,00 105.000,00 75.432,00 71,84 

1.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI 515.000,00 515.000,00 690.271,05 134,03 

1.2.1 - ITBI 500.000,00 500.000,00 690.251,05 138,05 

1.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI 15.000,00 15.000,00 20,00 0,13 

1.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS 352.000,00 352.000,00 226.341,92 64,30 

1.3.1 - ISS 350.000,00 350.000,00 225.104,63 64,32 

1.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS 2.000,00 2.000,00 1.237,29 61,86 

1.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF 835.000,00 835.000,00 841.297,83 100,75 

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS 21.750.000,00 21.750.000,00 18.211.061,09 83,73 

2.1 - Cota-parte FPM 12.000.000,00 12.000.000,00 9.612.182,82 80,10 

2.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b' 11.000.000,00 11.000.000,00 8.817.734,25 80,16 

2.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd' 1.000.000,00 1.000.000,00 794.448,57 79,44 

2.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e' 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.2 - Cota-parte ICMS 8.000.000,00 8.000.000,00 6.603.711,95 82,55 

2.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4 - Cota-parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 107.676,87 107,68 

2.5 - Cota-parte ITR 750.000,00 750.000,00 1.081.085,00 144,14 

2.6 - Cota-parte IPVA 900.000,00 900.000,00 806.404,45 89,60 

2.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %) 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2) 24.357.000,00 24.357.000,00 20.423.207,08 83,85 

 
 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO 1.000,00 1.000,00 18,40 1,84 

5 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 351.500,00 351.500,00 373.203,96 106,17 

5.1 - Transferências do salário-educação 250.000,00 250.000,00 272.439,53 108,98 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.5 - Outras transferências do FNDE 100.000,00 100.000,00 100.473,70 100,47 

5.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE 1.500,00 1.500,00 290,73 19,38 

6 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 56.500,00 356.500,00 19.865,24 5,57 

6.1 - Transferências de convênios 50.000,00 350.000,00 17.694,45 5,06 

6.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios 6.500,00 6.500,00 2.170,79 33,40 

7 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8) 409.000,00 709.000,00 393.087,60 55,44 

 
 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 4.150.000,00 4.150.000,00 3.483.322,07 83,94 

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 2.200.000,00 2.200.000,00 1.763.546,56 80,16 

10.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 1.600.000,00 1.600.000,00 1.320.742,17 82,55 

10.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 20.000,00 20.000,00 21.535,53 107,68 

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 150.000,00 150.000,00 216.216,91 144,14 

10.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 180.000,00 180.000,00 161.280,90 89,60 

11 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB 3.605.500,00 3.605.500,00 3.396.392,15 94,20 

11.1 - Transferências de recursos do FUNDEB 3.600.000,00 3.600.000,00 3.395.371,56 94,32 

11.2 - Complementação da união ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB 5.500,00 5.500,00 1.020,59 18,56 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

(550.000,00) (550.000,00) (87.950,51) 15,99 
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DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  
INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO     

PROCESSADOS (i) 

 
Até bimestre 

(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 

 
 
Até bimestre (g) 

% 
(h)=(g/d) 

x100 

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.510.000,00 2.768.600,00 2.762.866,86 99,79 2.762.866,86 99,79 0,00 

13.1 - Com educação infantil 975.000,00 1.107.300,00 1.105.960,30 99,88 1.105.960,30 99,88 0,00 

13.2 - Com ensino fundamental 1.535.000,00 1.661.300,00 1.656.906,56 99,74 1.656.906,56 99,74 0,00 

14 - OUTRAS DESPESAS 861.500,00 886.750,00 746.052,26 84,13 746.052,26 84,13 0,00 

14.1 - Com educação infantil 261.500,00 315.990,00 310.324,55 98,21 310.324,55 98,21 0,00 

14.2 - Com ensino fundamental 600.000,00 570.760,00 435.727,71 76,34 435.727,71 76,34 0,00 

15 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 3.371.500,00 3.655.350,00 3.508.919,12 95,99 3.508.919,12 95,99 0,00 

 
 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor 

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB 379.049,47 

16.1 - FUNDEB 60% 379.049,47 

16.2 - FUNDEB 40% 0,00 

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB 29.982,01 

17.1 - FUNDEB 60% 29.982,01 

17.2 - FUNDEB 40% 0,00 

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17) 409.031,48 

 
 

INDICADORES DO FUNDEB Valor 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 3.099.887,64 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 69,30 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) % 21,97 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 8,73 

 
 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor 

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00 

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO 0,00 

 
 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  
INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO     

PROCESSADOS (i) 

 
Até bimestre 

(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 

 
 
Até bimestre (g) 

% 
(h)=(g/d) 

x100 

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.896.700,00 1.916.490,00 1.870.799,44 97,62 1.870.626,24 97,61 173,20 

22.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.236.500,00 1.423.290,00 1.416.284,85 99,51 1.416.284,85 99,51 0,00 

22.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 660.200,00 493.200,00 454.514,59 92,16 454.341,39 92,12 173,20 

23 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.625.050,00 3.752.410,00 3.109.198,71 82,86 3.109.371,91 82,86 (173,20) 

23.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 2.135.000,00 2.232.060,00 2.092.634,27 93,75 2.092.634,27 93,75 0,00 

23.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.490.050,00 1.520.350,00 1.099.687,28 72,33 1.099.687,28 72,33 0,00 

23.9 - Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 (83.122,84) 0,00 (82.949,64) 0,00 (173,20) 

24 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27 - OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 5.521.750,00 5.668.900,00 4.979.998,15 87,85 4.979.998,15 87,85 0,00 

 
 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor 

29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) (87.950,51) 

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00 

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 

32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

33 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 216.339,82 

34 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 27.078,63 
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor 

ENSINO = (44 j) 

35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34) 155.467,94 

36 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35) 4.824.530,21 

37 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 25,02 

 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  
INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO     

PROCESSADOS (i) 

 
Até bimestre 

(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 

 
 
Até bimestre (g) 

% 
(h)=(g/d) 

x100 

38 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 251.000,00 328.768,41 320.189,01 97,39 319.959,01 97,32 230,00 

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 157.500,00 457.500,00 351.698,06 76,87 343.135,56 75,00 8.562,50 

42 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 408.500,00 786.268,41 671.887,07 85,45 663.094,57 84,33 8.792,50 

43 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 5.930.250,00 6.455.168,41 5.651.885,22 87,56 5.643.092,72 87,42 8.792,50 

 
 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j) 

44 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 705.453,56 27.078,63 

 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

45 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 40.864,60 145.871,44 

46 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 3.395.371,56 272.439,53 

47 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 3.162.994,35 320.785,39 

47.1 - Orçamento do Exercício 3.127.777,42 314.717,41 

47.2 - Restos a Pagar 35.216,93 6.067,98 

48 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 1.020,59 284,64 

49 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 274.262,40 97.810,22 

50 - (+) Ajustes 0,00 0,00 

50.1 - (+) Retenções 0,00 0,00 

50.2 - (-) Valores a recuperar 0,00 0,00 

50.3 - (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00 

50.4 - (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00 

51 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 274.262,40 97.810,22 
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PORTARIA Nº 011/2021 
 

SUMULA: CONCEDE 03 (três) meses de Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, e dá outras providências. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE 03 (três) meses de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, à 
servidora Municipal, VANESSA TIETZ, conforme dispostos do artigo 144, Inciso Vl, 
Parágrafo Único e incisos I e II do Artigo 165, da Lei Municipal nº 28/93, REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01 
de fevereiro de 2021. 

 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
                                                                                ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças 
 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
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